
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde

Processo n° (\7 720 24

FIs.:

Rub.:

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 024/2024 - SEM AG.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SRP em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDAIÍE/ÁREA DEMANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Administração
CNPJ: 0^113.682/0001-25
Responsável pela Unidade/Área: Rogério Lima da Costa e Ivan Prudêncio da Silva.

Secretária Municipal de Saúde.
E-mail: f)refeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios para suprimento
da frota de veículos pertente a Prefeitura Municipal de Colinas.

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A presente contratação tem o objetivo de realizar um Registro de Preços para a futura aquisição de peças
e acessórios destinados ao suprimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Colinas. Tal
medida sei faz necessária devido á constante demanda de manutenção dos veículos utilizados nos serviços
públicos rnunicipais, garantindo assim a continuidade das atividades desempenhadas pela administração
municipall

O Registilo de Preços se mostra como uma alternativa estratégica para a Administração Pública,
proporcionando maior agilidade nos processos licitatórios, economia de recursos financeiros e otimização
do tempo ̂ edicado à contratação de fornecedores. Além disso, a utilização desse instrumento contribui
para a eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos, uma vez que as empresas participantes
são previamente cadastradas e os preços já estão definidos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Di
Site: www.colinas.

as Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
na.gov.br

Página 1 de 30



I
Processo n° _^^_/2024

QJ-Fls.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saudc Rub.

A empresa que será contratada por meio deste termo de referência terá a responsabilidade de fornecer
peças e at^essórios de qualidade, atendendo às especificações técnicas exigidas para cada tipo de veículo
da frota municipal. Dessa forma, busca-se garantir a segurança dos servidores e a eficiência dos serviços
prestados lá população de Colinas.

Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pela condução do
processo de contratação, assegurando a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. Por meio deste termo de referência, visa-se selecionar um
fornecedor capacitado e comprometido com a excelência na prestação de serviços, visando sempre o
interesse público e a qualidade no atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de Colinas.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n" 14.133/2021.

5 - DO ALIPjíHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2024, por essa
razão a présente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

i

6 - MODELÒ DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 02 de novembro de 2024.

Prazo dcj entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Saúde, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às IThOOmin,
localizado na Praça do Mercado Central,, bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n" 65.690-000.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMANDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01 - PÁ CARREGADEIRA

Item Descrição Unidade Quant.

1 0 - FILTto LUBRIFICANTE MOTOR Unidade 2

2 FILTRO COMBUSTÍVEL PRIMÁRIO Unidade 2

3 FILTROCOMBUSTÍVEL SECUND. Unidade 2

4 FlLTROíSEPARADOR ÁGUA
1

Unidade 2

5 FILTRoUr PRIMÁRIO
i

Unidade 2

6 filtro; AR SECUNDÁRIO
i

Unidade 2

7 VALVUj.A SOLENOIDE JHOESTC Unidade 2
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8 CORRE A Unidade 2

9 FILTRO HIDRÁULICO Unidade 2

10 FILTRO TRANSMISSÃO Unidade 2

11 FILTRO AR COND.(cabine) Unidade 2

12 DENTE DE CACAMBA Unidade 10

13 CEBOLAS ELETRÔNICA Unidade 2

14 TAMPA RADIADOR Unidade 2

15 ACOPLAM ENTO Unidade 1

16 BOMBA D'AGUA Unidade 1

17 CRUZETA Unidade 4

18 PASTILHA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO Unidade 2

19 BOMBA HIDRÁULICA Unidade 1

20 JOGO DOS DISCO DE FREIO DOS EIXOS Unidade 1

21 FLANGE Unidade 1

22 RETENTOR CUBO DE RODA Unidade 2

23 VALVULA HIDRÁULICA Unidade 1

24 ROLAMENTO ARTICUL. CHASSI Unidade 1

25 ENMBl/jCHAMENTO DO MANCAL Unidade 2

26 VALVU|.A DE FREIO Unidade 1

27 CABO BLETRICO DOS COJUNTO DE VALVULA Unidade 1

28 CHICOTE

í
Unidade 1

29 OLEO HIDRÁULICO (NHMASTERTRAN)

1

Unidade 2

30 OLEO TRANSMISSÃO (NH) Unidade 2

31 OLEO E1X0 (NH140) Unidade 2

Lote 02 - MOTONIVELADORA

Item Descrição Unidade Quant.

32 MOTOR DE PARTIDA Unidade 1

33 HELICE RADIADOR Unidade 1

34 COROA CENTRAL - 4D3898 Unidade 1

35 FILTRO HIDRÁULICO Unidade 2

36 BOMBA HIDRÁULICA Unidade 1

37 COMEU Unidade 1

38 CORRENTE DO TANDER Unidade 4

39 CRUZETA COMPLETA Unidade 4

40 CRUZETA DA DIREÇÃO
1

Unidade 5

41 CUBOE A EMBREAGEM Unidade 1

42 RETEN'OR DAS RODA Unidade 2

43 EIXO Unidade 2
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44 EIXOC)E GIRO Unidade 1

45 ENGRI NAGEM DO GIRO Unidade 2

46 FILTRC) DE AR SEGUDARIO Unidade 2

47 FILTRC) DE AR PRIMÁRIO Unidade 2

48 FILTRC) OLEO LUBRIFICANTE Unidade 2

49 FILTRO DA TRANSMIÇAO Unidade 3

50 ,IOGO DE LAMINA Unidade 10

51 .lOGO DE CALÇO DE LAMINA Unidade 10

52 JOGO CALÇO DE GIRO Unidade 10

53 CATOS DAS LAMINA Unidade 10

54 OLEO HIDRÁULICO CAT Unidade 10

Lote 03 - 2 (DOIS) CAMINHÕES

Item Deserição
í

Unidade Quant.

55 VALVULA PNEUMATICA FREIO
1

Unidade 2

56 CRUZ^A JUNTA UNIVERSAL
i

Unidade 4

57 TUBO COMPRESSOR
í

Unidade 4

58 EMBUCtHAMENTO MB FREIO

1

Unidade 4

59 ELEMEHMTO FILTRO AR OM 366"
!

Unidade 4

60 GARFO DE CARDAN MB 16/1718

I

Unidade 4

61 PIVO SUSPENSÃO IVECO Unidade 8

62 FILTRO COMBUSTÍVEL MB Unidade 6

63 ROLANlENTO CARDAN Unidade 6

64 ROLANlENTO CAMBIO EIXO PILOTO Unidade 6

65 CRUZELA CARDAN Unidade 4

66 LONA "■REI0 7I2/914CD/T Unidade 12

67 cuíca de FREIO Unidade 4

68 TAMBOR DIANTEIRO Unidade 8

69 BARRA DIREÇÃO Unidade 4

70 FILTRO LUBRIFICANTE
1

Unidade 4

71 RETENTOR CUBO DT IVECO EURO
i

Unidade 4

72 SERVO,DE EMBREAGEM
i

Unidade 4

73 KITS EljJLONAR BASCULANTE C/ MOLA
i

Unidade 4

74 BUCHA IVECO 70CI6 SUSP. DT 32X65 Unidade 12

75 AMORTECEDOR - A 8 Unidade 8

76 TAMBOR TRASEIRO Unidade 8

77 CILINDRO AUXILIAR EMBREAG. Unidade 8

78 COROÃ E PINHÃO IVECO TRAÇADO
i

Unidade 4

79 KITS E^rlBREAGEM 365MM S/TUBO GUIA Unidade 4
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80 EIXO PILOTO EATON FS51066/6206
j

Unidade 2

81 CONJUNTO SINC. EATON FS6306A Unidade 4

82 BOMB.\ HIDRÁULICA ACOPLADA Unidade 4

83 BOMB,\ INJETORA ELETRÔNICA Unidade 4

Lote 04 - 5(CINCO) MICROÔNIBUS

Item Descrição Unidade Quant.

84 BUCHA DA BARRA DO ESTAILIZADOR Unidade 24

85 BUCHA DA PONTA DO ESTABILIZADOR Unidade 24

86 BUCHA DO .lUMELO Unidade 60

87 BUCHA DO MEIO ESTABILAZADOR 32CM

1

Unidade 24

88 CORREIA Unidade 10

89 FILTRO COMBUSTÍVEL BLINDADO

i
Unidade 9

90 FILTRO LUBRIFIC/WTE 4.07/4.08

1
Unidade 18

91 FILTRO SECUNDÁRIO Unidade 12

92 FlLTRcj SEPARADOR DAGUA Unidade 9

93 LONA DE FREIO TRASEIRA Unidade 24

94 POLIA ESTR ALT 4.07/4.08 Unidade 12

95 POLIA PENSORA NYLON 4.07/4.08 Unidade 12

96 REGUL AUT. FREIO TS LD Unidade 27

97 REGUL AUT. RFEIO TS LE Unidade 27

98 REGULADOR DE VOLTAGEM 90A 28V Tds Unidade 3

99 RETENXOR DA RODA DIANTEIRA Unidade 12

100 RETEN rOR DA RODA TRASEIRA Unidade 12

101 TAMBC)R DE FREIO TRASEIRO Unidade 12

102 TENSOí AUT 4.07/4.08 Unidade 12

103 MOLA DA RODA TRASEIRA Unidade 24

104 KIT EMBREAGEM 12" 300MM V5/V6 Unidade 3

105 BARRA DE DIREÇÃO LATERAL Unidade 6

106 TERMIIVIAL DE DIREÇÃO LD Unidade 6

107 TERMIltJAL DE DIREÇÃO LE Unidade 6

108 LAMPADA H4 24V Unidade 15

109 LAMPADA H1 24V 24V-55W BIODO Unidade 15

110 LAMPADA 24V2 P0L0 21/5W Unidade 36

111 LAMPADA 24V 69 1 POLO Unidade 36

112 LAMPADA 24V PINGO DAGUA 16W Unidade 36

113 AUTOMÁTICO MOTOR DE PARTIDA 24V Unidade 3

114 RELE ApXlLlAR 24V
[

Unidade 90

115 FILTRO DE AR PRINCIPAL
i

Unidade 12
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116 MOTOR DE PARTIDA 24V Agr/VOL 4.07 Unidade 3

117 MOTOF LIMP PB 24V DOG Unidade 3

118 JUNTA DO MOTOR Unidade 3

119 BRONZINA BIELA 4.08/4.07 Unidade 12

120 SEMI E XO 35 ESTRIAS Unidade 6

121 BOMB/| DAGUA RETA+CAR 4.08 Unidade 6

122 TURBINA 4.07 TCA Agr/VOL Unidade 6

123 ADITIVO P/ RADIADOR Unidade 12

124 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM ALUMl Unidade 3

125 ESTAK3R DO ALTERNADOR Unidade 3

126 ROLAVENTO DO ALTENADOR GRANDE Unidade 6

127 ROLAVENTO DO ALTERNADOR PEQUENO Unidade 6

128 BUCHAD DO AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 48

129 BUCHA DO AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 48

130 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 12

131 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 12

132 PARACTOQUE TRASEIRO Unidade 3

133 2°M0L DT PARABÓLICA VIRADA Unidade 6

134 LAMIN \ MESTRE DT PARABÓLICA Unidade 6

135 LAMIN V MESTRA TRASEIRA Unidade 12

136 2» MOLi TS LAMINA VIRADA Unidade 12

Lote 05 - 9(NOVE) ÔNIBUS VOLKSWAGEM 15-190

Item Descrição Unidade Quant.

137 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLA Unidade 90

138 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 45

139 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 90

140 ANEL SINCRONIZADOR Unidade 45

141 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA

1

Unidade 90

142 BOBIN/ DE CAMPO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 36

143 BORRACHA DO AMORTECEDOR

í
Unidade 45

144 BORRACHA DO PARA-BRlSA Unidade 45

145 BUCHAI DO COMANDO Unidade 9

146 BUCHA DO FEIXE DE MOLA SUPERIOR Unidade 180

147 BUCHA|DO FEIXE DE MOLA INFERIOR
1

Unidade 180

148 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 180

149 SERVO DE EMBREAGEM

i

Unidade 45

150 CABO De VELOClMETRO
1

1

Unidade 9

151 CABO BSTRANGULADOR Unidade 9
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152 CAIXA SATELlTE Unidade 9

153 CHAVE DE LUZ Unidade 45

154 CATRACA DE FREIO A AR Unidade 60

155 CUÍCA DE FREIO Unidade 60

156 FITA ISOLANTE lOM Unidade 30

157 CORREIA DO ALTERNADOR Unidade 18

158 COXIM DA CABINE Unidade 27

159 COXIM DO MOTOR Unidade 18

160 CRUZETA DE TRANSMISSÃO Unidade 18

161 EIXOPRIMARIO Unidade 36

162 EMBUC HAMENTO Unidade 9

163 ESCOVA DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 9

164 FAROL AUXILIAR Unidade 40

165 FILTRC COMBUSTÍVEL Unidade 90

166 FILTRC DE AR Unidade 60

167 FILTRO DE OLEO Unidade 60

168 FITA ISOLANTE COM COLA Unidade 72

169 GARFO DE EMBREAGEM Unidade 9

170 HELICI DO RADIADOR Unidade 9

171 LONAS DE FREIO Unidade 90

172 1MPUL550R DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 45

173 INTERP UPTOR DE FREIO A MOTOR Unidade 54

174 RELE2IV Unidade 360

175 JOGO DE ARRUELAS DA CAIXA SATELlTE Unidade 60

176 MOTOF DA PORTA Unidade 20

177 JOGO DE JUNTA DO MOTOR Unidade 9

178 MOLA 'ARABOLICAS Unidade 60

179 PISTÃO Unidade 40

180 JOGO DE SEGMENTO Unidade 15

181 KIT DE EMBREAGEM Unidade 15

182 LAMPADA P1GO1034 Unidade 270

183 LÃMPADA PISCAI 141 Unidade 270

184 LAMPADA h7 24v Unidade 270

185 LAMPADA H-1
i

Unidade 120

186 LAMPADA H-3

1
Unidade 80

187 LANTERNA DO PISCA Unidade 72

188 LANTE WA TRASEIRA Unidade 72

189 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA Unidade 72
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190 LUVA DA TRANSMISS.AO Unidade 40

191 MANGt)TES DA BOMBA D'AGUA Unidade 9

192 MANGt)TES DO RADIADOR Unidade 15

193 MANGlJEIRA DO EXAUSTOR Unidade 15

194 MOLA )E LAMINA 1° VIRADA Unidade 36

195 MOLA DE LÂMINA 2° VIRADA Unidade 36

196 MOLA DE LAMINA 3° VIRADA Unidade 36

197 OLEO DE FREIO Unidade 18

198 PARABRISA DIANTEIRO Unidade 30

199 PARAFUSO DE RODA

1

Unidade 300

200 PlVO INFERIOR

!
Unidade 63

201 PlVÕ SljJPERIOR Unidade 63

202 RADiADOR

1
Unidade 15

203 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA Unidade 9

204 RETENTOR DA RODA TRASEIRA Unidade 9

205 RETENTOR DO EIXO PRIMÁRIO Unidade 9

206 RETEN rOR DO PIAO Unidade 9

207 ROLAV F.NTO 500324 DA CAIXA DE MARCHA Unidade 36

208 ROLAVENTO AGULHA Unidade 63

209 ROLAVENTO DA CAIXA SATELlTE Unidade 45

210 ROLAVENTO DE CENTRO Unidade 18

211 ROLAVENTO DE RODA TRASEIRO Unidade 18

212 TERMllJAL DE DIREÇÃO CURTA Unidade 36

213 TERMlflAL DE DIREÇÃO LONGA Unidade 45

Lote 06 - 2 (DUAS) L 200 TRITON

Item Descrição Unidade Quant.

214 alterÍ̂ ADOR Unidade 2

215 AMORTECEDOR DIANTEIRO
1

Unidade 8

216 AMOR!"ECEDOR TRASEIRO Unidade 8

217 ANTl C-lAMA DO MOTOR Unidade 4

218 ATUACOR DE EMBREAGEM Unidade 4

219 BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/D Unidade 4

220 BICOS INJETOR Unidade 8

221 BARRA AXIAL DE DIREÇÃO
i

Unidade 8

222 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/D Unidade 8

223 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/E Unidade 8

224 BIELE'1A DIANTEIRA Unidade 8

225 BOMBA DE AGUA Unidade 4
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226 BOMBA DE COMBUSTÍVEL Unidade 2

227 BOMBA DE OLEO Unidade 2

228 BUCHA BALANÇA Unidade 16

229 BUCHA DA BANDEJA GRANDE Unidade 16

230 BUCHA DA BANDEJA PEQUENA Unidade 16

231 BUCHA DO ESTABILIZADOR Unidade 12

232 BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE DIANTEIRA Unidade 8

233 BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE TRASEIRA Unidade 8

234 CABO DA ALAVANCA DE CAMBIO Unidade 4

235 TRVA DE ABERTURA DO CAPO

i

Unidade 4

236 CABO C)E EMBRF.AGEM Unidade 4

237 CABO!)E FREIO DE MAO INTERMEDIÁRIO Unidade 4

238 CABOPREIO MAO TRASEIRO L/D Unidade 4

239 CABOFREIO MAO TRASEIRO L/E Unidade 4

240 CILINDRO ME.STRE DE FREIO Unidade 8

241 COIFA M CAIXA DIREÇÃO L/D Unidade 8

242 COIFA )A CAIXA DIREÇÃO L/E Unidade 8

243 COIFA lOMOCINETlCA DA RODA Unidade 8

244 COIFA lOMOCINETlCA DO CAMBIO Unidade 8

245 KIT CORRENTE DE COMANDO Unidade 4

246 CORREIA DO ALTERNADOR Unidade 8

247 COXIM |DO CÂMBIO Unidade 4

248 COXIM MOTOR DIREITO Unidade 4

249 COXIM MOTOR ESQUERDO Unidade 4

250 CUBORODA DIANTEIRO Unidade 4

251 CUBORODA TRASEIRO Unidade 4

252 DISCO "REIO DIANTEIRO Unidade 8

253 TAMBOR FREIO TRASEIRO Unidade 8

254 EIXO BIiNDlX Unidade 4

255 ELETRC)VENTlLADOR Unidade 4

256 FAROL DIANTEIRO Unidade 4

257 FILTRO DE AR Unidade 8

258 FILTRO DE COMBUSTÍVEL Unidade 8

259 FILTRODE OLEO LUBRIFICANTE Unidade 8

260 JOGOBlONZlNA BIELA Unidade 2

261 JOGO D3 BRONZINA MANCAL Unidade 2

262 JOGO D3 PASTILHA FREIO DIANTEIRA Unidade 8

263 JOGO D 3 PISTÃO COM ANÉIS Unidade 8
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Processo n° _/2024

Fls.:__^tO

Rub.:.

264 .lOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO Unidade 8

265 JOGO DE JUNTA Unidade 2

266 JUNTA HOMOCINÉTICA Unidade 4

267 KIT DEjEMBREAGEM Unidade 4

268 LANTERNA TRASEIRA Unidade 4

269 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR Unidade 4

270 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR Unidade 4

271 PARA-BRISA Unidade 2

272 PIVO D ANTEIRO DA SUSPENSÃO Unidade 8

273 RADIAI)OR Unidade 2

274 REGUE VDOR FREIO TRASEIRO L/D Unidade 8

275 REGUE VDOR FREIO TRASEIRO L/E Unidade 8

276 REEE D3 ALTERNADOR Unidade 4

277 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA Unidade 8

278 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO Unidade 8

279 SEMl-E XO COMPLETO L/D Unidade 2

280 SEMl-E XO COMPLETO L/E Unidade 2

281 TENSO!í ALTERNADOR Unidade 4

282 TERMDIAL DIREÇÃO Unidade 12

283 TRIZET\ DO CAMBIO Unidade 4

284 VALVU LA DE ADMISSÃO Unidade 8

285 VALVUlA DE ESCAPE Unidade 8

286 VIDRO 9A PORTA L/D Unidade 4

287 VIDRO 9A PORTA L/E Unidade 4

Lote 07 - 2 (DUAS) AMBUL.ÂNCIAS MERCEDES BENS 415

Item Descrição Unidade Quant.

288 AMORTECEDOR DIREÇÃO Unidade 4

289 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4

290 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 4

291 ARANH-X TRAVA RD Unidade 16

292 BARRA DIREÇÃO LATERAL Unidade 4

293 BASE CMXA MARCHA Unidade 8

294 BASEMOTOR Unidade 8

295 BORRACHA ESTABILIZADOR
1

Unidade 16

296 BOMBAiDAGUA

1
Unidade 4

297 BUCHAlGARFO EMBREAG Unidade 8

298 BUZINA Unidade 2

299 CABO VELOCIMETRO Unidade 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Processo

Fls.:.

n° rjlQ

ylA

/2024

Secretaria Municipal dc Saúde Rub.:

300 CHAVESETA Unidade 4

301 CILIND to AUXILIAR EMBREAGEM Unidade 4

302 CILIND to MESTRE EMBREAGEM Unidade 4

303 CORRE A Unidade 4

304 CRUZE'A TRANSMISSÃO Unidade 4

305 DISCO FREIO Unidade 4

306 EMBUCllAMENTO

i
Unidade 4

307 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 32

308 FILTROCOMBUSTÍVEL Unidade 32

309 FILTRO AR PRIMÁRIO Unidade 32

310 FILTRO RACOR Unidade 32

311 GARFO EMBREAGEM Unidade 8

312 IMPULSOR MOTOR PARTIDA Unidade 4

313 INDUZI 30 MOTOR PARTIDA Unidade 4

314 KIT EM3REAGEM Unidade 4

315 LAMPADA 1034 Unidade 40

316 LAMPA 3A 1141 Unidade 40

317 LAMPA 3A FAROL Unidade 16

318 LONAS -RE IO Unidade 8

319 LUVA TRANSMISSAO Unidade 4

320 MANGOTE FILTRO AR Unidade 4

321 MANGCTE INFERIOR RADIADOR Unidade 4

322 MANGCTE SUPERIOR RADIADOR Unidade 4

323 OLEO F tElO EMBREAGEM 500 ML Unidade 32

324 PARAFl]S0 RODA Unidade 60

325 PASTILI4A FREIO Unidade 8

326 PINO Eí^FERA GARFO EMBREAG Unidade 8

327 PINO PCSICIONADOR EMBREAG Unidade 8

328 PONTEIRA TRANSMISSÃO Unidade 4

329 REGLIL;iiDOR ALTERNAÜOR Unidade 4

330 ROTUL;*1 DO GARFO EMBREAGEM Unidade 4

331 ROTOR ALTERNADOR Unidade 4

332 RETENlOR DIANTEIRO Unidade 16

333 RETENTOR PINHÃO Unidade 4

334 RETEN ljOR TRASEIRO Unidade 16

335 BICO INJETOR A DIESEL Unidade 16

336 FLALT/^ DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL Unidade 4

337 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO Unidade 8
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ll
PREFEI riiRA MI NICIPAL DE COLINAS

Secretaria Mimici|ial clc Saiidc

Processo n'

Fls.:_

/2024

Rub.:_

338 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO Unidade 8

339 ROLAN ENTO TRASEIRO EXTERNO Unidade 8

340 ROLAN

S.J
ENTO TRASEIRO INTERNO Unidade 8

341 1 FREIO Unidade 8

342 SEMI FJXO Unidade 8

343 DISCO DE FREIO Unidade 8

344 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 16

Lote 08 - 2 (DUAS) FIAT/PALIO FIRE

Item Descrição Unidade Quant.

345 Alavanc do cambio Unidade 4

346 Alternad ar Unidade 2

347 Amortec;dor Dianteiro Unidade 8

348 tampa tr<iseira Unidade 8

349 Amortec:dor Traseiro Unidade 8

350 Bandeja Fraseira Unidade 8

351 Barra ax al Unidade 8

352 Batente Io porta-mala Unidade 4

353 Bateria t e 60 amperes Unidade 4

354 Bico injctor Unidade 8

355 Bobina c e campo Unidade 4

356 Bobina c e ignição Unidade 4

357 Bomba c'água Unidade 4

358 Bomba (e óleo Unidade 2

359 Braço osailante Unidade 4

360 Bronzina central Unidade 2

361 Bronzina de biela Unidade 2

362 Bucha d; Balança Unidade 16

363 Cabo de acelerador Unidade 4

364 Cabo de ambreagem Unidade 4

365 Cabo de Freio de mão Unidade 4

366 Cabo de relocímetro Unidade 4

367 Caixa de direção Unidade 2

368 Chave dc seta Unidade 2

369 Cilindro Je roda Unidade 4

370 Cilindro Jo porta-mala Unidade 4

371 Cilindro ie Freio Unidade 4

372 Comande 1 de válvula Unidade 2

373 Correia /dtemador Unidade 4
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Processo n° _/2024

Fls.:

PREI EM I RA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Saúde Rub.:.

374 Correia ttentada Unidade 4

375 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 8

376 Coxim n0 Motor Unidade 8

377 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 8

378 Cubo Da Roda Traseira Unidade 8

379 Disco de freio Unidade 8

380 Eixo bentíix Unidade 4

381 Extator do altemador Unidade 4

382 Farol -- LD Unidade 4

383 Farol - LE Unidade 4

384 Feixadur i da porta dianteira - LD Unidade 4

385 Feixadur 1 da porta dianteira - LE Unidade 4

386 Feixadur i do porta-mala Unidade 4

387 Feixadur i inferior do capô Unidade 4

388 Filtro Ar Condicionado Unidade 8

389 Filtro De Ar Unidade 8

390 Filtro De Combustivel Unidade 8

391 Filtro De Oleo do Motor Unidade 8

392 Guarniçã0 da porta Unidade 8

393 Hidrovácuo Unidade 4

394 Induzido motor de partida Unidade 4

395 Interrupt )r de freio Unidade 4

396 Interrupt )r de óleo Unidade 4

397 Jogo de méis Unidade 2

398 Jogo de "abo De Velas Unidade 4

399 Jogo dej inta do motor Unidade 2

400 Velas dt igniçâo Unidade 32

401 Junta Honocinetica Unidade 8

402 Kit borra:ha Amortecedor dianteiro Unidade 8

403 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 8

404 Kit bomta de combustivel Unidade 4

405 Kit coifa junta liomocinética L/CAMBIO Unidade 4

406 Kit coilaíjunta liomocinética L/RODA Unidade 4

407 Kit De Embreagem Unidade 4

408 Kit do motor Unidade 2

409 Kit Sapata de Freio Unidade 4

410 Maçanet 1 externa - LD Unidade 4

41 1 Maçanet 1 externa - LE Unidade 4
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1'REFEmiRA Ml'M( IP VL DE COLINAS

Sccrciaria Miiiitcipal de Saúdi;

Processo n® _/2024

Fls.: JM
Rub.:_

412 Maçaneta interna -- LD Unidade 4

413 Maçanet 1 intema - LE Unidade 4

414 Mangote inferior Unidade 4

415 Mangote superior Unidade 4

416 Manguei a de freio dianteira Unidade 4

417 Mangueira de freio traseira Unidade 4

418 Maquina de vidro - LD Unidade 4

419 Máquina de vidro - LE Unidade 4

420 Mola Ditnteira Unidade 4

421 Mola Traseira Unidade 4

422 Motor de Partida Unidade 2

423 Motor de passo Unidade 4

424 Motor do ventilador Unidade 4

425 Para-bris t Unidade 4

426 Pastilha le Freio Unidade 8

427 Pinça De Freio Unidade 8

428 Pino do apô Unidade 4

429 Pivo da 5uspensâo Unidade 8

430 Radiador d'Agua Unidade 4

431 Reguiadi r de voltagem Unidade 4

432 Reguiagem de freio Unidade 8

433 Reservai irio de água Unidade 4

434 Rolamen0 Alternador Unidade 4

435 Rolamen0 da Roda Dianteira Unidade 8

436 Rotor do alternador Unidade 4

437 Sensor d(: Pressão de óleo Unidade 4

438 Sensor d( 1 Temperatura Unidade 4

439 Sensor n edidor de nivel Unidade 4

440 Sonda Ia Tibda Unidade 4

441 Tambor (:e freio traseiro Unidade 8

442 Tampa d a radiador Unidade 4

443 Tampa da tanque de combustivel Unidade 4

444 TensorCorreia Alternador Unidade 4

445 Tensor d Correia Dentada Unidade 4

446 Temiinal de Direção Unidade 8

447 T rizeta Unidade 4

448 Vidro deiporta dianteira L/D Unidade 4

449 Vidro dejporta dianteira L/E Unidade 4
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mi
PUEFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrciaria Municipal cie Suíulc

Processo n° Q%0 _/2024

Fls.:

Rub.:

450 Vidro de porta traseira L/D Unidade 4

451 Vidro de porta traseira L/E Unidade 4

Lote 09 - 2 (DUAS) FIAT/UNO MILE FIRE 2011

Item Descrição Unidade Qnant.

452 Alavanc do cambio Unidade 4

453 Alternar )r Unidade 2

454 Amortecèdor Dianteiro Unidade 8

455 tampa traseira

1

Unidade 8

456 Amortee;dor Traseiro Unidade 8

457 Bandeja Traseira Unidade 8

458 Barra ax al Unidade 8

459 Batente Io porta-mala Unidade 4

460 Bateria Ce 60 amperes Unidade 4

461 Bico injctor Unidade 8

462 Bobina ce campo Unidade 4

463 Bobina de igniçào Unidade 4

464 Bomba d'água Unidade 4

465 Bomba (e óleo Unidade 2

466 Braço oscilante Unidade 4

467 BronzinE central Unidade 2

468 BronziiiE de biela Unidade 2

469 Bucha dá Balança Unidade 16

470 Cabo de acelerador Unidade 4

471 Cabo de embreagem Unidade 4

472 Cabo de freio de mão Unidade 4

473 Cabo de velocímetro Unidade 4

474 Caixa dc direção Unidade 2

475 Chave d' seta Unidade 2

476 Cilindro de roda Unidade 4

477 Cilindro do porta-mala Unidade 4

478 Cilindro de Freio Unidade 4

479 Comand3 de válvula Unidade 2

480 Correia -Mtemador Unidade 4

481 Correia 1Dentada Unidade 4

482 Coxim [a Caixa de Marcha Unidade 8

483 Coxim [0 Motor Unidade 8

484 Cubo Dí Roda Dianteira Unidade 8

485 Cubo Dí Roda Traseira Unidade 8
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486

11
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal dc Saúde

Disco de freio

Processo n° 72024

Fls.:

Rub.:

Unidade

487 Eixo bendix Unidade

488 Extator co altemador Unidade

489 Farol - L Unidade

490 Farol - L Unidade

491 Feixaduri da porta dianteira - LD Unidade

492 Feixaduri da porta dianteira - LE Unidade

493 Feixadurn do porta-niala Unidade

494 Feixadura inferior do capò Unidade

495 Filtro Ar Condicionado Unidade

496 Filtro De Ar Unidade

497 Filtro De Combustível Unidade

498 Filtro De Oleo do Motor Unidade

499 Guarnição da porta Unidade

500 Hidrovác Unidade

501 Induzido motor de partida Unidade

502 Interrupt3r de freio Unidade

503 Interrupttr de óleo Unidade

504 Jogo de Anéis Unidade

505 Jogo de Cabo De Velas Unidade

506 Jogo de junta do motor Unidade

507 Jogo de /elas de ignição Unidade 32

508 Junta Homocinetica Unidade

509 Kit borrscha Amortecedor dianteiro Unidade

510 Kit de bcrraca amortecedor traseiro Unidade

511 Kit bomba de combiistivel Unidade

512 Kit coifaijunta homocinética L/CAMBIO Unidade

513 Kit coifajunta homocinética L/RODA Unidade

514 Kit De Embreagem Unidade

515 Kit do motor Unidade

516 Kit Sapa a de Freio Unidade

517 Maçanetii externa - LD Unidade

518 Maçaneta externa - LE Unidade

519 Maçaneta interna - LD Unidade

520 Maçaneta interna - LE
j

Mangote| inferior

Unidade

521 Unidade

522 Mangote superior Unidade

523 Mangueira de freio dianteira Unidade
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ii
PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Sccrciaria Municipal cie Saúde

Processo 11° ./2024

FIs.: J\ ̂
Rub.:_

524 Manguei a de freio traseira Unidade 4

525 Maquina de vidro - LD Unidade 4

526 Máquina de vidro - LE Unidade 4

527 Mola Di nteira Unidade 4

528 Mola Tríseira Unidade 4

529 Motor dt Partida Unidade 2

530 Motor de passo Unidade 4

531 Motor dc ventilador Unidade 4

532 Para-brisa Unidade 4

533 Pastilha le Freio Unidade 8

534 Pinça De Freio Unidade 8

535 Pino do apô Unidade 4

536 Pivo da lUspensão Unidade 8

537 Radiadoi d'Agua Unidade 4

538 Reguladtir de voitagem Unidade 4

539 Regulagem de freio Unidade 8

540 Reservatrrio de água Unidade 4

541 Rolamento Alternador Unidade 4

542 Rolaniento da Roda Dianteira Unidade 8

543 Rotor do alternador Unidade 4

544 Sensor d ; Pressão de óleo Unidade 4

545 Sensor d ; Temperatura Unidade 4

546 Sensor n edidor de nível Unidade 4

547 Sonda Ia nbda Unidade 4

548 Tambor le freio traseiro Unidade 8

549 Tampa dD radiador Unidade 4

550 Tampa d0 tanque de combustível Unidade 4

551 Tensor C orreia Alternador Unidade 4

552 Tensor da Correia Dentada Unidade 4

553 Termina de Direção Unidade 8

554 Trizeta Unidade 4

555 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 4

556 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 4

557 Vidro de porta traseira L/D Unidade 4

558 Vidro de porta traseira L/E Unidade 4

Lote 010-3 (TRÊS) FIAT TORO

Item Descrição Unidade Quant.

559 Alternador Unidade 3

PREFEITURA \

Endereço: Praça D
Site: www.colinas

UMCIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-2S
ias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n' 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
ma.gov.br

Página 17 de 30



FRt:i EH l!RA MUNICIPAL DE COLINAS

Scciciaria Miinicipai de Saudc

Processo n° /2024

Fls.-. J\ i

Rub.:_

560 Amortecedor dianteiro Unidade 12

561 Amortec:dor traseiro Unidade 12

562 Atuador lidráulico Unidade 12

563 Bandeja nferior lado direito Unidade 12

564 Bandeja nferior lado esquerdo Unidade 12

565 Bandeja Superior lado direito

j
Unidade 12

566 Bandeja fuperior lado esquero
1

í

Unidade 12

567 Barra ax al Unidade 12

568 Base do ;ambio Unidade 12

569 Base do notor Unidade 12

570 Bico injetor Unidade 12

571 Bieleta Unidade 12

572 Bomba d água Unidade 12

573 Bomba hidraulica Unidade 3

574 Caixa diieção Unidade 6

575 Correia C0 altemador Unidade 6

576 Correia t0 comando Unidade 6

577 Cubo dianteiro Unidade 6

578 Cubo tra leiro Unidade 6

579 Disco de freio Unidade 6

580 Filtro de ar Unidade 6

581 Filtro de ar condicionado Unidade 6

582 Filtro de combustível Unidade 6

583 Filtro lut rifícante Unidade 6

584 Flexível de freio dianteiro Unidade 6

585 Flexível de freio traseiro Unidade 6

586 Jogo de 1'alheta do limpador Unidade 6

587 Jogo Par ilha de freio dianteiro Unidade 15

588 Junta ho nocinética Unidade 6

589 Kit coifa lado da roda Unidade 6

590 Kit coifa lado do cambio Unidade 6

591 Kit borrtcha do amortecedor dianteiro Unidade 6

592 Kit do aijiortecedor traseiro Unidade 6

593 Kit estabilizador dianteiro Unidade 6

594 Motor do ventilador Unidade 3

595 Para-briía Unidade 3

596 Pivô infe rior Unidade 6

597 Pivô sup;nor Unidade 6
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PUEl F.n URA MUNICIPAL DE COLINAS

Sccref.-jria Municipal cic Siiudc

Processo n° ^ ' /2024

Fls,;

Rub.:

-M-

JL.

598 Radiadoi Unidade 3

599 Silênciosa intemiédiario Unidade 6

600 Silêncios0 traseiro Unidade 6

601 Tambor le freio traseiro Unidade 6

602 Tensor c irreia dentada Unidade 6

603 Tensor d) altcrnador Unidade 6

604 Bico inje:or Unidade 12

605 BOMBA DE AUTA Unidade 3

606 BOMBA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL Unidade 6

607 FLAUT/, DE COMBUSTÍVEL Unidade 3

608 Termina de direção Unidade 6

Lote 011-2 (DUAS) FIAT STRADA

Item Descrição Unidade Quant.

609 ABRAC SlDEIRA 1-7/8 Unidade 2

610 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4

611 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 4

612 ANTl CllAMA Unidade 2

613 ARRUE.A ENCOSTO Unidade 2

614 ATUAD TR MARCHA LENTA Unidade 2

615 BANDE A TRASEIRA Unidade 4

616 BARRA AXIAL Unidade 4

617 BICO IN.lETOR Unidade 4

618 BOBINA IGNIC.AO Unidade 4

619 BOMBA combustível Unidade 2

620 BOMBA DAGUA Unidade 2

621 BOMBA OLEO Unidade 2

622 BORRA:ha cx direção ld Unidade 2

623 BORRAEHA CX DIREÇÃO LE Unidade 2

624 BORRAEHA PARABRISA Unidade 2

625 BORRAEHA PORTA Unidade 4

626 BORRAEHA VEDACAO BOMBA COMBUSTÍVEL Unidade 2

627 BRONZE BIELA Unidade 2

628 BRONZE CENTRAL Unidade 2

629 BUCHA BANDEJA Unidade 8

630 BUCHA BRAÇO OSCILANTE Unidade 4

631 BUCHA CAIXA DIREÇÃO Unidade 2

632 BUCHA TIRANTE Unidade 8

633 BUCHA VARETA CAPO Unidade 2

**-

•4«w-
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II
PRETEITIIRA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Miiiiiciiial de Saiide

Processo n° _/2024

00Fls.:

Rub.:_ SL

634 BUJAO :arter Unidade 2

635 CABO ACELERADOR Unidade 2

636 CABOCAPO Unidade 2

637 CABO EMBREAGEM Unidade 2

638 SENSOF.VELOCIMETRO Unidade 2

639 CABOS DE VELAS Unidade 2

640 CAIXA lOTULA ALAVANCA Unidade 2

641 GAMARA VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2

642 CARGA:A VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2

643 GILIND 10 MESTRE FREIO Unidade 2

644 CILIND to RODA TRASEIRA Unidade 4

645 GOLAPJUNTAS Unidade 4

646 CONTA ro IGNICAO Unidade 2

647 CORRE A ALTERNADOR Unidade 2

648 CORREIA COMANDO

1
Unidade 2

649 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4

650 COXIM CAMBIO Unidade 2

651 COXIM ESCAPAMENTO TRASEIRO Unidade 2

652 COXIM MOTOR DIANTEIRO LD Unidade 2

653 COXIM MOTOR DIANTEIRO LE Unidade 2

654 COXIM SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO Unidade 4

655 COXIM SILENCIOSO TRASEIRO Unidade 4

656 CUBOBODA DIANTEIRA Unidade 4

657 CUBO RODA TRASEIRA C/ROLAMENTO Unidade 4

658 DISCO REIO Unidade 4

659 EIXO B(SNDIX Unidade 2

660 ENGREl4AGEM RE Unidade 2

661 ENGRE]SAGEM VIRABREQUIM Unidade 2

662 FAROL LD Unidade 2

663 FAROL.E Unidade 2

664 FECHAIJURA INFERIOR CAPO Unidade 2

665 FECHAIJURA TAMPA TRASEIRA Unidade 2

666 FECHO SUPERIOR CAPO Unidade 2

667 FEIXE NlOLAS TRASEIRO Unidade 2

668 FILTRO AR Unidade 4

669 FILTRO COMBU.STIVEL Unidade 4

670 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 4

671 FLUIDC FREIO 500ML Unidade 2
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PRi:i l-1 ri RA MUNICIPAL OE COLINAS

Scc!vMaria Municipal de Saudc

Processo ii° Q%0 ,/2024

Fls.;_ 9h

Rub.:_

672 HIDRO /̂.ACUO Unidade 2

673 INTERRUPTOR FREIO Unidade 2

674 INTERRUPTOR OLEO Unidade 2

675 INTERRUPTOR RE Unidade 2

676 INTERRUPTOR TEMPERATURA Unidade 2

677 JUNTA :arter Unidade 2

678 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 4

679 JUNTA MOTOR Unidade 2

680 JUNTA ÍAIDA DESC.ARGA Unidade 4

681 KIT EM 3REAGEM Unidade 2

682 KIT ESTABILIZADOR EXTERNO Unidade 4

683 KIT ESTABILIZADOR INTERNO Unidade 4

684 LAMPA3A 1034 Unidade 8

685 LAMPATA 1141 Unidade 8

686 LAMPA TA FAROL Unidade 4

687 MANGCTE FILTRO AR Unidade 2

688 MANGCTE INFERIOR RADIADOR Unidade 2

689 MANGCTE RESPIRO OLEO Unidade 2

690 MANGCTE SUPERIOR RADIADOR Unidade 2

691 MANGLEIRA FREIO DIANTEIRA Unidade 4

692 MANGl EIRA FREIO TRASEIRA Unidade 4

693 MEDIDt)R COMBUSTÍVEL Unidade 2

694 MOTOR VENTILADOR Unidade 2

695 OLEOP CAIXA MARCHA Unidade 4

696 PALHE'■A LIMPADOR Unidade 2

697 PARABÍUSA Unidade 2

698 PARA El JSO RODA Unidade 20

699 PASTIL 4AS DE FREIO Unidade 4

700 PlVO SI SPENSAO Unidade 4

701 PORTA ESCOVA Unidade 8

702 PROTE1 OR CARTER Unidade 2

703 RADIAll)0R Unidade 2

704 REGULADOR PRESSÃO Unidade 2

705 RETENTOR COMANDO Unidade 2

706 RETENTOR POLIA

I
Unidade 2

707 RETENjOR VALVULA " " Unidade 2

708 RETENTOR VOLANTE
1

Unidade 2

709 ROLAMENTO CAMBIO Unidade 4
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Processo n° /2024

Fls.:_

PREIi:rri!RA mfnk ipal oe colinas

Sccietana Muiiicipa! dc Saúde Riib.:

710 ROI.AMENTO RODA DIANTEIRA Unidade 4

711 ROLAMENTO TENSOR CORREIA DENTADA Unidade 2

712 SANFOtJA CAIXA DIREÇÃO LD Unidade 2

713 SANFOtIA CAIXA DIREÇÃO LE Unidade 2

714 SAPAT/. FREIO Unidade 2

715 SELANTE P/ MOTORES Unidade 4

716 SENSOH ROTACAO
i

Unidade 2

717 SILENC OSO INTERMEDIÁRIO Unidade 2

718 SILENC OSO TRASEIRO Unidade 2

719 SONDA LAMBDA Unidade 2

720 TAMBOR DE FREIO Unidade 4

721 TERMIN AL BARRA ESTABILIZADORA Unidade 4

722 TERMIF AL DIREÇÃO Unidade 4

723 TRIZET VTRIPOIDE Unidade 4

724 VALVU.A ADMISSÃO Unidade 8

725 VALVU.A ESCAPE Unidade 8

726 VALVU.A TERMOSTATICA Unidade 2

727 VELA DE IGNICAG Unidade 8

Lote 012 - FORD TRANSIT

Item Descrição linidade Quant.

728 ABRAÇ VDEIRATRIPOIDE Unidade 7

729 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 5

730 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4

731 AL1NH4DOR DE PASTILHA Unidade 6

732 ANÉIS SICRONIZADOR Unidade 2

733 ANTIFERRUGEM Unidade 10

734 AUTERl►JADÜR Unidade 1

735 AUTOMATICO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 1

736 BANDE JA DIANTEIRA Unidade 2

737 BICO INJETOR Unidade 4

738 BIELA Unidade 4

739 BOIA JyvNQUE Unidade 2

740 BOMBA DIREÇÃO HIDRÁULICA Unidade 1

741 BAMBA OLEO Unidade 1

742 BRONZ NA BIELA Unidade 2

743 BRONZ NA MANCAL Unidade 2

744 BUCHA BANDEIJA DIANTEIRO FURO MENOR Unidade 10

745 BUCHA MENOR BANDEIJA DIANTEIRA Unidade 10
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Processo n° /2024

OôFls

FREFEl ri KA MUNICIPAL DE COLINAS

■■■ccrelaria Municipal de Snuilc Rub.:_ JL
746 BUCHA JVIESA Unidade 15

747 BUCHA FEIXE DE MOLA Unidade 6

748 CABO A CELERADOR Unidade 2

749 CABOC APOS Unidade 2

750 CABO V ELOCIMENTRO Unidade 2

751 CAMIS/ MOTOR Unidade 4

752 CILIND W MESTRE EMBREAGEM Unidade 2

753 CILIND to RODA Unidade 2

754 CORREI A ALTERNADOR Unidade 10

755 CONJU> iTO RETIFICADOR Unidade 2

756 CORREI RA DENTADA Unidade 5

757 COXIM VIOTOR Unidade 2

758 CUBOC lANTElRO Unidade 6

759 DISCO F REIO Unidade 4

760 EIXO PF IMARIO Unidade 2

761 ELETRC VENTILADOR Unidade 2

762 FAROL .D/LE Unidade 2

763 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 3

764 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 3

765 FILTRO OLEO Unidade 3

766 GRAXA Unidade 4

767 H1DR0\^ACUO Unidade 4

768 INDUZI )0R MOTOR PARTIDA Unidade 4

769 JOGO .11 JNTA MOTOR Unidade 1

770 JUNTA 40M0C1NET1CA Unidade 2

771 KIT EM 3RF.AGEM1 Unidade 3

772 MOLA ■ RASEIRA Unidade 4

773 MANGF EIRA FREIO Unidade 9

774 PARAFI JSO RODA Unidade 24

775 PASTIL JA FREIO TRASEIRO Unidade 8

776 PASTIL JA FREIO DIANTEIRO Unidade 9

777 PlVOSl PERIOR Unidade 4

778 TERMD AL DE DIREÇÃO Unidade 4

779 PRISILH A TRAVA ROLAMENTO Unidade 2

780 PRISILF A PASTILHAS Unidade 4

781 REGUL, \DOR DE VOLANTE Unidade 4

782 ROLAM ENTO ALTERNADOR Unidade 1

783 ROLAM ENTO COLETOR Unidade 3
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PREFtn i RA MUNICIPAL DE COLINAS

Seu-ieiaria Municipal c!c Saúde

Processo n° _

Fls.:_

Rub.:

./2024

784 RADIAL)OR Unidade 1

785 RESER\ ATORIO D'ACUA Unidade 2

786 RETENlOR LUVA Unidade 2

787 RETEN1GR PI AO Unidade 2

788 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidade 5

789 ROLAMENTO TRASEIRO Unidade 5

790 TERMINAIS DIREÇÃO

í

Unidade 5

791 LAMPADAS

i

Unidade 10

792 CHAVESETA Unidade 1

793 VIDRO 'ORTA Unidade 2

Lote 013 -1 (UMA) FIAT PALIO FIRE

Item Descrição Unidade Quant.

794 Alavancí do cambio Unidade 2

795 Alternad )r Unidade 1

796 Amortec idor Dianteiro Unidade 4

797 tampa tn seira Unidade 4

798 Amortec:dor Traseiro Unidade 4

799 Bandeja Traseira Unidade 4

800 Barra ax
ai

Unidade 4

801 Batente 0 porta-mala Unidade 2

802 Bateria c e 60 amperes Unidade 2

803 Bico injeter Unidade 4

804 Bobina ce campo Unidade 2

805 Bobina de igniçâo Unidade 2

806 Bomba c'água Unidade 2

807 Bomba de óleo
i

Unidade 1

808 Braço oscilante Unidade 2

809 Bronzina central Unidade 1

810 Bronzin: de biela Unidade 1

811 Bucha dl Balança Unidade 8

812 Cabo de acelerador Unidade 2

813 Cabo de embrcagem Unidade 2

814 Cabo de Veio de mão Unidade 2

815 Cabo de velocínietro Unidade 2

816 Caixa de direção Unidade 1

817 Chave d( seta Unidade 1

818 Cilindro de roda Unidade 2

819 Cilindro do porta-mala Unidade 2
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:^Ü1
rKt:Ft:i I liUA municipal de colinas

Secreta! ia Municipal dc Saudc

Processo n° ./2024

Fls.;_

Rub.:

820 Cilindro ie Freio Unidade 2

821 Comande de válvula Unidade 1

822 Correia Iternador Unidade 2

823 Correia tentada Unidade 2

824 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 4

825 Coxim Do Motor Unidade 4

826 Cubo DaiRoda Dianteira Unidade 4

827 Cubo Da Roda Traseira Unidade 4

828 Disco de freio Unidade 4

829 Eixo ben iix Unidade 2

830 Extator c0 alternador Unidade 2

831 Farol - LD Unidade 2

832 Farol - L E Unidade 2

833 Feixadtir 1 da porta dianteira - LD Unidade 2

834 Feixadur 1 da porta dianteira-LE Unidade 2

835 Feixadur i do porta-mala Unidade 2

836 Feixadur 1 inferior do capo Unidade 2

837 Filtro Ar Condicionado Unidade 4

838 Filtro De Ar Unidade 4

839 Filtro De Combustivel Unidade 4

840 Filtro De Oleo do Motor Unidade 4

841 Guamiçí0 da porta Unidade 4

842 Hidrováí uo Unidade 2

843 Induzido motor de partida Unidade 2

844 Interrupt tr de freio Unidade 2

845 Interrupt ir dc óleo Unidade 2

846 Jogo de / uieis Unidade 1

847 Jogo de ("abo De Velas Unidade 2

848 Jogo de j.inta do motor Unidade 1

849 Jogo de ̂'elas de ignição Unidade 16

850 Junta Ho nocinetica Unidade 4

851 Kit borrr cha Amortecedor dianteiro Unidade 4

852 Kit de bc rraca amortecedor traseiro Unidade 4

853 Kit boml a de combustível Unidade 2

854 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO Unidade 2

855 Kit coifa junta homocinética L/RODA Unidade 2

856 Kit De E nbreagem Unidade 2

857 Kit do m itor Unidade 1
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PRIiFEI Il RA Ml \K IP \L DE COLINAS

Sccreínria Municipal dc Sauüc

Processo ti° _/2024

Fls.: QQ

Rub.;_ X.
858 Kit Sapa a de Preio Unidade 2

859 Maçanet 1 externa - LD Unidade 2

860 Maçanet 1 externa - LE Unidade 2

861 Maçanet 1 interna - LD Unidade 2

862 Maçanet 1 interna - LE Unidade 2

863 Mangoteniterior
í

Unidade 2

864 Mangoteisuperior Unidade 2

865 Mangueira de freio dianteira Unidade 2

866 Manguei•a de freio traseira Unidade 2

867 Maquina de vidro - LD Unidade 2

868 Máquina de vidro - LE Unidade 2

869 Mola Diínteira Unidade 2

870 Mola Trtseira Unidade 2

871 Motor de Partida Unidade 1

872 Motor de passo Unidade 2

873 Motor dc ventilador Unidade 2

874 Para-brisj Unidade 2

875 Pastilha le Freio Unidade 4

876 Pinça De Freio Unidade 4

877 Pino do apò Unidade 2

878 Pivo da uspensâo Unidade 4

879 Radiador dAgua Unidade 2

880 Regtiladt)r de voltagem Unidade 2

881 Regulagim de freio Unidade 4

882 Reservaitrio de água Unidade 2

883 Rolamento Alternador Unidade 2

884 Rolaniento da Roda Dianteira Unidade 4

885 Rotor do alternador Unidade 2

886 Sensor d Pressão de óleo Unidade 2

887 Sensor d Temperatura Unidade 2

888 Sensor n edidor de nivel Unidade 2

889 Sonda Ia nbda Unidade 2

890 Tambor Je freio traseiro Unidade 4

891 Tampa db radiador Unidade 2

892 Tampa d0 tanque de combustível Unidade 2

893 Tensor C orreia Alternador Unidade 2

894 Tensor da Correia Dentada Unidade 2

895 Termina de Direção Unidade 4
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Processo n° _/2024

59-Fls

PRt l !:ni RA MUNICIPAL DL COLINAS

S',.'i;rci;itia Municipa) dc Saíuie

.

Rub.: -U-

896 Trizeta Unidade 2

897 Vidro de porta dianteira L/D

'

Unidade 2

898 Vidro do porta dianteira L/E Unidade 2

899 Vidro ck porta traseira L/D Unidade 2

900 Vidro d porta traseira L/E Unidade 2

Lote 014 -1 (UM) FIAT/UNO MILLE FIRE 2011

Item Descrição Unidade Quant.

901 Alavanca do cambio Unidade 2

902 Alternai or Unidade 1

903 Amorte edor Dianteiro Unidade 4

904 tampa ti aseira Unidade 4

905 Amortei edor Traseiro Unidade 4

906 Bandejr Traseira Unidade 4

907 Barra a> ial Unidade 4

908 Batente do porta-mala Unidade 2

909 Bateria le 60 amperes Unidade 2

910 Bico inj;tor Unidade 4

911 Bobina le campo Unidade 2

912 Bobina 1e ignição Unidade 2

913 Bomba Tágua Unidade 2

914 Bomba le óleo Unidade 1

915 Braço 0 cilante Unidade 2

916 Bronzin 1 central Unidade 1

917 Bronzin 1 de biela Unidade 1

918 Bucha d 1 Balança Unidade 8

919 Cabo de acelerador Unidade 2

920 Cabo de embreagcm Unidade 2

921 Cabo de freio de mão Unidade 2

922 Cabo de velocimetro Unidade 2

923 Caixa de direção Unidade 1

924 Chave d: seta Unidade 1

925 Cilindro de roda Unidade 2

926 Cilindro do porta-mala Unidade 2

927 Cilindro de Freio Unidade 2

928 Comand p de válvula Unidade 1

929 Correia \ltemador Unidade 2

930 Correia !)entada Unidade 2

931 Coxim C)a Caixa de Marcha flnidade 4
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rREFLIU;r.\ municipal de colinas

Sccrcraria Municipal de Saúde

Processo ii° 72024

FIs.:__2^

Rub.: O

932 Coxim Do Motor Unidade 4

933 Cubo Da:Roda Dianteira Unidade 4

934 Cubo Da Roda Traseira Unidade 4

935 Disco de freio Unidade 4

936 Eixo benÜix Unidade 2

937 Extator 0 alternador Unidade 2

938 Farol - L,D Unidade 2

939 Farol - L,E Unidade 2

940 Feixadur t da porta dianteira - LD Unidade 2

941 Feixadur 1 da porta dianteira - LE Unidade 2

942 Feixadurj do porta-mala Unidade 2

943 Feixadur i inferior do capo Unidade 2

944 Filtro Ar Condicionado Unidade 4

945 Filtro De Ar Unidade 4

946 Filtro De Coinbustivel Unidade 4

947 Filtro De Oleo do Motor Unidade 4

948 GuamiçâD da porta Unidade 4

949 Hidrovácuo Unidade 2

950 Induzido motor de partida Unidade 2

951 Interrupt tr de freio Unidade 2

952 Interrupt )r de óleo Unidade 2

953 Jogo de,'uieis Unidade 1

954 Jogo de (>bo De Velas Unidade 2

955 Jogo de junta do motor Unidade 1

956 Jogo de'/elas de ignição Unidade 16

957 Junta Hoiioeinetica Unidade 4

958 Kit borraclia Amortecedor dianteiro Unidade 4

959 Kit de bc rraca amortecedor traseiro Unidade 4

960 Kit boml a de combustível Unidade 2

961 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO Unidade 2

962 Kit coifajunta homocinética L/RODA Unidade 2

963 Kit De Embreagem Unidade 2

964 Kit do mator Unidade 1

965 Kit Sapa a de Freio Unidade 2

966 Maçanet externa - LD Unidade 2

967 Maçanet externa - LE Unidade 2

968 Maçanet;i interna-LD Unidade 2

969 Maçanet interna - LE Unidade 2
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PRF FErri RA MUNICIPAL DE COLINAS

Sccrclaria Municipal dc Saiuk

Processo n° /2Ü24

Fls.:

Rub.:_

970 Mangote inferior Unidade 2

971 Mangote superior Unidade 2

972 Mangujira de freio dianteira Unidade 2

973 Mangueira de freio traseira Unidade 2

974 Maquiria de vidro - LD Unidade 2

975 Máquina de vidro - LE Unidade 2

976 Mola Dianteira Unidade 2

977 Mola Tlaseira Unidade 2

978 Motor t e Partida Unidade 1

979 Motor t e passo Unidade 2

980 Motor (0 ventilador Unidade 2

981 Para-br sa Unidade 2

982 Pastilhs de Freio Unidade 4

983 Pinça De Freio Unidade 4

984 Pino do capô Unidade 2

985 Pivo da Suspensão Unidade 4

986 Radiadt r d.Agua Unidade 2

987 Regular or de voltagetn Unidade 2

988 Regulaiem de freio Unidade 4

989 Resetvatório de água Unidade 2

990 Rolamento Alternador Unidade 2

991 Rolante ito da Roda Dianteira Unidade 4

992 Rotor d() alternador Unidade 2

993 Sensor e Pressão de óleo Unidade 2

994 Sensor e Temperatura Unidade 2

995 Sensor ledidor de nível Unidade 2

996 Sonda 1:mbda Unidade 2

997 T ambor de freio traseiro Unidade 4

998 Tampa 0 radiador Unidade 2

999 Tampa 0 tanqite de cotnbu,stivel Unidade 2

1000 Tensor 'orreia Alternador Unidade 2

1001 Tensor a Correia Dentada Unidade 2

1002 Termina1 de Direção Unidade 4

1003 Trizeta Unidade 2

1004 Vidro d( porta dianteira L/D Unidade 2

1005 Vidro d( porta dianteira L/E Unidade 2

1006 Vidro dr porta traseira L/D Unidade 2

1007 Vidro dt porta traseira L/E Unidade 2
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PREFErrURA MIINIC IPAL DE COLINAS

Secretaria ivuiniciuai de Saúde

Processo n°, 9iO _/2024

00
Fls.:_

Rub.:

Estimou-se os quantitativos acima com base cm contratos dc exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCAL DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 - LOCAL E DATA

Colinas - MA, 02 de agosto de 2024.

■4

togírrtHBnfla da Costa
Sec Municipal de Administração - SEMAG.
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B A S DE ALENCAR CPP

CNPJ: 1_1.709.SS1/0001 83

AV. 0ARAO DE GURGUEIA, 38S8A. BatiTO Tahulcta. CEP: 64.018-SOO

POLHAS

COTAÇÃO DE PREÇO

Ao

Setor de compras.
Prefeitura Municipal Colinas - MA.
Praça Dias Carneiro n° 402 Centro.

Encaminhamos nossa cotação de preço em anexo, para Contratação de
empresa especializada para o fornecimento de peças para veículos das Secretarias
Municiplais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social do Município de
Colinas MA.

Propostíi de preços com quantitativo, valores unitários e totais: anexo a esta.

Lote 01 Secretaria Municipal de Administração — SEMAD.
PÁ CAKRECAGADEIUA

ITEM DESCRIÇÃO UNID Q1\T V. UNIT. V. TOTAL

1 FILTRC LUBRIFICANTE MOTOR UNID 2
225,00 450,00

2 FILTRt COMBUSTÍVEL PRIMÁRIO UNID 2
192,00 384,00

3 F1LTR( COMBUSTÍVEL SECUND. UNID 2
192,00 384,00

4 FILTRt SEPARADOR ÁGUA UNID 2
171,50 343,00

'  5 FILTRC AR PRIMÁRIO UNID 2
250,00 500,00

6 FILTRC 1 AR SECUNDÁRIO UNID 2
173,00 346,00

7 VALMJ LA SOLENOIDE JHOESTC UNID 2
2.325,00 4.650,00

8 CORRE[A UNID 2
356,00 712,00

9 FILTRC 1 HIDRÁULICO UNID 2
458,60 917,20

10 FILTRC TRANSMISSÃO UNID 2
458,60 917,20

11 FILTRC AR COND.(cabine) UNID 2
254,20 508,40

12 DENTEDE CACAMBA UNID 10
463,00 4.630,00

13 CEROL.iS ELETRÔNICA UNID 2
122,00 244,00

14 TAMPARADIADOR UNID 2

l-mall: nortcdleselZOOSigíhotmail.com - Fone: (86) 3218-S884 / 5823
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BIESEL
n A S DE ALEEJCAn tPP

CHPl: 1J./9Í).S53/OÜ01 83

AV. BARAO DE GURGUEJA. 3888A. Bairro TabUiCta, CEP: M.D18-SOO

158,00 316,00

15 ACOPL.lMENTO UNID I
4.525,00 4.,525,00

16 BOMBA D'AGUA UNID I
905,60 905,60

17 CRUZE'PA UNID 4
455,00 1.820,00

18 PASTILHA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO UNID 2
560,00 1.120,00

19 BOMBA HIDRÁULICA UNID I
11.5,55,00 11.5.55,00

20 JOGO DOS DISCO DE FREIO DOS EIXOS UNID I
9.536,00 9.536,00

'  21 FLANG] UNID I
605,25 605,25

22 RETENrOR CUBO DE RODA UNID 2
960,30 1.920,60

23 VALVU LA HIDRÁULICA UNID I
2.110,50 2.110,50

24 ROLAMENTO ARTICUL. CHASSI UNID I
1.260,00 1.260,00

25 ENMBUchamento do MANCAL UNID 2
1.360,00 2.720,00

26 VÁLVU.A DE FREIO UNID I
1.060,00 1.060,00

27 CABOELÉTRICO DOS CO JUNTO DE VALVULA UNID I
4.349,36 4.349,36

28 CHICOTE UNID 1
3.995,60 3.995,60

29 ÓLEOHIDRÁULICO (NHMASTERTRAN) UNID 2
405,00 810,00

f  30 ÓLEOTSANSMISSÃO (NH) UNID 2
405,00 810,00

31 ÓLEOE[XO (NHI40) UNID 2
358,20 716,40

TOTAL DE PEÇAS
65.121,11

MOIXINIVELADORA

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT V. UNTT. V. TOTAL

32 MOTOR DE PARTIDA UNID I
2.216,30 2.2I6,.30

33 HELICE RADIADOR UNID I
623,30 623,30

34 COROA LENTRAL - 4D3898 UNID I
2.558,00 2.558,00

35 FILTRO HIDRÁULICO UNID 2
612,30 1.224,60

36 BOMBA HIDRAÚLICA UNID I
16.260,00 16.260,00

l-malli noftedieitlZOOStphotmall.tom- fone: (86) 1218-5884/1823
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B A S DE ALEMCAJl CPP

CNPl: U.7"!)9.SS1/0001 83
AV. BARAO DE GURGUEIA. 3888A, Baino Tahuleta. CEP: f)4.018-üOO

37 COMÉL L UNID I
4.410,00 4.410,00

38 CORRE VTE DO TANDER UNID 4
2.562,00 10.248,00

39 CRUZE' COMPLETA UNID 4
456,10 1.824,40

40 CRUZE' CA DA DIREÇÃO UNID 5
560,10 2.800,50

41 CUBOE A EMBREAGEM UNID I
2.930,00 2.930,00

42 RETEN rOR DAS RODA UNID 2
1.830,00 3.660,00

43 EIXO UNID 2
1.795,00 3.590,00

44 EIXO D EGIRO UNID I
2.663,00 2.663,00

45 ENGRE NAGEM DO GIRO UNID 2
1.954,00 3.908,00

46 FILTRO DE AR SEGUDARIO UNID 2
184,00 368,00

47 FILTRO DE AR PRIMÁRIO UNID 2
320,00 640,00

48 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE UNID 2
200,00 400,00

49 FILTRO DA TRANSMIÇAO UNID 3
560,00 1.680,00

50 JOGO D E LAMINA UNID 10
1.900,00 19.000,00

51 JOGO D E CALÇO DE LAMINA UNID 10
915,00 9.150,00

52 JOGO C. ILÇO DE GIRO UNID 10
1.540,00 15.400,00

'' 53 CATOS1 )AS LAMINA UNID 10
770,00 7.700,00

54 OLEOH IDRAULIÇO CAT UNID 10
510,00 5.100,00

TOTAL DE PEÇAS UNID 43
118.354,10

2 ° CAMINHÕES

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT V. UNIT. V. TOTAL

55 VÁLVUl A PNEUMATICA FREIO UNID 2
4.500,00 9.000,00

56 CRUZEI A JUNTA UNIVERSAL UNID 4
620,00 2.480,00

57 TUBO C OMPRESSOR UNID 4
3.180,00 12.720,00

58 EMBUC IIAMENTO MB FREIO UNID 4
3.260,00 13.040,00

59 ELEME >T0 FILTRO AR OM 366" UNID 4
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CNPJ: 1J.79ÍI.SS1/0001 83

AV. BARAO DE GURGUF.1A. 3888A, Bairro Tabulola. CEP: M.D18-SOO

1
240,00 960,00

60 GARFODE CARDAN MB 16/1718 UNID 4
500,00 2.000,00

61 PIVÔ SIISPENSÃO IVECO UNID 8
490,00 3.920,00

62 FILTRC COMBUSTÍVEL MB UNID 6
150,00 900,00

63 ROLAMENTO CARDAN UNID 6
375,00 2.250,00

64 ROLAMENTO CAMBIO EIXO PILOTO UNID 6
280,00 1.680,00

65 CRUZE"^rA CARDAN UNID 4
530,00 2.120,00

*' 66 LONAFREIO 712/914C D/T UNID 12
430,00 5.160,00

67 cuíca 1)E FREIO UNID 4
420,00 1.680,00

68 TAMBOR DIANTEIRO UNID 8
1.200,00 9.600,00

69 BARRADIREÇÃO UNID 4
1.600,00 6.400,00

70 FILTRO LUBRIFICANTE UNID 4
180,00 720,00

71 RETEN'rOR CUBO DT IVECO EURO UNID 4
310,00 1.240,00

72 SERVO DE EMBREAGEM UNID 4
2.100,00 8.400,00

73 KITS EIÍLONAR BASCULANTE C7 MOLA UNID 4
1.620,00 6.480,00

74 BUCHA IVECO 70C16 SUSP. DT 32X65 UNID 12
590,00 7.080,00

r
AMORTÍCEDOR - A 8 UNID 8

730,00 5.840,00

76 TAMBO]1 TRASEIRO UNID 8
2.300,00 18.400,00

77 CILIND]10 AUXILIAR EMBREAG. UNID 8
820,00 6.560,00

78 COROA E PINHÃO IVECO TRAÇADO UNID 4
5.550,00 22.200,00

79 KITS Elt[RREAGEM 365MM S/TUBO GUIA UNID 4
6.800,00 27.200,00

80 EIXO P]LOTO EATON FS5I066/6206 UNID 2
1.380,00 2.760,00

81 CONJU]> TO SINC. EATON FS6306A UNID 4
2.750,00 11.000,00

82 BOMBA HIDRÁULICA ACOPLADA UNID 4
2.030,00 8.120,00

83 BOMBA INJETORA ELETRÔNICA UNID 4
8.250,00 33.000,00

TOTAL DE PEÇAS UNID

i-mall: nortediesel200S@hotmail.eom- Fone; (86) 1218-5884/ 5823
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AV. BARAO DE GURGUEIA, 3888A. Bairro TahUlCta, CEP: 64.018-500

^pROC-

1

1  1 1 1 232.910,00

SEC. DE ADMIJ

LOTE - II, SECR]

ISTRAÇÃO VALOR TOTAL R$ 416.385,21 (Quatrocentos e dezesseis mil trezentos e oitenta e cinco
reais e vinte e um centavos).

:taria municipal de educação

05 micro-ônibus

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. V. UNIT. V. TOTAL

84 BUCHii da BARRA DO ESTAILIZADOR UNI 24
75,00 1.800,00

.  85 BUCH.ií DA PONTA DO ESTABILIZADOR UNI 24
100,00 2.400,00

86 BUCH4 DO JUMELO UNI 60
70,00 4.200,00

87 BUCHrl DO MEIO ESTABILAZADOR 32CM UNI 24
120,00 2.880,00

88 CORREIA UNI 10
210,00 2.100,00

89 FILTR() COMBUSTÍVEL BLINDADO UNI 9
372,00 3.348,00

90 FILTR() LUBRIFICANTE 4.07/4.08 UNI 18
189,00 3.402,00

91 F1LTR(> SECUNDÁRIO UNI 12
140,00 1.680,00

92 FILTR(> SEPARADOR DAGUA UNI 9
180,00 1.620,00

93 LONAI»E FREIO TRASEIRA UNI 24
420,00 10.080,00

94 POLIA 3STR ALT 4.07/4.08 UNI 12
295,00 3.540,00

95 POLIA EENSORA NYLON 4.07/4.08 UNI 12
210,00 2.520,00

96 REGUE AUT. FREIO TS LD UNI 27
175,00 4.725,00

97 REGUL AUT. RFEIO TS LE UNI 27
175,00 4.725,00

98 REGUEADOR DE VOLTAGEM 90A 28V Tds UNI 3
375,00 1.125,00

99 RETENrOR DA RODA DIANTEIRA UNI 12
190,00 2.280,00

100 RETENrOR DA RODA TRASEIRA UNI 12
190,00 2.280,00

101 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UNI 12
2.200,00 26.400,00

102 TENSO l AUT 4.07/4.08 UNI 12
210,00 2.520,00

103 MOLA I A RODA TRASEIRA UNI 24
85,00 2.040,00
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104 KIT E]V BREAGEM 12" 300MM V5/V6 UNI 3
3.560,00 10.680,00

105 BARRjí DE DIREÇÃO L ATERAL UNI 6
1.380,00 8.280,00

106 TERMI VAL DE DIREÇÃO LD UNI 6
310,00 1.860,00

107 TERMl VÍAL DE DIREÇÃO LE UNI 6
310,00 1.860,00

108 LAMPA DA H4 24V UNI 15
55,00 825,00

109 LAMPA DA H1 24V24V-55W BIODO UNI 15
65,00 975,00

110 LAMPA DA 24V 2 POLO 21/5W UNI 36
15,00 540,00

111 LAMPA DA 24V69 1 POLO UNI 36
15,00 540,00

112 LAMPA DA 24V PINGO DAGUA 16W UNI 36
8,00 288,00

113 AUTOM ATICO MOTOR DE PARTIDA 24V UNI 3
760,00 2.280,00

114 RELEA UXILIAR 24V UNI 90
45,00 4.050,00

115 FILTRC DE AR PRINCIPAL UNI 12
210,00 2.520,00

116 MOTOR DE PARTIDA 24V AgrA OL 4.07 UNI 3
3.600,00 10.800,00

117 MOTOR LIMP PB 24V DOG UNI 3
412,00 1.236,00

118 JUNTA DO MOTOR UNI 3
2.210,00 6.630,00

119 BRONZ [NA BIELA 4.08/4.07 UNI 12
325,00 3.900,00

120 SEMI E XO 35 ESTRIAS UNI 6
680,00 4.080,00

121 BOMBA DAGUA RETA+CAR 4.08 UNI 6
930,00 5.580,00

122 TURBIT íA 4.07 TCA Agr/VOL UNI 6
4.020,00 24.120,00

123 ADITIV 0 P/ RADIADOR UNI 12
30,00 360,00

124 CILIND JO AUXILIAR DE EMBREAGEM ALUMl UNI 3
325,00 975,00

125 ESTAT( R DO ALTERNADOR UNI 3
336,00 1.008,00

126 ROLAM ENTO DO ALTENADOR GRANDE UNI 6
76,00 456,00

127 ROLAM ENTO DO ALTERNADOR PEQUENO UNI 6
60,00 360,00

128 BUCHAD DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 48
60,00 2.880,00
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129 BUCHiS DO AMORTECEDOR TRASEIRO UNI 48
60,00 2.880,00

130 AMORT ECEDOR DIANTEIRO UNI 12
520,00 6.240,00

131 AMOR1ECEDOR TRASEIRO UNI 12
480,00 5.760,00

132 PARACROQUE TRASEIRO UNI 3
1.620,00 4.860,00

133 2° MOL I DT PARABÓLICA VIRADA UNI 6
725,00 4.350,00

134 LAMIN4 MESTRE DT PARABÓLICA UNI 6
1.200,00 7.200,00

135 LAMIN\ MESTRA TRASEIRA UNI 12
1.100,00 13.200,00

i-

136 2° MOL.4 TS LAMINA VIRADA UNI 12
492,00 5.904,00

TOTAL
233.142,00

09° OMBUS VOLlLSWAGEN 15-190

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. V. UNIT. V. TOTAL

137 ABRAÇ\DEIRA DO FEIXE DE MOLA UNI 90
84,50 7.605,00

138 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 45
560,00 25.200,00

139 AMORTECEDOR TRASEIRO UNI 90
560,00 50.400,00

140 ANELSINCRONIZADOR UNI 45
124,00 5.580,00

141 AUTOMATICO DO MOTOR DE PARTIDA UNI 90
360,00 32.400,00

'  142 BOBINjl DE CAMPO DO MOTOR DE PARTIDA UNI 36
360,00 12.960,00

143 BORRACHA DO AMORTECEDOR UNI 45
75,30 3.388,50

144 BORRACHA DO PARA-BRlSA UNI 45
519,20 23.364,00

145 BUCHA DO COMANDO UNI 9
174,00 1.566,00

146 BUCHA DO FEIXE DE MOLA SUPERIOR UNI 180
148,00 26.640,00

147 BUCHA DO FEIXE DE MOLA INFERIOR UNI 180
72,00 12.960,00

148 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNI 180
72,00 12.960,00

149 SERVO DE EMBREAGEM UNI 45
1.220,00 54.900,00

150 CABOEE VELOCÍMETRO UNI 9
195,00 1.755,00

151 CABOE^TRANGULADOR UNI 9

E-mall: nortediesel2005@hotmail.com - Fone; (86) 3218-5884 / 5823
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230,00 2.070,00

152 CAIXA SATÉLITE UNI 9
2.245,00 20.205,00

153 CHAVE DE LUZ UNI 45
458,00 20.610,00

154 CATRA:A de FREIO A AR UNI 60
292,00 17.520,00

155 cuíca )E FREIO UNI 60
415,00 24.900,00

156 FITA leOLANTE lOM UNI 30
15,00 450,00

157 CORRE[A DO ALTERNADOR UNI 18
210,00 3.780,00

' 158 COXIM DA CABINE UNI 27
190,00 5.130,00

159 COXIM DO MOTOR UNI 18
320,00 5.760,00

160 CRUZE'EA DE TRANSMISSÃO UNI 18
520,00 9.360,00

161 EIXOPRIMÁRIO UNI 36
900,00 32.400,00

162 EMBUCHAMENTO UNI 9
460,00 4.140,00

163 ESCOVj DO MOTOR DE PARTIDA UNI 9
160,00 1.440,00

164 FAROL AUXILIAR UNI 40
240,00 9.600,00

165 FILTRO COMBUSTÍITSL UNI 90
190,00 17.1(K),00

166 FILTRO DE AR UNI 60
215,00 12.900,00

^  167 FILTRO DE ÓLEO UNI 60
150,00 9.000,00

168 FITA ÍS3LANTE COM COLA UNI 72
24,00 1.728,00

169 GARFO DE EMBREAGEM UNI 9
395,00 3.555,00

170 HÉLICE DO RADIADOR UNI 9
370,00 3.330,00

171 LONAS lE FREIO UNI 90
430,00 38.700,00

172 1MPUL5OR DO MOTOR DE PARTIDA UNI 45
354,00 15.930,00

173 INTERI UPTOR DE FREIO A MOTOR UNI 54
145,00 7.830,00

174 RELÉ2 V UNI 360
65,00 23.400,00

175 JOGO D 5 ARRUELAS DA CAIXA SATÉLITE UNI 60
149,00 8.940,00

176 MOTOR DA PORTA UNI 20
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1.450,00 29.000,00

177 JOGO rE JUNTA DO MOTOR UNI 9
2.300,00 20.700,00

178 MOLAl ARABOLICAS UNI 60
820,00 49.200,00

179 PISTÃC UNI 40
1.264,00 50.560,00

180 JOGOEE SEGMENTO UNI 15
780,00 11.700,00

181 KIT DE EMBREAGEM UNI 15
3.830,00 57.450,00

182 LÂMPADA P1GO1034 UNI 270
8,00 2.160,00

' 183 LÂMPADA PISCA1141 UNI 270
16,00 4.320,00

184 LÂMPADA h7 24v UNI 270
65,00 17.550,00

185 LÂMPADA H-1 UNI 120
65,00 7.800,00

186 LÂMPADA H-3 UNI 80
84,00 6.720,00

187 LANTERNA DO PISCA UNI 72
270,00 19.440,00

188 LANTEÍNA TRASEIRA UNI 72
280,00 20.160,00

189 LENTEDE LANTERNA TRASEIRA UNI 72
84,00 6.048,00

190 LUVA EA TRANSMISSÃO UNI 40
740,00 29.600,00

191 MANGOTES DA BOMBA D'ÂGUA UNI 9
178,00 1.602,00

f  192 MANGOTES DO RADIADOR UNI 15
280,00 4.200,00

193 MANGLEIRA DO EXAUSTOR UNI 15
144,00 2.160,00

194 MOLAIE LAMINA 1° VIRADA UNI 36
900,00 32.400,00

195 MOLA DE LAMINA 2° VIRADA UNI 36
440,00 15.840,00

196 MOLA IE LAMINA 3° VIRADA UNI 36
430,00 15.480,00

197 OLEO EE FREIO UNI 18
33,00 594,00

198 PARARJIISA DIANTEIRO UNI 30
5.200,00 156.000,00

199 PARAFUSO DE RODA UNI 300
65,00 19.500,00

200 PIVÔ irÍFERIOR UNI 63
290,00 18.270,00

201 PIVÔ ST PERIOR UNI 63

E-malt: nortedie!.el2005@holmjil,tom - Tone; (86) 1218-5884/ 5823
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310,00 19.530,00

202 RADIAI)0R UNI 15
3.400,00 51.000,00

203 RETENrOR DA RODA DIANTEIRA UNI 9
190,00 1.710,00

204 RETENrOR DA RODA TRASEIRA UNI 9
210,00 1.890,00

205 RETENrOR DO EIXO PRIMÁRIO UNI 9
250,00 2.250,00

206 RETENrOR DO PIÃO UNI 9
320,00 2.880,00

207 ROLAMENTO 500324 DA CAIXA DE MARCHA UNI 36
410,00 L  14.760,00

^ 208 ROLAMENTO AGULHA UNI 63
315,00 19.845,00

209 ROLAMENTO DA CAIXA SATÉLITE UNI 45
298,00 13.410,00

210 ROLAMENTO DE CENTRO UNI 18
320,00 5.760,00

211 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO UNI 18
430,00 7.740,00

212 TERMII^AL DE DIREÇÃO CURTA UNI 36
510,00 18.360,00

213 TERMIIIAL DE DIREÇÃO LONGA UNI 45
560,00 25.200,00

TOTAL
1.354.245,50

SEC. MUIVICIPAI

¥

LOTE-m SECRE

DE EDUCAÇÃO. R$ 1.587.387,50 (Hiini milhão quinhentos e oitenta e sete mi! trezentos e oitenta e
sete reais e cinqüenta centavos).

FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

02 - L 200 TRITON

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL

214 ALTERIÍADOR 2 UND
1.522,00 3.044,00

215 AMORTÍCEDOR DIANTEIRO 8 UND
462,00 3.696,00

216 AMORTÍCEDOR TRASEIRO 8 UND
294,00 2.352,00

217 ANTl ClLAMA DO MOTOR 4 UND
516,00 2.064,00

218 ATUADOR DE EMBREAGEM 4 UND
422,00 1.688,00

219 BANDE L A DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/D 4 UND
468,00 1.872,00

220 BICOS ILíJETOR 8 UND
1.315,00 10.520,00
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221 BARR^ AXIAL DE DIREÇÃO 8 UND
236,00 1.888,00

222 BATEN'EE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/D 8 UND
90,00 720,00

223 BATEIV FE DO AMORTECEDOR DIAiNTEIRO L/E 8 UND
90,00 720,00

224 BIELE"] A DIANTEIRA 8 UND
90,00 720,00

225 B0MB4 DE ÁGUA 4 UND
175,00 700,00

226 B0MB4 DE COMBUSTÍVEL 2 UND
6.110,00 12.220,00

227 B0MB7\ DE ÓLEO 2 UND
440,00 880,00

228 BUCHA BALANÇA 16 UND
100,00 1.600,00

229 BUCHA DA BANDEJA GRANDE 16 UND
100,00 1.600,00

230 BUCHA DA BANDEJA PEQUENA 16 UND
67,00 1.072,00

231 BUCHA DO ESTABILIZADOR 12 UND
46,00 552,00

232
BUCHA

DIANTl

DO FEIXO DE MOLA DA PARTE
:IRA

8 UND
95,00 760,00

233
BUCHA

trase:

DO FEIXO DE MOLA DA PARTE
RA

8 UND
95,00 760,00

234 CABO D A ALAVANCA DE CAMBIO 4 UND
215,00 860,00

235 TRVA E E ABERTURA DO CAPÔ 4 UND
174,00 696,00

236 CABO DE EMBREAGEM 4 UND
220,00 880,00

237 CABO D E FREIO DE MÃO INTERMEDIÁRIO 4 UND
230,00 920,00

238 CABOF REIO MÃO TRASEIRO L/D 4 UND
120,00 480,00

239 CABOF JEIO MÃO TRASEIRO L/E 4 UND
134,00 536,00

240 CILIND EIO MESTRE DE FREIO 8 UND
174,00 1.392,00

241 COIFAI »A CAIXA DIREÇÃO L/D 8 UND
62,00 496,00

242 COIFAI >A CAIXA DIREÇÃO L/E 8 UND
62,00 496,00

243 COIFA I [OMOCINÉTICA DA RODA 8 UND
62,00 496,00

244 COIFA I [OMOCINÉTICA DO CÂMBIO 8 UND
78,00 624,00

245 KIT CO]EIRENTE DE COMANDO 4 UND
2.400,00 9.600,00

E-mall: norteriii'sel2005@holmjil,(,om - Tone: (86) 3Z18-S884 / 5823
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246 CORRE IA DO ALTERNADOR 8 UND
84,00 672,00

247 COXIM!DO CÂMBIO 4 UND
247,00 988,00

248 COXIM MOTOR DIREITO 4 UND
260,00 1.040,00

249 COXIM MOTOR ESQUERDO 4 UND
260,00 1.040,00

250 CUBOIODA DIANTEIRO 4 UND
560,00 2.240,00

251 CUBOIODA TRASEIRO 4 UND
348,00 1.392,00

252 DISCO 1 REIO DIANTEIRO 8 UND
274,00 2.192,00

253 TAMBOR FREIO TRASEIRO 8 UND
326,00 2.608,00

254 EIXOBENDIX 4 UND
378,00 1.512,00

255 ELETR3 VENTILADOR 4 UND
953,00 3.812,00

256 E^AROL DIANTEIRO 4 UND
1.200,00 4.800,00

257 FILTRC DE AR 8 UND
94,00 752,00

258 FILTRC DE COMBUSTÍVEL 8 UND
120,00 960,00

259 FILTRC DE ()LEO LUBRIFICANTE 8 UND
139,00 1.112,00

260 JOGO BRONZINA BIELA 2 UND
199,00 398,00

261 JOGO DE BRONZINA MANCAL 2 UND
218,00 436,00

262 JOGO DE PASTILHA FREIO DIANTEIRA 8 UND
218,00 1.744,00

263 JOGO DE PISTÃO COM ANÉIS 8 UND
1.659,00 13.272,00

264 JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO 8 UND
561,00 4.488,00

265 JOGO DE JUNTA 2 UND
2.800,00 5.600,00

266 JUNTA HOMOCINÉTICA 4 UND
900,00 3.600,00

267 KIT DEEMBREAGEM 4 UND
2.400,00 9.600,00

268 LANTE]INA TRASEIRA 4 UND
274,00 1.096,00

269 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR 4 UND
184,00 736,00

270 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR 4 UND
119,00 476,00
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271 PARA- miSA 2 UND
960,00 1.920,00

272 PIVÔ ElANTEIRO DA SUSPENSÃO 8 UND
165,00 1.320,00

273 RADIADOR 2 UND
1.600,00 3.200,00

274 REGUlADOR FREIO TRASEIRO L/D 8 UND
78,00 624,00

275 REGUIADOR FREIO TRASEIRO L/E 8 UND
78,00 624,00

276 RELÉI>0 ALTERNADOR 4 UND
64,00 256,00

277 ROLAlViENTO DA RODA DIANTEIRA 8 UND
780,00 6.240,00

278 R0LAi\4ENTO DA RODA TRASEIRO 8 UND
265,00 2.120,00

279 SEMI-EIXO COMPLETO L/D 2 UND
1.200,00 2.400,00

280 SEMI-EIXO COMPLETO L/E 2 UND
1.200,00 2.400,00

281 TENSOR ALTERNADOR 4 UND
168,00 672,00

282 TERMI\AL DIREÇÃO 12 UND
168,00 2.016,00

283 TRIZE^ A DO CÂMBIO 4 UND
148,00 592,00

284 VALVULA DE ADMISSÃO 8 UND
136,00 1.088,00

285 VALVULA DE ESCAPE 8 UND
129,00 1.032,00

286 VIDRO DA PORTA L/D 4 UND
360,00 1.440,00

287 VIDRO DA PORTA L/E 4 UND
360,00 1.440,00

VALOR TOTAL
162.854,00

02- AMBULANay MERCEDES BENZ 415

ÍTEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL

288 AMORTECEDOR DIREÇÃO 4 UND
423,00 1.692,00

289 AMOR!ECEDOR DIANTEIRO 4 UND
429,00 1.716,00

290 AMORTECEDOR TRASEIRO 4 UND
370,20 1.480,80

291 ARANH[A TRAVA RD 16 UND
13,20 211,20

292 BARRA DIREÇÃO LATERAL 4 UND
550,00 2.200,00

E-mall: nortedlt'sel2005@hotmail.í;om - Fone; (86) 3218-5884 / 5823
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293 BASEC 4lIXA marcha 8 UND
80,10 640,80

294 BASEU OTOR 8 UND
88,60 708,80

295 BORRA CHA ESTABILIZADOR 16 UND
45,00 720,00

296 BOMBiS DAGUA 4 UND
361,00 1.444,00

297 BUCHA GARFO EMBREAG 8 UND
120,00 960,00

298 BUZINi L 2 UND
145,00 290,00

299 CABO \ELOCIMETRO 4 UND
115,00 460,00

300 CHAVE SETA 4 UND
227,00 908,00

301 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM 4 UND
469,00 1.876,00

302 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 4 UND
535,00 2.140,00

303 CORRE [A 4 UND
136,00 544,00

304 CRUZE' rA TRANSMISSÃO 4 UND
135,00 540,00

305 DISCO I REIO 4 UND
338,00 1.352,00

306 EMBUC HAMENTO 4 UND
389,00 1.556,00

307 FILTRO LUBRIFICANTE 32 UND
75,00 2.400,00

308 FILTRO combustível 32 UND
382,00 12.224,00

309 FILTRO AR PRIMÁRIO 32 UND
84,00 2.688,00

310 FILTRO RACOR 32 UND
69,50 2.224,00

311 GARFO EMBREAGEM 8 UND
85,30 682,40

312 IMPULí OR MOTOR PARTIDA 4 UND
138,00 552,00

313 INDUZIpO MOTOR PARTIDA 4 UND
272,20 1.088,80

314 KIT EM 3REAGEM 4 UND
2.510,00 10.040,00

315 LAMPA )A 1034 40 UND
26,30 1.0.52,00

316 LAMPA DA 1141 40 UND
34,00 1.360,00

317 LAMPA DA FAROL 16 UND
58,00 928,00

E-mall: nortedit'!.el2005@holmjll,iom - fone: (86) 3218-5884 / 5823
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318 LONAS FREIO 8 UND
119,00 952,00

319 LUVA TRANSMISSAO 4 UND
250,00 1.000,00

320 MANGCTE FILTRO AR 4 UND
210,00 840,00

321 MANGCTE INFERIOR RADIADOR 4 UND
148,00 592,00

322 MANGCTE SUPERIOR RADIADOR 4 UND
105,00 420,00

323 OLEOFREIO EMBREAGEM 500 ML 32 UND
32,00 1.024,00

324 PARAFJSO RODA 60 UND
28,00 1.680,00

r—

325 PASTILHA FREIO 8 UND
255,00 2.040,00

326 PINO E5FERA GARFO EMBREAG 8 UND
48,00 384,00

327 PINO PIISICIONADOR EMBREAG 8 UND
49,00 392,00

328 PONTE[RA TRANSMISSÃO 4 UND
208,00 832,00

329 REGUL4D0R ALTERNADOR 4 UND
64,20 256,80

330 ROTUL4 DO GARFO EMBREAGEM 4 UND
157,30 629,20

331 ROTOR ALTERNADOR 4 UND
760,20 3.040,80

332 RETEN rOR DIANTEIRO 16 UND
30,00 480,00

333 RETEN rOR PINHÃO 4 UND
115,00 460,00

^  334 RETEN rOR TRASEIRO 16 UND
30,20 483,20

335 BICO INJETOR A DIESEL 16 UND
3.510,00 56.160,00

336 FLALT^ DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 4 UND
10.120,00 40.480,00

337 ROLAM 2NT0 DIANTEIRO EXTERNO 8 UND
63,00 504,00

338 ROLAM 5NT0 DIANTEIRO INTERNO 8 UND
84,00 672,00

339 ROLAM ÍNTO TRASEIRO EXTERNO 8 UND
136,00 1.088,00

340 ROLAM ÍNTO TRASEIRO INTERNO 8 UND
128,00 1.024,00

341 SAPAT4 FREIO 8 UND
110,00 880,00

342 SEMI ElXO 8 UND
1.060,00 8.480,00

E-mail: norteriii'sel2005@hotm,iil,( om - Fone; (86) 1218-5884/ 5823
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343 DISCO [)E FREIO 8 UND
455,00 3.640,00

344 TERMirVAL DIREÇÃO 16 UND
122,00 1.952,00

VALOR TOTAL 187.064,80

02 FIAT/PALIO FfRE

ITEM DISCRIMIIVAÇÃO QTD LMD V. UNIT. V. TOTAL

345 Alavanci do cambio 4 UNID
46,30 185,20

346 Alternar or 2 UNID
723,50 1.447,00

f
347 Amortecedor Dianteiro 8 UNID

268,30 2.146,40

348 tampa ti aseira 8 UNID
86,00 688,00

349 Amortecedor Traseiro 8 UNID
238,00 1.904,00

350 Bandeja Traseira 8 UNID
133,40 1.067,20

.351 Barra aüiai 8 UNID
46,30 370,40

352 Batente do porta-mala 4 UNID
46,30 185,20

353 Bateria le 60 amperes 4 UNID
487,00 1.948,00

3.54 Bieo injetor 8 UNID
190,30 I..522,40

355 Bobina ce campo 4 UNID
286,00 1.144,00

' 356 Bobina ce ignição 4 UNID
268,00 1.072,00

357 Bomba c'água 4 UNID
145,00 580,00

358 Bomba ce óleo 2 UNID
316,00 632,00

359 Braço os diante 4 UNID
92,00 368,00

360 Bronzinc central 2 UNID
83,40 166,80

361 Bronzim de biela 2 UNID
118,63 237,26

362 Bucha d
1

a Balança 16 UNID
16,20 259,20

363 Cabo de eelerador 4 UNID
86,10 344,40

364 Cabo de embreagern 4 UNID
69,20 276,80

365 Cabo de [reio de mão 4 UNID

E-mali: norttdlesel200l@hotm8il.com- fone: (86) }218'S884/ S823
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158,00 632,00

366 Cabo de velocímetro 4 UNID
85,00 340,00

367 Caixa dt direção 2 UNID
810,00 1.620,00

368 Chave d seta 2 UNID
625,00 1.250,00

369 Cilindro de roda 4 UNID
68,20 272,80

370 Cilindro do porta-mala 4 UNID
56,30 225,20

371 Cilindro de Freio 4 UNID
92,40 369,60

' 372 Comandj de válvula 2 UNID
324,00 648,00

373 Correia jÜ tentador 4 UNID
64,20 256,80

374 Correia 1lentada 4 UNID
95,00 380,00

375 Coxim Ea Caixa de Marcha 8 UNID
98,00 784,00

376 Coxim Eo Motor 8 UNID
45,00 360,00

377 Cubo Da Roda Dianteira 8 UNID
185,00 1.480,00

378 Cubo Da Roda Traseira 8 UNID
153,00 1.224,00

379 Disco defreio 8 UNID
115,00 920,00

380 Eixo bendix 4 UNID
215,30 861,20

381 Extator Io alternador 4 UNID
158,00 632,00

382 Farol — 1,D 4 UNID
278,20 1.112,80

383 Farol — 1E 4 UNID
278,20 1.112,80

384 Feixaduia da porta dianteira — LD 4 UNID
62,00 248,00

385 Feixaduia da porta dianteira — LE 4 UNID
62,00 248,00

386 Feixaduia do porta-mala 4 UNID
63,38 253,52

387 Feixaduia inferior do capô 4 UNID
58,10 232,40

388 Filtro At Condicionado 8 UNID
24,10 192,80

389 Filtro Dí Ar 8 UNID
23,50 188,00

390 Filtro D( Combustível 8 UNID
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28,30 226,40

391 Filtro Ee Oleo do Motor 8 UNID
27,80 222,40

392 Guarnição da porta 8 UNID
62,00 496,00

393 Hidrovícuo 4 UNID
278,00 1.112,00

394 Induzid 3 motor de partida 4 UNID
235,00 940,00

395 Interru]tor de freio 4 UNID
30,20 120,80

396 Interru[ tor de óleo 4 UNID
30,20 120,80

397 Jogo de Anéis 2 UNID
239,10 478,20

398 Jogo de Cabo De Velas 4 UNID
85,00 340,00

399 Jogo de junta do motor 2 UNID
236,00 472,00

400 Velas d3 ignição 32 UNID
60,00 1.920,00

401 Junta E omocinetica 8 UNID
240,00 1.920,00

402 Kit boriacha Amortecedor dianteiro 8 UNID
30,00 240,00

403 Kit de b□rraca amortecedor traseiro 8 UNID
30,00 240,00

404 Kit bomha de combustível 4 UNID
182,20 728,80

405 Kit eoift 1 junta bomoeinética L/CAMBIO 4 UNID
35,00 140,00

406 Kit coilí . junta bomoeinética L/RODA 4 UNID
32,00 128,00

407 Kit Dei Imbreagem 4 UNID
500,00 2.000,00

408 Kit do n lotor 2 UNID
1.010,00 2.020,00

409 Kit Sap! ta de FVeio 4 UNID
84,00 336,00

410 Maçanet a externa — LD 4 UNID
80,00 320,00

411 Maçanel a externa - LE 4 UNID
80,00 320,00

412 Maçanet a interna — LD 4 UNID
80,00 320,00

413 Maçanel a interna - LE 4 UNID
80,00 320,00

414 Mango tí inferior 4 UNID
73,00 292,00

415 Mango tf superior 4 UNID
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45,20 180,80

416 Mangue ra de freio dianteira 4 UNID
20,50 82,00

417 Mangue ra de freio traseira 4 UNID
20,50 82,00

418 Maquina de vidro - LD 4 UNID
85,30 341,20

419 Máquini de vidro - LE 4 UNID
85,30 341,20

420 Mola Diinteira 4 UNID
128,20 512,80

421 Mola Triseira 4 UNID
416,00 1.664,00

'  422 Motor d Partida 2 UNID
830,50 1.661,00

423 Motor d; passo 4 UNID
118,00 472,00

424 Motor dj ventilador 4 UNID
470,20 1.880,80

425 Para-brisa 4 UNID
569,00 2.276,00

426 Pastilha de Freio 8 UNID
74,50 596,00

427 Pinça D; Freio 8 UNID
282,00 2.256,00

428 Pino do japô 4 UNID
36,00 144,00

429 Pivo da Suspensão 8 UNID
47,00 376,00

430 Radiador d^ Agua 4 UNID
452,00 1.808,00

431 Regulad ir de voltagem 4 UNID
184,00 736,00

432 Regulag;m de freio 8 UNID
36,20 289,60

433 Reserva ório de água 4 UNID
117,20 468,80

434 Rolamei to Alternador 4 UNID
46,30 18.5,20

435 RolameiIto da Roda Dianteira 8 UNID
84,00 672,00

436 Rotor d( alternador 4 UNID
257,00 1.028,00

437 Sensor d: Pressão de óleo 4 UNID
19,30 77,20

438 Sensor de Temperatura 4 UNID
46,30 185,20

439 Sensor nledidor de nível 4 UNID
72,90 291,60

440 Sonda Ia nbda 4 UNID

E-mall: nortediestl200S#hotmail.com - Fone; (86) Í218-S884 / S823
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212,50 850,00

441 Tambor de freio traseiro 8 UNID
65,20 521,60

442 Tampa (0 radiador 4 UNID
15,40 61,60

443 Tampa c o tanque de combustível 4 UNID
35,00 140,00

444 Tensor C orreia Altemador 4 UNID
210,00 840,00

445 Tensor da Correia Dentada 4 UNID
62,00 248,00

446 Termina de Direção 8 UNID
48,00 384,00

' 447 Trizeta 4 UNID
95,00 380,00

448 Vidro de porta dianteira L/D 4 UNID
162,00 648,00

449 Vidro de porta dianteira L/E 4 UNID
162,00 648,00

450 Vidro de porta traseira L/D 4 UNID
162,00 648,00

451 Vidro de porta traseira L/E 4 UNID
162,00 648,00

VALOR TOTAL
72.786,18

02 FIAT/VNO MILLE FIRE-AJV02011

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL

452 Alavancí i do cambio 4 UNID
46,30 185,20

453 Aiternad 3r 2 UNID
723,50 1.447,00

454 Amortec;dor Dianteiro 8 UNID
268,30 2.146,40

455 tampa trjseira 8 UNID
86,00 688,00

456 Amortec idor Traseiro 8 UNID
238,00 1.904,00

457 Bandeja Traseira 8 UNID
133,40 1.067,20

458 Barra ax al 8 UNID
46,30 370,40

459 Batente io porta-mala 4 UNID
46,30 185,20

460 Bateria e 60 amperes 4 UNID
487,00 1.948,00

461 Bico injelor 8 UNID
190,30 1.522,40
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462 Bobina ; e campo 4 UNID
286,00 1.144,00

463 Bobina ; e ignição 4 UNID
268,00 1.072,00

464 Bomba : 'água 4 UNID
145,00 580,00

465 Bomba e óleo 2 UNID
316,00 632,00

466 Braço oíicilante 4 UNID
92,00 368,00

467 Bronzin central 2 UNID
83,40 166,80

468 Bronzin de biela 2 UNID 118,63 237,26
t

469 Bucha d i Balança 16 UNID
16,20 259,20

470 Cabo de acelerador 4 UNID
86,10 344,40

471 Cabo de embreagem 4 UNID
69,20 276,80

472 Cabo de freio de mão 4 UNID
158,00 632,00

473 Cabo de velocimet.ro 4 UNID
85,00 340,00

474 Caixa de direção 2 UNID
810,00 1.620,00

475 Chave d< ; seta 2 UNID
625,00 1.2.50,00

476 Cilindro de roda 4 UNID
68,20 272,80

477 Cilindro do porta-mala 4 UNID
56,30 225,20

f 478 Cilindro de Freio 4 UNID
92,40 369,60

479 Comand 1 de válvula 2 UNID
324,00 648,00

480 Correia Jternador 4 UNID
64,20 256,80

481 Correia ] •entada 4 UNID
95,00 380,00

482 Coxim E a Caixa de Marcha 8 UNID
98,00 784,00

483 Coxim E ) Motor 8 UNID
45,00 360,00

484 Cubo Da Roda Dianteira 8 UNID
185,00 1.480,00

485 Cubo Da Roda Traseira 8 UNID
153,00 1.224,00

486 Disco de "reio 8 UNID
115,00 920,00

f-mall: nortfdieiel2005@hotmail.eom - Fone: (80) 3218-S884 / 5823
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487

488

Eixo be

Extator

idix 4 UNID
215,30 861,20

do alternador 4 UNID
158,00 632,00

489 Farol -.D 4 UNID
278,20 1.112,80

490 Farol -.E 4 UNID
278,20 1.112,80

491 Feixadu ra da porta dianteira — LD 4 UNID
62,00 248,00

492 FeixadiBra da porta dianteira — LE 4 UNID
62,00 248,00

493 Feixadura do porta-mala 4 UNID
63,38 253,52

494 Feixadura inferior do capô 4 UNID
58,10 232,40

495 Filtro A Condicionado 8 UNID
24,10 192,80

496 Filtro De Ar 8 UNID
23,50 188,00

497 Filtro De Combustível 8 UNID
28,30 226,40

498 Filtro DB Oleo do Motor 8 UNID
27,80 222,40

499 Guarniç io da porta 8 UNID
62,00 496,00

500 Hidrovácuo 4 UNID
278,00 1.112,00

501 Induzidc' motor de partida 4 UNID
235,00 940,00

502 Interruptor de freio 4 UNID
30,20 120,80

503 Interruptor de óleo 4 UNID
30,20 120,80

504 Jogo de \.neis 2 UNID
239,10 478,20

505 Jogo de labo De Velas 4 UNID
85,00 340,00

506 Jogo de unta do motor 2 UNID
236,00 472,00

507 Jogo de Velas de ignição 32 UNID
15,20 486,40

508 Junta Homocinetica 8 UNID
180,20 1.441,60

509 Kit borracha Amortecedor dianteiro 8 UNID
30,00 240,00

510 Kit de bcrraca amortecedor traseiro 8 UNID
30,00 240,00

511 Kit bomlia de combustível 4 UNID
182,20 728,80
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512 Kit coifitjunta homocinética L/CAMBIO 4 UNID
35,00 140,00

513 Kit coifft Junta homocinética L/RODA 4 UNID
32,00 128,00

514 Kit De limbreagem 4 UNID
279,00 1.116,00

515 Kit do niotor 2 UNID
1.010,00 2.020,00

516 Kit Sapiita de Freio 4 UNID
84,00 336,00

517 Maçaiiel a externa — LD 4 UNID
48,00 192,00

518 Maçaneta externa — LE 4 UNID
48,00 192,00

519 Maçanela interna — LD 4 UNID
48,00 192,00

520 Maçaneta interna - LE 4 UNID
48,00 192,00

521 Mangotf inferior 4 UNID
73,00 292,00

522 Mangote superior 4 UNID
45,20 180,80

523 Mangueira de freio dianteira 4 UNID
20,50 82,00

524 Mangueira de freio traseira 4 UNID
20,50 82,00

525 Maquiní de vidro - LD 4 UNID
85,30 341,20

526 Máquina de vidro — LE 4 UNID
85,30 341,20

527 Mola Dií nteira 4 UNID
128,20 512,80

í  528 Mola Trs seira 4 UNID
416,00 1.664,00

529 Motor dt Partida 2 UNID
830,50 1.661,00

530 Motor d« passo 4 UNID
118,00 472,00

531 Motor d( ventilador 4 UNID
470,20 1.880,80

532 Para-brisa 4 UNID
569,00 2.276,00

533 Pastilha le Freio 8 UNID
74,50 596,00

534 Pinça D( Freio 8 UNID
282,00 2.256,00

535 Pino do íapô 4 UNID
36,00 144,00

536 Pivo da Suspensão 8 UNID
47,00 376,00
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fotne-i-r'-,0.0

537 Radiado d'Agua 4 UNID
452,00 1.808,00

538 Reguladt)r de voltagem 4 UNID
184,00 736,00

539 ReguIagE!m de freio 8 UNID
36,20 289,60

540 Reserva ório de água 4 UNID
117,20 468,80

541 Rolamei to Altemador 4 UNID
46,30 185,20

542 Rolamei to da Roda Dianteira 8 UNID
84,00 672,00

543 Rotor d< alternador 4 UNID
257,00 1.028,00

*

544 Sensor d 3 Pressão de óleo 4 UNID
19,30 77,20

545 Sensor d ; Temperatura 4 UNID
46,30 185,20

546 Sensor n edidor de nível 4 UNID
72,90 291,60

547 Sonda Iambda 4 UNID
212,50 850,00

548 Tambor de freio traseiro 8 UNID
65,20 521,60

549 Tampa c 0 radiador 4 UNID
15,40 61,60

550 Tampa c 0 tanque de combustível 4 UNID
35,00 140,00

551 Tensor C orreia Alternador 4 UNID
210,00 840,00

552 Teiisor d i Correia Dentada 4 UNID
62,00 248,00

f 553 Termina de Direção 8 UNID
48,00 384,00

554 Trizeta 4 UNID
95,00 380,00

555 Vidro de porta dianteira L/D 4 UNID
162,00 648,00

556 Vidro de porta dianteira L/E 4 UNID
162,00 648,00

557 Vidro de porta traseira L/D 4 UNID
162,00 648,00

558 Vidro de porta traseira L/E 4 UNID
162,00 648,00

VALOR TOTAL
69.478,18

03 - FIAT TORO

ITEM DISCRIMIiVAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL
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559 Alternai:or 3 UNID
2.100,00 6.300,00

560 Araortei!edor dianteiro 12 UNID
600,00 7.200,00

561 Amortecedor traseiro 12 ÜNID
465,00 5.580,00

562 Atuadoi hidráulico 12 UNID
312,00 3.744,00

563 Bandeja inferior lado direito 12 UNID
900,00 10.800,00

564 Bandeja inferior lado esquerdo 12 UNID
900,00 10.800,00

565 Bandeja superior lado direito 12 UNID
600,00 7.200,00

(

566 Bandeja superior lado esquero 12 UNID
600,00 7.200,00

567 Barra a:ial 12 UNID
86,20 1.0.34,40

568 Base do cambio 12 UNID
186,00 2.232,00

569 Base do motor 12 UNID
215,20 2.582,40

570 Bico iiij( tor 12 UNID
458,00 5.496,00

571 Bieleta 12 UNID
222,00 2.664,00

572 Bomba l'água 12 UNID
468,00 5.616,00

573 Bomba ndraulica 3 UNID
1.912,00 5.736,00

574 Caixa di■eção 6 UNID
1.800,00 10.800,00

í  575 Correia [o alteriiador 6 UNID
280,00 1.680,00

576 Correia o comando 6 UNID
152,00 912,00

577 Cubo di£ nteiro 6 UNID
1.200,00 7.200,00

578 Cubo trt seiro 6 UNID
1.100,00 6.600,00

579 Disco de freio 6 UNID
400,00 2.400,00

580 Filtro de ar 6 UNID
92,50 555,00

581 Filtro dí ar condicionado 6 UNID
45,60 273,60

582 Filtro d( combustível 6 UNID
210,00 1.260,00

583 Filtro lu brificante 6 UNID
122,00 732,00

E-mall; nort«?die!.el20(15®!hotm.iil.com - Fone; (86) 3218-5884 / 5823
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584 Flexível de freio dianteiro 6 UNID
80,00 480,00

585 Flexível de freio traseiro 6 UNID
80,00 480,00

586 Jogo de 'alheta do limpador 6 UNID
82,00 492,00

587 Jogo Paitillia de freio dianteiro 15 UNID
300,00 4.500,00

588 Junta h mocinética 6 UNID
2.600,00 15.600,00

589 Kit eoifs lado da roda 6 UNID
76,00 456,00

590 Kit coif^ lado do cambio 6 UNID
76,00 456,00

591 Kit borracha do amortecedor dianteiro 6 UNID
125,30 751,80

592 Kit do a uortecedor traseiro 6 UNID
125,30 751,80

593 Kit estai)ilizador dianteiro 6 UNID
18,30 109,80

594 Motor d( ventilador 3 UNID
921,00 2.763,00

595 Para-brisa 3 UNID
1.192,00 3.576,00

596 Pivô inft rior 6 UNID
168,00 1.008,00

597 Pivô superior 6 UNID
169,00 1.014,00

598 Radiado -
3 UNID

1.200,00 3.600,00

599 Silêncios3 intermédiario 6 UNID
265,00 1.590,00

' 600 Silêncios3 traseiro 6 UNID
175,00 1.050,00

601 Tambor le freio traseiro 6 UNID
226,00 I..356,00

602 Tensor c irreia dentada 6 UNID
370,00 2.220,00

603 Tensor d 3 alternador 6 UNID
458,00 2.748,00

604 Bico inje Lor 12 UNID
2.200,00 26.400,00

605 BOMBA DE AUTA 3 UNID
6.400,00 19.200,00

606 BOMBA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL
i

6 UNID
2.600,00 15.600,00

607 FLAUT.i DE COMBUSTÍ VEL 3 UNID
2.400,00 7.200,00

608 Termina[ de direção 6 UNID
325,00 1.950,00

E-mall; nortediesel2005@hotmail.com - Fone; (86) 3218-5884 / 5823
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VALOR TOTAL
231.949,80

FIAT STRADA

ITEM DISCRÍMINAÇÃO QTD UIVID V. ÜNIT. V. TOTAL

609 ABRACi DEIRA 1-7/8 2 UNID
835,00 1.670,00

610 AMORT CCEDOR DIANTEIRO 4 UNID
457,00 1.828,00

611 AMORT ÍCEDOR TRASEIRO 4 UNID
428,00 1.712,00

612 ANTI Cl AMA 2 UNID
147,00 294,00

613 ARRUE .A ENCOSTO 2 UNID
29,20 58,40

614 ATÜAD( )R MARCHA LENTA 2 UNID
75,00 150,00

615 BANDE. A TRASEIRA 4 UNID
246,00 984,00

616 BARRA AXIAL 4 UNID
48,00 192,00

617 BICO IN JETOR 4 UNID
238,00 952,00

618 BOBINj^ IGNICAO 4 UNID
264,00 1.056,00

619 BOMBA combustível 2 UNID
286,00 572,00

620 BOMBA DAGUA 2 UNID
187,00 374,00

621 BOMBA QLEO 2 UNID
168,00 336,00

'  622 BORRA( ;ha cx direção ld 2 UNID
42,00 84,00

623 BORRA(MIA CX DIREÇÃO LE 2 UNID
42,00 84,00

624 BORRA(:ha par abris a 2 UNID
64,00 128,00

625 BORRA(;ha porta 4 UNID
64,00 256,00

626 BORRAÍ:ha vedacao bomba combustível 2 UNID
32,00 64,00

627 BRONZI: BIELA 2 UNID
165,00 330,00

628 BRONZl:CENTRAL 2 UNID
169,00 338,00

629 BUCHA BANDEJA 8 UNID
36,00 288,00

630 BUCHA BRAÇO OSCILANTE 4 UNID
28,00 112,00

631 BUCHA CAIXA DIREÇÃO 2 UNID

E-mall: nortediesel2005@holm,iil,(:om- fone; (86) 3218-5884/ 5823
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65,00130,00

632BUCHAriRANTE8UNID
39,00312,00

633BUCHAVARETA CAPO2UNID
26,0052,00

634BU JAO:arter2UNID
39,0078,00

635CABO A(lELERADOR2UNID
88,00176,00

636CABO C^lPO2UNID
42,0084,00

637CABO ElIBREAGEM2UNID
90,00180,00

' 638SENSORVELOCÍMETRO2UNID
150,00300,00

639CABOS I>E VELAS2UNID
200,00400,00

640CAIXA F[OTULA ALAVANCA2UNID
39,0078,00

641CAMARJi VALVULA TERMOSTATICA2UNID
68,00136,00

642CARCACA VALVULA TERMOSTATICA2UNID
157,00314,00

643CILINDI10 MESTRE FREIO2UNID
202,00404,00

644CILINDÍ10 RODA TRASEIRA4UNID
63,00252,00

645COLA P/JUNTAS4UNID
28,00112,00

646CONTAI0 IGNICAO2UNID
136,00272,00

j 647CORREIA ALTERNADOR2UNID
127,00254,00

648CORREIA COMANDO2UNID
163,00326,00

649COXIM /iMORTECEDOR DIANTEIRO4UNID
65,00260,00

650COXIM (:ambio2UNID
69,00138,00

651COXIM IISCAPAMENTO TRASEIRO2UNID
6,2012,40

652COXIM IlOTOR DIANTEIRO LD2UNID
88,00176,00

653COXIM 1lOTOR DIANTEIRO LE2UNID
88,00176,00

654COXIM íILENCIOSO INTERMEDIÁRIO4UNID
18,2072,80

655COXIM íILENCIOSO TRASEIRO4UNID
18,2072,80

656CUBO RIDA DIANTEIRA4UNID

E-mall: nortedieset200S@holmaii.tom - Tone: (86) 5218-5884 / 5823
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186,00 744,00

657 CUBO R IDA TRASEIRA C/ROLAMENTO 4 UNID
170,00 680,00

658 DISCO FREIO 4 UNID
210,00 840,00

659 EIXO BI:ndix 2 UNID
255,00 510,00

660 ENGRE]ÍAGEM RE 9
i,/ UNID

183,00 366,00

661 ENGRE]ÍAGEM VIRABREQUIM 2 UNID
148,00 296,00

662 FAROL .D 2 UNID
415,00 830,00

' 663 FAROL .E 2 UNID
415,00 830,00

664 FECHAIlURA INFERIOR CAPO 2 UNID
35,00 70,00

665 FECHAI•URA TAMPA TRASEIRA 2 UNID
123,00 246,00

666 FECHO íSUPERIOR CAPO 2 UNID
24,50. 49,00

667 FEIXE ̂lOLAS TRASEIRO 2 UNID
279,00 558,00

668 FILTRO AR 4 UNID
47,00 188,00

669 FILTROcombustível 4 UNID
39,00 156,00

670 FILTROLUBRIFICANTE 4 UNID
34,00 136,00

671 FLUIDO FREIO 500ML 2 UNID
26,00 52,00

^ 672 HIDRO\ACUO 2 UNID
310,00 620,00

673 IIVTERRÜPTOR FREIO 2 UNID
58,00 116,00

674 INTERRUPTOR OLEO 2 UNID
58,00 116,00

675 INTERRUPTOR RE 2 UNID
65,00 130,00

676 INTERRUPTOR TEMPERATURA 2 UNID
67,00 134,00

677 JUNTA(lARTER 2 UNID
43,00 86,00

678 JUNTA 1lOMOCINETICA 4 UNID
225,00 900,00

679 JUNTA]lOTOR 2 UNID
187,00 374,00

680 JUNTA ílAIDA DESCx\RGA 4 UNID
26,00 104,00

681 KIT EMlÍREAGEM 2 UNID
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555,00 1.110,00

682 KIT ES-: ABILIZADOR EXTERNO 4 UNID
38,00 152,00

683 KIT ES1 ABILIZADOR INTERNO 4 UNID
38,00 152,00

684 LAMPA IA 1034 8 UNID
26,00 208,00

685 LAMPA M II4I 8 UNID
27,00 216,00

686 LAMPA IA FAROL 4 UNID
59,00 236,00

687 MANGO lE FILTRO AR 2 UNID
88,00 176,00

'' 688 MANGO lE INFERIOR RADIADOR 2 UNID
116,00 232,00

689 MANGO LE RESPIRO OLEO 2 UNID
76,00 152,00

690 MANGO lE SUPERIOR RADIADOR 2 UNID
76,00 152,00

691 MANGU EIRA FREIO DIANTEIRA 4 UNID
38,00 1.52,00

692 MANGU EIRA FREIO TRASEIRA 4 UNID
38,00 152,00

693 MEDIDC>R COMBUSTÍVEL 2 UNID
159,00 318,00

694 MOTOR VENTILADOR 2 UNID
362,00 724,00

695 OLEO P/ CAIXA MARCHA 4 UNID
38,00 152,00

696 PALHEl A LIMPADOR 2 UNID
65,00 130,00

^ 697 PARABl USA 2 UNID
410,00 820,00

698 PARAFl rSO RODA 20 UNID
18,00 360,00

699 PASTIL] IAS DE FREIO 4 UNID
64,00 256,00

700 PlVO St SPENSAO 4 UNID
39,00 156,00

701 PORTA ÍSCOVA 8 UNID
42,60 340,80

702 PROTEl OR CARTER 2 UNID
165,00 330,00

703 RADIAI OR 2 UNID
359,00 718,00

704 REGULj DOR PRESSÃO 2 UNID
67,00 134,00

705 RETEN"1'OR COMANDO 9 UNID
24,00 48,00

706 RETEN^1 OR POLIA 2 UNID



NORTE
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CNPJ: U.799.551/0001 8Í
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18,00 36,00

707 RETEN'rOR VALVULA 0 UNID
27,00 54,00

708 RETEN'rOR VOLANTE 2 UNID
65,00 130,00

709 ROLAM HNTO CAMBIO 4 UNID
24,00 96,00

710 ROLAM ENTO RODA DIANTEIRA 4 UNID
183,00 732,00

711 ROLAMENTO TENSOR CORREIA DENTADA 2 UNID
79,00 158,00

712 SANFO]> A CAIXA DIREÇÃO LD 2 UNID
12,30 24,60

' 713 SANFO?f A CAIXA DIREÇÃO LE 2 UNID
12,30 24,60

714 SAPATA FREIO 2 UNID
147,00 294,00

715 SELANlEP/MOTORES 4 UNID
36,00 144,00

716 SENSOR ROTACAO 2 UNID
69,00 138,00

717 SILENC OSO INTERMEDIÁRIO 2 UNID
128,00 256,00

718 SILENC OSO TRASEIRO 2 UNID
142,00 284,00

719 SONDA .AMBDA 2 UNID
224,00 448,00

720 TAMBOlI DE FREIO 4 UNID
147,00 588,00

721 TERMIIN AL BARRA ESTABILIZADORA 4 UNID
63,00 252,00

^  722 TERMIA AL DIREÇÃO 4 UNID
84,00 336,00

723 TRIZET4 TRIPOIDE 4 UNID
84,00 336,00

724 VALVUl;A ADMISSÃO 8 UNID
35,00 280,00

725 VALVUIA ESCAPE 8 UNID
36,00 288,00

726 VALVUlA TERMOSTATICA 2 UNID
63,00 126,00

727 VELA D E IGNICAO 8 UNID
18,00 144,00

VALOR TOTAL
38.507,40

FORDTRANSIT

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. V. UNIT. V. TOTAL
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728 ABRAÇ.lDEIRA TRIPOIDE UNI 7
14,20 99,40

729 AMORT3CED0R TRASEIRO UNI 5
560,00 2.800,00

730 AMORTÍCEDOR DIANTEIRO UNI 4
527,20 2.108,80

731 ALlNHiíDOR DE PASTILHA UNI 6
30,20 181,20

732 ANÉIS SICRONIZADOR UNI 2
386,00 772,00

733 ANTIFERRUGEM UNI 10
18,00 180,00

734 AUTER]ÍADOR UNI I
1.540,00 1.540,00

735 AUTOM 4TIC0 DO MOTOR DE PARTIDA UNI I
325,00 325,00

736 BANDE]JA DIANTEIRA UNI 2
667,00 1.334,00

737 BICO INJETOR UNI 4
3.516,00 14.064,00

738 BIELA UNI 4
670,00 2.680,00

739 BOIA TAlNQUE UNI 2
455,00 910,00

740 BOMBA DIREÇÃO HIDRÁULICA UNI I
1.826,00 1.826,00

741 BAMBA OLEO UNI I
917,00 917,00

742 BRONZlNA BIELA UNI 2
255,00 510,00

743 BRONZlNA MANCAL UNI 2
442,00 884,00

'' 744 BUCHA BANDEIJA DIANTEIRO FURO MENOR UNI 10
912,00 9.120,00

745 BUCHA HENOR BANDEIJA DIANTEIRA UNI 10
115,00 1.150,00

746 BUCHA tfESA UNI 15
97,00 1.455,00

747 BUCHA PEIXE DE MOLA UNI 6
235,00 1.410,00

748 CABO A(:elerador UNI 2
128,00 256,00

749 CABO CíEÔS UNI 2
142,00 284,00

750 CABO V]:locimentro UNI 2
118,00 236,00

751 CAMISA MOTOR UNI 4
265,00 1.060,00

752 CILINDI10 MESTRE EMBREAGEM UNI 2
910,00 1.820,00

E-mall: nortí«diesel200Si)hotmait.com- Fone; (86) 3218-5884/ 5823
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753 CILIND] IO RODA UNI 2
142,00 284,00

754 CORREIA ALTERNADOR UNI 10
359,00 3.590,00

755 CONJV]\ TO RETIFICADOR UNI 2
274,00 548,00

756 CORREIRA DENTADA UNI 5
458,00 2.290,00

757 COXIM! lOTOR UNI 2
410,00 820,00

758 CUBO D [ANTEIRO UNI 6
488,00 2.928,00

759 DISCO FREIO UNI 4
662,00 2.648,00

760 EIXO PI tlMARIO UNI 2
1.378,00 2.756,00

761 ELETRC VENTILADOR UNI 2
1.100,00 2.200,00

762 FAROL] .D/LE UNI 2
1.600,00 3.200,00

763 FILTRO COMBUSTÍVEL UNI 3
320,00 960,00

764 FILTRO LUBRIFICANTE UNI 3
176,00 528,00

765 FILTRO OLEO UNI 3
97,00 291,00

766 GRAXA UNI 4
24,00 96,00

767 H1DR0\ ACUO UNI 4
1.400,00 5.600,00

768 INDUZI] )0R MOTOR PARTIDA UNI 4
358,00 1.432,00

769 JOGO Jl NTA MOTOR UNI I
2.300,00 2.300,00

770 JUNTA I lOMOClNÉTlCA UNI 2
579,00 1.158,00

771 KIT EMI [REAGEM UNI 3
3.600,00 10.800,00

772 MOLA T í ASE IR A UNI 4
358,00 1.432,00

773 MANGU] ÍIRA FREIO UNI 9
94,00 846,00

774 PARAFl SO RODA UNI 24
48,00 1.152,00

775 PASTILI LA FREIO TRASEIRO UNI 8
400,00 3.200,00

776 PASTILI IA FREIO DIANTEIRO UNI 9
400,00 3.600,00

777 PIVÔ SL PERIOR UNI 4
176,00 704,00

l-mall: nortedk'^el200S@hotmdil.(om - Fone; (86) 3218 5884 / 5823
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778 TERMB AL DE DIREÇÃO UNI 4
184,00 736,00

779 PRISILHA TRAVA ROLAMENTO UNI 2
26,00 52,00

780 PRISILHA PASTILHAS
1

UNI 4
35,00 140,00

781 REGULyLDOR DE VOLANTE UNI 4
258,00 1.032,00

782 ROLAM]ÍNTO ALTERNADOR UNI I
68,00 68,00

783 ROLAM]ÍNTO COLETOR UNI 3
47,00 141,00

784 RADIAI•OR UNI I
3.236,00 3.236,00

785 RESERl ATORIO D'AGUA UNI 2
167,00 334,00

786 RETEN1OR LUVA UNI 2
167,00 334,00

787 RETEN1OR PIÃO UNI 2
133,00 266,00

788 ROLAM]ÍNTO DIANTEIRO UNI 5
554,00 2.770,00

789 ROLAM]ÍNTO TRASEIRO UNI 5
554,00 2.770,00

790 TERM1]> AIS DIREÇÃO UNI 5
258,00 1.290,00

791 LAMPAl)AS UNI 10
57,00 570,00

792 CHAVE sETA UNI I
1.354,00 I..354,00

793 VIDRO:'ORTA UNI 2
368,00 736,00

i
TOTAL

119.114,40

SEC, MLNia DE S

seis centavos)

SECRETARIA MU

4ÜDE R$ 881.754,76 (Oitocentos e oitenta e um mil setecentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e

VICIPAL DE ASSISTÊNCIA

FIAT/PALIO FIRE

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V, UNIT. V. TOTAL

794 Alavancs do cambio 2 UNID
46,30 92,60

795 Alternad)r I UNID
723,50 723,50

796 Amortecidor Dianteiro 4 UNID
268,30 1.073,20



NORTE
bTesel

B A S DE ALENCAB tPP

CNPJ: U.799.5S1/0Ü01 83

AV. BARAO DE GURGUHA, BSS8A. Bairro TabUleta. CEP: 64.018-900

797 tampa tr iseira 4 UNID
86,00 344,00

798 Amorteciídor Traseiro 4 UNID
238,00 952,00

799 Bandeja Traseira 4 ÜIVID
133,40 533,60

800 Barra ax al 4 UNID
46,30 185,20

801 Batente (Io porta-mala 2 UNID
46,30 92,60

802 Bateria de 60 amperes 2 UNID
487,00 974,00

803 Bico inje ;or 4 UNID
190,30 761,20

804 Bobina de campo 2 UNID
286,00 572,00

805 Bobina d3 ignição 2 UNID
268,00 536,00

806 Bomba d água 2 UNID
145,00 290,(X)

807 Bomba d 3 óleo 1 UNID
316,00 316,00

808 Braço oscilante 2 UNID
92,00 184,00

809 Bronzina central 1 UNID
83,40 83,40

810 Bronzina de biela 1 UNID
118,63 118,63

811 Bucha da Balança 8 UNID
16,20 129,60

812 Cabo de è celerador 2 UNID
86,10 172,20

813 Cabo de ímb reagem 2 UNID
69,20 138,40

814 Cabo de 1 reio de mão 2 UNID
158,00 316,00

815 Cabo de ̂ elocímetro 2 UNID
85,00 170,00

816 Caixa de direção 1 UNID
810,00 810,00

817 Chave de seta 1 UNID
625,00 625,00

818 Cilindro le roda 2 UNID
68,20 136,40

819 Cilindro Io porta-mala 2 UNID
56,30 112,60

820 Cilindro le Freio 2 UNID
92,40 184,80

821 Comando de válvula 1 UNID
324,00 324,00

Ê-mall: nortedieselZOOSCfihotmail.com- fone; (86) 3218 5884/ S823
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822 Correia AIternador 2 UNID
64,20 128,40

823 Correia 1entada 2 UNID
95,00 190,00

824 Coxim Díi Caixa de Marcha 4 UNID
98,00 392,00

825 Coxim D(> Motor 4 UNID
45,00 180,00

826 Cubo Da Roda Dianteira 4 UNID
185,00 740,00

827 Cubo Da Roda Traseira 4 UNID
153,00 612,00

828 Disco de Veio 4 UNID
115,00 460,00

f

829 Eixo beii lix 2 UNID
215,30 430,60

830 Extator co alternador 2 UNID
158,00 316,00

831 Farol — LD 2 UNID
278,20 556,40

832 Farol — LE 2 UNID
278,20 556,40

833 Feixadur1 da porta dianteira - LD 2 UNID
62,00 124,00

834 Feixaduri da porta dianteira - LE 2 UNID
62,00 124,00

835 Feixadur3 do porta-mala 2 UNID
63,38 126,76

836 Feixadur1 inferior do capô 2 UNID
58,10 116,20

837 Filtro Ar Condicionado 4 UNID
24,10 96,40

'' 838 Filtro DeAr 4 UNID
23,50 94,00

839 Filtro De Combustível 4 UNID
28,30 113,20

840 Filtro De Oleo do Motor 4 UNID
27,80 111,20

841 Guarniçã0 da porta 4 UNID
62,00 248,00

842 Hidrováeuo 2 UNID
278,00 556,00

843 Induzido motor de partida 2 UNID
235,00 470,00

844 Interrupior de freio 2 UNID
30,20 60,40

845 Interruptor de óleo 2 UNID
30,20 60,40

846 Jogo de 1 méis 1 UNID
239,10 239,10
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847 Jogo de Cabo De Velas 2 UNID
85,00 170,00

848 Jogo dejinta do motor 1 UNID
236,00 236,00

849 Jogo de elas de ignição 16 UNID
15,20 243,20

850 Junta Homocinetica 4 UNID
180,20 720,80

851 Kit borracha Amortecedor dianteiro 4 UNID
30,00 120,00

852 Kit de borraca amortecedor traseiro 4 UNID
30,00 120,00

853 Kit bomta de combustível 2 UNID
182,20 364,40

854 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO 2 UNID
35,00 70,00

855 Kit coifa junta homocinética L/RODA 2 UNID
32,00 64,00

856 Kit De Enbreagem 2 UNID
279,00 558,00

857 Kit do m )tor 1 UNID
1.010,00 1.010,00

858 Kit Sapa ;a de Freio 2 UNID
84,00 168,00

859 Maçaneti. externa - LD 2 UNID
48,00 96,00

860 Maçaneti. externa — LE 2 UNID
48,00 96,00

861 Maçaneti interna - LD 2 UNID
48,00 96,00

862 Maçanetii interna — LE 0 UNID
48,00 96,00

'  863 Mango te inferior 2 UNID
73,00 146,00

864 Mango te superior 2 UNID
45,20 90,40

865 Mangueiia de freio dianteira 2 UNID
20,50 41,00

866 Mangueiia de freio traseira 2 UNID
20,50 41,00

867 Maquina de vidro - LD 2 UNID
85,30 170,60

868 Máquina de vidro — LE 2 UNID
85,30 170,60

869 Mola Dianteira 2 UNID
128,20 256,40

870 Mola Traseira 2 UNID
416,00 832,00

871 Motor dePartida 1 UNID
830,50 830,50
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O
90

872 Motor de passo 2 UNID
118,00 236,00

873 Motor do ventilador 2 UNID
470,20 940,40

874 Para-brisa 2 UNID
569,00 1.138,00

875 Pastilha le Freio 4 UNID
74,50 298,00

876 Pinça De Freio 4 UNID
282,00 1.128,00

877 Pino do capô 2 UNID
36,00 72,00

878 Pivo da í uspensão 4 UNID
47,00 188,00

f

879 Radiadoi d^Agua 2 UNID
452,00 904,00

880 Reguíadír de voltagem 2 UNID
184,00 368,00

881 Regulagfm de freio 4 UNID
36,20 144,80

882 Reservatirio de água 2 UNID
117,20 234,40

883 Rolam en:o Alternador 2 UNID
46,30 92,60

884 Rolamen to da Roda Dianteira 4 UNID
84,00 336,00

885 Rotor do alternador 2 UNID
257,00 514,00

886 Sensor d( Pressão de óleo 2 UNID
19,30 38,60

887 Sensor d( Temperatura 2 UNID
46,30 92,60

' 888 Sensor msdidor de nível 2 UNID
72,90 145,80

889 Sonda lainbda 2 UNID
212,50 425,00

890 Tambor (le freio traseiro 4 UNID
65,20 260,80

891 Tampa d) radiador 2 UNID
15,40 30,80

892 Tampa d) tanque de combustível 2 UNID
35,00 70,00

893 Tensor C rrreia Alternador 2 UNID
210,00 420,00

894 Tensor d i Correia Dentada 2 UNID
62,00 124,00

895 Terminal de Direção 4 UNID
48,00 192,00

896 Trizeta 2 UNID
95,00 190,00

i-mall: nortediesel2005®hotmail.com - fone; (86) 3218-6884 / 5823
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897 Vidro de )orta dianteira L/D 2 UNID
162,00 324,00

898 Vidro de )orta dianteira L/E 2 UNID
162,00 324,00

899 Vidro de )orta traseira L/D 2 UNID
162,00 324,00

900 Vidro de )orta traseira L/E 2 UNID
162,00 324,00

VALOR TOTAL
34.739,09

FIAT/UNO MILLEFIRE - ANO 2011

^ ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL

901 Alavanea do cambio 2 UNID
46,30 92,60

902 Alternad(ir 1 UNID
723,50 723,50

903 Amortecedor Dianteiro 4 UNID
268,30 1.073,20

904 tampa trs seira 4 UNID
86,00 344,00

905 Amortecedor Traseiro 4 UNID
238,00 952,00

906 Bandeja'Vaseira 4 UNID
133,40 533,60

907 Barra axial 4 UNID
46,30 185,20

908 Batente e o porta-mala 2 UNID
46,30 92,60

909
f

Bateria d; 60 amperes 2 UNID
487,00 974,00

910 Bico iiijelor 4 UNID
190,30 761,20

911 Bobina d 3 campo 2 UNID
286,00 572,00

912 Bobina d ignição 2 UNID
268,00 536,00

913 Bomba dágua 2 UNID
145,00 290,00

914 Bomba d 3 óleo 1 UNID
316,00 316,00

915 Braço oseilante 2 UNID
92,00 184,00

916 Bronzina central 1 UNID
83,40 83,40

917 Bronzina de biela 1 UNID
118,63 118,63

918 Bucha da Balança 8 UNID
16,20 129,60

i-mall: nortedlesei2005@hotmiiil,iom- Fone: (86) 3218-5884/ 5823
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919 Cabo de icelerador 2 UNID
86,10 172,20

920 Cabo de srabreagem 2 UNID
69,20 138,40

921 Cabo de reio de mão 2 UNID
158,00 316,00

922 Cabo de 'clocímetro 2 UNID
85,00 170,00

923 Caixa de direção 1 UNID
810,00 810,00

924 Chave de seta 1 UNID
625,00 625,00

925 Cilindro le roda 2 UNID
68,20 136,40

926 Cilindro Io porta-mala 2 UNID
56,30 112,60

927 Cilindro ̂le Freio 2 UNID
92,40 184,80

928 Comande de válvula 1 UNID
324,00 324,00

929 Correia J Iternador 2 UNID
64,20 128,40

930 Correia Elentada 2 UNID
95,00 190,00

931 Coxim Dí Caixa de Marcha 4 UNID
98,00 392,00

932 Coxim D) Motor 4 UNID
45,00 180,00

933 Cubo Da Roda Dianteira 4 UNID
185,00 740,00

934 Cubo Da Roda Traseira 4 UNID
153,00 612,00

'  935 Disco de freio 4 UNID
115,00 460,00

936 Eixo benlix 2 UNID
215,30 430,60

937 Extator Io alternador 2 UNID
158,00 316,00

938 Farol -1D 2 UNID
278,20 556,40

939 Farol - LE 2 UNID
278,20 556,40

940 Feixadura da porta dian teira - LD 2 UNID
62,00 124,00

941 Feixadura da porta dianteira — LE 2 UNID
62,00 124,00

942 Feixadura do porta-mala 2 UNID
63,38 126,76

943 Feixadura inferior do capô 2 UNID
58,10 116,20

E-mall! nortedles,el2005i)holmall,com- Fone: (86) 3218-5884/5823
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944 Filtro At Condicionado 4 UNID
24,10 96,40

945 Filtro Dí Ar 4 UNID
23,50 94,00

946 Filtro Dt Combustível 4 UNID
28,30 113,20

947 Filtro Dt Oleo do Motor 4 UNID
27,80 111,20

948 Guariiiçí0 da porta 4 UNID
62,00 248,00

949 Hidírovát,uo 2 UNID
278,00 556,00

950 Induzido motor de partida 2 UNID
235,00 470,00

951 Interrup tor de freio 2 UNID
30,20 60,40

952 Interrup :or de óleo 2 UNID
30,20 60,40

953 Jogo de jineis 1 UNID
239,10 239,10

954 Jogo de (labo De Velas 2 UNID
85,00 170,00

955 Jogo de janta do motor 1 UNID
236,00 236,00

956 Jogo de ̂^elas de ignição 16 UNID
15,20 243,20

957 Junta H(•mocinetica 4 UNID
180,20 720,80

958 Kit borrí cha Amortecedor dianteiro 4 UNID
30,00 120,00

959 Kit de borraca amortecedor traseiro 4 UNID
30,00 120,00

'  960 Kit boml)a de combustível 2 UNID
182,20 364,40

961 Kit eoifajunta homocinética L/CAMBIO 2 UNID
35,00 70,00

962 Kit eoifajunta homocinética L/RODA 2 UNID
32,00 64,00

963 Kit De Embreagem 2 UNID
279,00 558,00

964 Kit do m ator 1 UNID
1.010,00 1.010,00

965 Kit Sapata de Freio 2 UNID
84,00 168,00

966 Maçanet i externa — LD 2 UNID
48,00 96,00

967 Maçanet.i externa — LE 2 UNID
48,00 96,00

968 Maçanet.i interna — LD 2 UNID
48,00 96,00

i-mall: nortedleselZOnsphotmail.tem - Fone: (86) 3218 S884 / 5823
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969 MaçanetE interna - LE 2 UNID
48,00 96,00

970 Maiigote inferior 2 UNID
73,00 146,00

971 Mango te superior 2 VNID
45,20 90,40

972 Mangueiia de freio dianteira 2 UNID
20,50 41,00

973 Mangueiia de freio traseira 2 UNID
20,50 41,00

974 Maquina de vidro - LD 2 UNID
85,30 170,60

975 Máquina de vidro - LE 2 UNID
85,30 170,60

976 Mola Diatiteira 2 UNID
128,20 256,40

977 Mola Traseira 2 UNID
416,00 832,00

978 Motor de Partida 1 UNID
830,50 830,50

979 Motor de passo 2 UNID
118,00 236,00

980 Motor do ventilador 2 UNID
470,20 940,40

981 Para-brisa 2 UNID
569,00 1.138,00

982 Pastilha le Freio 4 UNID
74,50 298,00

983 Pinça De Freio 4 UNID
282,00 1.128,00

984 Pino do (apô 2 UNID
36,00 72,00

985 Pivo da í uspensão 4 UNID
47,00 188,00

986 Radiadoi d^Agua 2 UNID
452,00 904,00

987 Regulad(r de voltagem 2 UNID
184,00 368,00

988 Regulagtm de freio 4 UNID
36,20 144,80

989 Reservatório de água 2 UNID
117,20 234,40

990 Rolamento Alternador 2 UNID
46,30 92,60

991 Rolamento da Roda Dianteira 4 UNID
84,00 336,00

992 Rotor do alternador 2 UNID
257,00 514,00

993 Sensor d» Pressão de óleo 2 UNID
19,30 38,60
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994 Sensor d; Temperatura 2 UNID
46,30 92,60

995 Sensor n edidor de nível 2 UNID
72,90 145,80

996 Sonda Ia nbda 2 ÜNÍD
212,50 425,00

997 Tambor le freio traseiro 4 UNID
65,20 260,80

998 Tampa co radiador 2 UNID
15,40 30,80

999 Tampa Co tanque de combustível 2 UNID
35,00 70,00

1000 Tensor Correia Alternador 2 UNID
210,00 420,00

1001 Tensor d1 Correia Dentada 2 UNID
62,00 124,00

1002 Termina de Direção 4 UNID
48,00 192,00

1003 Trizeta 2 UNID
95,00 190,00

1004 Vidro de porta dianteira L/D 2 UNID
162,00 324,00

1005 Vidro de porta dianteira L/E 2 UNID
162,00 324,00

1006 Vidro de porta traseira L/D 2 UNID
162,00 324,00

1007 Vidro de porta traseira L/E 2 UNID
162,00 324,00

VALOR TOTAL
34.739,09

LOTE SEC. DE A

f
^ISTÊACIA SOCIAL RS 69.478,18 (Sessenta e nove mi! quatrocentos e setenta e oito reais e dezoito

centavos).

(SECRETARIA D:V MULHER).

RENAULT DUSTER

ITEM DISCRIIVUIVAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL

1008 ALTERIÍADOR 1 UND
1.530,00 1.530,00

1009 AMORTECEDOR DIANTEIRO 8 UND
458,00 3.664,00

1010 AMORTECEDOR TRASEIRO 8 UND
458,00 3.664,00

1011 ANTl ClI AM A DO MOTOR 2 UND
410,00 820,00

1012 ATUAD)R DE EMBREAGEM 2 UND
429,00 858,00

1013 BANDEIA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/D 4 UND

M
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569,00 2.276,00

1014 BANDE.A DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/E 4 UND
569,00 2.276,00

1015 BARRA AXIAL DE DIREÇÃO 4 UND
245,00 980,00

1016 BATEN1E DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/D 4 UND
68,00 272,00

1017 BATENlE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/E 4 UND
68,00 272,00

1018 BIELET4 DIANTEIRA 4 UND
72,00 288,00

1019 B0BIN4 DE CAMPO 1 UND
465,00 465,00

'  1020 BOMBA DE ÁGUA 2 UND
265,00 530,00

1021 BOMBA DE combustí4t;l 2 LND
628,00 1.256,00

1022 BOMBA DE ÓLEO 1 UND
327,00 327,00

1023 BUCHA BALANÇA 8 UND
88,00 704,00

1024 BUCHA DA BANDEJA GRANDE 8 UND
92,00 736,00

1025 BUCHA DA BANDEJA PEQUENA 8 UND
62,00 496,00

1026 BUCHA DO ESTABILIZADOR 6 UND
54,00 324,00

1027
BUCHA

diante;

DO FEIXO DE MOLA DA PARTE

IRA
4 UND

80,00 320,00

1028
BUCHA

TRASEI

PO FEIXO DE MOLA DA PARTE
RA

4 UND
80,00 320,00

1029 CABO D4 ALAVANCA DE CAMBIO 2 UND
198,00 396,00

1030 CABO DE ABERTURA DO CAPÔ 2 UND
165,00 330,00

1031 CABO DE EMBREAGEM 9 UND
210,00 420,00

1032 CABO DE FREIO DE MÃO INTERMEDIÁRIO 2 UND
168,00 336,00

1033 CABO ElREIO MÃO TRASEIRO L/D 2 UND
74,00 148,00

1034 CABO p]REIO MÃO TRASEIRO L/E 2 UND
74,00 148,00

1035 CILIND RO MESTRE DE FREIO 4 UND
160,00 640,00

1036 COIFAI>A CAIXA DIREÇÃO L/D 4 UND
50,00 200,00

1037 COIFA 1•A CAIXA DIREÇÃO L/E 4 UND
50,00 200,00

1038 COIFA IlOMOCINÉTICA DA RODA 4 UND

i-mall: nortedlesel2005@hõtmail,com - fone; (86) Í218-S884 / 5823
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59,00 236,00

1039 COIFA JOMOCINÉTICA DO CÂMBIO 4 UND
59,00 236,00

1040 CORREIA DENTADA 4 UND
110,00 440,00

1041 CORREIA DO ALTERNADOR 4 UND
78,00 312,00

1042 COXIM DO CÂMBIO 2 UND
129,00 258,00

1043 COXIM MOTOR DIREITO 2 UND
125,00 250,00

1044 COXIM MOTOR ESQUERDO 2 UND
125,00 250,00

' 1045 CUBOÍODA DIANTEIRO 2 UND
360,00 720,00

1046 CUBO!ODA TRASEIRO 2 UND
328,00 656,00

1047 DISCO ]"REIO DIANTEIRO 4 UND
259,00 1.036,00

1048 TAMBOR FREIO TRASEIRO 4 UND
320,00 1.280,00

1049 EIXO BENDLX 2 UND
263,00 526,00

1050 ELETR 5VENTILAD0R 2 UND
955,00 1.910,00

1051 FAROLDIANTEIRO 2 UND
860,00 1.720,00

1052 FILTRC DE AR 4 UND
86,00 344,00

1053 FILTRC' DE COMBUSTÍVEL 4 UND
97,00 388,00

a 1054 FILTRC DE ÓLEO LUBRIFICANTE 4 UND
128,00 512,00

1055 JOGOBRONZINA BIELA 1 UND
210,00 210,00

1056 JOGO DE BRONZINA MANCAL 1 UND
215,00 215,00

1057 JOGO DE PASTILHA FREIO DIANTEIRA 4 UND
215,00 860,00

1058 JOGO DE PISTÃO COM ANÉIS I UND
820,00 820,00

1059 JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO 4 UND
560,00 2.240,00

1060 JUNTA DO CABEÇOTE 1 UND
255,00 255,00

1061 JUNTA HOMOCINÉTICA 2 UND
216,00 432,00

1062 KIT DEEMBREAGEM 2 UND
728,00 1.456,00

1063 LANTE INA TRASEIRA 2 UND
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460,00 920,00

1064 MANGlFEIRA INFERIOR DO RADIADOR 2 UND
180,00 360,00

1065 MANGlFEIRA SUPERIOR DO RADIADOR 2 UND
110,00 220,00

1066 PARA-IÍRISA 1 UND
1.105,00 1.105,00

1067 PIVÔ DlANTElRO DA SUSPENSÃO 4 UND
132,00 528,00

1068 RADIADOR 1 UND
856,00 856,00

1069 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/D 4 UND
70,00 280,00

'  1070 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/E 4 UND
70,00 280,00

1071 RELÉl)0 ALTERNADOR 2 UND
48,00 96,00

1072 ROL. T]ÍNSOR CORREIA DENTADA GRAND. 2 UND
168,00 336,00

1073 ROL. T]5NS0R CORREIA DENTADA PEQ. 2 UND
149,00 298,00

1074 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA 4 UND
453,00 1.812,00

1075 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO 4 UND
167,00 668,00

1076 SEMI-EIXO COMPLETO L/D 1 UND
652,00 652,00

1077 SEMI-ELXO COMPLETO L/E 1 UND
583,00 583,00

1078 TENSO]lALTERNADOR 2 UND
179,00 358,00

.  1079 TERMI]íAL DIREÇÃO 6 UND
139,00 834,00

1080 TRIZEIA DO CAMBIO 2 UND
110,00 220,00

1081 VALVU LA DE ADMISSÃO 4 UND
130,00 520,00

1082 VALVU LA DE ESCAPE 4 UND
136,00 544,00

1083 VIDRO DA PORTA L/D 2 UND
368,00 736,00

1084 VIDRO DA PORTA L/E 2 UND
368,00 736,00

VALOR TOTAL
55.700,00

VALOR TOTAL R$ 3.010.705,65

VALOR TOTAL R$; 3.010.705,65 (Três milhões e dez mil seteeeotos e cinco reais e sessenta e cinco
centavos).
Prazo de validade da Cotação: 60 (sessenta) dias a partir da abertura da proposta.

Ê-mall! norteditjsel200S@)hotmiJil.fom - Tone; (86) 3218-5884/ 5823
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Atenciosamente.

Colinas - MA 22 de Maio de 2023.

Teresina - MA, 29 de Juliio de 2024.

%\L S. hi
NOME DIESEL

B A S DE ALENCAR EPP

CNPJ N° n.799.551/0001-83

l-mall: nortedlt'iel2005@hotmail.t;om - Fone; (86) 3218 S884 / S823
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ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T. DEM. LIMA - ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC.EST.: 123667160

FONE: (99) 98141-9447

BR 135 AO LADO DO ESTÁDIO BEIRA RIO, CEP: 65.690-000, COLINAS-MA

COTACAO DE PREÇO

Ao

Setor de compras.
Prefeitura Municipal Colinas - MA.
Praça Dias Carneiro n° 402 Centro.

A empresa T. DEM LIMA - ME, CNPJ N° 14.222.171/0001-70, situada na BE 135 SN centro Colinas MA,
vem através desta apresenta sua cotação de preço para os serviços de manutenção preventiva e corretiva dos
veículos das Secretarias Municipais, através da Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

SECRETARIA MUNIC DE ADMINITRAÇÃO.

PÁ CARRECAGADEIRA

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT V. UNIT. V. TOTAL

1 FILTR0 LUBRIFICANTE MOTOR UNID 2
228,00 456,00

2 FILTR0 COMBUSTÍVEL PRIMÁRIO UNID 2
198,00 396,00

3 FILTR0 COMBUSTÍVEL SECUND. UNID 2
198,00 396,00

4 FILTR0 SEPARADOR ÁGUA UNID 2
175,00 350,00

5 FILTR0 AR PRIMÁRIO UNID 2
253,00 506,00

6 FILTR0 AR SECUNDÁRIO UNID 2
350,00 700,00

7 VALVULA SOLENOIDE JHOESTC UNID 2
2.335,00 4.670,00

8 CORRElA UNID 2
715,00 1.430,00

9 FILTR3 HIDRÁULICO UNID 2
920,00 1.840,00

10 FILTR3 TRANSMISSÃO UNID 2
920,00 1.840,00

11 FILTR3 AR COND.(cabine) UNID 2
515,00 1.030,00

12 DENTlÍDE CACAMBA UNID 10
465,00 4.650,00

13 CEBOl.AS ELETRÔNICA UNID 2
255,00 510,00

14 TAMP\ RADIADOR UNID 2
318,20 636,40

15 ACOPl.AMENTO UNID 1
4.526,80 4.526,80

16 BOMBADAGUA UNID 1
918,00 918,00

17 CRUZ]ÍTA UNID 4
467,00 1.868,00

18 PASTICHA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO UNID 2
572,00 1.144,00

19 BOMB\ HIDRÁULICA UNID 1
11.560,50 11.560,50

20 JOGO DOS DISCO DE FREIO DOS EIXOS UNID 1
9.538,00 9.538,00
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21 FLAISGE UNID 1
618,00 618,00

22 RETESfTOR CUBO DE RODA UNID 2
961,00 1.922,00

23 VAL\ULA HIDRÁULICA UNID 1
2.115,00 2.115,00

24 ROL/^MENTO ARTICUL. CHASSI UNID 1
1,265,00 1.265,00

25 ENMIlUCHAMENTO DO MANCAL UNID 2
1,365,00 2.730,00

26 VÁL\ULA DE FREIO UNID 1
1.062,00 1.062,00

27 CABC ELÉTRICO DOS COJUNTO DE VALVULA UNE) 1
4.352,00 4.352,00

28 CHIC(OTE UNID 1
3.996,00 3.996,00

29 ÓLEO HIDRÁULICO (TslHMASTERTRAN) UNID 2
410,50 821,00

30 ÓLEO TRANSMISSÃO (NH) UNID 2
410,50 821,00

31 ÓLEO EIXO (NH140) UNE) 2
360,40 720,80

TOTAL DE PEÇAS
69.388,50

LOTE 03

MOTONIVELADORA

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT V. UNIT. V. TOTAL

32 MOTCiR DE PARTIDA UNID 1
2.219,60 2.219,60

33 HELICE RADIADOR UNID 1
628,00 628,00

34 COROA CENTRAL - 4D3898 UNID 1
2.565,80 2.565,80

35 FILTR0 HIDRÁULICO UNE) 2
617,00 1.234,00

36 BOMEAHIDRAÚLICA UNE) 1
16.265,00 16.265,00

37 COMEIA UNID 1
4.418,00 4.418,00

38 CORRENTE DO TANDER UNID 4
2.568,00 10.272,00

39 CRUZETA COMPLETA UNE) 4
456,80 1.827,20

40 CRUZETA DA DIREÇÃO UNID 5
564,00 2.820,00

41 CUBODAEMBREAGEM UNE) I
2.938,00 2.938,00

42 RETE]ITOR DAS RODA UNE) 2
1.834,50 3.669,00

43 EIXO UNID 2
1.810,00 3.620,00

44 EIXO 9EGIR0 UNE) 1
2.668,00 2.668,00

45 ENGRENAGEM DO GIRO UNID 2
1.958,00 3.916,00
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46 FILTR0 DE AR SEGUDARIO UNID 2
189,00 378,00

47 FILTR0 DE AR PRIMÁRIO UNID 2
325,00 650,00

48 FILTR0 ÓLEO LUBRIFICANTE UNID 2
208,60 417,20

49 FILTRODATRANSMIÇAO UNID 3
570,10 1.710,30

50 JOGO DE LAMINA UNID 10
1.918,00 19.180,00

51 JOGODE CALÇO DE LAMINA UNID 10
920,15 9.201,50

52 JOGO CALÇO DE GIRO UNID 10
1.545,00 15.450,00

53 CATOS DAS LAMINA UNID 10
777,10 7.771,00

54 OLEOHIDRÁULICO CAT UNID 10
518,80 5.188,00

TOTAL DE PEÇAS UNID 43
119,006,60

LOTE 04

2 ° CAMINHÕES

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT V, UNIT. V. TOTAL

55 VÁLV[JLA PNEUMATICA FREIO UNID 2
4.620,00 9.240,00

56 CRUZÍTA JUNTA UNIVERSAL UNID 4
650,00 2.600,00

57 TUBOCOMPRESSOR UNID 4
3.258,00 13.032,00

58 EMBUCHAMENTO MB FREIO UNID 4
3.267,00 13.068,00

59 ELEM3NT0 FILTRO AR OM 366" UNID 4
280,00 1.120,00

60 GARF<3 DE CARDAN MB 16/1718 UNID 4
535,00 2.140,00

61 PIVÔÍlUSPENSÃO IVECO UNID 8
510,00 4.080,00

62 FDLTR3 COMBUSTÍVEL MB UNID 6
162,00 972,00

63 ROLA^NTO CARDAN UNID 6
380,00 2.280,00

64 ROLAvIENTO CAMBIO EIXO PILOTO UNID 6
295,00 1.770,00

65 CRUZ]íTA CARDAN UNID 4
555,00 2.220,00

66 LONAFREIO 712/914C D/T UNID 12
438,00 5.256,00

67 CUIC/.DE FREIO UNID 4
428,00 1.712,00

68 TAMBDR DIANTEIRO UNID 8
1.264,00 10.112,00

69 BARRA DIREÇÃO UNID 4
1.610,00 6.440,00

70 FILTR3 LUBRIFICANTE UNID 4
185,00 740,00

71 RETETÍTOR CUBO DT IVECO EURO UNID 4
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318,00 1.272,00

72 SERV3DEEMBREAGEM UNID 4
2.100,00 8.400,00

73 BCITSliNLONAR BASCULANTE C/ MOLA UNID 4
1.620,00 6.480,00

74 BUCEAIVECO 70C16 SUSP. DT 32X65 UNID 12
620,00 7.440,00

75 AMOI TECEDOR - A 8 UNID 8
730,00 5.840,00

76 TAMBOR TRASEIRO UNID 8
2.300,00 18.400,00

77 CILINTRO AUXILIAR EMBREAG. UNID 8
825,00 6.600,00

78 COROA E PINHÃO IVECO TRAÇADO UNID 4
5.550,00 22.200,00

79 KITSl■MBREAGEM 365MM S/TUBO GUIA UNID 4
6.800,00 27.200,00

80 EIXO :»ILOTO EATON FS51066/6206 UNID 2 1.380,00 2.760,00

81 CONJIJNTO SINC. EATON FS6306A UNID 4
2.750,00 11.000,00

82 BOME A HIDRÁULICA ACOPLADA UNID 4
2.030,00 8.120,00

83 BOMB AINJETORA ELETRÔNICA UNID 4
8.250,00 33.000,00

TOTAL DE PEÇAS UNID
235.494,00

Sec. de Administração Valor Total RS 423.889,10 (Quatrocentos e vinte e três mil e oitocentos e oitenta e nove reais e
dez centavos).

Secretaria Municipal de Educação
Peças e Acessórios.

LOTE 01 05 micr )-ôníbu$

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. V. UNTT. V. TOTAL

84 BUCHA DA BARRA DO ESTAILIZADOR UNI 24
79,00 1.896,00

85 BUCHA DA PONTA DO ESTABILIZADOR UNI 24
115,30 2,767,20

86 BUCH

O

O
Q !<_

UNI 60
78,20 4.692,00

87 BUCH \ DO MEIO ESTABILAZADOR 32CM UNI 24
124,50 2.988,00

88 CORR ÍIA UNI 10
220,50 2.205,00

89 FILTR 3 COMBUSTÍVEL BLINDADO UNI 9
375,00 3.375,00

90 FILTR 3 LUBRIFICANTE 4.07/4.08 UNI 18
189,00 3.402,00

91 FILTR 3 SECUNDÁRIO UNI 12
145,00 1.740,00

92 FILTR 3 SEPARADOR DAGUA UNI 9
185,30 1,667,70

93 LONA DE FREIO TRASEIRA UNI 24 425,00 10.200,00



■I ®

LimcaC
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T. DEM. LIMA-ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC. EST.: 123667160
FONE: (99) 98141-9447

FOLHAS;

PROC: 3 DO /
Ass:

94 POLIA ESTR ALT 4.07/4.08 UNI 12 295,00 3.540,00

95 POLIA TENSORA NYLON 4.07/4.08 UNI 12 210,00 2.520,00

96 REGU. AUT. FREIO TS LD UNI 27 178,00 4.806,00

97 REGU: . AUT. RFEIO TS LE UNI 27 178,00 4.806,00

98 REGU ..ADOR DE VOLTAGEM 90A 28V Tds UNI 3 376,00 1.128,00

99 RETEl ITOR DA RODA DIANTEIRA UNI 12 195,00 2.340,00

100 RETE] ITOR DA RODA TRASEIRA UNI 12 198,00 2.376,00

101 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UNI 12 2.200,00 26.400,00

102 TENSÍ )R AUT 4.07/4.08 UNI 12
210,00 2.520,00

103 MOLA DA RODA TRASEIRA UNI 24 90,00 2.160,00

104 KIT EI LBREAGEM 12" 300MM V5/V6 UNI 3
3.560,00 10.680,00

105 BAJIR \ DE DIREÇÃO LATERAL UNI 6 1.390,00 8.340,00

106 TERM NAL DE DIREÇÃO LD UNI 6
315,80 1.894,80

107 TERMNAL DE DIREÇÃO LE UNI 6 315,80 1.894,80

108 LAMP \DAH4 24V UNI 15
57,00 855,00

109 LAMP \DA H1 24V 24V-55W BIODO UNI 15 68,80 1.032,00

110 LAMP \DA 24V 2 POLO 21/5W UNI 36
17,50 630,00

111 LAMP \DA 24V 69 1 POLO UNI 36 15,70 565,20

112 LAMP \DA 24V PINGO DAGUA 16W UNI 36
9,50 342,00

113 AUTO TÁTICO MOTOR DE PARTIDA 24V UNI 3 760,00 2.280,00

114 RELE AUXILIAR 24V UNI 90
45,00 4.050,00

115 FELTR 3 DE AR PRINCIPAL UNI 12 210,00 2.520,00

116 MOTO R DE PARTIDA 24V Agr/VOL 4.07 UNI 3 3.600,00 10.800,00

117 MOTO R LIMP PB 24V DOG UNI 3 412,00 1.236,00

118 JUNT^ . DO MOTOR UNI 3
2.210,00 6,630,00

119 BRON liINABIELA 4.08/4.07 UNI 12 325,00 3.900,00

120 SEMI] lixo 35 ESTRIAS UNI 6
680,00 4.080,00

121 BOMB A DAGUA RETA+CAR 4.08 UNI 6 930,00 5.580,00

122 TURB NA 4.07 TCA Agr/VOL UNI 6
4.020,00 24.120,00



m  ©

LinrioC-
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T.DEM. LIMA-ME

CNPJ: 14,222.171/0001-70 INSC. EST.: 123667160

FONE: (99) 98141-9447

folhas

PROC:

123 ADITIVO P/ RADIADOR UNI 12
33,00 396,00

124 CILIN]9R0 AUXILIAR DE EMBREAGEM ALUMI UNI 3
328,00 984,00

125 ESTAIOR DO ALTERNADOR UNI 3
336,00 1.008,00

126 ROLA^NTO DO ALTENADOR GRANDE UNI 6
76,00 456,00

127 ROLA]̂ NTO DO ALTERNADOR PEQUENO UNI 6
62,00 372,00

128 BUCHAD DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 48
62,00 2.976,00

129 BUCH\ DO AMORTECEDOR TRASEIRO UNI 48
62,00 2.976,00

130 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 12
525,00 6.300,00

131 AMORTECEDOR TRASEIRO UNI 12
485,00 5.820,00

132
f

PARAl:H0QUE TRASEIRO UNI 3
1.620,00 4.860,00

133 2° MO]A DT PARABÓLICA VIRADA UNI 6
725,00 4.350,00

134 LAMBÍA MESTRE DT PARABÓLICA UNI 6
1.200,00 7.200,00

135 LAMIIÍA MESTRA TRASEIRA UNI 12
1.100,00 13.200,00

136 2" MOl-A TS LAMINA VIRADA UNI 12
492,00 5.904,00

TOTAL
235.760,70

LOTE 02

09° ÔNIBUS VOLKSWAGEN 15-190

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. v.uNir. V. TOTAL

137 ABRA CADEIRA DO FEIXE DE MOLA UNI 90
92,50 8.325,00

138 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 45
565,20 25.434,00

139 AMORTECEDOR TRASEIRO UNI 90
565,30 50.877,00

140 ANEL SINCRONIZADOR UNI 45
125,40 5.643,00

141 AUTOl4ATIC0 DO MOTOR DE PARTIDA UNI 90
367,20 33.048,00

142 BOBILA DE CAMPO DO MOTOR DE PARTIDA UNI 36
365,00 13.140,00

143 BORR.\.CHA DO AMORTECEDOR UNI 45
76,50 3.442,50

144 BORR.̂ CHA DO PARA-BRISA UNI 45
520,10 23.404,50

145 BUCR DO COMANDO UNI 9
175,40 1.578,60

146 BUCHÀ DO FEIXE DE MOLA SUPERIOR UNI 180
150,80 27.144,00

147 BUCH DO FEIXE DE MOLA INFERIOR UNI 180
74,00 13,320,00

148 BUCH ^ DO MOTOR DE PARTIDA UNI 180
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LimoC
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T. DEM. LIMA-ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC.EST.: 123667160

FONE: (99)98141-9447
BR 135 AO LADO DO ESTÁDIO BEIRA RIO, CEP: 65.690-000,

FOLHAS;

PROC; /.
Ass;

COLINAS-MA

74,00 13.320,00

149 SERV() DE EMBREAGEM UM 45
1.226,00 55.170,00

150 CABODE VELOCÍMETRO UM 9
198,00 1.782,00

151 CABOESTRANGULADOR UNI 9
235,00 2.115,00

152 CAIXyt SATÉLITE UM 9
2.248,00 20.232,00

153 CHAVE DE LUZ UM 45
458,00 20.610,00

154 CATRACA DE FREIO A AR UM 60
292,00 17.520,00

155 CUIC/lDE freio UM 60
420,00 25.200,00

156 FITAISOL ANTE lOM UM 30
17,00 510,00

157 CORRiIA DO ALTERNADOR UM 18
218,00 3.924,00

158 COXD1 DA CABINE UNI 27
195,00 5.265,00

159 COXIÍI DO MOTOR UM 18
325,00 5.850,00

160 CRUZlÍTA DE TRANSMISSÃO UM 18
524,00 9.432,00

161 EIXO]>RIMÁRIO UM 36
910,00 32.760,00

162 EMBUCHAMENTO UNI 9
465,00 4.185,00

163 ESCO^/A DO MOTOR DE PARTIDA UM 9
160,00 1.440,00

164 FARO). AUXILIAR UM 40
240,00 9.600,00

165 FILTR3 COMBUSTÍVEL UM 90
195,00 17.550,00

166 FILTR3 DE AR UM 60
218,00 13.080,00

167 FILTR3 DE ÓLEO UM 60
157,00 9.420,00

168 FITAI50LANTE COM COLA UM 72
24,00 1.728,00

169 GARFÍ) DE EMBREAGEM UM 9
395,00 3.555,00

170 HÉLICE DO RADIADOR UM 9
370,00 3.330,00

171 LONA 5 DE FREIO UM 90
430,00 38.700,00

172 MPUISOR DO MOTOR DE PARTIDA UNI 45
354,00 15.930,00

173 INTERRUPTOR DE FREIO A MOTOR UM 54
145,00 7.830,00

174 RELÊ 24 V UM 360
65,00 23.400,00

175 JOGO 3E ARRUELAS DA CAIXA SATÉLITE UNI 60
149,00 8.940,00

176 MOTO R. DA PORTA UM 20
1.450,00 29.000,00

177 JOGO 3E JUNTADO MOTOR UM 9
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ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T.DEM. LIMA-ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC. EST.: 123667160

FONE: (99)98141-9447

BR 135 AO LADO DO ESTÁDIO BEIRA RIO, CEP: 65.690-000,

FOLHAS:

PROC:

Ass:

COLINAS-MA

lâ-
/

2.300,00 20.700,00

178 MOL/ PARABÓLICAS UNI 60
820,00 49.200,00

179 PISTÃ0 UNI 40
1.264,00 50.560,00

180 JOGODE SEGMENTO UNI 15
780,00 11.700,00

181 KIT DE EMBREAGEM UNI 15
3.830,00 57.450,00

182 LÂMPADAPIGO1034 UNI 270
8,00 2.160,00

183 LÂMPADA PISCAI 141 UNI 270
16,00 4.320,00

184 LÂMPADA h7 24v UNI 270
65,00 17.550,00

185 LÂMPADAH-1 UNI 120
65,00 7.800,00

186 LÂMPADAH-3 UNI 80
84,00 6.720,00

'

187 LANTiRNADO PISCA UNI 72
270,00 19.440,00

188 LANTERNA TRASEIRA UNI 72
280,00 20.160,00

189 LENT]i DE LANTERNA TRASEIRA UNI 72
84,00 6.048,00

190 luvaDA TRANSMISSÃO UNI 40
740,00 29.600,00

191 MANCOTES DA BOMBA D'ÂGUA UNI 9
178,00 1.602,00

192 MANCOTES DO RADIADOR UNI 15
285,00 4.275,00

193 MANCrUEIRA DO EXAUSTOR UNI 15
146,00 2.190,00

194 MOLA DE LAMINA 1° VIRADA UNI 36
910,00 32.760,00

195 MOLA DE LAMINA 2° VIRADA UNI 36
442,00 15.912,00

196 MOLA DE LAMINA 3° VIRADA UNI 36
431,00 15.516,00

197 OLEO DE FREIO UNI 18
33,00 594,00

198 PARA]JRISA DIANTEIRO UNI 30
5.215,00 156.450,00

199 PARA]■USO DE RODA UNI 300
65,00 19.500,00

200 PIVÔ] NFERIOR UNI 63 290,00 18.270,00

201 PIVÔ! lUPERIOR UNI 63
315,00 19.845,00

202 RADU DOR UNI 15 3.400,00 51.000,00

203 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA UNI 9
198,00 1.782,00

204 RETEIkoR DA RODA TRASEIRA UNI 9 210,00 1.890,00

205 RETEÍ [TOR DO EIXO PRIMÁRIO UNI 9 250,00 2.250,00

206 RETEI ÍTORDO PIÃO UNI 9
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ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T.DEM. LIMA-ME

CNP.T: 14.222.171/0001-70 INSC.EST.: 123667160

FONE: (99)98141-9447

FOLHAS:

BR 135 AO LADO DO ESTÁDIO BEIRA RIO, CEP; 65.690-000, COLINAS-MA

Ass:

320,00 2.880,00

207 ROL/MENTO 500324 DA CAIXA DE MARCHA UNI 36
417,00 15.012,00

208 ROL/MENTO AGULHA UNI 63
315,00 19.845,00

209 ROLAMENTO DA CAIXA SATÉLITE UNI 45
298,00 13.410,00

210 ROLAMENTO DE CENTRO UNI 18
320,00 5.760,00

211 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO UNI 18
430,00 7.740,00

212 TERNINAL DE DIREÇÃO CURTA UNI 36
510,00 18.360,00

213 TERNINAL DE DIREÇÃO LONGA UNI 45
560,00 25.200,00

TOTAL
1.362.185,60

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO RS 1.597.946,30 (Hum milhão quinhentos e
noventa e sete mil novecentos e quarenta e seis reais e trinta centavos).

Secretaria Municipal de Saúde

Peças e Acessórios.

200 TRITONLOTE 01 - 02 - L

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL

214 ALTEUNADOR 2 UND
1.528,00 3.056,00

215 AMOI.TECEDOR DIANTEIRO 8 UND
465,00 3.720,00

216 AMOI,TECEDOR TRASEIRO 8 UND
1.296,00 10.368,00

217 ANTICHAMA DO MOTOR 4 UND
520,00 2.080,00

218 ATUADOR DE EMBREAGEM 4 UND
425,30 1.701,20

219 BANEEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/D 4 UND
580,00 2.320,00

220 BICOS INJETOR 8 UND
1.350,00 10.800,00

221 barrÍa axial de direção 8 UND
240,00 1.920,00

222 BATE4TE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/D 8 UND
95,00 760,00

223 BATE]4TE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/E 8 UND
95,00 760,00

224 RTF.T.FTA DIANTEIRA 8 UND
95,00 760,00

225 BOMBA DE ÁGUA 4 UND
180,00 720,00

226 BOMBA DE COMBUSTÍVEL 2 UND
6.120,00 12.240,00

227 BOMBA DE ÓLEO 2 UND
448,00 896,00

228 BUCHA BALANÇA 16 UND
125,00 2.000,00

229 BUCHA DA BANDEJA GRANDE 16 UND
125,00 2.000,00



LinricaiC-
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T. DEM. LIMA - ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC. EST.: 123667160

FONE: (99)98141-9447

FOLHAS:

PROC: Otí) I

Ass:

230 BUCHA DA BANDEJA PEQUENA 16 UND
70,00 1.120,00

231 BUCHA DO ESTABILIZADOR 12 UND
55,00 660,00

232
BUCH

DIANl

A DO FEIXO DE MOLA DA PARTE

EIRA
8 UND

98,00 784,00

233
buchK do feixo de mola da parte
TRAsilRA

8 UND
98,00 784,00

234 CABODA ALAVANCA DE CAMBIO 4 UND
218,00 872,00

235 TRVADE ABERTURA DO CAPÔ 4 UND
179,00 716,00

236 CABODE EAIBREAGEM 4 UND
230,00 920,00

237 CABODE FREIO DE AIÃO INTERMEDIÁRIO 4 UND
241,00 964,00

238 CABOFREIO MÃO TRASEIRO L/D 4 UND
125,20 500,80

239
'

CABOFREIO MÃO TRASEIRO L/E 4 UND
135,80 543,20

240 CILIN]9R0 AlESTRE DE FREIO 8 UND
175,40 1.403,20

241 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/D 8 UND
64,00 512,00

242 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/E 8 UND
64,00 512,00

243 COIFA HOMOCmÉTIÇA DA RODA 8 UND
68,00 544,00

244 COIFA HOMOCINÉTICA DO CÂMBIO 8 UND
88,00 704,00

245 KIT C(IRRENTE DE COMANDO 4 UND
2.425,00 9.700,00

246 CORRIilA DO ALTERNADOR 8 UND
90,00 720,00

247 COXIAI DO CÂMBIO 4 UND
249,00 996,00

248 COXIAI MOTOR DIREITO 4 UND
275,00 1.100,00

249 COXIAI MOTOR ESQUERDO 4 UND
276,00 1.104,00

250 CUBORODA DIANTEIRO 4 UND
565,00 2.260,00

251 CUBORODA TRASEIRO 4 UND
349,00 1.396,00

252 DISCO FREIO DIANTEIRO 8 UND
276,00 2.208,00

253 TAAIBDR FREIO TRASEIRO 8 UND
333,00 2.664,00

254 EIXO!ÍENDIX 4 UND
390,00 1.560,00

255 ELETPOVENTILADOR 4 UND
965,00 3.860,00

256 FAROL DIANTEIRO 4 UND
1.250,00 5.000,00

257 FILTR)DEAR 8 UND
100,00 800,00

258 FILTR D DE COMBUSTÍVEL 8 UND
125,00 1.000,00



H  (g>

LinriAC-
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T. DEM. LIMA-ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC. EST.: 123667160

FONE: (99)98141-9447

BR 135 AO LADO DO ESTÁDIO BEIRA RIO, CEP: 65.690-000,

FOLHAS:

PROC:^

COLINÃS^MA

259 FILTB0 DE ÓLEO LUBRIFICANTE 8 UND
148,00 1.184,00

260 JOGOBRONZINABIELA 2 UND
198,00 396,00

261 JOGODE BRONZINA MANCAL 2 UND
299,00 598,00

262 JOGODE PASTILHA FREIO DIANTEIRA 8 UND
220,00 1.760,00

263 JOGODE PISTÃO COM ANÉIS 8 UND
1.670,00 13,360,00

264 JOGODE SAPATA FREIO TRASEIRO 8 UND
580,00 4.640,00

265 JOGODE JUNTA 2 UND
2.850,00 5.700,00

266 JUNT.iiHOMOCINÉTICA 4 UND
900,00 3.600,00

267 KIT DE EMBREAGEM 4 UND
2.400,00 9.600,00

268 LANTERNA TRASEIRA 4 UND
275,00 1.100,00

269 MAN(ÍUEIRA INFERIOR DO RADIADOR 4 UND
184,00 736,00

270 MANCrUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR 4 UND
119,00 476,00

271 PARA-BRISA 2 UND
960,00 1.920,00

272 PIVÔ DIANTEIRO DA SUSPENSÃO 8 UND
165,00 1.320,00

273 RADI7ODOR 2 UND
1.600,00 3.200,00

274 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/D 8 UND
80,00 640,00

275 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/E 8 UND
80,00 640,00

276 RELÊ DO ALTERN ADOR 4 UND
64,00 256,00

277 ROLAVIENTO DA RODA DIANTEIRA 8 UND
780,00 6.240,00

278 ROLA)4ENT0 DA RODA TRASEIRO 8 UND
265,00 2.120,00

279 SEMI-BIXO COMPLETO L/D 2 UND
1.200,00 2.400,00

280 SEMI-EIXO COMPLETO L/E 2 UND
1.200,00 2.400,00

281 TENS()R ALTERNADOR 4 UND
168,00 672,00

282 TERM[NAL DIREÇÃO 12 UND
168,00 2.016,00

283 TRIZETA DO CÂMBIO 4 UND
148,00 592,00

284 VALVJLA DE ADMISSÃO 8 UND
136,00 1.088,00

285 VALVJLA DE ESCAPE 8 UND
129,00 1.032,00

286 VIDR(> DA PORTA L/D 4 UND
360,00 1.440,00

287 VIDRC1 DA PORTA L/E 4 UND
360,00 1.440,00



LimoC
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T. DEM. LIMA-ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC. EST.: 123667160

FONE: (99) 98141-9447

PROC:

Ass:

BR 135 AO LADO DO ESTÁDIO BEIRA RIO. CEP: 65.690-000, COLINAS-MA

VALOR TOTAL
174.574,40

LOTE 02

02- AMBULANCIA MERCEDES BENZ 415

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL

288 AMOETECEDOR DIREÇÃO 4 UND
428,00 1.712,00

289 AMOFTECEDOR DIANTEIRO 4 UND
445,00 1,780,00

290 AMOFTECEDOR TRASEIRO 4 UND
380,00 1.520,00

291 ARANHA TRAVA RD 16 UND
18,20 291,20

292 BARR\ DIREÇÃO LATERAL 4 UND
556,30 2.225,20

293 BASE CAIXA MARCHA 8 UND
84,00 672,00

294 BASE MOTOR 8 UND
91,00 728,00

295 BORR\CHA ESTABILIZADOR 16 UND
53,00 848,00

296 BOMBADAGUA 4 UND
268,00 1.072,00

297 BUCH4. GARFO EMBREAG 8 UND
132,00 1.056,00

298 BUZI> A 2 UND
210,00 420,00

299 CABO VELOCIMETRO 4 UND
18,00 72,00

300 CHAVESETA 4 UND
229,00 916,00

301 CILINI)R0 AUXILIAR EMBREAGEM 4 UND
475,00 1.900,00

302 CILINl)R0 MESTRE EMBREAGEM 4 UND
538,00 2.152,00

303 CORR]ÍIA 4 UND
143,00 572,00

304 CRUZlÍTA TRANSMISSÃO 4 UND
143,00 572,00

305 DISCO FREIO 4 UND
342,00 1.368,00

306 EMBUCHAMENTO 4 UND
395,00 1.580,00

307 FILTR3 LUBRIFICANTE 32 UND
80,00 2.560,00

308 FILTR3 COMBUSTÍVEL 32 UND
385,00 12.320,00

309 FDLTR3 AR PRIMÁRIO 32 UND
85,00 2.720,00

310 FILTR3 RACOR 32 UND
74,00 2.368,00

311 GARFíi) EMBREAGEM 8 UND
90,00 720,00

312 IMPUI,SOR MOTOR PARTIDA 4 UND
139,00 556,00

313 INDU2IDO MOTOR PARTIDA 4 UND
375,00 1.500,00
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CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC. EST.: 123667160

FONE: (99) 98141-9447

FOLHAS: C)\|Q

PROC:

Ass: ^ —

314 KIT E4BREAGEM 4 UND
2.515,00 10.060,00

315 LAMPADA 1034 40 UND
33,00 1.320,00

316 LAMPADA 1141 40 UND
39,00 1.560,00

317 LAMPADA FAROL 16 UND
60,63 970,08

318 LONAS FREIO 8 UND
119,00 952,00

319 LUVA TRANSMISSÃO 4 UND
250,00 1.000,00

320 MANCrOTE FILTRO AR 4 UND
220,00 880,00

321 MANCrOTE INFERIOR RADIADOR 4 UND
150,00 600,00

322 MANClOTE SUPERIOR RADIADOR 4 UND
105,00 420,00

323 OLEOFREIO EMBREAGEM 500 ML 32 UND
35,00 1.120,00

324 PARAFUSO RODA 60 UND
36,00 2.160,00

325 PASTlLHA FREIO 8 UND
255,00 2.040,00

326 PINO]■ SFERA GARFO EMBREAG 8 UND
57,00 456,00

327 PINOl'OSICIONADOR EMBREAG 8 UND
55,00 440,00

328 PONTlÍIRA TRANSMISSÃO 4 UND
209,50 838,00

329 REGU.ADOR ALTERNADOR 4 UND
64,20 256,80

330 ROTU.A DO GARFO EMBREAGEM 4 UND
157,30 629,20

331 ROTOl ALTERNADOR 4 UND
760,20 3.040,80

332 RETEIITOR DIANTEIRO 16 UND
33,20 531,20

333 RETElÍTOR PINHÃO 4 UND
115,00 460,00

334 RETEIITOR TRASEIRO 16 UND
30,20 483,20

335 BICO]NJETOR A DIESEL 16 UND
3.510,00 56.160,00

336 FLAL1A DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 4 UND
10.120,00 40.480,00

337 ROLAklENTO DIANTEIRO EXTERNO 8 UND
63,40 507,20

338 ROLA^NTO DIANTEIRO INTERNO 8 UND
86,00 688,00

339 ROLAiIENTO TRASEIRO EXTERNO 8 UND
136,00 1.088,00

340 ROLAMento traseiro interno 8 UND
128,00 1.024,00

341 SAPA!A FREIO 8 UND
115,00 920,00

342 SEMI]LIXO 8 UND
1.060,00 8.480,00
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FOLHAS:

Ass;

BR 135 AO LADO DO ESTÁDIO BEIRA RIO. CEP: 65.690-000, COLINAS-MA

343 DISC( DE FREIO 8 UND
455,00 3.640,00

344 TERIVINAL DIREÇÃO 16 UND
124,00 1.984,00

VALOR TOTAL
189.388,88

LOTES

02 FIAT/TALIO FIRE

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL

345 Alavai ca do cambio 4 UNID
50,00 200,00

346 Altern idor 2 UNID
738,00 1.476,00

347 Amortscedor Dianteiro 8 UNID
275,00 2.200,00

348 tampa traseira 8 UNID
89,00 712,00

349 Amortscedor Traseiro 8 UNID
238,00 1.904,00

350 Bandea Traseira 8 UNID
134,50 1.076,00

351 Barra iixial 8 UNID
49,00 392,00

352 Batent 5 do porta-maia 4 UNID
49,00 196,00

353 Baterií de 60 amperes 4 UNID
495,00 1.980,00

354 Bico irjetor 8 UNID
195,00 1.560,00

355 Bobina de campo 4 UNID
285,00 1.140,00

356 Bobina de ignição 4 UNID
285,00 1.140,00

357 Bomba d'água 4 UNID
158,00 632,00

358 Bomba de óleo 2 UNID
316,00 632,00

359 Braço )scilante 4 UNID
98,00 392,00

360 Bronzila central 2 UNID
84,60 169,20

361 Bronzila de biela 2 UNID
118,63 237,26

362 Bucha ia Balança 16 UNID
18,50 296,00

363 Cabo c e acelerador 4 UNID
89,50 358,00

364 Cabo c e embreagem 4 UNID
69,20 276,80

365 Cabo ce freio de mão 4 UNID
160,00 640,00

366 Cabo de velocimetro 4 UNID
90,00 360,00

367 Caixa e direção 2 UNID
815,00 1.630,00

368 Chave de seta 2 UNID
629,00 1.258,00
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369 Cilind ro de roda 4 UNID
75,00 300,00

370 Cilind ro do porta-mala 4 UNID
56,30 225,20

371 Cilind ro de Freio 4 UNID
98,00 392,00

372 Comaido de válvula 2 UNID
324,00 648,00

373 Correia Altemador 4 UNID
65,50 262,00

374 Correia Dentada 4 UNID
100,00 400,00

375 Coxin Da Caixa de Marcha 8 UNID
100,00 800,00

376 Coxinr Do Motor 8 UNID
49,00 392,00

377 Cubo 3a Roda Dianteira 8 UNID
189,00 1.512,00

378 Cubo Oa Roda Traseira 8 UNID
155,00 1.240,00

379 Disco de freio 8 UNID
120,00 960,00

380 Eixo bendix 4 UNID
218,00 872,00

381 Extatcr do altemador 4 UNID
158,00 632,00

382 Farol - LD 4 UNID
290,00 1.160,00

383 Farol LE 4 UNID
290,00 1.160,00

384 Feixac ura da porta dianteira - LD 4 UNID
65,00 260,00

385 Feixac ura da porta dianteira - LE 4 UNID
65,00 260,00

386 Feixac ura do porta-mala 4 UNID
68,00 272,00

387 Feixac ura inferior do capô 4 UNID
58,10 232,40

388 Filtro \r Condicionado 8 UNID
24,10 192,80

389 Filtro 3e Ar 8 UNID
23,50 188,00

390 Filtro )e Combustivel 8 UNID
28,30 226,40

391 Filtro )e Oleo do Motor 8 UNID
27,80 222,40

392 Guam ção da porta 8 UNID
65,00 520,00

393 Hidro\ácuo 4 UNID
278,00 1.112,00

394 Induzido motor de partida 4 UNID
235,00 940,00

395 Intemjptor de freio 4 UNID
32,80 131,20

396 Intemjitor de óleo 4 UNID
30,20 120,80

397 Jogo c: Anéis 2 UNID
239,10 478,20
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398 Jogo c e Cabo De Velas 4 UNID
85,90 343,60

399 Jogo c e junta do motor 2 UNID
236,00 472,00

400 Velasde ignição 32 UNID
65,00 2.080,00

401 Junta ]Jomocinetica 8 UNID
242,00 1,936,00

402 Kit bo Tacha Amortecedor dianteiro 8 UNID
35,00 280,00

403 Kit de borraca amortecedor traseiro 8 UNID
35,00 280,00

404 Kit bo-nba de combustivel 4 UNID
185,60 742,40

405 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO 4 UNID
35,20 140,80

406 Kit co:fa junta homocinética L/RODA 4 UNID
35,20 140,80

407 Kit De Embreagem 4 UNID
500,00 2.000,00

408 Kit do motor 2 UNID
1.010,00 2.020,00

409 Kit Sajata de Freio 4 UNID
85,00 340,00

410 Maçaneta externa - LD 4 UNID
85,00 340,00

411 Maçaneta externa - LE 4 UNID
85,00 340,00

412 Maçansta interna - LD 4 UNID
85,00 340,00

413 Maçarjeta interna - LE
i

4 UNID
85,00 340,00

414 Mangcte inferior 4 UNID
73,00 292,00

415 Mangcte superior 4 UNID
45,20 180,80

416 Mangiieira de freio dianteira 4 UNID
22,00 88,00

417 Mangoeira de freio traseira 4 UNID
22,00 88,00

418 Maqui la de vidro - LD 4 UNID
86,00 344,00

419 Máqui la de vidro - LE 4 UNID
86,00 344,00

420 Molal•ianteira 4 UNID
125,00 500,00

421 Molal raseira 4 UNID
415,00 1.660,00

422 Motor Je Partida 2 UNID
835,00 1.670,00

423 Motorde passo 4 UNID
120,00 480,00

424 Motor lio ventilador 4 UNID
476,00 1.904,00

425 Para-brisa 4 UNID
576,00 2.304,00

426 Pastilhí. de Freio 8 UNID
78,00 624,00
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COLINAS-MA

427 Pinça ] )e Freio 8 UNID 286,00 2.288,00

428 Pino d ) capô 4 UNID 45,00 180,00

429 Pivo d i Suspensão 8 UNID
48,00 384,00

430 Radiac or d~Agua 4 UNID 452,00 1.808,00

431 Regula dor de voltagem 4 UNID 184,00 736,00

432 Regula gem de freio 8 UNID 40,00 320,00

433 Reservatório de água 4 UNID
118,00 472,00

434 Rolam jnto Altemador 4 UNID 49,00 196,00

435 Rolam ;nto da Roda Dianteira 8 UNID
85,00 680,00

436 Rotor ( Io altemador 4 UNID 257,00 1.028,00

437 Sensor de Pressão de óleo 4 UNID 22,00 88,00

438 Sensor de Temperatura 4 UNID 46,30 185,20

439 Sensor medidor de nivel 4 UNID 74,00 296,00

440 Sonda ambda 4 UNID 212,50 850,00

441 Tambor de freio traseiro 8 UNID
72,00 576,00

442 Tampa do radiador 4 UNID 15,40 61,60

443 Tampa do tanque de combustivel 4 UNID
35,00 140,00

444 Tensor Correia Altemador 4 UNID
210,00 840,00

445 Tensor da Correia Dentada 4 UNID
65,00 260,00

446 Termir al de Direção 8 UNID 48,00 384,00

447 Trizeta 4 UNID
95,00 380,00

448 Vidro le porta dianteira L/D 4 UNID 168,00 672,00

449 Vidro le porta dianteira L/E 4 UNID 168,00 672,00

450 Vidro le porta traseira L/D 4 UNID 168,00 672,00

451 Vidro le porta traseira L/E 4 UNID
168,00 672,00

VALOR TOTAL 74.423,86

ITENS

LOTE 04

DO LOTE XX - 02 FIAT/UNO MILLE FIRE - ANO 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL

452 Alavar ca do cambio 4 UNID
50,00 200,00
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453 Alteniidor 2 UNID
738,00 1,476,00

454 Amort^cedor Dianteiro 8 UNID
275,00 2.200,00

455 tampa traseira 8 UNID
89,00 712,00

456 Amortscedor Traseiro 8 UNID
238,00 1,904,00

457 Bande a Traseira 8 UNID
134,50 1.076,00

458 Barra;ixial 8 UNID
49,00 392,00

459 Batente do porta-mala 4 UNID
49,00 196,00

460 Bateria de 60 amperes 4 UNID
495,00 1.980,00

461 Bico iiijetor 8 UNID
195,00 1.560,00

462 Bobini de campo 4 UNID
285,00 1.140,00

463 Bobin. de ignição 4 UNID
285,00 1.140,00

464 Bombi d'água 4 UNID
158,00 632,00

465 Bombí de óleo 2 UNID
316,00 632,00

466 Braço Dscilante 4 UNID
98,00 392,00

467 Bronzina central 2 UNID
84,60 169,20

468 Bronzina de biela 2 UNID
118,63 237,26

469 Bucha da Balança 16 UNID
18,50 296,00

470 Cabo ce acelerador 4 UNID
89,50 358,00

471 Cabo ce embreagem 4 UNID
69,20 276,80

472 Cabo ce freio de mão 4 UNID
160,00 640,00

473 Cabo ce velocímetro 4 UNID
90,00 360,00

474 Caixa le direção 2 UNID
815,00 1.630,00

475 Chave de seta 2 UNID
629,00 1.258,00

476 Cilindi3 de roda 4 UNID
75,00 300,00

477 Cilindi3 do porta-mala 4 UNID
56,30 225,20

478 Cilindi3 de Freio
i

4 UNID
98,00 392,00

479 Comanido de válvula 2 UNID
320,00 640,00

480 Correií Alternador 4 UNID
62,00 248,00

481 Correií Dentada 4 UNID
95,00 380,00
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482 Coxim Da Caixa de Marcha 8 UNID
95,00 760,00

483 Coxim Do Motor 8 UNID
49,00 392,00

484 Cubo Ia Roda Dianteira 8 UNID
189,00 1.512,00

485 Cubo La Roda Traseira 8 UNID
145,00 1.160,00

486 Disco ce freio 8 UNID
120,00 960,00

487 Eixo bendix 4 UNID
218,00 872,00

488 Extator do altemador 4 UNID
158,00 632,00

489 Farol -LD 4 UNID
290,00 1.160,00

490 Farol -LE 4 UNID
290,00 1.160,00

491 Feixadiira da porta dianteira - LD 4 UNID
65,00 260,00

492 Feixadiira da porta dianteira - LE 4 UNID
65,00 260,00

493 Feixadiira do porta-mala 4 UNID
68,00 272,00

494 Feixadiira inferior do capô 4 UNID
58,10 232,40

495 Filtro /ir Condicionado 8 UNID
24,10 192,80

496 Filtro I)e Ar 8 UNID
23,50 188,00

497 Filtro I)e Combustivel 8 UNID
28,30 226,40

498 Filtro 1>e Oleo do Motor 8 UNID
27,80 222,40

499 Guarni:ão da porta 8 UNID
65,00 520,00

500 Hidrovícuo 4 UNID
278,00 1.112,00

'  501 Induzii0 motor de partida 4 UNID
235,00 940,00

502 Interrujtor de freio 4 UNID
32,80 131,20

503 Interru3tor de óleo 4 UNID
30,20 120,80

504 Jogo dl Anéis 2 UNID
239,10 478,20

505 Jogo d( Cabo De Velas 4 UNID
85,90 343,60

506 Jogo d( junta do motor 2 UNID
236,00 472,00

507 Jogo d( Velas de ignição 32 UNID
65,00 2.080,00

508 Junta F omocinetica 8 UNID
242,00 1.936,00

509 Kit borracha Amortecedor dianteiro 8 UNID
35,00 280,00

510 Kit de íorraca amortecedor traseiro 8 UNID
35,00 280,00
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511 Kit bomba de combustível 4 UNED
185,60 742,40

512 Kit CO fa junta homocinética L/CAMBIO 4 UNID
35,20 140,80

513 Kit CO fa junta homocinética L/RODA 4 UNID
35,20 140,80

514 Kit Df Embreagem 4 UNID
500,00 2.000,00

515 Kit do motor 2 UNID
1.010,00 2.020,00

516 Kit Sa rata de Freio 4 UNID
85,00 340,00

517 Maçar eta externa - LD 4 UNID
85,00 340,00

518 Maçareta externa - LE 4 UNID
85,00 340,00

519 Maçareta interna - LD 4 UNID
85,00 340,00

520 Maçar eta interna - LE 4 UNID
85,00 340,00

521 Mangcte inferior 4 UNID
73,00 292,00

522 Mangcite superior 4 UNID
45,20 180,80

523 Mangi eira de freio dianteira 4 UNID
22,00 88,00

524 Mangieira de freio traseira 4 UNID
22,00 88,00

525 Maquiaa de vidro - LD 4 UNID
86,00 344,00

526 Máquiaa de vidro - LE 4 UNID
86,00 344,00

527 Mola!)ianteira 4 UNID
125,00 500,00

528 Mola Taseira 4 UNID
415,00 1.660,00

529 Motor de Partida 2 UNID
835,00 1.670,00

'  530 Motor de passo 4 UNID
120,00 480,00

531 Motor do ventilador 4 UNID
476,00 1.904,00

532 Para-b•isa 4 UNID
576,00 2.304,00

533 Pastilh a de Freio 8 UNID
78,00 624,00

534 Pinça )e Freio 8 UNID
286,00 2.288,00

535 Pino d a capô 4 UNID
45,00 180,00

536 Pivo di Suspensão 8 UNID
48,00 384,00

537 Radiadbr d'Agua 4 UNID
452,00 1.808,00

538 Regulídor de voltagem 4 UNID
184,00 736,00

539 Regiilfgem de freio 8 UNID
40,00 320,00
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540 Reser\atório de água 4 LnSÍID
118,00 472,00

541 Rolamsnto Altemador 4 UNID
49,00 196,00

542 Rolamento da Roda Dianteira 8 UNID
85,00 680,00

543 Rotor io altemador 4 UNID
257,00 1,028,00

544 Sensor de Pressão de óleo 4 UNID
22,00 88,00

545 Sensor de Temperatura 4 UNID
46,30 185,20

546 Sensor medidor de nivel 4 UNID
74,00 296,00

547 Sondalambda 4 UNID
212,50 850,00

548 Tambcr de freio traseiro 8 UNID
72,00 576,00

549 Tampa do radiador 4 UNID
15,40 61,60

550 Tampa do tanque de combustível 4 UNID
35,00 140,00

551 Tensoi Correia Altemador 4 UNID
210,00 840,00

552 Tensor da Correia Dentada 4 UNID
65,00 260,00

553 Termitlal de Direção 8 UNID
48,00 384,00

554 Trizeta 4 UNID
95,00 380,00

555 Vidro Je porta dianteira L/D 4 UNID
168,00 672,00

556 Vidro le porta dianteira L/E 4 UNID
168,00 672,00

557 Vidro ie porta traseira L/D 4 UNID
168,00 672,00

558 Vidro le porta traseira L/E 4 UNID
168,00 672,00

VALOR TOTAL
74.261,86

LOTE 05

03 - FIAT TORO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL

559 Altern idor 3 UNID
2.105,00 6.315,00

560 Amortícedor dianteiro 12 UNID
610,00 7.320,00

561 Amortícedor traseiro 12 UNID
465,00 5.580,00

562 Atuadcir hidráulico 12 UNID
315,00 3.780,00

563 Bande a inferior lado direito 12 UNID
905,00 10.860,00

564 Bande a inferior lado esquerdo 12 UNID
905,00 10.860,00

565 Bande a superior lado direito 12 UNID
605,00 7.260,00

H
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UNID
605,00 7.260,00

567 Barra axial 12 UNID
90,00 1.080,00

568 Base do cambio 12 UNID
185,00 2.220,00

569 Base do motor 12 UNID
218,00 2.616,00

570 Bico iijetor 12 UNID
458,00 5.496,00

571 Bieleti 12 UNID
225,00 2.700,00

572 Bomb 1 d'água 12 UNID
482,00 5.784,00

573 Bombi hidráulica UNID
1.912,00 5.736,00

574 Caixa direção UNID
1.800,00 10.800,00

575 Correm do altemador UNID
280,00 1.680,00

576 Correia do comando UNID
150,00 900,00

577 Cubo dianteiro UNID
1.205,00 7.230,00

578 Cubo ;raseiro UNID
1.100,00 6.600,00

579 Disco de freio UNID
400,00 2.400,00

580 Filtro de ar UNID
92,50 555,00

581 Filtro de ar condicionado UNID
45,60 273,60

582 Filtro de combustível UNID
210,00 1.260,00

583 Filtro ubrificante UNID
120,00 720,00

584 Flexív d de freio dianteiro UNID
81,20 487,20

585 Flexív d de freio traseiro UNID
81,20 487,20

586 Jogo de Palheta do limpador UNID
82,00 492,00

587 Jogo F artilha de freio dianteiro 15 UNID
300,00 4.500,00

588 Junta liomocinética UNID
2.590,00 15.540,00

589 Kit cotfa lado da roda UNID
75,00 450,00

590 Kit coifa lado do cambio UNID
75,00 450,00

591 Kit borracha do amortecedor dianteiro UNID
125,30 751,80

592 Kit do amortecedor traseiro UNID
125,30 751,80

593 Kit estibilizador dianteiro UNID
18,30 109,80

594 Motor do ventilador UNID
921,00 2.763,00
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595 Para-brisa 3 UNID
1.192,00 3.576,00

596 Pivô iiiferior 6 UNID
169,00 1.014,00

597 Pivô S Jperior 6 UNID
170,00 1.020,00

598 Radiaoor 3 UNID
1.200,00 3.600,00

599 SilencK3SO intermédiario 6 UNID
265,00 1.590,00

600 Silenc Dso traseiro 6 UNID
175,00 1.050,00

601 Tambcir de freio traseiro 6 UNID
226,00 1.356,00

602 Tenso^ correia dentada 6 UNID
370,00 2.220,00

603 Tensoi do altemador 6 UNID
458,00 2.748,00

604 Bico iijetor 12 UNID
2.200,00^ 26.400,00

605 BOMIADEAUTA 3 UNID
6.400,00 19.200,00

606 BOMEA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 6 UNID
2.600,00 15.600,00

607 FLAUFADE combustível 3 UNID
2.400,00 7.200,00

608 Termii al de direção 6 UNID
325,00 1.950,00

VALOR total 232.592,40

LOTE 06

LOTE 102 - FIAT STRADA

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL

609 ABRA:ADEIRA 1-7/8 2 UNID
850,00 1.700,00

610 AMOF.TECEDOR DIANTEIRO
t

4 UNID
464,00 1.856,00

611 AMOF.TECEDOR TRASEIRO 4 UNID
435,00 1.740,00

612 ANTIChama 2 UNID
155,00 310,00

613 ARRUELA ENCOSTO 2 UNID
36,00 72,00

614 ATUAÍ)OR MARCHA LENTA 2 UNID
82,00 164,00

615 BANDlíJA TRASEIRA 4 UNID
254,00 1.016,00

616 BARR/t AXIAL 4 UNID
53,00 212,00

617 BICO I^JETOR 4 UNID
246,00 984,00

618 BOBIFÍAIGNICAO 4 UNID
269,00 1.076,00

619 BOMBA combustível 2 UNID
298,00 596,00

620 BOMBADAGUA 2 UNID
197,00 394,00
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/

621 BOM] 3AOLEO 2 UNED
173,00 346,00

622 BORFj\CHA CX DIREÇÃO LD 2 UNID
48,00 96,00

623 BORE.\CHA CX DIREÇÃO LE 2 UNE)
48,00 96,00

624 BORÍ.ACHAPARABRISA 2 UNID
72,00 144,00

625 BORB.\CHA PORTA 4 UNE)
72,00 288,00

626 BORB.ACHA VEDACAO BOMBA COMBUSTÍVEL 2 UNID
36,00 72,00

627 BRONZE BELA 2 UNE)
171,00 342,00

628 BR0>1ZE CENTRAL 2 UNID
173,00 346,00

629 BUCEA BANDEJA 8 UNID
39,00 312,00

630 BUCHABRAÇO OSCEANTE 4 UNID
32,00 128,00

631 BUCEA CAIXA DIREÇÃO 2 UNID
69,90 139,80

632 BUCEATIRANTE 8 UNE)
43,50 348,00

633 BUCEA VARETA CAPO 2 UNE)
29,60 59,20

634 BUJA)CARTER 2 UNID
42,80 85,60

635 CABO ACELERADOR 2 UNID
95,00 190,00

636 CABO CAPO 2 UNE)
49,00 98,00

637 CABOEMBREAGEM 2 UNE)
93,00 186,00

638 SENSOR VELOCÍMETRO 2 UNID
155,00 310,00

639 CABOS DE VELAS 2 UNE)
220,00 440,00

j  640 CAIXiL ROTULA ALAVANCA 2 UNID
39,00 78,00

641 CAM/í\RA VALVULA TERMOSTATICA 2 UNE)
68,00 136,00

642 CARC\CA VALVULA TERMOSTATICA 2 UNID
157,00 314,00

643 CEINDRO MESTRE FREIO 2 UNE)
205,00 410,00

644 CEINDRO RODA TRASEIRA 4 UNID
68,00 272,00

645 COLA P/JUNTAS 4 UNID
28,00 112,00

646 CONTATO IGNICAO 2 UNID
136,00 272,00

647 CORREIA ALTERNADOR 2 UNID
129,00 258,00

648 CORREIA COMANDO 2 UNID
163,00 326,00

649 COXIIv; AMORTECEDOR DIANTEIRO 4 UNE)
69,00 276,00
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650 COXI)4 CAMBIO 2 UNID
72,00 144,00

651 COXI 4̂ ESCAPAMENTO TRASEIRO 2 UNID
10,00 20,00

652 COXIÍÁ MOTOR DIANTEIRO LD 2 UNID
90,00 180,00

653 COXI Â̂ MOTOR DIANTEIRO LE 2 UNID
90,00 180,00

654 COXI4 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 4 UNID
25,00 100,00

655 COXIA SILENCIOSO TRASEIRO 4 UNID
25,00 100,00

656 CUBORODA DIANTEIRA 4 UNID
198,00 792,00

657 CUBO RODA TRASEIRA C/ROLAMENTO 4 UNID
180,00 720,00

658 D1SC()FREIO 4 UNID
124,00 496,00

659 EIXOBENDIX 2 UNID
269,00 538,00

660 ENGBENAGEM RE 2 UNID
190,00 380,00

661 ENGBENAGEM VIRABREQUIM 2 UNID
155,00 310,00

662 FAROLLD 2 UNID
425,00 850,00

663 FAROLLE 2 UNID
423,00 846,00

664 FECHMDURA INFERIOR CAPO 2 UNID
39,00 78,00

665 FECH\DURA TAMPA TRASEIRA 2 UNID
133,00 266,00

666 FECH3 SUPERIOR CAPO 2 UNID
25,60 51,20

667 FEIXÉ MOLAS TRASEIRO
1

2 UNID
287,00 574,00

668 FILTP0 AR 4 UNID
49,00 196,00

669 FILTF0 combustível 4 UNID
46,00 184,00

670 FILTF0 LUBRIFICANTE 4 UNID
39,00 156,00

671 FLUn0 FREIO 500ML 2 UNID
26,00 52,00

672 HIDROVACUO 2 UNID
310,00 620,00

673 INTEIÍRUPTOR FREIO 2 UNID
62,00 124,00

674 INTEIÍRUPTOR OLEO 2 UNID
62,00 124,00

675 INTEIIRUPTOR RE 2 UNID
68,00 136,00

676 INTEIIRUPTOR TEMPERATURA 2 UNID
69,00 138,00

677 JUNT.4 CARTER 2 UNID
43,00 86,00

678 JUNT.LHOMOCINETICA 4 UNID
225,00 900,00
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679 JUNT/ MOTOR 2 UNID
187,00 374,00

680 JUNT/li saída DESCARGA 4 UNID
26,00 104,00

681 KIT EIVIBREAGEM 2 UNID
555,00 1.110,00

682 KIT Ei5TAB1L1ZAD0R EXTERNO 4 UNID
38,00 152,00

683 KITEÍ5TABILIZAD0R INTERNO 4 UNID
38,00 152,00

684 LAMIADA 1034 8 UNID
26,00 208,00

685 LAMPADA 1141 8 UNID
27,00 216,00

686

— ■ 1

LAMpADA FAROL 4 UNID
59,00 236,00

687 MANGOTE FILTRO AR 2 UNID
88,00 176,00

688 MAN(jOTE inferior radiador 2 UNID
116,00 232,00

689 MAN(X)TE RESPIRO OLEO 2 UNID
76,00 152,00

690 MAN<K)TE SUPERIOR RADIADOR 2 UNID
76,00 152,00

691 MAN(3UEIRA FREIO DIANTEIRA 4 UNID
38,00 152,00

692 MAN<jUEIRA FREIO TRASEIRA 4 UNID
38,00 152,00

693 MEDIDOR combustível 2 UNID
159,00 318,00

694 MOTC>R VENTILADOR 2 UNID
362,00 724,00

695 OLEOP/CAIXA MARCHA 4 UNID
38,00 152,00

696 PALHETA LIMPADOR 2 UNID
65,00 130,00

697 PARABRISA 2 UNID
410,00 820,00

698 PARAFUSO RODA 20 UNID
18,00 360,00

699 PASTlLHAS DE FREIO 4 UNID
64,00 256,00

700 PIVO SUSPENSÃO 4 UNID
39,00 156,00

701 PORT Sl ESCOVA 8 UNID
42,60 340,80

702 PROTÍTOR CARTER 2 UNID
165,00 330,00

703 RADL̂ iDOR 2 UNID
359,00 718,00

704 REGOr.ADOR PRESSÃO 2 UNID
67,00 134,00

705 RETEtíTOR COMANDO 2 UNID
24,00 48,00

706 RETENTOR POLIA 2 UNID
18,00 36,00

707 RETENTOR VALVULA 2 UNID
27,00 54,00
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708 RETEIMTOR VOLANTE 2 UNID
65,00 130,00

709 ROL/.MENTO CAMBIO 4 UNID
24,00 96,00

710 ROL/.MENTO RODA DIANTEIRA 4 UNID
183,00 732,00

711 ROL/.MENTO TENSOR CORREIA DENTADA 2 UNID
79,00 158,00

712 SANF(3NA CAIXA DIREÇÃO LD 2 UNID
12,30 24,60

713 SANL3NA CAIXA DIREÇÃO LE 2 UNID
12,30 24,60

714 SAPAIA FREIO 2 UNID
147,00 294,00

715 SELANTE P/ MOTORES
i

4 UNID
36,00 144,00

716 SENS3RR0TACA0 2 UNID
69,00 138,00

717 SELEIrCIOSO INTERMEDIÁRIO 2 UNID
128,00 256,00

718 SILEÍICIOSO TRASEIRO 2 UNID
142,00 284,00

719 SONEALAMEDA 2 UNID
224,00 448,00

720 TAMIlOR DE FREIO 4 UNID
147,00 588,00

721 TERN□NAL BARRA ESTABILIZADORA 4 UNID 63,00 252,00

722 TER^ INAL DIREÇÃO 4 UNID 84,00 336,00

723 TRIZI TA TRIPOIDE 4 UNID 84,00 336,00

724 VAL\ULA ADMISSÃO 8 UNID 35,00 280,00

725 VAL\ULA ESCAPE 8 UNID 36,00 288,00

726 VAL\ULA TERMOSTATICA 2 UNID
63,00 126,00

727 VELA DE IGNICAO 8 UNID 18,00 144,00

VALOR TOTAL 39.165,80

LOTE 07

FORD TRANSIT

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. V. UNIT. V. TOTAL

728 ABRAiÇADEIRA TRIPOIDE UNI 7 18,00 126,00

729 AMOlLTECEDOR TRASEIRO UNI 5
572,00 2.860,00

730 AMOILTECEDOR DIANTEIRO UNI 4
580,00 2,320,00

731 ALINltlADOR DE PASTILHA UNI 6
39,00 234,00

732 ANEL SICRONIZADOR UNI 2
410,00 820,00
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733 ANTIFBRRUGEM UNI 10
29,00 290,00

734 AUTi;RNADOR UNI 1
1.570,00 1.570,00

735 AUTOMATICO DO MOTOR DE PARTIDA UNI 1
360,00 360,00

736 BANI)EUA DIANTEIRA UNI 2
674,00 1,348,00

737 BICO INJETOR UNI 4
3.520,00 14.080,00

738 BIEU*L UNI 4
678,00 2.712,00

739 BOIA TANQUE UNI 2
465,00 930,00

740

T

BOMÍía direção hidráulica UNI 1
1.826,00 1.826,00

741 BAMlí A OLEO UNI 1
918,00 918,00

742 BRO>ZINABIELA UNI 2
255,00 510,00

743 BROT>ZINAMANCAL UNI 2
442,00 884,00

744 BUCTA BANDEIJA DIANTEIRO FURO MENOR UNI 10
912,00 9.120,00

745 BUCÍ:A MENOR BANDEIJA DIANTEIRA UNI 10
120,00 1.200,00

746 BUCF A MESA UNI 15
110,00 1.650,00

lAl BUCP A FEIXE DE MOLA UNI 6
239,00 1.434,00

748 CABO ACELERADOR UNI 2
130,00 260,00

749 CABC CAPÔS UNI 2
148,00 296,00

750 CABC VELOCIMENTRO UNI 2
150,00 300,00

751 CAMI3A MOTOR UNI 4
265,00 1.060,00

752 CILINORO MESTRE EMBREAGEM UNI 2
918,00 1.836,00

753 CILIN ORO RODA UNI 2
145,00 290,00

754 CORR EIA ALTERNADOR UNI 10
359,00 3.590,00

755 CONJi[JNTO RETIFICADOR UNI 2
274,00 548,00

756 CORR:5IRA DENTADA UNI 5
458,00 2.290,00

757 COXEM MOTOR UNI 2
410,00 820,00

758 CUBO DIANTEIRO UNI 6
495,00 2.970,00

759 DISCC1 FREIO UNI 4
662,00 2.648,00

760 EIXOPRIMÁRIO UNI 2
1.378,00 2.756,00

761 ELET]RO VENTILADOR UNI 2
1.125,00 2.250,00
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762 FARCL LD/LE UNI 2
1.620,00 3.240,00

763 FrnTI.0 COMBUSTÍVEL UNI 3
329,00 987,00

764 FILTI.0 LUBRIFICANTE UNI 3
190,00 570,00

765 FILTI.0 OLEO UNI 3
110,00 330,00

766 GRA3:a UNI 4
29,00 116,00

767 HIDROVACUO UNI 4
1.450,00 5.800,00

768 INDUZIDOR MOTOR PARTIDA UNI 4
358,00 1.432,00

769 JOGO JUNTA MOTOR UNI 1
2.300,00 2.300,00

770 JUNTAHOMOCINÉTICA UNI 2
585,00 1.170,00

771 KITEMBREAGEM UNI 3
3.650,00 10.950,00

772 MOLî  TRASEIRA UNI 4
358,00 1.432,00

773 MANijUeira freio UNI 9
100,00 900,00

774 PARAFUSO RODA UNI 24
55,00 1.320,00

775 PASTLHA FREIO TRASEIRO UNI 8
412,00 3.296,00

776 PASTLHA FREIO DIANTEIRO UNI 9
412,00 3.708,00

777 PIVÔ SUPERIOR UNI 4
185,00 740,00

778 TERIV[INAL DE DIREÇÃO UNI 4
186,00 744,00

779 PRISILHA TRAVA ROLAMENTO UNI 2
33,00 66,00

780 PRISI.HA PASTILHAS UNI 4
36,00 144,00

781 REGLLADOR DE VOLANTE UNI 4
258,00 1.032,00

782 ROLAMENTO ALTERNADOR UNI 1
68,00 68,00

783 ROLAMENTO COLETOR UNI 3
49,00 147,00

784 RADIUJOR UNI 1
3.240,00 3.240,00

785 RESEIVATORIO D'AGUA UNI 2
169,00 338,00

786 RETE4T0RLUVA UNI 2
169,00 338,00

787 RETE4T0R PIÃO
1

UNI 2
145,00 290,00

788 ROLaÍvIENTO DIANTEIRO UNI 5
563,00 2.815,00

789 ROLAJVENTO TRASEIRO UNI 5
563,00 2.815,00

790 TERV[ÍNAIS DIREÇÃO UNI 5
569,00 2.845,00
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791 LAM!'ADAS UNI 10
65,00 650,00

792 CHA /̂ESETA UNI 1
1.360,00 1.360,00

793 VIDR□ PORTA UNI 2 380,00 760,00

TOTAL 123.049,00

SEC. MUNICI DE SAÚDE RS 907.456,20 (Novecentos e sete mil quatrocentos e cinqüenta e seis
reais e vinte centavos).

Secretaria Municipal de Assistência
PEÇAS E ACESSÓRIOS

LOTE 01

FIAT/FALIO FIRE

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNTT. V. TOTAL

794 Alavai ca do cambio 2 UNID 50,00 100,00

795 Altern idor 1 UNID 738,00 738,00

796 Amort3cedor Dianteiro 4 UNID
275,00 1.100,00

797 tampa traseira 4 UNID 89,00 356,00

798 Amort scedor Traseiro 4 UNID
238,00 952,00

799 Bande a Traseira 4 UNID 134,50 538,00

800 Barra i ixial 4 UNID
49,00 196,00

801 Batent e do porta-mala 2 UNID 49,00 98,00

802 Baterií de 60 amperes 2 UNID
495,00 990,00

803 Bico ir jetor 4 UNID 195,00 780,00

804 Bobina de campo 2 UNID
285,00 570,00

805 Bobina de ignição 2 UNID
285,00 570,00

806 Bomba d'água 2 UNID
158,00 316,00

807 Bomba de óleo 1 UNID
316,00 316,00

808 Braço oscilante 2 UNID
98,00 196,00

809 Bronzi la central 1 UNID
84,60 84,60

810 Bronzi la de biela 1 UNID
118,63 118,63

811 Bucha (Ia Balança 8 UNID
18,50 148,00
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812 Cabo le acelerador 2 UNID
89,50 179,00

813 Cabo le embreagem 2 UNID 69,20 138,40

814 Cabo le freio de mão 2 UNHD
160,00 320,00

815 Cabo le velocímetro 2 UNID 90,00 180,00

816 Caixa de direção 1 UNID 815,00 815,00

817 Chaví de seta 1 UNID 629,00 629,00

818 Cilind ro de roda 2 UNID
75,00 150,00

819 Cilind ro do porta-mala 2 UNID 56,30 112,60

820 Cilind ro de Freio 2 UNID
98,00 196,00

821 Coma ido de válvula 1 UNID 320,00 320,00

822 Correia Altemador 2 UNID 62,00 124,00

823 Correia Dentada 2 UNID 95,00 190,00

824 Coxin Da Caixa de Marcha 4 UNID 95,00 380,00

825 Coxin Do Motor 4 UNID 49,00 196,00

826 Cubo 9a Roda Dianteira 4 UNID
189,00 756,00

827 Cubo Da Roda Traseira 4 UNID 145,00 580,00

828 Disco de freio 4 UNID
120,00 480,00

829 Eixo b«ndix 2 UNID 218,00 436,00

830 Extatc r do altemador 2 UNID
158,00 316,00

831 Farol LD 2 UNID 290,00 580,00

832 Farol -LE 2 UNID
290,00 580,00

833 Feixac ura da porta dianteira - LD 2 UNID 65,00 130,00

834 Feixac ura da porta dianteira - LE 2 UNID
65,00 130,00

835 Feixac ura do porta-mala 2 UNID
68,00 136,00

836 Feixac ura inferior do capô 2 UNID
58,10 116,20

837 Filtro Ar Condicionado 4 UNID
24,10 96,40

838 Filtro [)e Ar 4 UNID
23,50 94,00

839 Filtro [De Combustivel 4 UNID
28,30 113,20

840 Filtro De Oleo do Motor 4 UNID
27,80 111,20
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841 Guan ção da porta 4 UNID
65,00 260,00

842 Hidroi'ácuo 2 UNID
278,00 556,00

843 Induz do motor de partida 2 LFNID
235,00 470,00

844 Intemiptor de freio 2 UNID
32,80 65,60

845 Interrvptor de óleo 2 UNID
30,20 60,40

846 Jogo (e Anéis 1 UNID
239,10 239,10

847 Jogo (e Cabo De Velas 2 UNID
85,90 171,80

848 Jogo (e junta do motor 1 UNID
236,00 236,00

849 Jogo (e Velas de ignição 16 UNID
65,00 1.040,00

850 Junta íomocinetica 4 UNID
242,00 968,00

851 Kit borracha Amortecedor dianteiro 4 UNID
35,00 140,00

852 Kit de borraca amortecedor traseiro 4 UNID
35,00 140,00

853 Kitbomba de combustível 2 UNID
185,60 371,20

854 Kit COifa junta homocinética L/CAMBIO 2 UNID
35,20 70,40

855 Kit CO:fa junta homocinética L/RODA 2 UNID
35,20 70,40

856 Kit Dí; Embreagem 2 UNID
500,00 1.000,00

857 Kit do motor 1 UNID
1.010,00 1.010,00

858 KitSapata de Freio 2 UNID
85,00 170,00

859 Maçaieta externa - LD 2 UNID
85,00 170,00

860 Maçar eta externa - LE 2 UNID
85,00 170,00

861 Maçaieta interna - LD 2 UNID
85,00 170,00

862 Maçai eta interna - LE 2 UNID
85,00 170,00

863 Mang ite inferior 2 UNID
73,00 146,00

864 Mang ite superior 2 UNID
45,20 90,40

865 Mang. eira de freio dianteira 2 UNID
22,00 44,00

866 Mangueira de freio traseira 2 UNID
22,00 44,00

867 Maqu la de vidro - LD 2 UNID
86,00 172,00

868 Máqu la de vidro - LE 2 UNID
86,00 172,00

869 Mola !)ianteira 2 UNID
125,00 250,00
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870 Mola "raseira 2 UNID
415,00 830,00

871 Motoi de Partida 1 UNID
835,00 835,00

872 Motoi de passo 2 UNID
120,00 240,00

873 Motoi do ventilador 2 UNID
476,00 9.52,00

874 Para-trisa 2 UNID
576,00 1.152,00

875 Pastill a de Freio 4 UNID
78,00 312,00

876 Pinça De Freio 4 UNID
286,00 1.144,00

877 Pino d0 capô 2 UNID
45,00 90,00

878 Pivo da Suspensão 4 UNID
48,00 192,00

879 Radiai or d'Agua 2 UNID
452,00 904,00

880 Reguliidor de voltagem 2 UNID
184,00 368,00

881 Reguliigem de freio 4 UNID
40,00 160,00

882 Resen atório de água 2 UNID
118,00 236,00

883 Rolamento Altemador 2 UNID
49,00 98,00

884 Rolamento da Roda Dianteira 4 UNID
85,00 340,00

885 Rotor io altemador 2 UNID
257,00 514,00

886 Sensoi de Pressão de óleo 2 UNID
22,00 44,00

887 Sensoí de Temperatura 2 UNID
46,30 92,60

888 Sensoi medidor de nivel 2 UNID
74,00 148,00

889 Sondalambda 2 UNID
212,50 425,00

890 Tambc r de freio traseiro 4 UNID
72,00 288,00

891 Tampe do radiador 2 UNID
15,40 30,80

892 Tampe do tanque de combustível 2 UNID
35,00 70,00

893 Tensoi Correia Altemador 2 UNID
210,00 420,00

894 Tensoi da Correia Dentada 2 UNID
65,00 130,00

895 Termiilal de Direção 4 UNID
48,00 192,00

896 Trizete 2 UNID
95,00 190,00

897 Vidro de porta dianteira L/D 2 UNID
168,00 336,00

898 Vidro c e porta dianteira L/E 2 UNID
168,00 336,00
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899 Vidro de porta traseira L/D 2 UNID
168,00 336,00

900 Vidro de porta traseira L/E 2 UNID
168,00 336,00

VALOR TOTAL
37.130,93

LOTE 02

FIAT/UNO MILLE FIRE - ANO 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL

901 Alavaaca do cambio 2 UNID
50,00 100,00

902 Alterrador 1 UNID
738,00 738,00

903 Amoriecedor Dianteiro 4 UNID
275,00 1.100,00

904 tampa traseira 4 UNID
89,00 356,00

905 Amorecedor Traseiro 4 UNID
238,00 952,00

906 Bandíja Traseira 4 UNID
134,50 538,00

907 Barra axial 4 UNID
49,00 196,00

908 Baten e do porta-mala 2 UNID
49,00 98,00

909 Baterii de 60 amperes 2 UNID
495,00 990,00

910 Bico i ijetor 4 UNID
195,00 780,00

911 Bobin i de campo 2 UNID
285,00 570,00

912 Bobin i de ignição 2 UNID
285,00 570,00

913 Bomb i d'água 2 UNID
158,00 316,00

914

í

Bomba de óleo 1 UNID
316,00 316,00

915 Braço oscilante 2 UNID
98,00 196,00

916 Bronzna central 1 UNID
84,60 84,60

917 Bronz na de biela 1 UNID
118,63 118,63

918 Bucha da Balança 8 UNID
18,50 148,00

919 Cabo ; e acelerador 2 UNID
89,50 179,00

920 Cabo e embreagem 2 UNID
69,20 138,40

921 Cabo Je freio de mão 2 UNID
160,00 320,00

922 Cabo :e velocímetro 2 UNID
90,00 180,00

923 Caixa de direção 1 UNID
815,00 815,00
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924 Chave de seta 1 UNID
629,00 629,00

925 Cilindi0 de roda 2 UNID
75,00 150,00

926 Cilind ro do porta-mala 2 UNID
56,30 112,60

927 Cilind ro de Freio 2 UNID
98,00 196,00

928 Comaido de válvula 1 UNID
320,00 320,00

929 Correia Alteraador 2 UNID
62,00 124,00

930 Correia Dentada 2 UNID
95,00 190,00

931 Coxin Da Caixa de Marcha 4 UNID
95,00 380,00

932 Coxin Do Motor 4 UNID
49,00 196,00

933 Cubo Da Roda Dianteira 4 UNID
189,00 756,00

934 Cubo Da Roda Traseira 4 UNID
145,00 580,00

935 Disco de freio 4 UNID
120,00 480,00

936 Eixo 1endix 2 UNID
218,00 436,00

937 Extator do altemador 2 UNID
158,00 316,00

938 Farol -LD 2 UNID
290,00 580,00

939 Farol -LE 2 UNID
290,00 580,00

940 Feixacura da porta dianteira - LD 2 UNID
65,00 130,00

941 Feixacura da porta dianteira - LE 2 UNID
65,00 130,00

942 Feixac ura do porta-mala 2 UNID
68,00 136,00

943 Feixac ura inferior do capô 2 UNDD
58,10 116,20

944 Filtro \r Condicionado 4 UNID
24,10 96,40

945 Filtro )e Ar 4 UNID
23,50 94,00

946 Filtro De Combustivel 4 UNID
28,30 113,20

947 Filtro De Oleo do Motor 4 UNID
27,80 111,20

948 Guamição da porta 4 UNID
65,00 260,00

.949 Hidroí/ácuo 2 UNID
278,00 556,00

950 Induzido motor de partida 2 UNID
235,00 470,00

951 Intem 3tor de freio 2 UNID
32,80 65,60

952 Intemntor de óleo 2 UNID
30,20 60,40
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953 Jogo ( e Anéis 1 UNID
239,10 239,10

954 Jogo (e Cabo De Velas 2 UNID
85,90 171,80

955 Jogo (e junta do motor 1 UNID
236,00 236,00

956 Jogo (e Velas de ignição 16 UNID
65,00 1,040,00

957 Junta Jomocinetica 4 UNID
242,00 968,00

958 Kit bcírracha Amortecedor dianteiro
í

4 UNID
35,00 140,00

959 Kit de borraca amortecedor traseiro 4 UNID
35,00 140,00

960 Kit bomba de combustível 2 UNID
185,60 371,20

961 Kit CO fa junta homocinética L/CAMBIO 2 UNID
35,20 70,40

962 Kit CO fa junta homocinética L/RODA 2 UNID
35,20 70,40

963 Kit De Embreagem 2 UNID
500,00 1.000,00

964 Kit do motor 1 UNID
1.010,00 1.010,00

965 KitSa rata de Freio 2 UNID
85,00 170,00

966 Maçareta externa - LD 2 UNID
85,00 170,00

967 Maçar eta externa - LE 2 UNID
85,00 170,00

968 Maçar eta interna - LD 2 UNID
85,00 170,00

969 Maçaiteta interna - LE 2 UNID
85,00 170,00

970 Mangcite inferior 2 UNID
73,00 146,00

971 Mangcte superior 2 UNID
45,20 90,40

972 Mangieira de freio dianteira 2 UNID
22,00 44,00

973 Mangieira de freio traseira 2 UNID
22,00 44,00

974 Maqui la de vidro - LD 2 UNID
86,00 172,00

975 Máqui la de vidro - LE 2 UNID
86,00 172,00

976 Molallianteira 2 UNID
125,00 250,00

977 Molal raseira 2 UNID
415,00 830,00

978 Motor ie Partida 1 UNID
835,00 835,00

979 Motor le passo 2 UNID
120,00 240,00

980 Motor Io ventilador 2 UNID
476,00 952,00

981 Para-brisa 2 UNID
576,00 1.152,00



LimoC-
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T. DEM. LIMA-ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC. EST.: 123667160

FONE: (99)98141-9447

982 Pastillia de Freio 4 UNID
78,00 312,00

983 Pinça 1De Freio 4 UNID
286,00 1.144,00

984 Pino cl0 capô 2 UNID
45,00 90,00

985 Pivo c a Suspensão 4 UNID
48,00 1.92,00

986 Radia or d'Água 2 UNID
452,00 904,00

987 Regukidor de voltagem 2 UNID
184,00 368,00

988 Reguleigem de freio 4 UNID
40,00 160,00

989 Resen atório de água 2 UNID
118,00 236,00

990 Rolan ento Altemador 2 UNID
49,00 98,00

991 Rolan ento da Roda Dianteira 4 UNID
85,00 340,00

992 Rotor do altemador 2 UNID
257,00 514,00

993 Senso de Pressão de óleo 2 UNID
22,00 44,00

994 Senso de Temperatura 2 UNID
46,30 92,60

995 Senso medidor de nível 2 UNID
74,00 148,00

996 Sondalambda 2 UNID
212,50 425,00

997 Tambcir de freio traseiro 4 UNID
72,00 288,00

998 Tamp!i do radiador 2 UNID
15,40 30,80

999 Tampí. do tanque de combustível 2 UNID
35,00 70,00

1000 Tenso Correia Altemador 2 UNID
210,00 420,00

1001 Tenso da Correia Dentada 2 UNID
65,00 130,00

1002 Termi lal de Direção 4 UNID
48,00 192,00

1003 Trizet 2 UNID
95,00 190,00

1004 Vidro le porta dianteira L/D 2 UNID
168,00 336,00

1005 Vidro de porta dianteira L/E 2 UNID
168,00 336,00

1006 Vidro de porta traseira L/D 2 UNID
168,00 336,00

1007 Vidro de porta traseira L/E 2 UNID
168,00 336,00

VALOR TOTAL
37.130,93

SEC. DE ASSIS!

centavos).

ENCIA SOCIAL R$ 74.261,86 (Setenta e quatro mil duzentos e sessenta e um reais e oitenta e seis



LimcaC-
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO :

T.DEM. LIMA-ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC. EST.: 123667160

FONE: (99) 98141 -9447 i__-

BR 135 AO LADO DO ESTÁDIO BEIRA RIO. CEP: 65.690-000, COLINAS-MA

fol

(Secretaria da Mulher).

RENAULT DUSTER

ha

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL

1008 ALIERNADOR 1 UND
1.548,00 1.548,00

1009 AMOEITECEDOR DIANTEIRO 8 UND
465,00 3.720,00

1010 AMOECTECEDOR TRASEIRO 8 UND
475,00 3.800,00

1011 ANTICHAMA DO MOTOR 2 UND
420,00 840,00

1012 ATU/lDOR de EMBREAGEM 2 UND
448,00 896,00

1013 BANI>EJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/D 4 UND
479,00 1.916,00

1014 BANÒEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/E
1

4 UND
473,00 1.892,00

1015 BARIjlA AXIAL DE DIREÇÃO 4 UND
254,00 1.016,00

1016 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/D 4 UND
72,50 290,00

1017 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/E 4 UND
72,50 290,00

1018 BIELETA DIANTEIRA 4 UND
75,00 300,00

1019 BOBINA DE CAMPO 1 UND
463,00 463,00

1020 BOM]3A DE ÁGUA 2 UND
271,00 542,00

1021 BOMlIA DE COMBUSTÍVEL 2 UND
684,00 1.368,00

1022 BOMIIA DE ÓLEO 1 UND
335,00 335,00

1023 BUCPABALANÇA 8 UND
94,00 752,00

1024 BUCT A DA BANDEJA GRANDE 8 UND
98,00 784,00

1025 BUOiA DA BANDEJA PEQUENA 8 UND
65,00 520,00

1026 BUCi|a do ESTABILIZADOR 6 UND
58,00 348,00

1027
BUCÍ^A DO FEIXO DE MOLA DA PARTE
DIANTEIRA

4 UND
88,00 352,00

1028
BUCP

TRAS

IA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE

EIRA
4 UND

85,00 340,00

1029 CABC DA ALAVANCA DE CAMBIO 2 UND
216,00 432,00

1030 CABC DE ABERTURA DO C APÔ 2 UND
176,00 352,00

1031 CABC DE EMBREAGEM 2 UND
220,00 440,00

1032 CABC DE FREIO DE MÃO INTERMEDIÁRIO 2 UND
174,00 348,00

1033 CABC FREIO MÃO TRASEIRO L/D 2 UND
80,00 160,00

1034 CABC FREIO MÃO TRASEIRO L/E 2 UND
82,00 164,00



LimcaC
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T.DEM. LIMA-ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC. EST.: 123667160

FONE: (99)98141-9447

FOÜ

PROC. /
Ass

1035 CBLINDRO MESTRE DE FREIO 4 UND
168,00 672,00

1036 COIF V DA CAIXA DIREÇÃO L/D 4 UND
56,00 224,00

1037 COIF^ DA CAIXA DIREÇÃO L/E 4 UND
56,00 224,00

1038 COIF\ HOMOCINÉTICA DA RODA 4 UND
64,00 256,00

1039 CODF\ HOMOCINÉTICA DO CÂMBIO 4 UND
69,00 276,00

1040 CORILIA DENTADA 4 UND
119,00 476,00

1041 CORFJEIA DO ALTERNADOR 4 UND
83,00 332,00

1042 COXlM DO CÂMBIO 2 UND
135,50 271,00

1043 COXlM MOTOR DIREITO 2 UND
130,60 261,20

1044 COXIM MOTOR ESQUERDO 2 UND
130,60 261,20

1045 CUB() RODA DIANTEIRO 2 UND
268,00 536,00

1046 CUB() RODA TRASEIRO 2 UND
271,50 543,00

1047 DISC3 FREIO DIANTEIRO 4 UND
269,00 1.076,00

1048 TAMIJOR FREIO TRASEIRO 4 UND
328,00 1.312,00

1049 EIXOBENDIX 2 UND
269,00 538,00

1050 ELETROVENTILADOR 2 UND
1.000,00 2.000,00

1051 FARCL DIANTEIRO 2 UND
872,00 1.744,00

1052 FILTRO DE AR 4 UND
80,00 320,00

1053 FILTÍ.0 DE COMBUSTÍVEL 4 UND
110,00 440,00

1054 FILTf0 DE ÓLEO LUBRIFICANTE 4 UND
139,00 556,00

1055 JOGO BRONZINA BEELA 1 UND
210,00 210,00

1056 JOGO DE BRONZINA MANCAL 1 UND
219,00 219,00

1057 JOGO DE PASTILHA FREIO DIANTEIRA 4 UND
219,00 876,00

1058 JOGO DE PISTÃO COM ANÉIS 1 UND
839,00 839,00

1059 JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO 4 UND
569,00 2.276,00

1060 JUNTÍdo cabeçote 1 UND
260,00 260,00

1061 juntÍ HOMOCINÉTICA 2 UND
220,00 440,00

1062 KITEíEMBREAGEM 2 UND
735,00 1.470,00

1063 LANl̂ SRNA TRASEIRA 2 UND
460,00 920,00



LimoC
ENGENHARIA E MANUTENÇÃO

T.DEM. LIMA-ME

CNPJ: 14.222.171/0001-70 INSC.EST.: 123667160
FONE; (99) 98141-9447

folhas

PROC QlO

1064 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR 2 UND
187,00 374,00

1065 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR 2 UND
129,00 258,00

1066 PAR/VBRISA 1 UND
1.120,00 1.120,00

1067 PIVO DIANTEIRO DA SUSPENSÃO 4 UND
135,00 540,00

1068 RADlADOR 1 UND
856,00 856,00

1069 REGIJLADOR FREIO TRASEIRO L/D 4 UND
75,00 300,00

1070 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/E 4 UND
75,00 300,00

1071 REL]í DO ALTERNADOR 2 UND
58,00 116,00

1072 ROL TENSOR CORREIA DENTADA GRAND. 2 UND
179,00 358,00

1073 ROL TENSOR CORREIA DENTADA PEQ. 2 UND
160,00 320,00

1074 ROL UVIENTO DA RODA DIANTEIRA 4 UND
455,00 1.820,00

1075 ROLtMENTO DA RODA TRASEIRO 4 UND
179,00 716,00

1076 SEM -EIXO COMPLETO L/D 1 UND
652,00 652,00

1077 SEM -EIXO COMPLETO L/E 1 UND
583,00 583,00

1078 TEN lOR ALTERNADOR 2 UND
185,00 370,00

1079 TERíiflNAL DIREÇÃO 6 UND
139,00 834,00

1080 TRlZpTA DO CÂMBIO 2 UND
113,00 226,00

1081 VALÍTJLA DE ADMISSÃO 4 UND
130,00 520,00

1082 VAL^/ULA DE ESCAPE 4 UND
145,00 580,00

1083 VIDI10 DA PORTA L/D 2 UND
375,00 750,00

1084 VIDI10 DA PORTA L/E 2 UND
375,00 750,00

VALOR TOTAL
56.379,40

VALOR TOTALGERAL ESTIMADO R$ 3.059.932,86 (Três milhões e cinqüenta e nove mil novecentos e trinta e dois
reais e oitenta e sás).

P^azo de validade da Cotação: 60 (sessenta) dias a partir da abertura da proposta.

Colinas - MA 30 de Julho de 2024.

Tt1)EM. LIMA-ME.

CNPJ: 14.222.171/0001-70

REPRESENTANTE. TIAGO DE MELO LIMA



ÜTO NOtf DOMIll
Josely Deuglas Nslate Barrss MB

CNPJ N*. 63.536.769/0001-03

Ao

Setor de compras.
Prefeitura Municipal Colinas - MA.
Praça Dias Cameito n° 402 Centro.

&. f í.

1 - DADOS DA EMPRESÍ:

RAZÃO SOCIAL: JOSELY DOUGLAS NOLETO BARROS - ME
CNPJ N":. 63.536.759/0001-03 L
AV. CORONEL TRAJANO BRANDÃO N' 100- BR 135

2-OBJETO:

O pn

peças para veí

do Município d(

dsinte Pregão tem por objeto Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
(ulos das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência Social

COTA0Ã9 f E PAEÇO
CòHnas - MA

Secretaria JM

■f

• í

ITEM

a

UNID QNT V.UNIT. V. TOTAL

1 FILTRO LU BRIFICANTE MOTOR _ UNID,
«u

226,og ^52,00

2 FILTRO COMBUSTÍVEL PRIMÁRIO
i

UNID 2 im ^jl95,00 390,00

3 FILTRO COMBUSTÍVEL SECUND. UNID 2 195,00 390,00

*  4 FILTRO SEPARADOR AGUA UNID 2 172,90 345,80

5 FILTRO AR PRIMÁRIO UNID 2 250,00 500,00

6 FILTRO AR SECUNDÁRIO UNID 2 173,00 346,00

7 VALVULA JOLENOIDE JHOESTC UNID 2 2.325,00 4.650,00

8 CORREIA UNID 2 356,00 712,00

9 FILTRO Hl DRÀULICO UNID 2 459,00 918,00

10 FILTRO TRANSMISSÃO UNID 2 459,00 918,00

11 FILTRO AR COND.(cabine) UNID 2 255,00 510,00

12 DENTE DE CACAMBA UNID 10 463,00 4.630,00

Av. Coronel Tra ji
Org. Josely Do}vgl

jano Brandão n° 100
is Noleto Sarros

CEPN° 65.690-000

Te! (xx) 3552 -1142



13

MTO NOtf DOWIIS
JeMly Deuglae Neiete Bairos MB [Tolha

CNPJ N«. 63.536.759/0001-03 PROC

CEBOLAS ELETRÔNICA UNID 250,00

14

15

TAMPA RADIADOR UNID 158,00

ACOPLAMENTO UNID 4.525,00

316,00

4.525,00

16 BOMBA DAOyAy^ UNID 015,00 915,00

17 CRUZETA
' r UNID 465,00 1.860,00

18

19

PASTILHA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO UNID 570,00

BOMBA HIDRÁULICA 11.558,00

1.140,00

11.558,00

20 JOGO DOS DISCO DE FR^ DOS EIXOS . 9.536,00 9.536,00

21

22

23

24

25

26

27

28

FLANGE UNID 610,00

RETENTOP CUBO DE RODA

VAj.VULA HIDRÁULICA
ROl^ENTO ARTICUL. CHASSI

UNID

ENMBUCt- AMENTO DO MANCALS». %

960,30

2.110,50

1.260,00

1.360,00

VALVULA DE FREIO

CABO«L0rRI(^ DOS COJUNTO DE VALVULA

1.060,00

CHICOTE

UNID 4.349,36

UNIO^ 3.995,60

610,00

1.920,60

2.110,50

1.260,00

2.720,00

1.060,00

4.349,36

3.995,60

29

30

ÔLEOHID UULICO (NHMASTERTRAN) UNID 409,00

OLEO TRANSMISSÃO (NH) UNID 409,00

818,00

818,00

31

32

33

ÓLEO EIXO (NH140)

ITEM

UNID 358,00

TOTAL DE PEÇAS

LOTE 03

MOTONIVELADORA

DESCRIÇÃO

MOTOR D

HELICE RADIADOR

TnjijaAv. Coronel

Org. Josely Dowgla:

PARTIDA

UNID

UNID

UNID

QNT V. UNIT.

2.218,00

625,00

716,00

65.239,86

V. TOTAL

2.218,00

625,00

no Brandão n° 100

\s Noleto Barros

CEPN° 65.690-000

Te! (xx) 3552 - 1142



Mno Noai DONiai
Josely Bouglas Nslato Barres MB

CNPJ N'. 63.536.768/0001-03

FOLHAS;

34 COROA CENTRAL-4D3898 UNID 2.559,50 2.559,50

35 FILTRO HIDRÁULICO UNID 615,40 1.230,80

36 BOMBA H DRAULICA UNID 16.263,00 16.263,00

37 COMEIA
r

UNID 4.416,20 4.416,20

38 CORRENTE DO TANDER. UNID 2.565,00 10.260,00

39 CRUZETAí COMPLETA

CRUZETA DA DIREÇÃO

CUBO DA EMBREAGEM y

UNID

RETENTOR DAS RODA

EIXO DE GIRO

ENGRENAGEM DO GIRO

FILTRO DE AR SEGUDARIO

456,15

560,15

2.935,00

1.833,20

1.798,00

I 2.665,lo

FILTRO DE AR PRIMÁRIO

1.955,00

Iswõ

323,00

48 FILTRt OLEO LUBRÍFÍCANTE UNID
■5Í*.,-

208,10

1.824,60

2.800,75

2.935,00

3.666,40

3.596,00

2.665,00

3.910,00

ItzõÕ

"646;ÕÕ

416,20

49 FILTRO DA TRANSMIÇAO UNID 568,00 1.704,00

50 JOGO DE LAMINA UNID 10 1.910,00 19.100,00

51 JOGO DE CALÇO DE LAMINA UNID 10 918,00 9.180,00

52 JOGO CALÇO DE GIRO UNID 10 1.542,00 15.420,00

53 CATOS DAS LAMINA UNID 10 775,00 7.750,00

54 OLEO HIDRÁULICO CAT UNID 10 516,00 5.160,00

TOTAL DE PEÇAS UNID 43 118.718,45

LOTE 04

2 ° CAMINHÕES

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT V. UNIT. V. TOTAL

55 VALVULA =NEUMATICA FREIO UNID 2 4.590,00 9.180,00

TnhjaAv. Coronel
Org. Josely Dowgi

no Brandão n° 100
as Noleto Sarros

CEP N° 65.690-000
Te! (xx) 3552-1142



•ÍTO NOIS DOMIil
Jo8@ly Douglas Noleto Sarros

CNPJ N®. 63.636.769/0001 -03 W

56 CRUZETA JUNTA UNIVERSAL UNID 630,00 2.520,00

57 TUBO COMPRESSOR UNID 3.200,00 12.800,00

58 EMBUCHAMENTO MB FREIO UNID 3.260,00 13.040,00

59 ELEMENTO FjLTf^"AR OM 366' UNID 280,00 1.120,00

60 GARFO DE CARDAN MB 16/1718 UNID 530,00 2.120,00

61 PIVÔ SUSPENSÃO IVECO UNID 495,00 3.960,00

62 FILTRO COMBUSTÍVEL IVIB UNID

—rt-

158,00 948,00

63 ROLAMENTO CARDAN f', 379,00 2.274,00

64 ROLAMENTO CAMBIO EIXO PILOTO UNID 289,00 1.734,00

CRUZETA ÔARDAN 550,00

1.600,00

FILTR«MÉ#<PfÒANtE

2.200,00

430.00 5.160,00LONA FREIO 712/914CD/T

420,00 1.680,00cuíca DE FREIO

1.250.00 10.000,00TAMBOR DIANTEIRO

BARRA DIREÇÃO 6.400,00

70 UNID 185,00 740,00

71 RETENTO R CUBO DT IVECO EURO UNID 310,00 1.240,00

72 SERVO DE EMBREAGEM UNID 2.100,00 8.400,00

73 KITS ENLONAR BASCULANTE Cl MOLA UNID 1.620,00 6.480,00

74

75

76

BUCHA IVECO 70C16 SUSP. DT 32X65 UNID 12 595,00

AMORTECEDOR-A8 UNID 730,00

TAMBOR TRASEIRO UNID 2.300,00

7.140,00

5.840,00

18.400,00

77 CILINDROiAUXILIAR EMBREAG. UNID 824,00 6.592,00

78

79

COROA E PINHÃO IVECO TRAÇADO UNID 5.550,00

KITS EMBREAGEM 365MM S/TUBO GUIA UNID 6.800,00

22.200,00

27.200,00

80 EIXO PILOTO EATON FS51066/6206 UNID 1.380,00 2,760,00

81 CONJUNTO SINC. EATON FS6306A UNID 2.750,00 11.000,00

82 BOMBA HIDRÁULICA ACOPLADA

Trc /IlaAv. Coronel

Org. Josely Dowgi

UNID 2.030,00 1.120,00

no Brandão n° 100

Ias Noleto Burros

CEPN° 65.690-000

Tel (xx) 3552 -1142



•10 HOtf DOWIIS
Jesely Douglas Nolato Barres Ml

CNPJ N'. 63.536.758/0001-03

83 BOMBA INJETORA ELETRÔNICA UNID 4 8.250,00 33.000,00

TOTAL DE PEÇAS UNID 234.248,00

i

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO VALOR TOTAL. R$ 418.206,21 (Quatrocentos e dezoito mil duzentos e seis reais e vinte e um centavos).

Secretaria Municipal de Educação

Peças e Acessórios.

LOTE 01-- -

05 micro oniônibus

v  .--3 ^

ITEM DISCRIMINAÇÃO.
"x m

UNI QNT. V.UNIT. 1 V. TOTAL

84 BUCHA DA BARRA DO ESTAILIZADOR # f \
í % ^ í|

UNI 24 i  75,50 1.812,00

85 BUCHA 04 PONTA DO ESTABILiljADOÇ i H ^■'■^'24'' 1  110,60 2.654,40

86 BUCHAD(|jüMaa ,^1/ UNI 60 í 75,20 4.512,00

87 BUCHA DO MEIO ESTABILAZA&OR 32CM
«  1"^ J

UNI 24 122,30 2.935,20

88 CORREIA UNI 10 215,20 ^0 2.152,00
89 FILTRO COMBUSTÍVEL BLINDADO UNI 9 m 3.375,00

90 FILTRO LUBRIFICANTE 4.07/4.08 UNI 18 189,00 3.402,00

* 91 FILTRO SKUNDARIO UNI 12 145,00 1.740,00

92 FILTRO SEPARADOR DAGUA UNI 9 180,00 1.620,00

93 LONA DE F REIO TRASEIRA UNI 24 420,00 10.080,00

94 POLIA ESl RALT 4.07/4.08 UNI 12 295,00 3.540,00

95 POLIA TEF SORANYLON 4.07/4.08 UNI 12 218,00 2.616,00

96 REGULAL T. FREIO TS LD UNI 27 178,00 4.806,00

97 REGULAUT. RFEIOTS LE UNI 27 178,00 4.806,00

98 REGULADOR DE VOLTAGEM 90A 28V Tds UNI 3 376,00 1.128,00

99 RETENTOFR DA RODA DIANTEIRA UNI 12 190,00 2.280,00

Av. Coronel Trai
Org. Josely DowgUt

mno Brandão n° 100

's Noleto Sarros

CEPN° 65.690-000
Tel (xx) 3552 -1142



100

■roNoai
Jssely Deuglas Nelets Barras

CNPJ N*. 63.536.759/0001-03
RETENTOR DA RODA TRASEIRA 2.376,00

101 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UNI 12 2.200,00 26.400,00

102 TENSORAUT 4.07/4.08 UNI 12 210,00 2.520,00

103 MOLA DA ROPA TRASEIRA UNI 24 ,189,00 2.136,00

104 KIT EMBREAGEM 12" 300MM V5/V6 UNI 3.560,00 10.680,00

105

106

107

BARRA DE DIREÇÃO LATERAL UNI 1.380,00

TERMINAL DE DIREÇÃO LD

TERMINAL DE DIREÇÃO

315,00

\  i 315,00

8.280,00

1.890,00

1.890,00

108

109

110

111

112

113

LAMPADA h1424V UNI 15 57,00

LAMPADA H1 24V 24V-55W BTODO

LAMPADA-247 2 POLO 21/51/^^

LAMPADA p4V 691 POLO

LAMPADA^4V PINGO DAGU/^W-t
AUTOMAT CO MOTOR DE partida:

855,00

1.020,00

583,20

583,20

306,00

2.280,00

114 RELE«U) UNI 90 45,00 4.050,00

115 FILTRO DE AR PRINCIPAL UNP 12 210,00 2.520,00

116 MOTOR DE PARTIDA 24V Agr/VOL 4.07 UNI 3.600,00 10.800,00

117 MOTOR LIMP PB 24V DOG UNI 412,00 1.236,00

118 JUNTA DO MOTOR UNI 2.210,00 6.630,00

119 BRONZINA BIELA 4.08/4.07 UNI 12 325,00 3.900,00

120 SEMI EIXO 35 ESTRIAS UNI 680,00 4.080,00

121 BOMBA DAGUA RETA-rCAR 4.08 UNI 930,00 5.580,00

122 TURBINA 4.07 TOA Agr/VOL UNI 4.020,00 24.120,00

123 ADITIVO P/ RADIADOR UNI 12 30,00 360,00

124 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM ALUMI UNI 325,00 975,00

125 ESTATORDOALTERNADOR UNI 336,00 1.008,00

126 ROLAMENTO DO ALTENADOR GRANDE UNI 76,00 456,00

Av. Coronel Traji
Org. Josely Dowghi;

ano Brandão n° 100
\s Noleto Barros

CEP N° 65.690-000
Te! (xx) 3552 -1142



127

Mfo Noai Dowiai
Jeraly Douglas Nolato Sarros MSi FOI-HAS'

CNPJ N*. 63.636.769/0001-03 uTglo
ROLAMENTO DO ALTERNADOR PEQUENO UNI

Xss'

360,00

128 BUCHAD DO AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 48 60,00 2.880,00

129 BUCHA DO AMORTECEDOR TRASEIRO UNI 48 60,00 2.880,00

130 AMORTECEDOR SANTEIRO UNI 12 520,00

Jl

6.240,00

131 AMORTECEDOR TRASEIRO UNI 12 480,00 5.760,00

132

133

PARACHOQUE TRASEIRO UNI 1.620,00

2" MOLA DT PARABÓLICA VIRADA- 725,00

4.860,00

4.350,00

134 LAMINA MESTRE DT PA^á^LICA 1.200,00 7.200,00

135 LAMINA MES-TRA TRASEIRA UNI 12 1.100,00 13.200,00

'MOLA TSLaJVilNAVIRADA
I  :./■■■

I
TO

492,00 5.904,00

TAL 234.607,00

LOTE 02

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. V. UNIT. V. TOTAL

137 ABRAÇAD EIRA DO FEIXE DE MOLA UNI^f 90 „ r, . ^ 90,00 8.100,00

138 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 45 m 564,00 25.380,00

139 AMORTEC EDOR TRASEIRO UNI 90 565,00 50.850,00

'' 140 ANEL SIN( ÍRONIZADOR UNI 45 125,00 5.625,00

141 AUTOMAT CO DO MOTOR DE PARTIDA UNI 90 365,00 32.850,00

142 BOBINA DE CAMPO DO MOTOR DE PARTIDA UNI 36 365,20 13.147,20

143 BORRACHA DO AMORTECEDOR UNI 45 76,50 3.442,50

144 BORRACHA DO PARA-BRISA UNI 45 520,00 23.400,00

145 BUCHA DO COMANDO
i

UNI 9 175,00 1.575,00

146 BUCHA D() FEIXE DE MOLA SUPERIOR UNI 180 150,20 27.036,00

147 BUCHA D(3 FEIXE DE MOLA INFERIOR UNI 180 73,00 13.140,00

148 BUCHA D(3 MOTOR DE PARTIDA UNI 180 73,00 13.140,00

Tríj/ijaAv. Coronel
Org. Josely Dowgi

no Brandão n° 100
ias Noieto Barros

CEPN° 65.690-000
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1.225,00 55.125,00SERVO DE EMBREAGEM

CABO DE VELOCiMETRO 195,00 1.755,00

230,00 2.070,00CABO ESIRANGULADOR

CAIXA SAtÉL|TÉ f*. 20.205,00

20.709,00CHAVE DE LUZ

292,00 17.520,CATRACA:DE FREIO A AR

416,00 25.080,00cuíca DEf REIO

480,00FITA ISOLANTE 10M

3.852,00CORREIA DO ALTERNADOR

190,00

32oÍo
5.130,00COXIM DACABJNE

CdXIM DO MOTOR 5.760,00

520,00 9.360,00CRUZETAjDE TRANSMISSÃO

EIXO RRlMARIO 900,00 32.400,00

460,00 4.140,00EMBUCHAMENTO

ESCOiAiJ© WTOR DE PARTIDA 1.440,00

'  240,00 .600,00FAROL AUXILIAR

17.100,00FILTRO C MBUSTIVEL

12.900,00215,00FILTRO DE AR

FILTRO DE ÓLEO 150,00 9.000,00

1.728.00FITA ISOLANTE COM COLA

395,00 3.555,00GARFO DE EMBREAGEM

370,00 3.330,00HELICE DO RADIADOR

430.00 38.700.00LONAS DE FREIO

15.930,00354,00IMPULSOR DO MOTOR DE PARTIDA

7.830,00INTERRUPTOR DE FREIO A MOTOR

23.400,00RELE 24 V

149,00 8.940,00JOGO DE ARRUELAS DA CAIXA SATELITE

Av. Coronel Traji
Org. Josely Dowgl
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PROC

176 MOTOR DA PORTA UNI 20 1.450,00 29.000,00

177 JOGO DE JUNTA DO MOTOR UNI 2.300,00 20.700,00

178 MOLA PARABÓLICAS UNI 60 820,00 49.200,00

179 PISTÃO UNI 40 1.264,00
.  • • -í

JL

50.560,00

180 JOGO DE SEGMENTO UNI 15 - 780,00 11.700,00

181 KIT DE EMBREAGEM UNI 15 3.830,00

LENTE de; LANTERNA TRASEIt^

190 LUVA«â"te^Í^lSSAO

57.450,00

LÂMPADA PIG01034 2.160,00

4.320,00LAMPADA PISCA1141

17.550,00LAMPADA

7.800,00LAMPADA :H-

LAMPADA'H-3 6.720,00

19.440,00LANTERNA DO PISCA

LANTERNpRASEIRA 280,00 20.160,00

6.048,00

UNI 40 740,00 29.600,00

191 MANGOTES DA BOMBA D'AGUA UNI* 178,00

192 MANGOTES DO RADIADOR UNI 15 280,00

1.602,00

4.200,00

193 MANGUEIRA DO EXAUSTOR UNI 15 144,00 2.160,00

194 MOLA DE LAMINAI" VIRADA UNI 36 900,00 32.400,00

195 MOLA DE LAMINA 2" VIRADA UNI 36 440,00 15.840,00

196 MOLA DE LAMINA 3° VIRADA UNI 36 430,00 15.480,00

197 OLEO DE FREIO UNI 18 33,00 594,00

198 PARABRISA DIANTEIRO UNI 30 5.200,00 156.000,00

199 PARAFUSO DE RODA UNI 300 65,00 19.500,00

200 PIVÔ INFERIOR UNI 63 290,00 18.270,00

201 PIVÔ SUPERIOR UNI 63 310,00 19.530,00

202 RADIADOR UNI 15 3.400,00 51.000,00

Av. Coronel Trctíi

Org. Josely Don>gl
jano Brandão n° 100
js Noleto Barros
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CNPJ N'. 63.S36.759/0001-03
PROC.

203 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA UNI 9 190,00 1.710,00

204 RETENTOR DA RODA TRASEIRA UNI 9 210,00 1.890,00

205 RETENTOR DO EIXO PRIMÁRIO UNI 9 ,  250,00
i?;-.

2.250,00

206 RETENTOR Dp PfO" f UNI 9 ,320,00

, #■

2.880,00

207 ROLAMENTO 500324 DA CAIXA DE MARCHA UNI 36 410,00 14.760,00

208 ROLAMENTO AGULHA UNI 63 315,00 19.845,00

209 ROLAMENTO DA CAIXA SATÉ^..' UNI ,  45 298,00
V ■

13.410,00

210 ROLAMENTO DE CENTR^ &
\ -3: 18 \  ; 320,00 5.760,00

211 ROLAMENj-© DE RODA TRASEIRO " UNI 18 430,00 7.740,00

212 TERMINAL DEPIPEÇÃO CURTA ^ UNI 36 •  510,00
:  1

18.360,00

213 TERMINAL DE DIREÇÃO LONGA ' ^
1  í

UNI 45 , 560,00 25.200,00

j  TOTAL ' W''% ^ \\«IPUteer- «■«, •». ...1 ■ i|
1.357.513,70

SEC. MUNICIPAL DE I

e sete reais e cinqüenta centavos)
.591387.W(nUnamílhão quinhentos e noventa e dois mil e trezentos e oitenta

Secretaria Municipal de Saúde

Peças e Acessórios.

LOTE 01

02-L 200 TRITON

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL

214 alterna:)0R 2 UND 1.523,00 3.046,00

215 AMORTECEDOR DIANTEIRO 8 UND 462,50 3.700,00

216 AMORTECEDOR TRASEIRO
1

8 UND 295,00 2.360,00

217 ANTI CHAMA DO MOTOR 4 UND 520,00 2.080,00

218 ATUADOR DE EMBREAGEM 4 UND 425,30 1.701,20

219 BANDEJA pA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/D 4 UND 569,00 2.276,00

Av. Coronel Trq
Org. Josely Dowgh

'ano Brandão n° 100
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FOLHAS

ipROC:

Ass:

BICOS INJETOR UND 1.318,00 10.544,00

221 BARRA AXIAL DE DIREÇÃO UND 238,00 1.904,00

222 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/D UND 93,00 744,00

223 BATENTE DO,AM^ECEDOR DIANTEIRO L/E UND ^ 93,00 744,00

224 BIELETA DIANTEIRA UND 93,00 744,00

225

230

231

232

233

BOMBA DE AGUA

BOMBA DE combustível

UND 178,00

BUCHA DÂ BANDEJA GRANDE

BUCHA DA BANDEJA PEQUENA "

BUCHA DCJ ESTABILIZADOR

BÜCHÃ'D^FEIX0DÊ mola DAEiRTi DIANTÉÍRÃ"
BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA.PÃRT

CABO®A DE CAMBIO

712,00

6.118.00 12.236.00

BOMBA DE ÓLEO 445.00

125.00 2.000.00BUCHA BALANÇA

2.000,00125.00

1.104.00

784,00

784,00

234 UND 218,00 872,00

235 TRVA DE ABERTURA DO CAPO UND 179,00 716,00

236 CABO DE EMBREAGEM UND 225,00 900,00

237 CABO DE FREIO DE MAO INTERMEDIÁRIO UND 235,00 940,00

238 CABO FREIO MAO TRASEIRO ÜD UND 125,20 500,80

239 CABO FREIO MAO TRASEIRO UE UND 135,80 543,20

240 CILINDRO MESTRE DE FREIO UND 175,40 1.403,20

241 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/D UND 63,40 507,20

242 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO UE UND 63,50 508,00

243 COIFA HOMOCINETICA DA RODA UND 64,70 517,60

244 COIFA HOMOCINETICA DO CAMBIO UND 79,00 632,00

245 KIT CORRENTE DE COMANDO UND 2.420,00 9.680,00

246 CORREIA DO ALTERNADOR UND 86,00 688,00

Av. Coronel Tra^
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CNPJ N'. 63.536.759/0001-03
PROC: 34C

Ass:

249,00COXIM DO CAMBIO

275.00 1.100.00COXIM MOTOR DIREITO

276.00 1.104.00COXIM MOTOR ESQUERDO

CUBO RODApiAffEIRO 2.260,00

CUBO RODA TRASEIRO 1.396,00

276,00 2.208,00DISCO FREIO DIANTEIRO

329.00 2.632,00TAMBOR FREIO TRASEIRO

1.560,00EIXO BENDIX

3.860.00ELETROVENTILADOR

1.250,00

i

5.000.00FAROL DIANTEIRO

FILTRO DE AR

FILTRO DE combustível

FILTRO DE 0LEO LUBRIFlCANf^-
«

1.160.00

JOGO BRONZINA BIELA

JOGO®EtíRWNAMANCAL 299,00 598,00

219,00 1.752,00JOGO DE PASTILHA FREIO DIANTEIRA

1.670.00 13.360.00JOGO DE PISTAO COM ANÉIS

4.640.00JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO

2.850.00 5.700.00JOGO DE JUNTA

3.600,00900.00JUNTA HOMOCINETICA

2.400,00 9.600,00KIT DE EMBREAGEM

1.096.00274.00LANTERNA TRASEIRA

736,00184,00MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR

476.001 9.00MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR

1.920.00PARA-BRISA

PIVÔ DIANTEIRO DA SUSPENSÃO 1.320,00

1.600,00 3.200,00RADIADOR

Av. Coronel Trcàt
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REGULADOR FREIO TRASEIRO L/D ÜND 78,00 624,00

275 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/E ÜND 78,00 624,00

276 RELÊ DOALTERNADOR ÜND 64,00 256,00

277 ROLAMENTODA RODADIANTEIRA ÜND .780,00 6.240,00

278 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO ÜND 265,00 2.120,00

279

280

SEMI-EIXO COMPLETO L/D ÜND 1.200,00 2.400,00

SEMI-EIXO COMPLETO L/E UND 1.200,00 2.400,00

281 TENSORÁLTERNADOR ÜND 168,00 672,00

282

283

284

285

286

287

TERMINAL DIREÇÃO

TRIZETA DO CAMBIO

VAlVÜLApE ADMISSÃO

i  ' 12 ÜND 168,00 2.016,00

148,00 592,00

VALVÜLApE ESCAPE
(  , --s

VIDRO DA^PORTA L/D ~ ■

VIDRO DA PORTA L/E

5*^816

1.088,00

129,00 1.032,00

!• 1.440,00360,00

VAtOR TOTAL

1.440,00

165.811,20

LOTE 02

02- AMBULANCIA MERCEDES BENZ 415

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL

288 AMORTECEDOR DIREÇÃO
1

4 UND 425,00 1.700,00

289 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4 ÜND 440,00 1.760,00

290 AMORTECEDOR TRASEIRO 4 ÜND 378,00 1.512,00

291 ARANHA!■RAVA RD 16 ÜND 17,20 275,20

292 BARRA Dl !EÇÃO LATERAL 4 ÜND 556,30 2.225,20

293 BASE CAI) (A MARCHA 8 ÜND 83,00 664,00

294 BASEMOl •OR 8 UND 90,50 724,00

295 BORRACh A ESTABILIZADOR 16 ÜND 49,00 784,00

Trãj,aAv. Coronel
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CNPJ N'. 63.536.759/0001-03
folhas

296 BOMBA DAGUA 4 UND 268,Oè^ 1.072,00

297 BUCHA GARFO EMBREAG
1

1

8 UND 129,00 1.032,00

298 BUZINA i 2 UND 199,00
k

398,00

299 CABOVELOCIMETRO 4 UND .116,00 464,00

300 CHAVE SCTA 4 UND 228.00 912,00

301 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM 4 UND 470,00 1.880,00

302 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM

i

4 UND 535,00 2.140,00

303 CORREIA 4 UND \  \ 138,00 552,00

304 CRUZETATRANSMISSÃO 4 UND 139,00 556,00

305 DISCO PRElO 4 UND i 340,00
'■ í
.  J

1.360,00

306 EMBUCHA MENTO 4 UND 395,00 1.580,00

307 FILTRO LUBRIFICANTE 32 UND i 78,00 2.496,00

308 FILTRO combustível 32 UND 385,00 12.320,00

309 FILTRO AR PRIMÁRIO 32 UND 85,00 2.720,00

310 FILTRO R/\COR 32 UND , 70,00
{

2.240,00

311 GARFO Ef/IBREAGEM 8 UND '  90,00
- ■

720,00

312 IMPULSOF{MOTOR PARTIDA 4 UND 139,00 556,00

313 INDUZIDO MOTOR PARTIDA
i

4 UND 375,00 1.500,00

314 KIT EMBREAGEM 4 UND 2.515,00 10.060,00

315 LAMPADA1034 40 UND 26,30 1.052,00

316 lampada;ii41
1

40 UND 35,00 1.400,00

317 LAMPADA: FAROL 16 UND 60,63 970,08

318 LONAS FREIO 8 UND 119,00 952,00

319 LUVATRA NSMISSAO 4 UND 250,00 1.000,00

320 MANGOTÇ FILTRO AR 4 UND 218,00 872,00

321 MANGOTE INFERIOR RADIADOR
i

4 UND 150,00 600,00

322 MANGOTE: SUPERIOR RADIADOR 4 UND 105,00 420,00

TràjiaAv. Coronel
Org. Josely Dowgl
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CNPJ N*. 63.536.759/0001-03

FOLHAS'.

323 OLEO FREIO EMBREAGEM 500 ML 32 UND 35,00 1.120,00

324 PARAFUSO RODA 60 UND 36,00 2.160,00

325 PASTILHA; FREIO 8 UND 255,00
u  '■

2,040,00

326 PINO ESFERA GARFO EMBREAG 8 UND 157,00
. f

456,00

327 PINO POSICIONADOR EMBREAG 8 UND 55,00 440,00

328 PONTEIRA TRANSMISSÃO 4 UND 209,50 838,00

329 REGULADpR ALTERNADOR 4 UND 64.20
t' ■

256,80

330 ROTULA í 0 GARFO EMBREAGEM 4 UND \  . 157,30 629,20

331 ROTORAl TERNADOR 4 UND . .. 760,20 3.040,80

332 RETENTO ^ DIANTEIRO 16 UND mm ) 33,20
mm ' i

531,20

333 RETENTOR PINHÃO 4 UND 115,00 460,00

334 RETENTOR TRASEIRO 16 UND ; 30,20 483,20

335 BICOINJETORADIESEL 16 UND 3.510,00 56.160,00

336 FLALTA DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL
1

4 UND 10,120,00 40.480,00

337 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO
j

8 UND 63,40 507,20

338 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO 8 UND ■  ■ - 86,00 688,00

339 ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO 8 UND 136,00 1.088,00

340 ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO 8 UND 128,00 1.024,00

341 SAPATA FREIO 8 UND 115,00 920,00

342 SEMI Eixq 8 UND 1.060,00 8.480,00

343 DISCO DE FREIO 8 UND 455,00 3.640,00

344 TERMINAL DIREÇÃO 16 UND 124,00 1.984,00

VALOR TOTAL 188.894,88

LOTES

02 FIAT/PALIO FIRE

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL

Av. Coronel Trítíi
Org. Joseíy Dowgli.
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CNPJ N'. 63.536.759/0001-03
345 Alavanca d0 cambio 4 UNID w^ " 190,00

346 Aiternador 2 UNID 725,00 1.450,00

347 Amortecedor Dianteiro 8 UNID 270,10 2.160,80

348 tampa traseira 8 UNID ,186.00 688,00

349 Amortecedor Traseiro 8 UNID 238,00 1.904,00

350 Bandeja Traseira
í

8 UNID 134,50 1.076,00

351 Barra axial 8 UNID 48,00 384,00

352 Batente do porta-mala 4 UNID 48,00 192,00

353 Bateria de )0 amperes 4 UNID 490,00 1.960,00

354 Bico injetor 8 UNID 195,00
Lr-' 1

1.560,00

355 Bobina de campo 4 UNID 285,00 1.140,00

356 Bobina de ignição 4 UNID 285,00 1.140,00

357 Bomba d'água 4 UNID 149,00 596,00

358 Bomba de óleo
1

2 UNID 316,00 632,00

359 Braço oscil ante 4 UNID 95,50 382,00

360 Bronzina c( intral 2 UNID 84,60^
Wê

169,20

361 Bronzina d i biela 2 UNID 118,63 237,26

362
¥

Bucha da alança 16 UNID 17,60 281,60

363 Cabo de acelerador 4 UNID 89,50 358,00

364 Cabo de embreagem 4 UNID 69,20 276,80

365 Cabo de freio de mão 4 UNID 160,00 640,00

366 Cabo de velocimetro
!

4 UNID 89,00 356,00

367 Caixa de d reção 2 UNID 815,00 1.630,00

368 Chave de £ eta 2 UNID 629,00 1.258,00

369 Cilindro de roda 4 UNID 68,20 272,80

370 Cilindro do porta-maia 4 UNID 56,30 225,20

371 Cilindro de Freio 4 UNID 95,00 380,00

Av. Coronel Traji
Org. Josely Dowgl

'ano Brandão n° 100

ís Noleto Barros
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372 Comando de válvula 2 UNID 324"TJír 648,00

373 Correia Alternador 4 UNID 65,50 262,00

374 Correia Dentada 4 UNID 98,00 392,00

375 Coxim Da Caixa de Marcha 8 UNID ,100,00 800,00

376 Coxim Do Motor 8 UNID 45,00 360,00

377 Cubo Da Roda Dianteira 8 UNID 185,00 1.480,00

378 Cubo Da Roda Traseira 8 UNID 153,00 1.224,00

379 Disco de fr;io 8 UNID \  i 115,00 920,00

380 Eixo bendi) 4 UNID 215,30 861,20

381 Extator do jlternador 4 UNID

■p ^ i
632,00

382 Farol-LD 4 UNID i278,20 1.112,80

383 Farol-LE 4 UNID 278,20 1.112,80

384 Feixadura Ia porta dianteira - LD 4 UNID 62,00 248,00

385 Feixadura da porta dianteira - LE 4 UNID 62,00 248,00

386 Feixadura Io porta-mala 4 UNID 63,38 253,52

387 Fewadura nferior do capô 4 UNID „  58,10
* ■ -

232,40

388 Filtro Ar Co ndicionado 8 UNID 24,10 192,80

389 Filtro De Ai 8 UNID 23,50 188,00

390 Filtro De Combustível 8 UNID 28,30 226,40

391 Filtro De 0|eo do Motor 8 UNID 27,80 222,40

392 Guarnição da porta
i

8 UNID 62,00 496,00

393 Hidrovácuo
i

4 UNID 278,00 1.112,00

394 Induzido m|)tor de partida 4 UNID 235,00 940,00

395 Interruptor ide freio 4 UNID 30,20 120,80

396 Interruptor de óleo 4 UNID 30,20 120,80

397 Jogo de Anéis 2 UNID 239,10 478,20

398 Jogo de Céibo De Velas 4 UNID 85,00 340,00

Av. Coronel Trítit
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399 Jogo de junta do motor 2 UNID 23B;0'0 472,00

400 Velas de ignição 32 UNID 60,00 1.920,00

401 Junta Homocinetica 8 UNID 240,00 1.920,00

402 Kit borracha Amortecedor dianteiro 8 UNID j30,00
, f

240,00

403 Kit de borraca amortecedor traseiro 8 UNID 30,00 240,00

404 Kit bomba de combustível
!

4 UNID 182,20 728,80

405 Kitcoifajunja homocinética L/CAMBIO 4 UNID Y,„ 35,00 140,00

406 Kitcoifa junja homocinética L/RODA 4 UNID > 32,00 128,00

407 Kit De Embreagem 4 UNID •  500,00 2.000,00

408 Kit do motoi;
1

2 UNID 1.010,00
1

2.020,00

409 Kit Sapata de Freio 4 UNID 84,00 336,00

410 Maçaneta externa - LD 4 UNID 80,00 320,00

411 Maçaneta externa - LE 4 UNID 80,00 320,00

412 Maçaneta interna - LD 4 UNID 80,00 320,00

413 Maçaneta interna - LE 4 UNID 80,00 320,00

414 Mangote ini erior 4 UNID

«1
'  73,00

-

292,00

415 Mangote superior 4 UNID 45,20 180,80

416
Í0

Mangueira de freio dianteira 4 UNID 20,50 82,00

417 Mangueira de freio traseira 4 UNID 20,50 82,00

418 Maquina dé vidro - LD
j

4 UNID 85,30 341,20

419 Máquina de vidro - LE
1

4 UNID 85,30 341,20

420 Mola Dianteira
í
í

4 UNID 128,20 512,80

421 Mola Trase ra 4 UNID 416,00 1.664,00

422 Motor de P< irtida 2 UNID 830,50 1.661,00

423 Motor de póISSO 4 UNID 118,00 472,00

424 Motor do ventilador 4 UNID 470,20 1.880,80

425 Para-brisa 4 UNID 569,00 2.276,00

Ai'. Coronel Tra
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426 Pastilha de Freio 8 UNID 75.D0 600,00

427 Pinça De F reio 8 UNID 285,00 2.280,00

428 Pino do caDÓ 4 UNID 39,00
fe- ■

156,00

429 Pivo da Siispensão 8 UNID .:|47,00 376,00

430 Radiador dAgua 4 UNID 452,00 1.808,00

431 Regulador de voltagem 4 UNID 184,00 736,00

432 Regulagen de freio 8 UNID 39,00

T^-
312,00

433 Reservatóiio de água 4 UNID \  \ 117,20 468,80

'' 434 Rolamento Alternador 4 UNID 46,30 185,20

435 Rolamento da Roda Dianteira 8 UNID im ^ 85,00 680,00

436 Rotor do atternador 4 UNID

•

257,00 1.028,00

437 Sensor de Pressão de óleo 4 UNID 20,00 80,00

438 Sensor de Temperatura 4 UNID 46,30 185,20

439 Sensor medidor de nivel
i

4 UNID 72,90 291,60

440 Sonda lambda
i

4 UNID 212,50 850,00

441 Tambor de. freio traseiro 8 UNID 59,00:

m  -

552,00

442 Tampa do [adiador 4 UNID 15,40 61,60

443 Tampa do tanque de combustível
1

4 UNID 35,00 140,00

444 Tensor Ck)(reia /Mternador 4 UNID 210,00 840,00

445 Tensor da Correia Dentada 4 UNID 65,00 260,00

446 Terminal de Direção 8 UNID 48,00 384,00

447 Trizeta 4 UNID 95,00 380,00

448 Vidro de pc rta dianteira L/D 4 UNID 165,00 660,00

449 Vidro de pc rta dianteira L/E 4 UNID 165,00 660,00

450 Vidro de porta traseira ÜD 4 UNID 165,00 660,00

451 Vidro de pc rta traseira L/E 4 UNID 165,00 660,00

VALOR TOTAL 73.268,78
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ITEN

LOTE 04

S DO LOTE XX - 02 FIAT/UNO MILLE FIRE - ANO 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID t V.UNIT.
,v

V. TOTAL

452 /VIavanca d D cambio 4 UNID . f 47,50 190,00

453 Alternador 2 UNID 725,00 1.450,00

454 Amortecedor Dianteiro 8 UNID 270,10 2.160,80

455 tampa traseira 8 UNID \  86,00 688,00

. 456 Amortecedor Traseiro 8 UNID 238,00 1.904,00

457 Bandeja Tr iseira 8 UNID 134,50 1.076,00

458 Barra axiai 8 UNID 48,^0 384,00

459 Batente do porta-mala 4 UNID .r- 48,00 192,00

460 Bateria de 60 amperes 4 UNID 490,00 1.960,00

461 Bico injetor 8 UNID 195,00 1.560,00

462 Bobina de campo 4 UNID 285,00 1.140,00

463 Bobina de ignição 4 UNID 285,00 1.140,00

464 Bomba d'água 4 UNID m -149,00 596,00

465 Bomba de |leo 2 UNID 316,00 632,00

466 Braço oscilpte 4 UNID 95,50 382,00

467 Bronzina central 2 UNID 84,60 169,20

468 Bronzina de biela 2 UNID 118,63 237,26

469 Buctia da Balança 16 UNID 17,60 281,60

470 Cabo de acelerador 4 UNID 89,50 358,00

471 Cabo de embreagem 4 UNID 69,20 276,80

472 Cabo de freio de mão 4 UNID 160,00 640,00

473 Cabo de v^locimetro 4 UNID 89,00 356,00

474 Caixa de direção 2 UNID 815,00 1.630,00
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475 Chave de seta 2 UNID 629,00 1.258,00

476 Cilindro de roda 4 UNID 68,20 272,80

477 Cilindro do porta-mala 4 UNID 56,30
h. \

225,20

478 Cilindro de Freio

t

4 UNID .^95,00
, f

380,00

479 Comando de válvula 2 UNID 324,00 648,00

480 Correia Alternador 4 UNID 65,50 262,00

481 Correia Dentada 4 UNID 98,00

V-
392,00

482 Coxim Da Daixa de Marcha 8 UNID \  i 100,00 800,00

^ 483 Coxim Do Vlotor 8 UNID 45,00 360,00

484 Cubo Da F oda Dianteira 8 UNID ■í 185,00
1

1.480,00

485 Cubo Da F oda Traseira 8 UNID 153,00 1.224,00

486 Disco de fteio 8 UNID 115,00 920,00

487 Eixo bendi c 4 UNID 215,30 861,20

488 Extator do alternador 4 UNID 158,00 632,00

489 Farol-LD 4 UNID 278,20 1.112,80

490 Farol-LE 4 UNID ■  ' 278,20 1.112,80

491 Feixadura ia porta dianteira - LD 4 UNID 62,00 248,00

492
f

Feixadura da porta dianteira - LE 4 UNID 62,00 248,00

493 Feixadura do porta-mala 4 UNID 63,38 253,52

494 Feixadura inferior do capô 4 UNID 58,10 232,40

495 Filtro Ar Condicionado 8 UNID 24,10 192,80

496 Filtro De Af
1

8 UNID 23,50 188,00

497 Filtro De C ombustivel 8 UNID 28,30 226,40

498 Filtro De 0 eo do Motor 8 UNID 27,80 222,40

499 Guarnição da porta 8 UNID 62,00 496,00

500 Hidrovácuo 4 UNID 278,00 1.112,00

501 Induzido rrotor de partida 4 UNID 235,00 940,00
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f\SS

502 Interruptor de freio 4 UNID 30,20 120,80

503 interruptor de óleo 4 UNID 30,20 120,80

504 Jogo de Anéis 2 UNID 239,10
k'. '

478,20

505 Jogo de Caix) De Veias 4 UNID \85.00

. f

340,00

506 Jogo de jurita do motor 2 UNID 236,00 472,00

507 Jogo de Ve|as de ignição
!

32 UNID 60,00 1.920,00

508 Junta Hom(icinetica 8 UNID 240,00
Y..

1.920,00

509 Kit borrachi1 Amortecedor dianteiro 8 UNID \  l 30,00 240,00

510 Kit de borrtca amortecedor traseiro 8 UNID .  ;30,00
'

240,00

511 Kit bomba (e combustível 4 UNID 1^:. 182,20
HIIIh ' 1

728,80

512 Kit coifa jurita homocinética L/CAMBiO 4 UNID i 35,00 140,00

513 Kit coifa jurita homocinética L/RODA 4 UNID : 32,00 128,00

514 Kit De Embreagem 4 UNID 500,00 2.000,00

515 Kit do motor
1

2 UNID 1.010,00 2.020,00

516 Kit Sapata 1e Freio 4 UNID 84,00 336,00

517 Maçaneta (xtema-LD 4 UNID .  80,00

m  ■■

320,00

518 Maçaneta (xtema - LE 4 UNID 80,00 320,00

519 Maçaneta interna - LD 4 UNID 80,00 320,00

520 Maçaneta interna - LE 4 UNID 80,00 320,00

521 Mangote inferior 4 UNID 73,00 292,00

522 Mangote superior 4 UNID 45,20 180,80

523 Mangueira de freio dianteira 4 UNID 20,50 82,00

524 Mangueira de freio traseira
!

4 UNID 20,50 82,00

525 Maquina de vidro - LD 4 UNID 85,30 341,20

526 Máquina de vidro - LE 4 UNID 85,30 341,20

527 Moia Dianteira 4 UNID 128.20 512,80

528 MoiaTrase ra 4 UNID 416,00 1.664,00
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529 Motor de Partida 2 UNiD 830,50 1.661,00

530 Motor de passo 4 UNID 118,00 472,00

531 Motor do V mtilador 4 UNID 470,20 1.880,80

532 Para-brisa 4 UNID 165,00 2.260,00

533 Pastilha de Freio 8 UNID 72,00 576,00

534 Pinça De Freio 8 UNID 285,00 2.280,00

535 Pino do ca)Ô 4 UNID 39,00
X'
\

156,00

536 Pivo da Suspensão 8 UNID \  47,00 376,00

537 Radiador d Agua 4 UNID 450,00 1.800,00

538 Regulador de voltagem 4 UNID 184,00 736,00

539 Regulageni de freio 8 UNID 39,00 312,00

540 Reservatório de água 4 UNID 117,20 468,80

541 RolamentoAlternador 4 UNID 46,30 185,20

542 Rolamento da Roda Dianteira 8 UNID 85,00 680,00

543 Rotor do alternador 4 UNID 255,00 1.020,00

544 Sensor de ^ressão de óleo 4 UNID - - i • ■ 20,00

m

80,00

545 Sensor de remperatura 4 UNID 30,00 120,00

546 Sensor melidor de nivel 4 UNID 65,00 260,00

547 Sonda lambda 4 UNID 210,00 840,00

548 Tambor dejfreio traseiro 8 UNID 62,00 496,00

549 Tampa do radiador 4 UNID 15,40 61,60

550 Tampa do tanque de combustive! 4 UNID 35,00 140,00

551 Tensor Correla Alternador 4 UNID 210,00 840,00

552 Tensorda Correia Dentada 4 UNID 65,00 260,00

553 Terminal d( 1 Direção 8 UNID 48,00 384,00

554 Trizeta 4 UNID 95,00 380,00

555 Vidro de pcrta dianteira L/D 4 UNID 165,00 660,00
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556 Vidro de porta dianteira L7E 4 UNID 165,00 660,00

557 Vidro de porta traseira L/D 4 UNID 165,00 660,00

558 Vidro de pcrta traseira L/E 4 UNID .  165,00 660,00

VALOR TOTAL 73.049,98

W
\  " '

LOTE 05

^  03-FIATTORO ÍP"
ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID Y V.UNIT. V. TOTAL

559 Aiternador 3 UNID 2.110,00 6.330,00

560 Amortecedor dianteiro 12 UNID 615,00 7.380,00

561 Amortecedor traseiro 12 :  UNID
.

465,l|0 5.580,00

562 Atuador hiç ràulico 12 UNID ^ 315,00 3.780,00

563 Bandeja inferior lado direito 12 I^ÜNID 910,00 10.920,00

564 Bandeja inferior lado esquerdo 12 UNID 910,00 10.920,00

565 Bandeja superior lado direito 12 UNID 605,00 7.260,00

566 Bandeja superior lado esquero 12 ; UNÍD :. ,,,,, 605,00 7.260,00

567 Barra axiai 12 UNID m  90,00 1.080,00

568 Base do csmbio 12 UNID 185,00 2.220,00

569 Base do m )tor 12 UNID 218,00 2.616,00

570 Bico injetof 12 UNID 458,00 5.496,00

571 Bieleta 12 UNID 225,00 2.700,00

572 Bomba d'água 12 UNID 480,00 5.760,00

573 Bomba hidráulica 3 UNID 1.912,00 5.736,00

574 Caixa direção 6 UNID 1.800,00 10.800,00

575 Correia do aiternador 6 UNID 280,00 1.680,00

576 Correia do jomando 6 UNID 152,00 912,00

577 Cubo diantíiro 6 UNID 1.210,00 7.260,00
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578 Cubo traseiro 6 UNID i.iitr.oo ' 6.660,00

579 Disco de freio 6 UNID 400,00 2.400,00

580 Filtro de ai 6 UNID
«r

92,50 555,00

581 Filtro de ar condicionado 6 UNID ;t45,60
.

273,60

582 Filtro de combustível
1

6 UNID 210,00 1.260,00

583 Filtro lubrificante 6 UNID 122,00 732,00

584 Flexível d6 freio dianteiro 6 UNID

V' ̂

82,00 492,00

585 Flexível de freio traseiro 6 UNID \  . 82,00 492,00

586 Jogo de Piilheta do limpador 6 UNID 82,00 492,00

587 Jogo Partilha de freio dianteiro 15 UNID ^ 300,00 4.500,00

588 Junta homocinética 6 UNID 2.600,00 15.600,00

589 Kit coita lado da roda 6 UNID 76,00 456,00

590 Kit coita lado do cambio 6 UNID 76,00 456,00

591 Kit borracha do amortecedor dianteiro 6 UNID 125,30 751,80

592 Kit do amolecedor traseiro 6 UNID 125,30 751,80

593 Kitestabili.;ador dianteiro 6 üíd
■

-  18,30

l ■■-■■■■■

109,80

594 Motor do V íntilador 3 UNID 921,00 2.763,00

595 Para-brisa 3 UNID 1.192,00 3.576,00

596 Pivô interior 6 UNID 168,00 1.008,00

597 Pivô superior 6 UNID 169,00 1.014,00

598 Radiador i 3 UNID 1.200,00 3.600,00

599 Silencioso intermédiario 6 UNID 265,00 1.590,00

600 Silencioso traseiro 6 UNID 175,00 1.050,00

601 Tambor de; freio traseiro
1

6 UNID 226,00 1.356,00

602 Tensor correia dentada 6 UNID 370,00 2.220,00

603 Tensor do alternador 6 UNID 458,00 2.748,00

604 Bico injeto 12 UNID 2.200,00 26.400,00

Av. Coronel Trí^t
Org. Josely Dowgi

ano Brandão n° 100
Ias Noleto Barros

CEPN° 65.690-000
Tel (xx) 3552 - 1142



■TONOII
Josely Deuglas Nolete Barres ME

CNPJ N'. 63.836.769/0001 -03 W
605 BOMBA DE AUTA 3 UNID 6.400:00 19.200,00

606 BOMBA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 6 UNID 2.600,00 15.600,00

607 FUUTA DE COMBUSTÍVEL 3 UNID 2.400,00 7.200,00

608 Terminal d e direção 6 UNID .325,00 1.950,00

VALOR TOTAL 232.947,00

"lote I GÍ^FIAT
, ITEM DÍSCRIMINAÇÁO QTD UNID V. ÜNIT. V. TOTAL

609 ABRACAD EIRA 1-7/8 2 UNID 838,00 1.676,00

610 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4 UNID 459.(|0 1.836,00

611 AMORTECEDOR TRASEIRO 4 UNID ■  " í 430,00 1.720,00

612 ANTI CHAMA 2 -«üNiD 152,00 304,00

613 ARRUELA ENCOSTO 2 UNID 32,00 64,00

614 ATUADOR MARCHA LENTA 2 UNID 78,00 156,00

615 BANDEJA TRASEIRA 4 UNID, 249,00. 996,00

616 BARRA A) IAL 4 UNID •  ■50,00 200,00

617 BICO INJE TOR 4 UNID 239,00 956,00

'  618 BOBINA IGNICAO
1

4 UNID 265,00 1.060,00

619 BOMBA COMBUSTÍVEL 2 UNID 286,00 572,00

620 BOMBA DAGUA
1

2 UNID 188,00 376,00

621 BOMBA OiEO 2 UNID 169,00 338,00

622 BORRACHACXDIRECAOLD 2 UNID 45,00 90,00

623 BORRACh A CX DIREÇÃO LE 2 UNID 45,00 90,00

624 BORRACh APARABRISA 2 UNID 68,00 136,00

625 BORRACF APORTA 4 UNID 68,00 272,00

626 BORRACFIA VEDACAO BOMBA COMBUSTÍVEL 2 UNID 35,00 70,00
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Q27 BRONZE BELA 2 UNID 1M,00 336,00

628 BRONZE CENTRAL

i

2 UNID 172,00 344,00

629 BUCHA BANDEJA 8 UNID '37,00
^  •

296,00

630 BUCHA BRAÇO OSCILANTE 4 UNID .129,00 116,00

631 BUCHA CAIXA DIREÇÃO 2 UNID 68,00 136,00

632 BUCHA TIRANTE 8 UNID 42,00 336,00

633 BUCHA VjRETA CAPO 2 ,ÜNID 28,00 56,00

634 BUJAO CARTER 2 UNID 42,00 84,00

635 CABOACELERADOR 2 UNID 90,00 180,00

636 CABO CAF0 2 UNID

* âM I
90,00

637 CABO EMBREAGEM 2 UNID 90,00 180,00

638 SENSOR VELOCiMETRO 2 JJNID" 150,00 300,00

639 CABOS DE VELAS 2 UNID 200,00 400,00

640 CAIXA ROTULA ALAVANCA 2 UNID 39,00 78,00

641 CAMARA\ALVULATERMOSTATICA 2 UNID 68,00 136,00

642 CARCACA VALVULATERMOSTATICA 2 UNID ■ v." ' 157.00 314,00

643 CILINDRO MESTRE FREIO 2 UNID 205,00 410,00

644 CILINDRORODA TRASEIRA 4 UNID 65,00 260,00

645 COLA P/JUNTAS 4 UNID 28,00 112,00

646 CONTATO IGNICAO 2 UNID 136,00 272,00

647 CORREIA ALTERNADOR 2 UNID 127,00 254,00

648 CORREIA COMANDO
1

2 UNID 163,00 326,00

649 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO 4 UNID 65,00 260,00

650 COXIM CAI|1BI0 2 UNID 72,00 144,00

651 COXIM ESÇAPAMENTO TRASEIRO
!

2 UNID 8,30 16,60

652 COXIM MOTOR DIANTEIRO LD 2 UNID 90,00 180,00

653 COXIM MOTOR DIANTEIRO LE 2 UNID 90,00 180,00
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654 COXIM SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 4 UNID '22,00 88,00

655 COXIM SILENCIOSO TRASEIRO 4 UNID 22,00 88,00

656 CUBO RODA DIANTEIRA 4 UNID 195,00 780,00

657 CUBO RODA TRASEIRA C/ROLAMENTO 4 UNID .178,00

. t

712,00

658 DISCO FREIO 4 UNID 219,00 876,00

659 EIXO BENDIX 2 UNID 264,00 528,00

660 ENGREN/̂ GEM RE 2 .UNID 188,00 376,00

661 ENGREN/íGEM VIRABREQUIM 2 UNID '  149,50 299,00

662 FAROL L[ 2 UNID 418,60 837,20

663 FAROL LE 2 UNID

"S 418,60
837,20

664 FECHADURA INFERIOR CAPO 2 UNID 38,00 76,00

665 FECHADURA TAMPA TRASEIRA 2 UNip 128,00 256,00

666 FECHO SÜJRERIOR CAPO 2 UNID 24,90 49,80

667 FEIXE MOLAS TRASEIRO 2 UNID 285,00 570,00

668 FILTRO AR 4 UNID 48,00 192,00

669 FILTRO CDMBUSTIVEL 4 UNID 42,60 170,40

670 FILTRO LIJBRIFICANTE 4 UNID 35,00 140,00

671
f

FLUIDO F REIO 500ML 2 UNID 26,00 52,00

672 HIDROVA:uo 2 UNID 310,00 620,00

673 INTERRUPTOR FREIO 2 UNID 62,00 124,00

674 INTERRUPTOR OLEO 2 UNID 62,00 124,00

675 INTERRUPTOR RE
j

2 UNID 68,00 136,00

676 INTERRUPTOR TEMPERATURA 2 UNID 69,00 138,00

677 JUNTA C/>RTER 2 UNID 43,00 86,00

678 JUNTA HC MOCINETICA 4 UNID 225,00 900,00

679 JUNTA MOTOR 2 UNID 187,00 374,00

680 JUNTA SAJDA DESCARGA 4 UNID 26,00 104,00
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681 KIT EMBREAGEM 2 UNID 555,00 1.110,00

682 KIT ESTABILIZADOR EXTERNO 4 UNID 38,00 152,00

683 KIT ESTABILIZADOR INTERNO 4 UNID 38,00
■

152,00

684 LAMPADAT034 8 UNID à26,00

. f

208,00

685 LAMPADA!l141 8 UNID 27,00 216,00

686 LAMPADATAROL

i

4 UNID 59,00 236,00

687 MANGOTE FILTRO AR 2 1UNID 88,00 176,00

688 MANGOTE INFERIOR RADIADOR 2 UNID \  116,00 232,00

" 689 MANGOTE RESPIRO OLEO 2 UNID
V

76,00 152,00

690 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR 2 j UNID 76,00

' ifíj' i

152,00

691 MANGUEIF{A FREIO DIANTEIRA 4 UNID i 38,00 152,00

692 MANGUEIRA FREIO TRASEIRA 4 ,:yNlD 38,00 152,00

693 MEDIDOR combustível 2 UNID 159,00 318,00

694 MOTOR VENTILADOR
1

2 UNID 362,00 724,00

695 OLEO PI CAIXA MARCHA
j

4 UNID . 38,00 152,00

696 PALHETAlJMPADOR 2 UNID -  65,00

m  '

130,00

697 PARABRIS 2 UNID 410,00 820,00

698
✓

PARAFUSO RODA 20 UNID 18,00 360,00

699 PASTILHAS DE FREIO 4 UNID 64,00 256,00

700 PIVO SUSPENSÃO 4 UNID 39,00 156,00

701 PORTA ESCOVA 8 UNID 42,60 340,80

702 PROTETOR CARTER 2 UNID 165,00 330,00

703 RADIADOF 2 UNID 359,00 718,00

704 REGULADIDR PRESSÃO 2 UNID 67,00 134,00

705 RETENTOf:COMANDO 2 UNID 24,00 48,00

706 RETENTOF POLIA 2 UNID 18,00 36,00

707 RETENTOFÍVALVULA 2 UNID 27,00 54,00
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708 RETENTOR VOLANTE

1

2 UNID 65,00' 130,00

709 ROLAMENTO CAMBIO 4 UNID 24,00 96,00

710 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA 4 UNID 183,00 732,00

711 ROLAMENTO TENSOR CORREIA DENTADA 2 UNID ,t79,00 158,00

712 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LD 2 UNID 12,30 24,60

713 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LE 2 UNID 12,30 24,60

714 SAPATA FREIO
í

2 UNID 147,00 294,00

715 SELANTE PI MOTORES 4 UNID \  1 36,00 144,00

' 716 SENSOR F

g
o
>
o

2 UNID 69,00 138,00

717 SILENCIO50 INTERMEDIÁRIO 2 UNID ^28,00

í  1

256,00

718 SILENCIO!50 TRASEIRO 2 UNID 142,00 284,00

719 SONDA LAMBDA 2 UNID- 224,00 448,00

720 TAMBOR DE FREIO 4 UNID 147,00 588,00

721 TERMINAL BARRA ESTABILIZADORA 4 UNID 63,00 252,00

722 TERMINAL DIREÇÃO 4 UNID 84,00 336,00

723 TRIZETAlRIPOIDE 4 UNID -  84,00

m

336,00

724 VALVULA \DMISSAO 8 UNID 35,00 280,00

725
f

VALVULA ESCAPE 8 UNID 36,00 288,00

726 VALVULA TERMOSTATICA 2 UNID 63,00 126,00

727 VELA DEISNICAO 8 UNID 18,00 144,00

VALOR TOTAL 38.988,20

LOTE 07

FORDTRANSIT

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. V. UNIT. V. TOTAL

728 ABRAÇAD EIRATRIPOIDE UNI 7 15,60 109,20
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729 AMORTECEDOR TRASEIRO 565;60 2.828,00

730 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 529,00 2.116,00

731 ALINHADOR DE PASTILHA UNI 35,40 212,40

732 ANÉIS SICRQNIZ/fiOR i UNI ,395,00 790,00

733 ANTIFERRUGEM : ' . li
'■ ■ Hl

UNI 10 24,00 240,00

734 AUTERNADOR UNI 1.549,00

BROF®INÀiy!ÂfCAL

1.549,00

325.00 325,00AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA

667,00DIANTEIRABANDEIJ/s

3.516,00 14.064,00BICO INJETOR

2.712.00

918.00BCIATANQUE

1.826.00 1.826.00REÇAO HIDRÁULICA

sS
BOMBAD

BAMBAO

255,00BRONZINA BIELA 510,00

743 UNI 442,00

7^

884,00

744 BUCHA BANDEIJA DIANTEIRO FURO MENOR UNr ÍO 912,00 9.120,00

745 BUCHAM ENOR BANDEIJA DIANTEIRA UNI 10 119,00 1.190,00

746 BUCHA MESA UNI 15 99,00 1.485,00

747 BUCHA F^IXE DE MOLA UNI 239,00 1.434,00

748 CABO ACELERADOR UNI 130,00 260,00

749 CABO CAPÔS UNI 148,00 296,00

750 CABOVELOCIMENTRO UNI 150,00 300,00

751 CAMISA MOTOR UNI 265,00 1.060,00

752 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UNI 918,00 1.836,00

753 CILINDRO RODA UNI 142,00 284,00

754 CORREIA ALTERNADOR UNI 10 359,00 3.590,00

755 CONJUNTO RETIFICADOR UNI 274,00 548,00

Av. Coronel Traji
Org. Josely Dowglh.

'ano Brandão n° 100
1.5 Noleto Barros

CEPN° 65.690-000
Tel (xx) 3552 - II42
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ME

pROC

2.290,00458,00CORREIRA DENTADA

410,00 820,00COXIM MOTOR

2.928.00488.00CUBO DIANTEIRO

2.648.00DISCO FREIO

2.756,001.378,00EIXO PRIMÁRIO

2.250.00ELETRO VENTILADOR

1.620,00 3.240,00FAROL LD/LE

FILTRO COMBUSTÍVEL

185,00 555,00FILTRO LUBRIFICANTE

297,00FILTRO 0.E0

116.00

5.800.001.450,00HIDROVApO
I

1.432,00358,00INDUZIDCÇ MOTOR PARTIDA

2.300,002.300,00JOGO JUNTA MOTOR

JUNTÍíHtíMOSiNÉTICA 1.170,00585,00

3.650,00 10.950,00KIT EMBREAGEM

1.432,00MOLA TRASEIRA

MANGUEIRA FREIO

1.152.00PARAFUSO RODA

410.00 3.280,00PASTILHA FREIO TRASEIRO

410,00 3.690,00PASTILHAlFREIO DIANTEIRO

PIVO SUPERIOR 185,00 740,00

186.00 744.00TERMINAL DE DIREÇÃO

PRISILHA TRAVA ROLAMENTO

PRISILHA PASTILHAS

1.032.00REGULADOR DE VOLANTE

ROLAMENTO ALTERNADOR

Av. Coronel Tra

Org. Josely Dowglio
')ano Brandão n° 100
s Noleto Barros

CEP N° 65.690-000

Tel (.XX) 3552 -1142
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141,00783 ROLAMENTO COLETOR

3.240,003.240,00RADIADOR

, 169,00
y

338,00RESERVATÓRIO D'AGUA

RETENTOR L|JVA«^ i;

145,00RETENTOR PIAO

555,00 2.775,00ROLAMENTO DIANTEIRO

2.775,00555,00ROLAMENTO TRASEIRO

2.800,00TERMINAIS DIREÇÃO

650,00LAMPADAS»"'

1.360,00

38oÍo

1.360,00CHAVE SETA

760,00VIDRO PORTA

121.929,00TOTAL

enta e quatro mil oitocentos e oitenta e nove reais eSEC. MUNICI DE SAÚDE

sessenta e quatro centavos).

Secretaria Municipal de Assistência

PEÇAS E ACESSÓRIOS

LOTE 01

FÍAT/PALIO FÍRE

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL

794 Alavanca d0 cambio 2 UNID 47,50 95,00

795 Alternador 1 UNID 725,00 725,00

796 Amorteced )r Dianteiro 4 UNID 270,10 1.080,40

797 tampa traseira 4 UNID 86,00 344,00

798 Amortecedor Traseiro 4 UNID 238,00 952,00

799 Bandeja Traseira 4 UNID 134,50 538,00

Av. Coronel Trcqano Brandão n° 100
Org. Josely Dowgltis Noleto Burros

CEPN° 65.690-000

Tel (xx) 3552 - II42
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800 Barra axial 4 UNID 48,00 192,00

801 Batente do porta-mala 2 UNID 48,00 96,00

802 Bateria de 60 amperes 2 UNID 490,00
pi.; ..'

980,00

803 Bico injeto| 4 UNID ,195,00

.  ■§-
780,00

804 Bobina de campo
i

2 UNID 285,00 570,00

805 Bobina de igniçâo 2 UNID 285,00 570,00

806 Bomba d'á gua 2 UNID 149,00 298,00

807 Bomba de óleo 1 UNID \  l 316,00 316,00

808 Braço osci ante 2 UNID 95,50 191,00

809 Bronzina central 1 UNID ^ -íi-ai ; 84,60
te: 1

84,60

810 Bronzina de biela 1 UNID 118,63 118,63

811 Bucha da Balança 8 UNID 17,60 140,80

812 Cabo de acelerador
i

2 UNID 89,50 179,00

813 Cabo de embreagem
1

2 UNID 69,20 138,40

814 Cabo de fr sio de mão 2 UNID 160,00 320,00

815 Cabo de v( ilocímetro 2 UNID '  89,00.:
* ■ ■■ ■

178,00

816 Caixa de d reção 1 UNID 815,00 815,00

817 Chave de ;eta 1 UNID 629,00 629,00

818 Cilindro de roda 2 UNID 68,20 136,40

819 Cilindro do; porta-mala 2 UNID 56,30 112,60

820 Cilindro de; Freio
1

2 UNID 95,00 190,00

821 Comando de válvula
1

1 UNID 324,00 324,00

822 Correia Alt irnador 2 UNID 65,50 131,00

823 Correia De itada 2 UNID 98,00 196,00

824 Coxim Da >aixa de Marcha 4 UNID 100,00 400,00

825 Coxim Do Motor 4 UNID 45,00 180,00

826 Cubo Da R pda Dianteira 4 UNID 185,00 740,00

Av. Coronel Trígano Brandão n° 100
Org. Josely Dowglas Noleto Burros

CEPN° 65.690-000
Te! (xx) 3552 - II42
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827 Cubo Da Roda Traseira 4 UNID 153,00 612,00

828 Disco de freio 4 UNID 115,00 460,00

829 Eixo bendix 2 UNID 215,30 430,60

830 Extator do alternador 2 UNID .158,00
, /•

■ f

316,00

831 Farol - LD 2 UNID 278,20 556,40

832 Farol-LE 2 UNID 278,20 556,40

833 Feixadura da porta dianteira - LD 2 UNID

t-
62,00 124,00

834 Feixadura da porta dianteira - LE 2 UNID \  ̂ 62,00 124,00

' 835 Feixadura do porta-mala 2 UNID 63,38 126,76

836 Feixadura inferior do capô 2 UNID 58,10

': 1

116,20

837 Filfro Ar Cc)ndicionado 4 UNID
■  ■'

: 24,10 96,40

838 Filfro De Ar 4 UNID 23,50 94,00

839 Filfro De Combustível 4 UNID 28,30 113,20

840 Filfro De Oleo do Motor 4 UNID 27,80 111,20

841 Guarniçãojda porta
i

4 UNID 62,00 248,00

842 Hidrovácu() 2 UNID '  278,00

m

556,00

843 Induzido notor de partida 2 UNID 235,00 470,00

844 Interruptor de freio 2 UNID 30,20 60,40

845 Interruptor de óleo 2 UNID 30,20 60,40

846 Jogo de Ateeis
1

1 UNID 239,10 239,10

847 Jogo de Cabo De Velas 2 UNID 85,00 170,00

848 Jogo de junta do motor 1 UNID 236,00 236,00

849 Jogo de V(}las de ignição 16 UNID 60,00 960,00

850 Junta Honrocinetica 4 UNID 240,00 960,00

851 Kit borracha Amortecedor dianteiro 4 UNID 30,00 120,00

852 Kit de borraca amortecedor traseiro 4 UNID 30,00 120,00

853 Kit bomba de combustível
1

2 UNID 182,20 364,40

Av. Coronel Trdjano Brandão n° 100
Org. Josely Dowgías Noleto Burros

CEPN° 65.690-000
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854 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO 2 UNID 35,00 70,00

855 Kit coita junta homocinética L/RODA 2 UNID 32,00 64,00

856 Kit De Embreagem 2 UNID .  600,00 1.000,00

857 Kit do motor 1 UNID 1.(|10,00

. ^
1.010,00

858 Kit Sapata ;de Freio 2 UNID 84,00 168,00

859 Maçaneta externa - LD 2 UNID 80,00 160,00

860 Maçaneta externa - LE
i

2 UNID 80,00
\

160,00

861 Maçaneta interna - LD

1

2 UNID 80,00 160,00

' 862 Maçaneta jnterna - LE 2 UNID 80,00 160,00

863 Mangote irjferior 2 UNID i 73,00

WÊÊ 1
146,00

864 Mangote superior 2 UNID i 45,20 90,40

865 Mangueira de freio dianteira 2 UNID : 20,50 41,00

866 Mangueira de freio traseira 2 UNID 20,50 41,00

867 Maquina de vidro - LD 2 UNID 85,30 170,60

868 Máquina de vidro - LE
1

2 UNID 85,30 170,60

869 Mola Diantsira 2 UNID 128,20

Ü -

256,40

870 MolaTrasÈ ira 2 UNID 416,00 832,00

871
if

Motor de Pjartida 1 UNID 830,50 830,50

872 Motor de passo 2 UNID 118,00 236,00

873 Motor do ventilador 2 UNID 470,20 940,40

874 Para-brisa 2 UNID 565,00 1.130,00

875 Pastilha de Freio 4 UNID 72,00 288,00

876 Pinça De Ffeio
!

4 UNID 285,00 1.140,00

877 Pino do capô
í

2 UNID 39,00 78,00

878 Pivo da Supensão 4 UNID 47,00 188,00

879 Radiador d^Agua 2 UNID 450,00 900,00

880 Regulador Je voltagem 2 UNID 184,00 368,00

Av. Coronel Trcgano Brandão n° 100
Org. Josely Dowglas Noleto Barros

CEPN° 65.690-000

Te! (xx) 3552 -1142
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881 Regulagem de freio 4 UNID 39,00 156,00

882 Reservatório de água 2 UNID 117,20 234,40

883 Rolamento Aiternador 2 UNID 46,30
lis,- .

92,60

884 Rolamento da Roda Dianteira 4 UNID jÍ85,00 340,00

885 Rotor do aiternador 2 UNID 255,00 510,00

886 Sensor de Pressão de óleo
1

2 UNID 20,00 40,00

887 Sensor de Temperatura 2 UNID

x

30,00 60,00

888 Sensor medidor de nivel 2 UNID 65,00 130,00

' 889 Sonda Iambda 2 UNID 210,00 420,00

890 Tambor de freio traseiro 4 UNID 248,00

891 Tampa do fadiador 2 UNID 15,40 30,80

892 Tampa do tanque de combustível 2 UNID 35,00 70,00

893 Tensor Correia Aiternador 2 UNID 210,00 420,00

894 Tensor da Correia Dentada 2 UNID 65,00 130,00

895 Terminal de Direção 4 UNID 48,00 192,00

896 Trizeta 2 UNID

m

'  95,00

'

190,00

897 Vidro de p(>rta dianteira L/D 2 UNID 165,00 330,00

898
✓

Vidro de pcjrta dianteira L/E 2 UNID 165,00 330,00

899 Vidro de porta traseira ÜD 2 UNID 165,00 330,00

900 Vidro de pc)rta traseira L/E 2 UNID 165,00 330,00

VALOR TOTAL 36.524,99

LOTE 02

FÍAT/UNO MILLE FIRE - ANO 2011

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. ÜNIT. V. TOTAL

901 Alavanca d0 cambio 2 UNID 47,50 95,00

Av. Coronel Trcgano Brandão n° 100
Org. Josely Dowgl^ Noleto Burros

CEPN° 65.690-000
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902 Alternador 1 UNID 725T)ÍÍ 725,00

903 Amortecedor Dianteiro 4 UNID 270,10 1.080,40

904 tampa traseira 4 UNID =  86,00
te

344,00

905 Amortecedor Traseiro 4 UNID

O
O

do
OC

952,00

906 Bandeja Traseira
!

4 UNID 134,50 538,00

907 Barra axial 4 UNID 48,00 192,00

908 Batente do porta-mala 2 UNID 48,00
i.

96,00

909 Bateria de 50 amperes 2 UNID \  490,00 980,00

910 Bico injetoi 4 UNID 195,00 780,00

911 Bobina de :ampo 2 UNID 285,00 570,00

912 Bobina de Ignição 2 UNID 285,00 570,00

913 Bomba d'água
1

2 UNID 149,00 298,00

914 Bomba de óleo 1 UNID 316,00 316,00

915 Braço oscilante 2 UNID 95,50 191,00

916 Bronzina central 1 UNID 84,60 84,60

917 Bronzina ds biela 1 UNID 118,63

*  ■■

118,63

918 Bucha da Ealança 8 UNID 17,60 140.80

919

✓

Cabo de acelerador 2 UNID 89,50 179,00

920 Cabo de ertibreagem 2 UNID 69,20 138,40

921 Cabo de freio de mão 2 UNID 160,00 320,00

922 Cabo de valocimetro 2 UNID 89,00 178,00

923 Caixa de direção 1 UNID 815,00 815,00

924 Chave de sèta
]

1 UNID 629,00 629,00

925 Cilindro de roda
!

2 UNID 68,20 136,40

926 Cilindro do prta-mala 2 UNID 56,30 112,60

927 Cilindro de Freio

1

2 UNID 95,00 190,00

928 Comando cé válvula 1 UNID 324,00 324,00

Av. Coronel Trajano Brandão n° 100
Org. Josely Dowglas Noleto Barros
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929 Correia Alternador 2 UNID 65,50 131,00

930 Correia Dentada 2 UNID 98,00 196,00

931 Coxim Da Caixa de Marcha 4 UNID 100,00 400,00

932 Coxim Do Motor 4 UNID ]45,00

, t

180,00

933 Cubo Da Roda Dianteira 4 UNID 185,00 740,00

934 Cubo Da Roda Traseira 4 UNID 153,00 612,00

935 Disco de freio

1

4 UNID 115,00

\ -

460,00

936 Eixo bendi< 2 UNID \  i 215,30 430,60

' 937 Extator do alternador 2 UNID 158,00 316,00

938 Farol - LD 2 UNID 278.20 556,40

939 Farol-LE 2 UNID 278,20 556,40

940 Feixadura da porta dianteira - LD 2 UNID 62,00 124,00

941 Feixadura da porta dianteira - LE 2 UNID 62.00 124,00

942 Feixadura do porta-mala
i

2 UNID 63,38 126,76

943 Feixadura nferior do capô 2 UNID 58,10 116,20

944 Filtro Ar Ccndicionado 4 UNID 24,io:

m.

96,40

945 Filtro De A 4 UNID 23,50 94,00

946
f

Filtro De Combustível 4 UNID 28,30 113,20

947 Filtro De Oleo do Motor 4 UNID 27,80 111,20

948 Guarnição da porta 4 UNID 62,00 248,00

949 Hidrovácuo 2 UNID 278,00 556,00

950 Induzido motor de partida 2 UNID 235,00 470,00

951 Interruptor de freio 2 UNID 30,20 60,40

952 Interruptor de óleo 2 UNID 30,20 60,40

953 Jogo de Arieis 1 UNID 239,10 239,10

954 Jogo de Cabo De Velas 2 UNID 85,00 170,00

955 Jogo de juita do motor 1 UNID 236,00 236,00

Av. Coronel Trajano Brandão n° 100
Org. Josely Dowglas Noleto Barros

CEP N° 65.690-000
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956 Jogo de Velas de ignição 16 UNID 60,00 960,00

957 Junta Homocinetica 4 UNID 240,00 960,00

958 Kit borracha Amortecedor dianteiro 4 UNID 30,00 120,00

959 Kit de borraca amortecedor traseiro 4 UNID 130,00 120,00

960 Kit bomba de combustível 2 UNID 182,20 364,40

961 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO 2 UNID 35,00 70,00

962 Kitcoifajui ta homocinética L/RODA 2 UNID

t •
32,00 64,00

963 Kit De Emtreagem 2 UNID \  ̂ 500,00 1.000,00

" 964 Kit do mote r 1 UNID 1.010,00 1.010,00

965 Kit Sapata de Freio 2 UNID í 84,00

■  i

168,00

966 Maçaneta externa - LD 2 UNID i 80,00 160,00

967 Maçaneta externa - LE 2 UNID 80,00 160,00

968 Maçaneta jntema - LD 2 UNID •  80,00 160,00

969 Maçaneta interna - LE 2 UNID 80,00 160,00

970 Mangote irferior 2 UNID . 73,00 146,00

971 Mangote s iperior 2 UNID

m

"  45,20:: 90,40

972 Mangueira de freio dianteira 2 UNID 20,50 41,00

973
f

Mangueiraide freio traseira 2 UNID 20,50 41,00

974 Maquina de vidro - LD 2 UNID 85,30 170,60

975 Máquina de vidro - LE 2 UNID 85,30 170,60

976 Mola Dianteira 2 UNID 128,20 256,40

977 Mola Traseira
!

2 UNID 416,00 832,00

978 Motor de Partida 1 UNID 830,50 830,50

979 Motor de p asso 2 UNID 118,00 236,00

980 Motor do Vsntilador 2 UNID 470,20 940,40

981 Para-brisa

1

2 UNID 565,00 1.130,00

982 Pastilha de; Freio 4 UNID 72,00 288,00

Av. Coronel Trajano Brandão n° 100
Org. Josely Dowglas Noleto Burros
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983 Pinça De Freio

1
4 UNID 285,00 1.140,00

984 Pino do capô 2 UNID 39,00 78,00

985 Pivo da Suspensão 4 UNID 47,00
» .. •

188,00

986 Radiador dAgua 2 UNID 450,00
, f-

900,00

987 Reguiadoride voitagem
1

2 UNID , 184,00 368,00

988 Regulagern de freio 4 UNID 39,00 156,00

989 Reservatório de água 2 UNID 117,20 234,40

990 Rolamento Alternador 2 UNID \  \ 46,30 92,60

991 Rolamento da Roda Dianteira 4 UNID 85,00 340,00

992 Rotor do a ternador 2 UNID 255,00 510,00

993 Sensor de Pressão de óleo 2 UNID 20,00 40,00

994 Sensor de Temperatura 2 UNID ; 30,00 60,00

995 Sensor m^idor de nível 2 UNID 65,00 130,00

996 Sonda lambda
!

2 UNID 210,00 420,00

997 Tambor de freio traseiro 4 UNID 62,00 248,00

998 Tampa do radiador 2 UNID : ^ ̂  - 15,40 1

CO o
boo

999 Tampa do janque de combustível 2 UNID 35,00 70,00

1000
f

Tensor Correia Alternador
1

1

2 UNID 210,00 420,00

1001 Tensor da Correia Dentada 2 UNID 65,00 130,00

1002 Terminal de Direção 4 UNID 48,00 192,00

1003 Trizeta
!

2 UNID 95,00 190,00

1004 Vidro de porta dianteira L/D 2 UNID 165,00 330,00

1005 Vidro de porta dianteira L/E 2 UNID 165,00 330,00

1006 Vidro de pc rta traseira L/D 2 UNID 165,00 330,00

1007 Vidro de pc rta traseira L/E 2 UNID 165,00 330,00

VALOR TOTAL 36.524,99

Av. Coronel Trigano Brandão n° 100
Org. Josely Dowglqs Noleto Sarros

CEP N° 65.690-000
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SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL VALOR TOTAL R$ 73.049,98 (Setenta e três mil e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos).

(Secretaria da Mulher).

'  RENAULTDUSTER

PROC

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNO V.UNIT. V. TOTAL

1008

1009

1010

1011

1012

1013

1014

1015

1016

1017

ALTERNADOR

AMORTECEDOR DIANTEIRO

AMORTECEDOR TRASEJf^

ANTI CHA|1AD0 MOTOR

ATUADORDEÇMBREAGEM

UND 1.535,00

ÜÕÕÕ

BAÍIDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/D

BANDEJADA SUSPEI^SAO DIANTEIRA L/E
^  2 < .áislí?

BARRA AXiAL

BATENTE DO AMORTECEDORDIANTEIRO L/D
1

69,00

BATEifrebo AMORTECEDOR DIANTEIRO L/E UND 69,00

1.535,00

3.680,00

3.744,00

836,00418.00

435.00 870.00

475,00 1.900,00

470,00 1.880,00

996,00249,00

276,00

276,00

1018 BIELETA DIANTEIRA UND 75,00 300,00

1019 BOBINA DE CAMPO UND 463,00 463,00

1020 BOMBA DEAGUA UND 269,00 538,00

1021 BOMBA DE combustível UND 680,00 1.360,00

1022 BOMBA DE OLEO UND 330,00 330,00

1023 BUCHA BALANÇA UND 90,00 720,00

1024 BUCHA DA BANDEJA GRANDE UND 95,00 760,00

1025 BUCHA DA BANDEJA PEQUENA UND 62,00 496,00

1026 BUCHA DO ESTABILIZADOR UND 54,00 324,00

1027 BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE DIANTEIRA UND 85,00 340,00

1028 BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE TRASEIRA UND 85,00 340,00

1029 CABO DA ALAVANCA DE CAMBIO UND 210,00 420,00

Av. Coronel Trajano Brandão n° 100
Org. Josely Dowglas Noleto Barros
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CABO DE ABERTURA DO CAPÔ

218,00 436,00CABO DE EMBREAGEM

170,00 340,00CABO DEiFREIO DE MAO INTERMEDIÁRIO

156,00CABO FREIO MAQpTRASEIRO L/D

156,00CABO FREIO MAOTRASEIRO L/E

165,00CILINDRO MESTRE DE FREIO

COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/D . ÜND 220,00

220,00COIFA DA CAIXA DIRE

248,00COIFA HOM0CINETICA DA RODA

COIFA H JmOCINÉTICA DO CAMBIO 264,00

460,00CCjRREIAOENTADA
CORREIAjDOALTERNADOR 320,00

COXIM DO CAMBIO -

260,00COXIM MOTOR DIREITO !

COXIKÉMá)TôflSQUERDQ-^ 260,00

730,00CUBO RODA DIANTEIRO

329,00 658,00CUBO RODA TRASEIRO

1.076,00269,00ElO DIANTEIRODISCO FR

328,00 1.312,00TAMBOR FREIO TRASEIRO

530,00EIXO BENDIX

1.916,00ELETROVENTILADOR

869,00 1.738,00FAROL DIANTEIRO

312,00FILTRO DE AR

100.00FILTRO DE combustível

FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 540,00

218.00JOGO BRONZINABIELA

JOGO DE BRONZINA MANCAL

Av. Coronel Trajano Brandão n° 100
Org. Josely Dowglas Noleto Barros

CEPN° 65.690-000

Te! (xx) 3552 - 1142



1057

•fio NOtf DOiCIlf
Josely Deugiss Noleto Sairoe M€ I fOLV-íf"

CNPJ N'. 63.536.769/0001 -03 "

JOGO DE PASTILHA FREIO DIANTEIRA UND 840,00

1058 JOGO DEPISTAO COM ANÉIS UND 825,00 825,00

1059 JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO UND 569,00 2.276,00

1060 JUNTADO C/^BE^E UND 160,00 260,00

1061

1062

1066

1067

1068

1069

1070

JUNTA HOMOCINETICA UND 220,00

KIT DE EMBREAGEM UND 735,00

PARA-BRISA ^
i

PlVODlAh|TElRODA

RADIADOR

UND 1.120,00

UND

UND

REGULADOR FREIO TRASEIRO:.U0

REGULADOR FREIO TRASEIRO.L/E

UND

132,00

856,00

73,00

UND 73,00

relé«om.tí^nador

440,00

1.470,00

460,00 920,00LANTERNA TRASEIRA

\  i 180,00 360,00MANGUEIRA INFERIOR D

238,00^ SUPERIOR DO RADIADOR

1.120,00

528,00

856,00

292,00

292,00

1071 UND 55,00 110,00

1072 ROL. TENSOR CORREIA DENTADA GRAND. UND 170,00 340,00

1073 ROL. TENSOR CORREIA DENTADA PEQ. UND 160,00 320,00

1074 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA UND 455,00 .820,00

1075 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO UND 179,00 716,00

1076 SEMI-EIXO COMPLETO L/D UND 652,00 652,00

1077 SEMI-EIXO COMPLETO L/E UND 583,00 583,00

1078 TENSOR ALTERNADOR UND 185,00 370,00

1079 TERMINAL DIREÇÃO UND 139,00

TRIZETA DO CÂMBIO

834,00

1080 UND 113,00 226,00

1081 VALVULA DE ADMISSÃO UND 130,00 520,00

1082 VALVULA DE ESCAPE UND 145,00 580,00

1083 VIDRO DA PORTA UD UND 375,00 750,00

Av. Coronel Trajano Brandão n° 100
Org. Josely Dowglas Noleto Rarros

CEPN° 65.690-000

Tel (xx) 3552 -1142



MfO NOai DOWUU
Josely Deuglas NslatQ Barres MB

CNPJ N'. 63.536.758/0001-03

1084 VIDRO Di\ PORTA L/E 2 UND 375,00 750,00

VALOR TOTAL 55.934,00

n/Ái r
•tf».

^  .^"VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO ,^IÍ R$ 3.034.200,63
-r .?•

Proposta de preços com quantitativo, valores unitários e totais; anexo a esta.
Valor Total R$: 3.034.200,63 (Três milhões e trinta e quatro mil e duzentos reais sessenta e três centavos).

Validade da Proposta: não inferior a sessenta dias

Colinas - MA, 31,'de Julho de
/

C_-

JOSELY DOUGUVS NáTO BARROS - M&.
CNPJn°6Í536|59/pi-03
Josely Doi||ias DÍbleto Barrf"

Av. Coronel Trajano Brandão n° 100
Org. Josely Dmvglas Noleto Burros

CEP N° 65.690-000

Tel (xx) 3552 -1142



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL

MAPA DE APURAÇAO

Contratação de empresa espeeializada para o fornecimento de peças para veículos das Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e
Assistência Social do Município de Colinas - MA.

Secretaria Municipal de Administração. LOTE 01 Peças e
Acessórios.

PÁ CARRECACADEIRA V. ESTIMADO 1. Dl . M. I IM \ - MI

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

1 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR UNID 2
226,33 452,66 225,00 450,00 226,00 452,00 228,00 456,00

2 FILTRO combustível PRIMÁRIO UNID 2
195,00 390,00 192,00 384,00 195,00 390,00 198,00 396,00

3 FILTRO COMBUSTÍVEL SECUND. UNID 2
195,00 390,00 192,00 384,00 195,00 390,00 198,00 396,00

4 FILTRO SEPARADOR ÁGUA UNID 2
173,13 346,26 171,50 343.00 172,90 345,80 175,00 350,00

5 FILTRO AR PRIMÁRIO UNID 2
251,00 502,00 250,00 500,00 250,00 500,00 253,00 506,00

6 FILTRO AR SECUNDÁRIO UNID 2
232,00 464,00 173,00 346,00 173,00 346,00 350,00 700,00

7 VALVULA SOLENOIDE JHOESTC UNID 2
2.328,33 4.656,66 2.325,00 4.650,00 2.325,00 4.650,00 2.335,00 4.670,00

8 CORREIA UNID 2
475,67 951,34 356,00 712,00 356,00 712,00 715,00 1.430,00

9 FILTRO HIDRÁULICO UNID 2
612,53 1.225,06 458,60 917,20 459,00 918,00 920,00 1.840,00

10 FILTRO TRANSMISSÃO UNID 2
612,53 1.225,06 458,60 917,20 459,00 918,00 920,00 1.840,00

1 1 FILTRO AR COND.(cabine) UNID 2
341,40 682,80 254,20 508,40 255,00 510,00 515,00 1.030,00

12 DENTE DE CACAMBA UNID 10
463,67 4.636,70 463,00 4.630,00 463,00 4.630,00 465,00 4.650,00

FOLHAS:

PROC: 9'$0 j
Ass:

Prefeitura Municipal de Colinas- MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. Centro. Colinas. Maranhão, IBrasil

Si te: wvvw. col inas. ma.aov. br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL

13 CEBOLAS ELETRÔNICA UNID 2
1-67^33- 334,66 -122,00 244,00 125,00 250,00 255,00- 510,00

14 TAMPA RADIADOR UNID 2
211,40 422,80 158,00 316,00 158,00 316,00 318,20 636,40

15 ACOPLAMENTO UNID 1
4.525,60 4.525,60 4.525,00 4.525,00 4.525,00 4.525,00 4.526,80 4.526,80

16 BOMBA D'AGUA LTNID 1
912,87 912,87 905,60 905,60 915,00 915,00 918,00 918,00

17 CRUZETA UNID 4
462,33 1.849,32 455,00 1.820,00 465,00 1.860,00 467,00 1.868,00

18
PASTILHA DE FREIO DE

ESTACIONAMENTO
UNID 2

567,33 1.134,66 560,00 1.120,00 570,00 1.140,00 572,00 1.144,00

19 BOMBA HIDRÁULICA LTNID 1
1 1.557,83 11.557,83

11.555,0

0 1 1.555,00 1 1.558,00 11.558,00 11.560,50 11.560,50

20
JOGO DOS DISCO DE FREIO DOS

EIXOS
UNID 1

9.536,67 9.536,67 9.536,00 9.536,00 9.536,00 9.536,00 9.538,00 9.538,00

21 FLANGE UNID 1
611,08 611,08 605,25 605,25 610,00 610,00 618,00 618,00

22 RETENTOR CUBO DE RODA UNID 2
960,53 1.921,06 960,30 1.920,60 960,30 1.920,60 961,00 1.922,00

23 VALVULA HIDRÁULICA UNID 1
2.112,00 2.112,00 2.110,50 2.110,50 2.110,50 2.110,50 2.115,00 2.115,00

24 ROLAMENTO ARTICUL. CHASSI UNID 1
1.261,67 1.261,67 1.260,00 1.260,00 1.260,00 1.260,00 1.265,00 1.265,00

25 ENMBUCHAMENTO DO MANCAL UNID 2
1.361,67 2.723,34 1.360,00 2.720,00 1.360,00 2.720,00 1.365,00 2.730,00

26 VÁLVULA DE FREIO UNID 1
1.060,67 1.060,67 1.060,00 1.060,00 1.060,00 1.060,00 1.062,00 1.062,00

27
CABO ELETRlCO DOS COJUNTO DE

VALVULA
LTNID 1

4.350,24 4.350,24 4.349,36 4.349,36 4.349,36 4.349,36 4.352,00 4.352,00

28 CHICOTE UNID 1
3.995,73 3.995,73 3.995,60 3.995,60 3.995,60 3.995,60 3.996,00 3.996,00

29
OLEO HIDRÁULICO

(NHMASTERTRAN)
UNID 2

408,17 816,34 405,00 810,00 409,00 818,00 410,50 821,00

30 ÓLEO TRANSMISSÃO (NH) UNID 2
408,17 816,34 405,00 810,00 409,00 818,00 410,50 821,00

Prefeitura Municipal de Colinas - MA [ CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro. Colinas. Maranhão, Brasil

Site: vvwvv.colinas.ma.aov.br

FOLHAS:

PROC:ROC:

I Ass:
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PREFKI rilRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

31 ÓLEO EIXO (NH140) UNID 2
358,87- 71-7^74 358,20- 7-16,40 - - 358,00 716,00 360,40 -720,80

TOTAL DE PEÇAS
66.583,16 65.121,11 65.239,86 69.388,50

LOTE 03

MOTONIVELADORA V. ESTIMADO 1 NORTE DII SI.L JOSELY DOUGLAS I. DE. M. LIMA - ME

ITEM DESCRIÇÃO UNID QNT V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

32 MOTOR DE PARTIDA UNID I
2.217,97 2.217,97 2.216,30 2.216,30 2.218,00 2.218,00 2.219,60 2.219,60

33 HELICE RADIADOR UNID I
625,43 625,43 623,30 623,30 625,00 625,00 628,00 628,00

34 COROA CENTRAL - 4D3898 UNID I
2.561,10 2.561,10 2.558,00 2.558,00 2.559,50 2.559,50 2.565,80 2.565,80

35 FILTRO HIDRÁULICO UNID 2
614,90 1.229,80 612,30 1.224,60 615,40 1.230,80 617,00 1.234,00

36 BOMBA HIDRAÚLICA UNID I
16.262,67 16.262,67

16.260,0

0 16.260,00 16.263,00 16.263,00 16.265,00 16.265,00

37 COMÉIA UNID I
4.414,73 4.414,73 4.410,00 4.410,00 4.416,20 4.416,20 4.418,00 4.418,00

38 CORRENTE DO TANDER UNID 4
2.565,00 10.260,00 2.562,00 10.248,00 2.565,00 10.260,00 2.568,00 10.272,00

39 CRUZETA COMPLETA UNID 4
456,35 1.825,40 456,10 1.824,40 456,15 1.824,60 456,80 1.827,20

40 CRUZETA DA DIREÇÃO UNID 5
561,42 2.807,08 560,10 2.800,50 560,15 2.800,75 564,00 2.820,00

41 CUBO DA EMBREAGEM UNID I
2.934,33 2.934,33 2.930,00 2.930,00 2.935,00 2.935,00 2.938,00 2.938,00

42 RETENTOR DAS RODA UNID 2
1.832,57 3.665,13 1.830,00 3.660,00 1.833,20 3.666,40 1.834,50 3.669,00

43 EIXO UNID 2
1.801,00 3.602,00 1.795,00 3.590,00 1.798,00 3.596,00 1.810,00 3.620,00

44 EIXO DE GIRO UNID I 2.668,00

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: wvvw.colinas.ma.aov.br

ÍPROC: Õ7SO/ ̂
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PREFKIniRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

2.665,33 2.665,33 2.663,00 2.663,00 2.665,00 2.665,00 2.668,00

45 ENGRENAGEM DO GIRO UNID 2
1.955,67 3.911,33 1.954,00 3.908,00 1.955,00 3.910,00 1.958,00 3.916,00

46 FILTRO DE AR SEGUDARIO UNID 2
186,33 372,67 184,00 368,00 186,00 372,00 189,00 378,00

47 FILTRO DE AR PRIMÁRIO UNID 2
322,67 645,33 320,00 640,00 323,00 646,00 325,00 650,00

48 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE UNID 2
205,57 411,13 200,00 400,00 208,10 416,20 208,60 417,20

49 FILTRO DA TRANSMIÇAO UNID 3
566,03 1.698,10 560,00 1.680,00 568,00 1.704,00 570,10 1.710,30

50 JOGO DE LAMINA UNID 10
1.909,33 19.093,33 1.900,00 19.000,00 1.910,00 19.100,00 1.918,00 19.180,00

51 JOGO DE CALÇO DE LAMINA UNID 10
917,72 9.177,17 915,00 9.150,00 918,00 9.180,00 920,15 9.201,50

52 JOGO CALÇO DE GIRO UNID 10
1.542,33 15.423,33 1.540,00 15.400,00 1.542,00 15.420,00 1.545,00 15.450,00

53 GATOS DAS LAMINA UNID 10
774,03 7.740,33 770,00 7.700,00 775,00 7.750,00 777,10 7.771,00

54 OLEO HIDRÁULICO CAT UNID 10
514,93 5.149,33 510,00 5.100,00 516,00 5.160,00 518,80 5.188,00

TOTAL DE PEÇAS UNID 43
118.693,05 118.354,10 118.718,45 119.006,60

LOTE 04

2 "CAMINHÕES V. ESTIMADO
iiaiMíBiiiiiiiiiÉiii^^

li* nirm'* lf)Sl 1 \ llíll I Dl M 1 IM\ Ml «

ITENS DESCRIÇÃO UNID QNT V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

55 VÁLVULA PNEUMATICA FREIO UNID 2
4.570,00 9.140,00 4.500,00 9.000,00 4.590,00 9.180,00 4.620,00 9.240,00

56 CRUZETA JUNTA UNIVERSAL UNID 4
633,33 2.533,33 620,00 2.480,00 630,00 2.520,00 650,00 2.600,00

57 TUBO COMPRESSOR UNID 4
3.212,67 12.850,67 3.180,00 12.720,00 3.200,00 12.800,00 3.258,00 13.032,00

58 EMBUCHAMENTO MB FREIO UNID 4
3.262,33 13.049,33 3.260,00 13.040,00 3.260^ 13.040,00 3.267,00 13.068,00

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: \v\v\v.colinas.nia.gov.br
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PREFKi riJRA MUINK IPAL DE COLINAS

Comissão Perm aiiviiic uw Licitação - CPL

(

59 ELEMENTO FILTRO AR OM 366" UNID 4
266^7- L066i67- 240^ 960,00- 280,00- LT2FM30- 28(hOO- H^OíOO

60 GARFO DE CARDAN MB 16/1718 UNID 4
521,67 2.086,67 500,00 2.000,00 530,00 2.120,00 535,00 2.140,00

61 PIVÔ SUSPENSÃO IVECO UNID 8
498,33 3.986,67 490,00 3.920,00 495,00 3.960,00 510,00 4.080,00

62 FILTRO COMBUSTÍVEL MB UNID 6
156,67 940,00 150,00 900,00 158,00 948,00 162,00 972,00

63 ROLAMENTO CARDAN UNID 6
378,00 2.268,00 375,00 2.250,00 379,00 2.274,00 380,00 2.280,00

64 ROLAMENTO CAMBIO EIXO PILOTO UNID 6
288,00 1.728,00 280,00 1.680,00 289,00 1.734,00 295,00 1.770,00

65 CRUZETA CARDAN UNID 4
545,00 2.180,00 530,00 2.120,00 550,00 2.200,00 555,00 2.220,00

66 LONA FREIO 712/914C D/T UNID 12
432,67 5.192,00 430,00 5.160,00 430,00 5.160,00 438,00 5.256,00

67 cuíca de freio UNID 4
422,67 1.690,67 420,00 1.680,00 420,00 1.680,00 428,00 1.712,00

68 TAMBOR DIANTEIRO UNID 8
1.238,00 9.904,00 1.200,00 9.600,00 1.250,00 10.000,00 1.264,00 10.112,00

69 BARRA DIREÇÃO UNID 4
1.603,33 6.413,33 1.600,00 6.400,00 1.600,00 6.400,00 1.610,00 6.440,00

70 FILTRO LUBRIFICANTE UNID 4
183,33 733,33 180,00 720,00 185,00 740,00 185,00 740,00

71 RETENTOR CUBO DT IVECO EURO UNID 4
312,67 1.250,67 310,00 1.240,00 310,00 1.240,00 318,00 1.272,00

72 SERVO DE EMBREAGEM UNID 4
2.100,00 8.400,00 2.100,00 8.400,00 2.100,00 8.400,00 2.100,00 8.400,00

73
KITS ENLONAR BASCULANTE C/

MOLA
UNID 4

1.620,00 6.480,00 1.620,00 6.480,00 1.620,00 6.480,00 1.620,00 6.480,00

74 BUCHA IVECO 70C16 SUSP. DT 32X65 UNID 12
601,67 7.220,00 590,00 7.080,00 595,00 7.140,00 620,00 7.440,00

75 AMORTECEDOR - A 8 UNID 8
730,00 5.840,00 730,00 5.840,00 730,00 5.840,00 730,00 5.840,00

76 TAMBOR TRASEIRO UNID 8
2.300,00 18.400,00 2.300,00 18.400,00 2.300,00 18.400,00 2.300,00 18.400,00

77 CILINDRO AUXILIAR EMBREAG. UNID 8 825,00

Prefeitura Munieipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402. Centro. Colinas. Maranhão, Brasil

Site: wvvvv.colinas.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL

823,00 6.584,00 820,00 6.560,00 824,00 6.592,00 6.600,00

78 COROA E PINHÃO IVECO TRAÇADO UNID 4
5.550,00 22.200,00 5.550,00 22.200,00 5.550,00 22.200,00 5.550,00 22.200,00

79
KITS EMBREAGEM 365MM S/TUBO

GUIA
UNID 4

6.800,00 27.200,00 6.800,00 27.200,00 6.800,00 27.200,00 6.800,00 27.200,00

80 EIXO PILOTO EATON FS51066/6206 UNID 2
1.380,00 2.760,00 1.380,00 2.760,00 1.380,00 2.760,00 1.380,00 2.760,00

81 CONJUNTO SINC. EATON FS6306A UNID 4
2.750,00 11.000,00 2.750,00 11.000,00 2.750,00 11.000,00 2.750,00 11.000.00

82 BOMBA HIDRÁULICA ACOPLADA UNID 4
2.030,00 8.120,00 2.030,00 8.120,00 2.030,00 8.120,00 2.030,00 8.120,00

83 BOMBA INJETORA ELETRÔNICA UNID 4
8.250,00 33.000,00 8.250,00 33.000,00 8.250,00 33.000,00 8.250,00 33.000,00

TOTAL DE PEÇAS UNID
234.217,33 232.910,00 234.248,00 235.494,00

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO VALOR TOTAL

Secretaria Municipal de Educação

Peças e Acessórios.

LOTE 01

419.493,54

RS

416.385,21 418.206,31 423.889,10

05 miero-ônibus V. ESTIMADO T.DE. \t.Í.lMA-MEÍ
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

84 BUCHA DA BARRA DO ESTAILIZADOR UNI 24
76,50 1.836,00 75,00 1.800,00 75,50 1.812,00 79,00 1.896,00

85
BUCHA DA PONTA DO

ESTABILIZADOR
UNI 24

108,63 2.607,20 100,00 2.400,00 110,60 2.654,40 115,30 2.767,20

86 BUCHA DO JUMELO UNI 60
74,47

!

4.468,00 70,00 4.200,00 75,20 4.512,00 78,20 4.692,00

87
BUCHA DO MEIO ESTABILAZADOR

32CM
UNI 24

122,27 2.934,40 120,00 2.880,00 122,30 2.935,20 124,50 2.988,00

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

88 CORREIA UNI 10
^4-5723- 2-71-52,3-3- -24ô;00- 27400^00- 2-1-5^20- 271-52-,00- -220,-50- -2:205,00

89 FILTRO combustível BLINDADO UNI 9
374,00 3.366,00 372,00 3.348,00 375,00 3.375,00 375,00 3.375,00

90 FILTRO LUBRIFICANTE 4.07/4.08 UNI 18
189,00 3.402,00 189,00 3.402,00 189.00 3.402,00 189,00 3.402,00

91 FILTRO SECUNDÁRIO UNI 12
143,33 1.720,00 140,00 1.680,00 145,00 1.740,00 145,00 1.740,00

92 FILTRO SEPARADOR DAGUA UNI 9
181,77 1.635,90 180,00 1.620,00 180,00 1.620,00 185,30 1.667,70

93 LONA DE FREIO TRASEIRA UNI 24
421,67 10.120,00 420,00 10.080,00 420,00 10.080,00 425,00 10.200,00

94 POLIA ESTR ALT 4.07/4.08 UNI 12
295,00 3.540,00 295,00 3.540,00 295,00 3.540,00 295,00 3.540,00

95 POLIA TENSORA NYLON 4.07/4.08 UNI 12
212,67 2.552,00 210,00 2.520,00 218,00 2.616,00 210,00 2.520,00

96 REGUE AUT. FREIO TS LD UNI 27
177,00 4.779,00 175,00 4.725,00 178,00 4.806,00 178,00 4.806,00

97 REGUE AUT. RFEIO TS LE UNI 27
177,00 4.779,00 175,00 4.725,00 178,00 4.806,00 178,00 4.806,00

98
REGULADOR DE VOLTAGEM 90A 28V

Tds
UNI 3

375,67 1.127,00 375,00 1.125,00 376,00 1.128,00 376,00 1.128,00

99 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA UNI 12
191,67 2.300,00 190,00 2.280,00 190,00 2.280,00 195,00 2.340,00

100 RETENTOR DA RODA TRASEIRA UNI 12
195,33 2.344,00 190,00 2.280,00 198,00 2.376,00 198,00 2.376,00

101 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO UNI 12
2.200,00 26.400,00 2.200,00 26.400,00 2.200,00 26.400,00 2.200,00 26.400,00

102 TENSOR AUT 4.07/4.08 UNI 12
210,00 2.520,00 210,00 2.520,00 210,00 2.520,00 210,00 2.520,00

103 MOLA DA RODA TRASEIRA UNI 24
88,00 2.112,00 85,00 2.040,00 89,00 2.136,00 90,00 2.160,00

104 KIT EMBREAGEM 12" 300MM V5/V6 UNI 3
3.560,00 10.680,00 3.560,00 10.680,00 3.560,00 10.680,00 3.560,00 10.680,00

105 BARRA DE DIREÇÃO LATERAL UNI 6
1.383,33 8.300,00 1.380,00 8.280,00 1.380,00 8.280,00 1.390,00 8.340,00

106 TERMINAL DE DIREÇÃO LD UNI 6 315,80
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313,60 1.881,60 310,00 1.860,00 315,00 1.890,00 1.894,80

107 TERMINAL DE DIREÇÃO LE UNI 6
313,60 1.881,60 310,00 1.860,00 315,00 1.890,00 315,80 1.894,80

108 LÂMPADA H4 24V UNI 15
56,33 845,00 55,00 825,00 57,00 855,00 57,00 855,00

109 LAMPADA H1 24V 24V-55W BIODO UNI 15
67,27 1.009,00 65,00 975,00 68,00 1.020,00 68,80 1.032,00

110 LAMPADA 24V 2 POLO 21/5W UNI 36
16,23 584,40 15,00 540,00 16,20 583,20 17,50 630,00

111 LAMPADA 24V 69 1 POLO UNI 36
15,63 562,80 15,00 540,00 16,20 583,20 15,70 565,20

112 LAMPADA 24V PINGO DAGUA 16W UNI 36
8,67 312,00 8,00 288,00 8,50 306,00 9,50 342,00

113
AUTOMÁTICO MOTOR DE PARTIDA

24V
UNI 3

760,00 2.280,00 760,00 2.280,00 760,00 2.280,00 760,00 2.280,00

114 RELE AUXILIAR 24V UNI 90
45,00 4.050,00 45,00 4.050,00 45,00 4.050,00 45,00 4.050,00

115 FILTRO DE AR PRINCIPAL UNI 12
210,00 2.520,00 210,00 2.520,00 210,00 2.520,00 210,00 2.520,00

116 MOTOR DE PARTIDA 24V Agr/VOL 4.07 UNI 3
3.600,00 10.800,00 3.600,00 10.800,00 3.600,00 10.800,00 3.600,00 10.800,00

117 MOTOR LIMP PB 24V DOG UNI 3
412,00 1.236,00 412,00 1.236,00 412,00 1.236,00 412,00 1.236,00

118 JUNTA DO MOTOR UNI 3
2.210,00 6.630,00 2.210,00 6.630,00 2.210,00 6.630,00 2.210,00 6.630,00

119 BRONZINA BIELA 4.08/4.07 UNI 12
325,00 3.900,00 325,00 3.900,00 325,00 3.900,00 325,00 3.900,00

120 SEMI EIXO 35 ESTRIAS UNI 6
680,00 4.080,00 680,00 4.080,00 680,00 4.080,00 680,00 4.080,00

121 BOMBA DAGUA RETA+CAR 4.08 UNI 6
930,00 5.580,00 930,00 5.580,00 930,00 5.580,00 930,00 5.580,00

122 TURBINA 4.07 TCA Agr/VOL UNI 6
4.020,00 24.120,00 4.020,00 24.120,00 4.020,00 24.120,00 4.020,00 24.120,00

123 ADITIVO P/ RADIADOR UNI 12
31,00 372,00 30,00 360,00 30,00 360,00 33,00 396,00

124
CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM

ALUMl
UNI 3

326,00 978,00 325,00 975,00 325,00 975,00 328,00 984,00
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125 ESTATOR DO ALTERNADOR UNI 3
33é,T)0- 1-7008,00- 336^00 1.008,00 336,00 1.008,00 336,00 U008,GO

126
ROLAMENTO DO ALTENADOR

GRANDE
UNI 6

76,00 456,00 76,00 456,00 76,00 456,00 76,00 456,00

127
ROLAMENTO DO ALTERNADOR

PEQUENO
UNI 6

60,67 364,00 60,00 360,00 60,00 360,00 62,00 372,00

128
BUCHAD DO AMORTECEDOR

DIANTEIRO
UNI 48

60,67 2.912,00 60,00 2.880,00 60,00 2.880,00 62,00 2.976,00

129
BUCHA DO AMORTECEDOR

TRASEIRO
UNI 48

60,67 2.912,00 60,00 2.880,00 60,00 2.880,00 62,00 2.976,00

130 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 12
521,67 6.260,00 520,00 6.240,00 520,00 6.240,00 525,00 6.300,00

131 AMORTECEDOR TRASEIRO UNI 12
481,67 5.780,00 480,00 5.760,00 480,00 5.760,00 485,00 5.820,00

132 PARACHOQUE TRASEIRO UNI 3
1.620,00 4.860,00 1.620,00 4.860,00 1.620,00 4.860,00 1.620,00 4.860,00

133 2° MOLA DT PARABÓLICA VIRADA UNI 6
725,00 4.350,00 725,00 4.350,00 725,00 4.350,00 725,00 4.350,00

134 LAMINA MESTRE DT PARABÓLICA UNI 6
1.200,00 7.200,00 1.200,00 7.200,00 1.200,00 7.200,00 1.200,00 7.200,00

135 LAMINA MESTRA TRASEIRA UNI 12
1.100,00 13.200,00 1.100,00 13.200,00 1.100,00 13.200,00 1.100,00 13.200,00

136 2" MOLA TS LAMINA VIRADA UNI 12
492,00 5.904,00 492,00 5.904,00 492,00 5.904,00 492,00 5.904,00

TOTAL
234.503,23 233.142,00 234.607,00 235.760,70

LOTE 02

09° ÔNIBUS VOLKSWAGEN 15-190 V. ESTIMADO laULSIX .U)SLL\ DOL(.L.\S,„^ 1. Dl . M. MM \ - Ml

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. V. UNIT. V. TOTAL V. UNlT. V. TOTAL V. UNlT. V. TOTAL V. UNlT. V. TOTAL

137 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLA UNI 90
89,00 8.010,00 84,50 7.605,00 90,00 8.100,00 92,50 8.325,00

138 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 45
563,07 25.338,00 560,00 25.200,00 564,00 25.380,00 565,20 25.434,00

139 AMORTECEDOR TRASEIRO UNI 90
563,43 50.709,00 560,00 50.400,00 565,00 50.850,00 565,30 50.877,00
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(

140 ANEL SINCRONIZADOR UNI 45

Ò
00

5t646,OÔ- L24T10- 5t-580,00- 42-S,OÔ- 5t625;00- 125,40- 5t643,00

141
AUTOMÁTICO DO MOTOR DE

PARTIDA
UNI 90

364,07 32.766,00 360,00 32.400,00 365,00 32.850,00 367,20 33.048,00

142
BOBINA DE CAMPO DO MOTOR DE

PARTIDA
UNI 36

363,40 13.082,40 360,00 12.960,00 365,20 13.147,20 365,00 13.140,00

143 BORRACHA DO AMORTECEDOR UNI 45
76,10 3.424,50 75,30 3.388,50 76,50 3.442,50 76,50 3.442,50

144 BORRACHA DO PARA-BRISA UNI 45
519,77 23.389,50 519,20 23.364,00 520,00 23.400,00 520,10 23.404,50

145 BUCHA DO COMANDO UNI 9
174,80 1.573,20 174,00 1.566,00 175,00 1.575,00 175,40 1.578,60

146
BUCHA DO FEIXE DE MOLA

SUPERIOR
UNI 180

149,67 26.940,00 148,00 26.640,00 150,20 27.036,00 150,80 27.144,00

147 BUCHA DO FEIXE DE MOLA INFERIOR UNI 180
73,00 13.140,00 72,00 12.960,00 73,00 13.140,00 74,00 13.320,00

148 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA UNI 180
73,00 13.140,00 72,00 12.960,00 73,00 13.140,00 74,00 13.320,00

149 SERVO DE EMBREAGEM UNI 45
1.223,67 55.065,00 1.220,00 54.900,00 1.225,00 55.125,00 1.226,00 55.170,00

150 CABO DE VELOCÍMETRO UNI 9
196,00 1.764,00 195,00 1.755,00 195,00 1.755,00 198,00 1.782,00

151 CABO ESTRANGULADOR UNI 9
231,67 2.085,00 230,00 2.070,00 230,00 2.070,00 235,00 2.115,00

152 CAIXA SATÉLITE UNI 9
2.246,00 20.214,00 2.245,00 20.205,00 2.245,00 20.205,00 2.248,00 20.232,00

153 CHAVE DE LUZ UNI 45
458,73 20.643,00 458,00 20.610,00 460,20 20.709,00 458,00 20.610,00

154 CATRACA DE FREIO A AR UNI 60
292,00 17.520,00 292,00 17.520,00 292,00 17.520,00 292,00 17.520,00

155 CUÍCA DE FREIO UNI 60
417,67 25.060,00 415,00 24.900,00 418,00 25.080,00 420,00 25.200,00

156 FITA ISOLANTE lOM UNI 30
16,00 480,00 15,00 450,00 16,00 480,00 17,00 510,00

157 CORREIA DO ALTERNADOR UNI 18
214,00 3.852,00 210,00 3.780,00 214,00 3.852,00 218,00 3.924,00

158 COXIM DA CABINE UNI 27 195,00

I fol
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191,67 5.175,00 190,00 5.130,00 190,00 5.130,00 5.265,00

159 COXIM DO MOTOR UNI 18
321,67 5.790,00 320,00 5.760,00 320,00 5.760,00 325,00 5.850,00

160 CRUZETA DE TRANSMISSÃO UNI 18
521,33 9.384,00 520,00 9.360,00 520,00 9.360,00 524,00 9.432,00

161 EIXO PRIMÁRIO UNI 36
903,33 32.520,00 900,00 32.400,00 900,00 32.400,00 910,00 32.760,00

162 EMBUCHAMENTO UNI 9
461,67 4.155,00 460,00 4.140,00 460,00 4.140,00 465,00 4.185,00

163 ESCOVA DO MOTOR DE PARTIDA UNI 9
160,00 1.440,00 160,00 1.440,00 160,00 1.440,00 160,00 1.440,00

164 FAROL AUXILIAR UNI 40
240,00 9.600,00 240,00 9.600,00 240,00 9.600,00 240,00 9.600,00

165 FILTRO COMBUSTÍVEL UNI 90
191,67 17.250,00 190,00 17.100,00 190,00 17.100,00 195,00 17.550,00

166 FILTRO DE AR UNI 60
216,00 12.960,00 215,00 12.900,00 215,00 12.900,00 218,00 13.080,00

167 FILTRO DE ÓLEO UNI 60
152,33 9.140,00 150,00 9.000,00 150,00 9.000,00 157,00 9.420,00

168 FITA ISOLANTE COM COLA UNI 72
24,00 1.728,00 24,00 1.728,00 24,00 1.728,00 24,00 1.728,00

169 GARFO DE EMBREAGEM UNI 9
395,00 3.555,00 395,00 3.555,00 395,00 3.555,00 395,00 3.555,00

170 HÉLICE DO RADIADOR UNI 9
370,00 3.330,00 370,00 3.330,00 370,00 3.330,00 370,00 3.330,00

171 LONAS DE FREIO UNI 90
430,00 38.700,00 430,00 38.700,00 430,00 38.700,00 430,00 38.700,00

172 IMPULSOR DO MOTOR DE PARTIDA UNI 45
354,00 15.930,00 354,00 15.930,00 354,00 15.930,00 354,00 15.930,00

173 INTERRUPTOR DE FREIO A MOTOR UNI 54
145,00 7.830,00 145,00 7.830,00 145,00 7.830,00 145,00 7.830,00

174 RELÊ 24 V UNI 360
65,00 23.400,00 65,00 23.400,00 65,00 23.400,00 65,00 23.400,00

175
JOGO DE ARRUELAS DA CAIXA

SATÉLITE
UNI 60

149,00 8.940,00 149,00 8.940,00 149,00 8.940,00 149,00 8.940,00

176 MOTOR DA PORTA UNI 20
1.450,00 29.000,00 1.450,00 29.000,00 1.450,00 29.000,00 1.450,00 29.000,00
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177 JOGO DE JUNTA DO MOTOR UNI 9

©
O

O
o
o

i

-^t30Oí00

O
O

O
O

ò

—2r300-,0G- 20r7OO,0O- 2^00,00- 207700,00-

178 MOLA PARABÓLICAS UNI 60
820,00 49.200,00 820,00 49.200,00 820,00 49.200,00 820,00 49.200,00

179 PISTÃO UNI 40
1.264,00 50.560,00 1.264,00 50.560,00 1.264,00 50.560,00 1.264,00 50.560,00

180 JOGO DE SEGMENTO UNI 15
780,00 11.700,00 780,00 11.700,00 780,00 11.700,00 780,00 11.700,00

181 KIT DE EMBREAGEM UNI 15
3.830,00 57.450,00 3.830,00 57.450,00 3.830,00 57.450,00 3.830,00 57.450,00

182 LÂMPADA P1GO1034 UNI 270
8,00 2.160,00 8,00 2.160,00 8,00 2.160,00 8,00 2.160,00

183 LÂMPADA PISCAI 141 UNI 270
16,00 4.320,00 16,00 4.320,00 16,00 4.320,00 16,00 4.320,00

184 LÂMPADA h7 24v UNI 270
65,00 17.550,00 65,00 17.550,00 65,00 17.550,00 65,00 17.550,00

185 LÂMPADA H-1 UNI 120
65,00 7.800,00 65,00 7.800,00 65,00 7.800,00 65,00 7.800,00

186 LÂMPADA H-3 UNI 80
84,00 6.720,00 84,00 6.720,00 84,00 6.720,00 84,00 6.720,00

187 LANTERNA DO PISCA UNI 72
270,00 19.440,00 270,00 19.440,00 270,00 19.440,00 270,00 19.440,00

188 LANTERNA TRASEIRA UNI 72
280,00 20.160,00 280,00 20.160,00 280,00 20.160,00 280,00 20.160,00

189 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA UNI 72
84,00 6.048,00 84,00 6.048,00 84,00 6.048,00 84,00 6.048,00

190 LUVA DA TRANSMISSÃO UNI 40
740,00 29.600,00 740,00 29.600,00 740,00 29.600,00 740,00 29.600,00

191 MANGOTES DA BOMBA D'ÂGUA UNI 9
178,00 1.602,00 178,00 1.602,00 178,00 1.602,00 178,00 1.602,00

192 MANGOTES DO RADIADOR UNI 15
281,67 4.225,00 280,00 4.200,00 280,00 4.200,00 285,00 4.275,00

193 MANGUEIRA DO EXAUSTOR UNI 15
144,67 2.170,00 144,00 2.160,00 144,00 2.160,00 146,00 2.190,00

194 MOLA DE LAMINA 1° VIRADA UNI 36
903,33 32.520,00 900,00 32.400,00 900,00 32.400,00 910,00 32.760,00

195 MOLA DE LAMINA 2° VIRADA UNI 36 442,00
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440,67 15.864,00 440,00 15.840,00 440,00 15.840,00 15.912,00

196 MOLA DE LAMINA 3° VIRADA UNI 36
430,33 15.492,00 430,00 15.480,00 430,00 15.480,00 431,00 15.516,00

197 OLHO DE FREIO UNI 18
33,00 594,00 33,00 594,00 33,00 594,00 33,00 594,00

198 PARABRISA DIANTEIRO UNI 30
5.205,00 156.150,00 5.200,00 156.000,00 5.200,00 156.000,00 5.215,00 156.450,00

199 PARAFUSO DE RODA UNI 300
65,00 19.500,00 65,00 19.500,00 65,00 19.500,00 65,00 19.500,00

200 PIVÔ INFERIOR UNI 63
290,00 18.270,00 290,00 18.270,00 290,00 18.270,00 290,00 18.270,00

201 PIVÔ SUPERIOR UNI 63
311,67 19.635,00 310,00 19.530,00 310,00 19.530,00 315,00 19.845,00

202 RADIADOR UNI 15
3.400,00 51.000,00 3.400,00 51.000,00 3.400,00 51.000,00 3.400,00 51.000,00

203 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA UNI 9
192,67 1.734,00 190,00 1.710,00 190,00 1.710,00 198,00 1.782,00

204 RETENTOR DA RODA TRASEIRA UNI 9
210,00 1.890,00 210,00 1.890,00 210,00 1.890,00 210,00 1.890,00

205 RETENTOR DO EIXO PRIMÁRIO UNI 9
250,00 2.250,00 250,00 2.250,00 250,00 2.250,00 250,00 2.250,00

206 RETENTOR DO PIÃO UNI 9
320,00 2.880,00 320,00 2.880,00 320,00 2.880,00 320,00 2.880,00

207
ROLAMENTO 500324 DA CAIXA DE

MARCHA
UNI 36

412,33 14.844,00 410,00 14.760,00 410,00 14.760,00 417,00 15.012,00

208 ROLAMENTO AGULHA UNI 63
315,00 19.845,00 315,00 19.845,00 315,00 19.845,00 315,00 19.845,00

209 ROLAMENTO DA CAIXA SATÉLITE UNI 45
298,00 13.410,00 298,00 13.410,00 298,00 13.410,00 298,00 13.410,00

210 ROLAMENTO DE CENTRO UNI 18
320,00 5.760,00 320,00 5.760,00 320,00 5.760,00 320,00 5.760,00

211 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO UNI 18
430,00 7.740,00 430,00 7.740,00 430,00 7.740,00 430,00 7.740,00

212 TERMINAL DE DIREÇÃO CURTA UNI 36
510,00 18.360,00 510,00 18.360,00 510,00 18.360,00 510,00 18.360,00

213 TERMINAL DE DIREÇÃO LONGA UNI 45
560,00 25.200,00 560,00 25.200,00 560,00 25.200,00 560,00 25.200,00
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TOTAL
^7357;981,60 ^.354.245,50 h357.5I3,70 362.185,60

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1.592.484,83

R$

1.587.387,50 1.592.120,70 1.597.946,30

Secretaria Municipal de Saúde

Peças e Acessórios.

LOTE 01

02 - L 200 TRITON V. ESTIMADO J(|S| [ 1 1  1)1 . M.

>■
1

ITE

M
DISCRIMINAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

214 ALTERNADOR 2 UND
1.524,33 3.048,67 1.522,00 3.044,00 1.523,00 3.046,00 1.528,00 3.056,00

215 AMORTECEDOR DIANTEIRO 8 UND 463,17 3.705,33 462,00 3.696,00 462,50 3.700,00 465,00 3.720,00

216 AMORTECEDOR TRASEIRO 8 UND
628,33 5.026,67 294,00 2.352,00 295,00 2.360,00 1.296,00 10.368,00

217 ANTl CHAMA DO MOTOR 4 UND
518,67 2.074,67 516,00 2.064,00 520,00 2.080,00 520,00 2.080,00

218 ATUADOR DE EMBREAGEM 4 UND
424,20 1.696,80 422,00 1.688,00 425,30 1.701,20 425,30 1.701,20

219
BANDEJA DA SUSPENSÃO
DIANTEIRA L/D

4 UND
539,00 2.156,00 468,00 1.872,00 569,00 2.276,00 580,00 2.320,00

220 BICOS INJETOR 8 UND
1.327,67 10.621,33 1.315,00 10.520,00 1.318,00 10.544,00 1.350,00 10.800,00

221 BARRA AXIAL DE DIREÇÃO 8 UND
238,00 1.904,00 236,00 1.888,00 238,00 1.904,00 240,00 1.920,00

222
BATENTE DO AMORTECEDOR

DIANTEIRO L/D
8 UND

92,67 741,33 90,00 720,00 93,00 744,00 95,00 760,00

223
BATENTE DO AMORTECEDOR
DIANTEIRO L/E

8 UND
92,67 741,33 90,00 720,00 93,00 744,00 95,00 760,00
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224 BIELETA DIANTEIRA 8 UND
92-67- 74U33- 90,00 720,00 93,00 - 744,00 95,00 760,00

225 BOMBA DE ÁGUA 4 UND
177,67 710,67 175,00 700,00 178,00 712,00 180,00 720,00

226 BOMBA DE COMBUSTÍVEL 2 UND
6.116,00 12.232,00 6.110,00 12.220,00 6.118,00 12,236,00 6.120,00 12.240,00

227 BOMBA DE ÓLEO 2 UND
444,33 888,67 440,00 880,00 445,00 890,00 448,00 896,00

228 BUCHA BALANÇA 16 UND
116,67 1.866,67 100,00 1.600,00 125,00 2.000,00 125,00 2.000,00

229 BUCHA DA BANDEJA GRANDE 16 UND
116,67 1.866,67 100,00 1.600,00 125,00 2.000,00 125,00 2.000,00

230 BUCHA DA BANDEJA PEQUENA 16 UND
68,67 1.098,67 67,00 1.072,00 69,00 1.104,00 70,00 1.120,00

231 BUCHA DO ESTABILIZADOR 12 UND
52,00 624,00 46,00 552,00 55,00 660,00 55,00 660,00

232
BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA

PARTE DIANTEIRA
8 UND

97,00 776,00 95,00 760,00 98,00 784,00 98,00 784,00

233
BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA

PARTE TRASEIRA
8 UND

97,00 776,00 95,00 760,00 98,00 784,00 98,00 784,00

234 CABO DA ALAVANCA DE CAMBIO 4 UND
217,00 868,00 215,00 860,00 218,00 872,00 218,00 872,00

235 TRVA DE ABERTURA DO CAPÔ 4 UND
177,33 709,33 174,00 696,00 179,00 716,00 179,00 716,00

236 CABO DE EMBREAGEM 4 UND
225,00 900,00 220,00 880,00 225,00 900,00 230,00 920,00

237
CABO DE FREIO DE MAO

INTERMEDIÁRIO
4 UND

235,33 941,33 230,00 920,00 235,00 940,00 241,00 964,00

238 CABO FREIO MÃO TRASEIRO L/D 4 UND
123,47 493,87 120,00 480,00 125,20 500,80 125,20 500,80

239 CABO FREIO MÃO TRASEIRO L/E 4 UND
135,20 540,80 134,00 536,00 135,80 543,20 135,80 543,20

240 CILINDRO MESTRE DE FREIO 8 UND
174,93 1.399,47 174,00 1.392,00 175,40 1.403,20 175,40 1.403,20

241 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/D 8 UND
63,13 505,07 62,00 496,00 63,40 507,20 64,00 512,00

242 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/E 8 UND 64,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
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(

63,17 505,33 62,00 496,00 63,50 508,00 512,00

243 COIFA HOMOCINÉTICA DA RODA 8 UND
64,90 519,20 62,00 496,00 64,70 517,60 68,00 544,00

244
COIFA HOMOCINÉTICA DO

CÂMBIO
8 UND

81,67 653,33 78,00 624,00 79,00 632,00 88,00 704,00

245 KIT CORRENTE DE COMANDO 4 UND
2.415,00 9.660,00 2.400,00 9.600,00 2.420,00 9.680,00 2.425,00 9.700,00

246 CORREIA DO ALTERNADOR 8 UND
86,67 693,33 84,00 672,00 86,00 688,00 90,00 720,00

247 COXIM DO CÂMBIO 4 UND
248,33 993,33 247,00 988,00 249,00 996,00 249,00 996,00

248 COXIM MOTOR DIREITO 4 UND
270,00 1.080,00 260,00 1.040,00 275,00 1.100,00 275,00 1.100,00

249 COXIM MOTOR ESQUERDO 4 UND
270,67 1.082,67 260,00 1.040,00 276,00 1.104,00 276,00 1.104,00

250 CUBO RODA DIANTEIRO 4 UND
563,33 2.253,33 560,00 2.240,00 565,00 2.260,00 565,00 2.260,00

251 CUBO RODA TRASEIRO 4 UND
348,67 1.394,67 348,00 1.392,00 349,00 1.396,00 349,00 1.396,00

252 DISCO FREIO DIANTEIRO 8 UND
275,33 2.202,67 274,00 2.192,00 276,00 2.208,00 276,00 2.208,00

253 TAMBOR FREIO TRASEIRO 8 UND
329,33 2.634,67 326,00 2.608,00 329,00 2.632,00 333,00 2.664,00

254 EIXO BENDIX 4 UND
386,00 1.544,00 378,00 1.512,00 390,00 1.560,00 390,00 1.560,00

255 ELETROVENTILADOR 4 UND
961,00 3.844,00 953,00 3.812,00 965,00 3.860,00 965,00 3.860,00

256 FAROL DIANTEIRO 4 UND
1.233,33 4.933,33 1.200,00 4.800,00 1.250,00 5.000,00 1.250,00 5.000,00

257 FILTRO DE AR 8 UND
97,33 778,67 94,00 752,00 98,00 784,00 100,00 800,00

258 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 8 UND
123,00 984,00 120,00 960,00 124,00 992,00 125,00 1.000,00

259 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 8 UND
144,00 1.152,00 139,00 1.112,00 145,00 1.160,00 148,00 1. 184,00

260 JOGO BRONZINA BIELA 2 UND
198,33 396,67 199,00 398,00 198,00 396,00 198,00 396,00
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261 JOGO DE BRONZINA MANCAL 2 UND
272^0-

O
O

21^,00-

Ò
O

bs
Os
ò
o

598;O0 299;e0- 598,00 -

262
JOGO DE PASTILHA FREIO

DIANTEIRA
8 UND

219,00 1.752,00 218,00 1.744,00 219,00 1.752,00 220,00 1.760,00

263 JOGO DE PISTÃO COM ANÉIS 8 UND
1.666,33 13.330,67 1.659,00 13.272,00 1.670,00 13.360,00 1.670,00 13.360,00

264 JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO 8 UND
573,67 4.589,33 561,00 4.488,00 580,00 4.640,00 580,00 4.640,00

265 JOGO DE JUNTA 2 UND
2.833,33 5.666,67 2.800,00 5.600,00 2.850,00 5.700,00 2.850,00 5.700,00

266 JUNTA HOMOCINÉTICA 4 UND
900,00 3.600,00 900,00 3.600,00 900,00 3.600,00 900,00 3.600,00

267 KIT DE EMBREAGEM 4 UND
2.400,00 9.600,00 2.400,00 9.600,00 2.400,00 9.600,00 2.400,00 9.600,00

268 LANTERNA TRASEIRA 4 UND
274,33 1.097.33 274,00 1.096,00 274,00 1.096,00 275,00 1.100,00

269
MANGUEIRA INFERIOR DO

RADIADOR
4 UND

184,00 736,00 184,00 736,00 184,00 736,00 184,00 736,00

270
MANGUEIRA SUPERIOR DO

RADIADOR
4 UND

119,00 476,00 119,00 476,00 119,00 476,00 119,00 476,00

271 PARA-BRISA 2 UND
960,00 1.920,00 960,00 1.920,00 960,00 1.920,00 960,00 1.920,00

272 PIVÔ DIANTEIRO DA SUSPENSÃO 8 UND
165,00 1.320,00 165,00 1.320.00 165,00 1.320,00 165,00 1.320,00

273 RADIADOR 2 UND
1.600,00 3.200,00 1.600,00 3.200,00 1.600,00 3.200,00 1.600,00 3.200,00

274 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/D 8 UND
78,67 629,33 78,00 624,00 78,00 624,00 80,00 640,00

275 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/E 8 UND
78,67 629,33 78,00 624,00 78,00 624,00 80,00 640,00

276 RELÊ DO ALTERNADOR 4 UND
64,00 256,00 64,00 256,00 64,00 256,00 64,00 256,00

277
ROLAMENTO DA RODA

DIANTEIRA
8 UND

780,00 6.240,00 780,00 6.240,00 780,00 6.240,00 780,00 6.240,00

278 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO 8 UND
265,00 2.120,00 265,00 2.120,00 265,00 2.120,00 265,00 2.120,00

279 SEMI-EIXO COMPLETO L/D 2 UND 1.200,00

Prefeitura Municipal de Colinas- MA | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro. n° 402, Centro. Colinas. Maranhão. Brasil

Site: vvwvv.colinas.ma.aov.br

FOI.

PROC;

te te_Z_ Páaina 17 cie 64



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

(

1.200,00 2.400,00 1.200,00 2.400,00 1.200,00 2.400,00 2.400,00

280 SEMI-EIXO COMPLETO L/E 2 UND
1.200,00 2.400,00 1.200,00 2.400,00 1.200,00 2.400,00 1.200,00 2.400,00

281 TENSOR ALTERNADOR 4 UND
168,00 672,00 168,00 672,00 168,00 672,00 168,00 672,00

282 TERMINAL DIREÇÃO 12 UND
168,00 2.016,00 168,00 2.016,00 168,00 2.016,00 168,00 2.016,00

283 TRIZETA DO CÂMBIO 4 UND
148,00 592,00 148,00 592,00 148,00 592,00 148,00 592,00

284 VALVULA DE ADMISSÃO 8 UND
136,00 1.088,00 136,00 1.088,00 136,00 1.088,00 136,00 1.088,00

285 VALVULA DE ESCAPE 8 UND
129,00 1.032,00 129,00 1.032,00 129,00 1.032,00 129,00 1.032,00

286 VIDRO DA PORTA L/D 4 UND
360,00 1.440,00 360,00 1.440,00 360,00 1.440,00 360,00 1.440,00

287 VIDRO DA PORTA L/E 4 UND
360,00 1.440,00 360,00 1.440,00 360,00 1.440,00 360,00 1.440,00

VALOR TOTAL
167.746,53 162.854,00 165.811,20 174.574,40

LOTE 02

02- AMBULANCIA MERCEDES BENZ 415 I. Dl . M.UIMA - M 1

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

288 AMORTECEDOR DIREÇÃO 4 UND
425,33 1.701,33 423,00 1.692,00 425,00 1.700,00

428,00
1.712,00

289 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4 UND
438,00 1.752,00 429,00 1.716,00 440,00 1.760,00

445,00
1.780,00

290 AMORTECEDOR TRASEIRO 4 UND
376,07 1.504,27 370,20 1.480,80 378,00 1.512,00

380,00
1.520,00

291 ARANHA TRAVA RD 16 UND
16,20 259,20 13,20 21 1,20 17,20 275,20

18,20
291,20

292 BARRA DIREÇÃO LATERAL 4 UND
554,20 2.216,80 550,00 2.200,00 556,30 2.225,20

556,30
2.225,20

293 BASE CAIXA MARCHA 8 UND
82,37 658,93 80,10 640,80 83,00 664,00

84,00
672,00

r
' C i A o .

íí-,o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Perm aiiv-iiiv de Licitação - CPL

294 BASE MOTOR 8 UND

ÓS
O
b

7-30v2~7- 88,^0 708^80- 90,50 7-24^00-
91,00

758,-00

295 BORRACHA ESTABILIZADOR 16 UND
49,00 784,00 45,00 720,00 49,00 784,00

53,00
848,00

296 BOMBA DAGUA 4 UND
299,00 1.196,00 361,00 1.444,00 268,00 1.072,00

268,00
1.072,00

297 BUCHA GARFO EMBREAG 8 UND
127,00 1.016,00 120,00 960,00 129,00 1.032,00

132,00
1.056,00

298 BUZINA 2 UND
184,67 369,33 145,00 290,00 199,00 398,00

210,00
420,00

299 CABO VELOCIMETRO 4 UND
83,00 332,00 115,00 460,00 116,00 464,00

18,00
72,00

300 CHAVE SETA 4 UND
228,00 912,00 227,00 908,00 228,00 912,00

229,00
916,00

301 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM 4 UND
471,33 1.885,33 469,00 1.876,00 470,00 1.880,00

475,00
1.900,00

302 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM 4 UND
536,00 2.144,00 535,00 2.140,00 535,00 2.140,00

538,00
2.152,00

303 CORREIA 4 UND
139,00 556,00 136,00 544,00 138,00 552,00

143,00
572,00

304 CRUZETA TRANSMISSÃO 4 UND
139,00 556,00 135,00 540,00 139,00 556,00

143,00
572,00

305 DISCO FREIO 4 UND
340,00 1.360,00 338,00 1.352,00 340,00 1.360,00

342,00
1.368,00

306 EMBUCHAMENTO 4 UND
393,00 1.572,00 389,00 1.556,00 395,00 1.580,00

395,00
1.580,00

307 FILTRO LUBRIFICANTE 32 UND
77,67 2.485,33 75,00 2.400,00 78,00 2.496,00

80,00
2.560,00

308 FILTRO combustível 32 UND
384,00 12.288,00 382,00 12.224,00 385,00 12.320,00

385,00
12.320,00

309 FILTRO AR PRIMÁRIO 32 UND
84,67 2.709,33 84,00 2.688,00 85,00 2.720,00

85,00
2.720,00

310 FILTRO RACOR 32 UND
71,17 2.277,33 69,50 2.224,00 70,00 2.240,00

74,00
2.368,00

311 GARFO EMBREAGEM 8 UND
88,43 707,47 85,30 682,40 90,00 720,00

90,00
720,00

312 IMPULSOR MOTOR PARTIDA 4 UND 139,00

■ folhas.
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(

138,67 554,67 138,00 552,00 139,00 556,00 556,00

313 INDUZIDO MOTOR PARTIDA 4 UND
340,73 1.362,93 272,20 1.088,80 375,00 1.500,00

375,00
1.500,00

314 KIT EMBREAGEM 4 UND
2.513,33 10.053,33 2.510,00 10.040,00 2.515,00 10.060,00

2.515,00
10.060,00

315 TAMPADA 1034 40 UND
28,53 1.141,33 26,30 1.052,00 26,30 1.052,00

33,00
1.320,00

316 LAMPADA 1141 40 UND
36,00 1.440,00 34,00 1.360,00 35,00 1.400,00

39,00
1.560,00

317 TAMPADA FAROT 16 UND
59,75 956,05 58,00 928,00 60,63 970,08

60,63
970,08

318 TONAS FREIO 8 UND
119,00 952,00 119,00 952,00 119,00 952,00

119,00
952,00

319 TUVA TRANSMISSÃO 4 UND
250,00 1.000,00 250,00 1.000,00 250,00 1.000,00

250,00
1.000,00

320 MANGOTE FITTRO AR 4 UND
216,00 864,00 210,00 840,00 218,00 872,00

220,00
880,00

321 MANGOTE INFERIOR RADIADOR 4 UND
149,33 597,33 148,00 592,00 150,00 600,00

150,00
600,00

322 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR 4 UND
105,00 420,00 105,00 420,00 105,00 420,00

105,00
420,00

323 OTEO FREIO EMBREAGEM 500 MT 32 UND
34,00 1.088,00 32,00 1.024,00 35,00 1.120,00

35,00
1.120,00

324 PARAFUSO RODA 60 UND
33,33 2.000,00 28,00 1.680,00 36,00 2.160,00

36,00
2.160,00

325 PASTITHA FREIO 8 UND
255,00 2.040,00 255,00 2.040,00 255,00 2.040,00

255,00
2.040,00

326 PINO ESFERA GARFO EMBREAG 8 UND
54,00 432,00 48,00 384,00 57,00 456,00

57,00
456,00

327 PINO POSICIONADOR EMBREAG 8 UND
53,00 424,00 49,00 392,00 55,00 440,00

55,00
440,00

328 PONTEIRA TRANSMISSÃO 4 UND
209,00 836,00 208,00 832,00 209,50 838,00

209,50
838,00

329 REGUTADOR ATTERNADOR 4 UND
64,20 256,80 64,20 256,80 64,20 256,80

64,20
256,80

330 ROTUTA DO GARFO EMBREAGEM 4 UND
157,30 629,20 157,30 629,20 157,30 629,20

157,30
629,20

rr
F
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Comissão Permanente de Licitação - CPL

(

331 ROTOR ALTERNADOR 4 UND 760,20
/OU,ZU J.U4U,oU /DKJyZy) j.U4U,oU /OU,ZU J.U4U,oU J.U4U,olJ

332 RETENTOR DIANTEIRO 16 UND
32,13 514,13 30,00 480,00 33,20 531,20

33,20
531,20

333 RETENTOR PINHÃO 4 UND
115,00 460,00 115,00 460,00 115,00 460,00

115,00
460,00

334 RETENTOR TRASEIRO 16 UND
30,20 483,20 30,20 483,20 30,20 483,20

30,20
483,20

335 BICO INJETOR A DIESEL 16 UND
3.510,00 56.160,00 3.510,00 56.160,00 3.510,00 56.160,00

3.510,00
56.160,00

336
FLALTA DE DISTRIBUIÇÃO DE
COMBUSTÍVEL

4 UND
10.120,00 40.480,00

10.120,0

0 40.480,00
10.120,00

40.480,00

10.120,00

40.480,00

337
ROLAMENTO DIANTEIRO

EXTERNO
8 UND

63,27 506,13 63,00 504,00 63,40 507,20
63,40

507,20

338
ROLAMENTO DIANTEIRO

INTERNO
8 UND

85,33 682,67 84,00 672,00 86,00 688,00
86,00

688,00

339 ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO 8 UND
136,00 1.088,00 136,00 1.088,00 136,00 1.088,00

136,00
1.088.00

340 ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO 8 UND
128,00 1.024,00 128,00 1.024,00 128,00 1.024,00

128,00
1.024,00

341 SAPATA FREIO 8 UND
113,33 906,67 110,00 880,00 115,00 920,00

115,00
920,00

342 SEMI EIXO 8 UND
1.060,00 8.480,00 1.060,00 8.480,00 1.060,00 8.480,00

1.060,00
8.480,00

343 DISCO DE FREIO 8 UND
455,00 3.640,00 455,00 3.640,00 455,00 3.640,00

455,00
3.640,00

344 TERMINAL DIREÇÃO 16 UND
123,33 1.973,33 122,00 1.952,00 124,00 1.984,00

124,00
1.984,00

VALOR TOTAL
188.449,52 187.064,80 188.894,88 189.388,88

LOTE 3

02 FIAT/PALIO FIRE V. ESTIMADO 1. Dl. "^1.

V. TOTALITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT.

FOí.MAS:
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(

345 Alavanca do cambio 4 UNID
Afx in 1 o«: Al 'nH 1 on nn no "^00 00

346 Alternador 2 UNID
728,83 \A51fil 723,50 1.447,00 725,00 1.450,00 738,00 1.476,00

347 Amortecedor Dianteiro 8 UNID
271,13 2.169,07 268,30 2.146,40 270,10 2.160,80 275,00 2.200,00

348 tampa traseira 8 UNID
87,00 696,00 86,00 688,00 86,00 688,00 89,00 712,00

349 Amortecedor Traseiro 8 UNID
238,00 1.904,00 238,00 1.904,00 238,00 1.904,00 238,00 1.904,00

350 Bandeja Traseira 8 UNID
134,13 1.073,07 133,40 1.067,20 134,50 1.076,00 134,50 1.076,00

351 Barra axial 8 UNID
47,77 382,13 46,30 370,40 48,00 384,00 49,00 392,00

352 Batente do porta-mala 4 UNID
47,77 191,07 46,30 185,20 48,00 192,00 49,00 196,00

353 Bateria de 60 amperes 4 UNID
490,67 1.962,67 487,00 1.948,00 490,00 1.960,00 495,00 1.980,00

354 Bico injetor 8 UNID
193,43 1.547,47 190,30 1.522,40 195,00 1.560,00 195,00 1.560,00

355 Bobina de campo 4 UNID
285,33 1.141,33 286,00 1.144,00 285,00 1.140,00 285,00 1.140,00

356 Bobina de ignição 4 UNID
279,33 1.117,33 268,00 1.072,00 285,00 1.140,00 285,00 1.140,00

357 Bomba d'água 4 UNID
150,67 602,67 145,00 580,00 149,00 596,00 158,00 632,00

358 Bomba de óleo 2 UNID
316,00 632,00 316,00 632,00 316,00 632,00 316,00 632,00

359 Braço oscilante 4 UNID
95,17 380,67 92,00 368,00 95,50 382,00 98,00 392,00

360 Bronzina central 2 UNID
84,20 168,40 83,40 166,80 84,60 169,20 84,60 169,20

361 Bronzina de biela 2 UNID
118,63 237,26 118,63 237,26 118,63 237,26 118,63 237,26

362 Bucha da Balança 16 UNID
17,43 278,93 16,20 259,20 17,60 281,60 18,50 296,00

363 Cabo de acelerador 4 UNID 89,50

fli:;7:TT2— —
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88,37 353,47 86,10 344,40 89,50 358,00 358,00

364 Cabo de embreagem 4 UNID
69,20 276,80 69,20 276,80 69,20 276,80 69,20 276,80

365 Cabo de freio de mão 4 UNID
159,33 637,33 158,00 632,00 160,00 640,00 160,00 640,00

366 Cabo de velocímetro 4 UNID
88,00 352,00 85,00 340,00 89,00 356,00 90,00 360,00

367 Caixa de direção 2 UNID
813,33 1.626,67 810,00 1.620,00 815,00 1.630,00 815,00 1.630,00

368 Chave de seta 2 UNID
627,67 1.255,33 625,00 1.250,00 629,00 1.258,00 629,00 1.258,00

369 Cilindro de roda 4 UNID
70,47 281,87 68,20 272,80 68,20 272,80 75,00 300,00

370 Cilindro do porta-mala 4 UNID
56,30 225,20 56,30 225,20 56,30 225,20 56,30 225,20

371 Cilindro de Freio 4 UNID
95,13 380,53 92,40 369,60 95,00 380,00 98,00 392,00

372 Comando de válvula 2 UNID
324,00 648,00 324,00 648,00 324,00 648,00 324,00 648,00

373 Correia Alternador 4 UNID
65,07 260,27 64,20 256,80 65,50 262,00 65,50 262,00

374 Correia Dentada 4 UNID
97,67 390,67 95,00 380,00 98,00 392,00 100,00 400,00

375 Coxim Da Caixa de Marcha 8 UNID
99,33 794,67 98,00 784,00 100,00 800,00 100,00 800,00

376 Coxim Do Motor 8 UNID
46,33 370,67 45,00 360,00 45,00 360,00 49,00 392,00

377 Cubo Da Roda Dianteira 8 UNID
186,33 1.490,67 185,00 1.480,00 185,00 1.480,00 189,00 1.512,00

378 Cubo Da Roda Traseira 8 UNID
153,67 1.229,33 153,00 1.224,00 153,00 1.224,00 155,00 1.240,00

379 Disco de freio 8 UNID
116,67 933,33 115,00 920,00 115,00 920,00 120,00 960,00

380 Eixo bendix 4 UNID
216,20 864,80 215,30 861,20 215,30 861,20 218,00 872,00

381 Extator do alternador 4 UNID
158,00 632,00 158,00 632,00 158,00 632,00 158,00 632,00
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382 Farol - LD 4 UNID
ZOZ, 1 J -  T.ÍZO,j3' Z /o,zü 1.112,oO Z /o,2(J 1.1 iZ,oU 2yu,uü i.ídu,uu

383 Farol - LE 4 LTNID
282,13 1.128,53 278,20 1.112,80 278,20 1.112,80 290,00 1.160,00

384 Feixadura da porta dianteira - LD 4 UNID
63,00 252,00 62,00 248,00 62,00 248,00 65,00 260,00

385 Feixadura da porta dianteira - LE 4 UNID
63,00 252,00 62,00 248,00 62,00 248,00 65,00 260,00

386 Feixadura do porta-mala 4 UNID
64,92 259,68 63,38 253,52 63,38 253,52 68,00 272,00

387 Feixadura inferior do capô 4 UNID
58,10 232,40 58,10 232,40 58,10 232,40 58,10 232,40

388 Filtro Ar Condicionado 8 UNID
24,10 192,80 24,10 192,80 24,10 192,80 24,10 192,80

389 Filtro De Ar 8 UNID
23,50 188,00 23,50 188,00 23,50 188,00 23,50 188,00

390 Filtro De Combustível 8 UNID
28,30 226,40 28,30 226,40 28,30 226,40 28,30 226,40

391 Filtro De Oleo do Motor 8 UNID
27,80 222,40 27,80 222,40 27,80 222,40 27,80 222,40

392 Guarnição da porta 8 UNID
63,00 504,00 62,00 496,00 62.00 496,00 65,00 520,00

393 Hidrovácuo 4 UNID
278,00 1.112,00 278,00 1.1 12,00 278,00 1.112,00 278,00 1.1 12,00

394 Induzido motor de partida 4 UNID
235,00 940,00 235,00 940,00 235,00 940,00 235,00 940,00

395 Interruptor de freio 4 UNID
31,07 124,27 30,20 120,80 30,20 120,80 32,80 131,20

396 Interruptor de óleo 4 UNID
30,20 120,80 30,20 120,80 30,20 120,80 30,20 120,80

397 Jogo de Anéis 2 UNID
239,10 478,20 239,10 478,20 239,10 478,20 239,10 478,20

398 Jogo de Cabo De Velas 4 UNID
85,30 341,20 85,00 340,00 85,00 340,00 85,90 343,60

399 Jogo de junta do motor 2 UNID
236,00 472,00 236,00 472,00 236,00 472,00 236,00 472,00

400 Velas de ignição 32 UNID 65,00
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61,67 1.973,33 60,00 1.920,00 60,00 1.920,00 2.080,00

401 Junta Homocinetica 8 UNID
240,67 1.925,33 240,00 1.920,00 240,00 1.920,00 242,00 1.936,00

402 Kit borracha Amortecedor dianteiro 8 UNID
31,67 253,33 30,00 240,00 30,00 240,00 35,00 280,00

403 Kit de borraca amortecedor traseiro 8 UNID
31,67 253,33 30,00 240,00 30,00 240,00 35,00 280,00

404 Kit bomba de combustível 4 UNID
183,33 733,33 182,20 728,80 182,20 728,80 185,60 742,40

405 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO 4 UNID
35,07 140,27 35,00 140,00 35,00 140,00 35,20 140,80

406 Kit coifa junta homocinética L/RODA 4 UNID
33,07 132,27 32,00 128,00 32,00 128,00 35,20 140,80

407 Kit De Embreagem 4 UNID
500,00 2.000,00 500,00 2.000,00 500,00 2.000,00 500,00 2.000,00

408 Kit do motor 2 UNID
1,010,00 2.020,00 1.010,00 2.020,00 1.010,00 2.020,00 1,010,00 2.020,00

409 Kit Sapata de Freio 4 UNID
84,33 337,33 84,00 336,00 84,00 336,00 85,00 340,00

410 Maçaneta externa - LD 4 UNID
81,67 326,67 80,00 320,00 80,00 320,00 85,00 340,00

411 Maçaneta externa - LE 4 UNID
81,67 326,67 80,00 320,00 80,00 320,00 85,00 340,00

412 Maçaneta interna - LD 4 UNID
81,67 326,67 80,00 320,00 80,00 320,00 85,00 340,00

413 Maçaneta interna - LE 4 UNID
81,67 326,67 80,00 320,00 80,00 320,00 85,00 340,00

414 Mangote inferior 4 UNID
73,00 292,00 73,00 292,00 73,00 292,00 73,00 292,00

415 Mangote superior 4 UNID
45,20 180,80 45,20 180,80 45,20 180,80 45,20 180,80

416 Mangueira de freio dianteira 4 UNID
21,00 84,00 20,50 82,00 20,50 82,00 22,00 88,00

417 Mangueira de freio traseira 4 UNID
21,00 84,00 20,50 82,00 20,50 82,00 22,00 88,00

418 Maquina de vidro - LD 4 UNID
85,53 342,13 85,30 341,20 85,30 341,20 86,00 344,00
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419 Máquina de vidro - LE 4 UNID
J4Z, 1J oj,jU j41 ,zU j41,zU ou,UU J44,vJU

420 Mola Dianteira 4 UNID
127,13 508,53 128,20 512,80 128,20 512,80 125,00 500,00

421 Mola Traseira 4 UNID
415,67 1.662,67 416,00 1.664,00 416,00 1.664,00 415,00 1.660,00

422 Motor de Partida 2 UNID
832,00 1.664,00 830,50 1.661,00 830,50 1.661,00 835,00 1.670,00

423 Motor de passo 4 UNID
118,67 474,67 118,00 472,00 118,00 472,00 120,00 480,00

424 Motor do ventilador 4 UNID
472,13 1.888,53 470,20 1.880,80 470,20 1.880,80 476,00 1.904,00

425 Para-brisa 4 UNID
571,33 2.285,33 569,00 2.276,00 569,00 2.276,00 576,00 2.304,00

426 Pastilha de Freio 8 UNID
75,83 606,67 74,50 596,00 75,00 600,00 78,00 624,00

Ali Pinça De Freio 8 UNID
284,33 2.274,67 282,00 2.256,00 285,00 2.280,00 286,00 2.288,00

428 Pino do capô 4 UNID
40,00 160,00 36,00 144,00 39,00 156,00 45,00 180,00

429 Pivo da Suspensão 8 UNID
47,33 378,67 47,00 376,00 47,00 376,00 48,00 384,00

430 Radiador d"Agua 4 UNID
452,00 1.808,00 452,00 1.808,00 452,00 1.808,00 452,00 1.808,00

431 Regulador de voltagem 4 UNID
184,00 736,00 184,00 736,00 184,00 736,00 184,00 736,00

432 Regulagem de freio 8 UNID
38,40 307,20 36,20 289,60 39,00 312,00 40,00 320,00

433 Reservatório de água 4 UNID
117,47 469,87 117,20 468,80 117,20 468,80 118,00 472,00

434 Rolamento Alternador 4 UNID
47,20 188,80 46,30 185,20 46,30 185,20 49,00 196,00

435 Rolamento da Roda Dianteira 8 UNID
84,67 677,33 84,00 672,00 85,00 680,00 85,00 680,00

436 Rotor do alternador 4 UNID
257,00 1.028,00 257,00 1.028,00 257,00 1.028,00 257,00 1.028,00

437 Sensor de Pressão de óleo 4 UNID
f

22,00
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20,43 81,73 19,30 77,20 20,00 80,00 88,00

438 Sensor de Temperatura 4 UNID
46,30 185,20 46,30 185,20 46,30 185,20 46,30 185,20

439 Sensor medidor de nível 4 UNID
73,27 293,07 72,90 291,60 72,90 291,60 74,00 296,00

440 Sonda lambda 4 UNID
212,50 850,00 212,50 850,00 212,50 850,00 212,50 850,00

441 Tambor de freio traseiro 8 UNID
68,73 549,87 65,20 521,60 69,00 552,00 72,00 576.00

442 Tampa do radiador 4 UNID
15,40 61,60 15,40 61,60 15,40 61,60 15,40 61,60

443 Tampa do tanque de combustível 4 UNID
35,00 140,00 35,00 140,00 35,00 140,00 35,00 140,00

444 Tensor Correia Altemador 4 UNID
210,00 840,00 210,00 840,00 210,00 840,00 210,00 840,00

445 Tensor da Correia Dentada 4 UNID
64,00 256,00 62,00 248,00 65,00 260,00 65,00 260,00

446 Terminal de Direção 8 UNID
48,00 384,00 48,00 384,00 48,00 384,00 48,00 384,00

447 Trizeta 4 UNID
95,00 380,00 95,00 380,00 95,00 380,00 95,00 380,00

448 Vidro de porta dianteira L/D 4 UNID
165,00 660,00 162,00 648,00 165,00 660,00 168,00 672,00

449 Vidro de porta dianteira L/E 4 UNID
165,00 660,00 162,00 648,00 165,00 660,00 168,00 672,00

450 Vidro de porta traseira L/D 4 UNID
165,00 660,00 162,00 648,00 165,00 660,00 168,00 672,00

451 Vidro de porta traseira L/E 4 UNID
165,00 660,00 162,00 648,00 165,00 660,00 168,00 672,00

VALOR TOTAL
73.492,94 72.786,18 73.268,78 74.423,86

LOTE 04

ITENS DO LOTE XX - 02 FIAT/UNO MILLE FIRE - ANO 2011 V. ESTIMADO NORII DIE^^H .lOSELV DOl (.1 \S I. Dl. M. LIMA - Ml

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL
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452 Alavanca do cambio 4 UNID
4 /,yj ly 1,/j 40,jU lo!5,ZU 4 /,DU 1VU,UU DU,UU züü,U(J

453 Alternador 2 UNID
728,83 1.457,67 723,50 1.447,00 725,00 1.450,00 738,00 1.476,00

454 Amortecedor Dianteiro 8 UNID
271,13 2.169,07 268,30 2.146,40 270,10 2.160,80 275,00 2.200,00

455 tampa traseira 8 UNID
87,00 696,00 86,00 688,00 86,00 688,00 89,00 712,00

456 Amortecedor Traseiro 8 UNID
238,00 1.904,00 238,00 1.904,00 238,00 1.904,00 238,00 1.904,00

457 Bandeja Traseira 8 UNID
134,13 1.073,07 133,40 1.067,20 134,50 1.076,00 134,50 1.076,00

458 Barra axiai 8 UNID
47,77 382,13 46,30 370.40 48,00 384,00 49,00 392,00

459 Batente do porta-mala 4 UNID
47,77 191,07 46,30 185,20 48,00 192,00 49,00 196,00

460 Bateria de 60 amperes 4 UNID
490,67 1.962,67 487,00 1.948,00 490,00 1.960,00 495,00 1.980,00

461 Bico injetor 8 UNID
193,43 1.547,47 190,30 1.522,40 195,00 1.560,00 195,00 1.560,00

462 Bobina de campo 4 UNID
285,33 1.141,33 286,00 1.144,00 285,00 1.140,00 285,00 1.140,00

463 Bobina de ignição 4 UNID
279,33 1.117,33 268,00 1.072,00 285,00 1.140,00 285,00 1.140,00

464 Bomba d'água 4 UNID
150,67 602,67 145,00 580,00 149,00 596,00 158,00 632,00

465 Bomba de óleo 2 UNID
316,00 632,00 316,00 632,00 316,00 632,00 316,00 632,00

466 Braço oscilante 4 UNID
95,17 380,67 92,00 368,00 95,50 382,00 98,00 392,00

467 Bronzina centrai 2 UNID
84,20 168,40 83,40 166,80 84,60 169,20 84,60 169,20

468 Bronzina de bieia 2 UNID
118,63 237,26 118,63 237,26 118,63 237,26 118,63 237,26

469 Bucha da Balança 16 UNID
17,43 278,93 16,20 259,20 17,60 281,60 18,50 296,00

470 Cabo de acelerador 4 UNID 89,50
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88,37 353,47 86,10 344,40 89,50 358,00 358,00

471 Cabo de embreagem 4 UNID
69,20 276,80 69,20 276,80 69,20 276,80 69,20 276,80

472 Cabo de freio de mão 4 UNID
159,33 637,33 158,00 632,00 160,00 640,00 160,00 640,00

473 Cabo de veiocímetro 4 UNID
88,00 352,00 85,00 340,00 89,00 356,00 90,00 360,00

474 Caixa de direção 2 UNID
813,33 1.626,67 810,00 1,620,00 815,00 1.630,00 815,00 1.630,00

475 Chave de seta 2 UNID
627,67 1.255,33 625,00 1,250,00 629,00 1.258,00 629,00 1.258,00

476 Cilindro de roda 4 UNID
70,47 281,87 68,20 272,80 68,20 272,80 75,00 300,00

477 Cilindro do porta-mala 4 UNID
56,30 225,20 56,30 225,20 56,30 225,20 56,30 225,20

478 Cilindro de Freio 4 UNID
95,13 380,53 92,40 369,60 95,00 380,00 98,00 392,00

479 Comando de válvula 2 UNID
322,67 645,33 324,00 648,00 324,00 648,00 320,00 640,00

480 Correia Alternador 4 UNID
63,90 255,60 64,20 256,80 65,50 262,00 62,00 248,00

481 Correia Dentada 4 UNID
96,00 384,00 95,00 380,00 98,00 392,00 95,00 380,00

482 Coxim Da Caixa de Marcha 8 UNID
97,67 781,33 98,00 784,00 100,00 800,00 95,00 760,00

483 Coxim Do Motor 8 UNID
46,33 370,67 45,00 360,00 45,00 360,00 49,00 392,00

484 Cubo Da Roda Dianteira 8 UNID
186,33 1.490,67 185,00 1.480,00 185,00 1,480,00 189,00 1.512,00

485 Cubo Da Roda Traseira 8 UNID
150,33 1.202,67 153,00 1.224,00 153,00 1.224,00 145,00 1.160,00

486 Disco de freio 8 UNID
116,67 933,33 115,00 920,00 1 15,00 920,00 120,00 960,00

487 Eixo bendix 4 UNID
216,20 864,80 215,30 861,20 215,30 861,20 218,00 872,00

488 Extator do alternador 4 UNID
158,00 632,00 158,00 632,00 P-L5M0 632,00 158,00 632,00
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489 Farol - LD 4 UNID
2o2, IJ - TiiZOpJ Z /o,zO 1.1 lz,oO Z / o,zU 1.1 lZ,oU zyo,üü l.loU,UÜ

490 Farol - LE 4 LTNID
282,13 1.128,53 278,20 1.112,80 278,20 1.112,80 290,00 1.160,00

491 Feixadura da porta dianteira - LD 4 UNID
63,00 252,00 62,00 248,00 62,00 248,00 65,00 260,00

492 Feixadura da porta dianteira - LE 4 UNID
63,00 252,00 62,00 248,00 62,00 248,00 65,00 260,00

493 Feixadura do porta-mala 4 UNID
64,92 259,68 63,38 253,52 63,38 253,52 68,00 272,00

494 Feixadura inferior do capô 4 UNID
58,10 232,40 58,10 232,40 58,10 232,40 58,10 232,40

495 Filtro Ar Condicionado 8 UNID
24,10 192,80 24,10 192,80 24,10 192,80 24,10 192,80

496 Filtro De Ar 8 UNID
23,50 188,00 23,50 188,00 23,50 188,00 23,50 188,00

497 Filtro De Combustível 8 UNID
28,30 226,40 28,30 226,40 28,30 226,40 28,30 226,40

498 Filtro De Oleo do Motor 8 UNID
27,80 222,40 27,80 222,40 27,80 222,40 27,80 222,40

499 Guarnição da porta 8 UNID
63,00 504,00 62,00 496,00 62,00 496,00 65,00 520,00

500 Hidrovácuo 4 UNID
278,00 1.1 12,00 278,00 1.112,00 278,00 1.1 12,00 278,00 1.112,00

501 Induzido motor de partida 4 UNID
235,00 940,00 235,00 940,00 235,00 940,00 235,00 940,00

502 Interruptor de freio 4 UNID
31,07 124,27 30,20 120,80 30,20 120,80 32,80 131,20

503 Interruptor de óleo 4 UNID
30,20 120,80 30,20 120,80 30,20 120,80 30,20 120,80

504 Jogo de Anéis 2 UNID
239,10 478,20 239,10 478,20 239,10 478,20 239,10 478,20

505 Jogo de Cabo De Velas 4 UNID
85,30 341,20 85,00 340,00 85,00 340,00 85,90 343,60

506 Jogo de junta do motor 2 UNID
236,00 472,00 236,00 472,00 236,00 472,00 236,00 472,00

507 Jogo de Velas de ignição 32 UNID 65,00
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46,73 1.495,47 15,20 486,40 60,00 1.920,00 2.080,00

508 Junta Homocinetica 8 UNID
220,73 1.765,87 180,20 1.441,60 240,00 1.920,00 242,00 1.936,00

509 Kit borracha Amortecedor dianteiro 8 UNID
31,67 253,33 30,00 240,00 30,00 240,00 35,00 280,00

510 Kit de borraca amortecedor traseiro 8 UNID
31,67 253,33 30,00 240,00 30,00 240,00 35,00 280,00

511 Kit bomba de combustível 4 UNID
183,33 733,33 182,20 728,80 182,20 728,80 185,60 742,40

512 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO 4 UNID
35,07 140,27 35,00 140,00 35,00 140,00 35,20 140,80

513 Kit coifa Junta homocinética L/RODA 4 UNID
33,07 132,27 32,00 128,00 32,00 128,00 35,20 140,80

514 Kit De Embreagem 4 UNID
426,33 1.705,33 279,00 1.116,00 500,00 2.000,00 500,00 2.000,00

515 Kit do motor 2 UNID
1.010,00 2.020,00 1.010,00 2.020,00 1.010,00 2.020,00 1.010,00 2.020,00

516 Kit Sapata de Freio 4 UNID
84,33 337,33 84,00 336,00 84,00 336,00 85,00 340,00

517 Maçaneta externa - LD 4 UNID
71,00 284.00 48,00 192,00 80,00 320,00 85,00 340,00

518 Maçaneta externa - LE 4 UNID
71,00 284,00 48,00 192,00 80,00 320,00 85,00 340,00

519 Maçaneta interna - LD 4 UNID
71,00 284,00 48,00 192,00 80,00 320,00 85,00 340,00

520 Maçaneta interna - LE 4 UNID
71,00 284,00 48,00 192,00 80,00 320,00 85,00 340,00

521 Mangote inferior 4 UNID
73,00 292,00 73,00 292,00 73,00 292,00 73,00 292,00

522 Mangote superior 4 UNID
45,20 180,80 45,20 180,80 45,20 180,80 45,20 180,80

523 Mangueira de freio dianteira 4 UNID
21,00 84,00 20,50 82,00 20,50 82,00 22,00 88,00

524 Mangueira de freio traseira 4 UNID
21,00 84,00 20,50 82,00 20,50 82,00 22,00 88,00

525 Maquina de vidro - LD 4 UNID
85,53 342,13 85,30 341,20 85,30 341,20 86,00 344,00
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526 Máquina de vidro - LE 4 UNID '>41 --iri Rn nn ■3AA nnOJ,JJ 0

527 Mola Dianteira 4 UNID
127,13 508,53 128,20 512,80 128,20 512,80 125,00 500,00

528 Mola Traseira 4 UNID
415,67 1.662,67 416,00 1.664,00 416,00 1.664,00 415,00 1.660,00

529 Motor de Partida 2 UNID
832,00 1.664,00 830,50 1.661,00 830,50 1.661,00 835,00 1.670,00

530 Motor de passo 4 UNID
118,67 474,67 1 18,00 472,00 118,00 472,00 120,00 480,00

531 Motor do ventilador 4 UNID
472,13 1.888,53 470,20 1.880,80 470,20 1.880,80 476,00 1.904,00

532 Para-brisa 4 UNID
570,00 2.280,00 569,00 2.276,00 565,00 2.260,00 576,00 2.304,00

533 Pastilha de Freio 8 UNID
74,83 598,67 74,50 596,00 72,00 576,00 78,00 624,00

534 Pinça De Freio 8 UNID
284,33 2.274,67 282,00 2.256,00 285,00 2.280,00 286,00 2.288,00

535 Pino do capô 4 UNID 40,00 160,00 36,00 144,00 39,00 156,00 45,00 180,00

536 Pivo da Suspensão 8 UNID
47,33 378,67 47,00 376,00 47,00 376,00 48,00 384,00

537 Radiador d'Agua 4 UNID
451,33 1.805,33 452,00 1.808,00 450,00 1.800,00 452,00 1.808,00

538 Regulador de voltagem 4 UNID
184,00 736,00 184,00 736,00 184,00 736,00 184,00 736,00

539 Regulagem de freio 8 UNID
38,40 307,20 36,20 289,60 39,00 312,00 40,00 320,00

540 Reservatório de água 4 UNID 117,47 469,87 1 17,20 468,80 1 17,20 468,80 1 18,00 472,00

541 Rolamento Altemador 4 UNID
47,20 188,80 46,30 185,20 46,30 185,20 49,00 196,00

542 Rolamento da Roda Dianteira 8 UNID
84,67 677,33 84,00 672,00 85,00 680,00 85,00 680,00

543 Rotor do altemador 4 UNID
256,33 1.025,33 257,00 1.028,00 255,00 1.020,00 257,00 1.028,00

544 Sensor de Pressão de óleo 4 UNID 22,00
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20,43 81,73 19,30 77,20 20,00 80,00 88,00

545 Sensor de Temperatura 4 UNID
40,87 163,47 46,30 185,20 30,00 120,00 46,30 185,20

546 Sensor medidor de nível 4 LTNID
70,63 282,53 72,90 291,60 65,00 260,00 74,00 296,00

547 Sonda lambda 4 UNID
211,67 846,67 212,50 850,00 210,00 840,00 212,50 850,00

548 Tambor de freio traseiro 8 LTNID
66,40 531,20 65,20 521,60 62,00 496,00 72,00 576,00

549 Tampa do radiador 4 UNID
15,40 61,60 15,40 61,60 15,40 61,60 15,40 61,60

550 Tampa do tanque de combustível 4 UNID
35,00 140,00 35,00 140,00 35,00 140,00 35,00 140,00

551 Tensor Correia Altemador 4 UNID
210,00 840,00 210,00 840,00 210,00 840,00 210,00 840,00

552 Tensor da Correia Dentada 4 UNID
64,00 256,00 62,00 248,00 65,00 260,00 65,00 260,00

553 Terminal de Direção 8 UNID
48,00 384,00 48,00 384,00 48,00 384,00 48,00 384,00

554 Trizeta 4 UNID
95,00 380,00 95,00 380,00 95,00 380,00 95,00 380,00

555 Vidro de porta dianteira L/D 4 UNID
165,00 660,00 162,00 648,00 165,00 660,00 168,00 672,00

556 Vidro de porta dianteira L/E 4 UNID
165,00 660,00 162,00 648.00 165,00 660,00 168,00 672,00

557 Vidro de porta traseira L/D 4 UNID
165,00 660,00 162,00 648,00 165,00 660,00 168,00 672,00

558 Vidro de porta traseira L/E 4 UNID
165,00 660,00 162,00 648,00 165,00 660,00 168,00 672,00

VALOR TOTAL
72.263,34 69.478,18 73.049,98 74.261,86

LOTE 05

03 - FIAT TORO V. ESTIMADO JOSELY DOICI.VS i I. DE. M. LIMA - ME

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL
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559 Alternador 3 UNID
204)5^0- 6^^,00 ^-vWKMÍO- 6V-3OO5O0- 2.110;00- 6:350^00- 2rl 05,00- 6:3-15ç0O--

560 Amortecedor dianteiro 12 UNID
608,33 7.300,00 600,00 7.200,00 615,00 7.380,00 610,00 7.320,00

561 Amortecedor traseiro 12 UNID
465,00 5.580,00 465,00 5.580,00 465,00 5.580,00 465,00 5.580,00

562 Atuador hidráulico 12 UNID
314,00 3.768,00 312,00 3.744,00 315,00 3.780,00 315,00 3.780,00

563 Bandeja inferior lado direito 12 UNID
905,00 10.860,00 900,00 10.800,00 910,00 10.920,00 905,00 10.860,00

564 Bandeja inferior lado esquerdo 12 UNID
905,00 10.860,00 900,00 10.800,00 910,00 10.920,00 905,00 10.860,00

565 Bandeja superior lado direito 12 UNID
603,33 7.240,00 600,00 7.200,00 605,00 7.260,00 605,00 7.260,00

566 Bandeja superior lado esquero 12 UNID
603,33 7.240,00 600,00 7.200,00 605,00 7.260,00 605,00 7.260,00

567 Barra axial 12 UNID
88,73 1.064,80 86,20 1.034,40 90,00 1.080,00 90,00 1.080,00

568 Base do cambio 12 UNID
185,33 2.224,00 186,00 2.232,00 185,00 2.220,00 185,00 2.220,00

569 Base do motor 12 UNID
217,07 2.604,80 215,20 2.582,40 218,00 2.616,00 218,00 2.616,00

570 Bico injetor 12 UNID
458,00 5.496,00 458,00 5.496,00 458,00 5.496,00 458,00 5.496,00

571 Bieleta 12 UNID
224,00 2.688,00 222,00 2.664,00 225,00 2.700,00 225,00 2.700,00

572 Bomba d'água 12 UNID
476,67 5.720,00 468,00 5.616,00 480,00 5.760,00 482,00 5.784,00

573 Bomba hidráulica 3 UNID
1.912,00 5.736,00 1.912,00 5.736,00 1.912,00 5.736,00 1.912,00 5.736,00

574 Caixa direção 6 UNID
1.800,00 10.800,00 1.800,00 10.800,00 1.800,00 10.800,00 1.800,00 10.800,00

575 Correia do alternador 6 UNID
280,00 1.680,00 280,00 1.680,00 280,00 1.680,00 280,00 1.680,00

576 Correia do comando 6 UNID
151,33 908,00 152,00 912,00 152,00 912,00 150,00 900,00

577 Cubo dianteiro 6 UNID 1.205,00
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1.205,00 7.230,00 1.200,00 7.200,00 1.210,00 7.260,00 7.230,00

578 Cubo traseiro 6 UNID
1.103,33 6.620,00 1.100,00 6.600,00 1.110,00 6.660,00 1.100,00 6.600,00

579 Disco de freio 6 UNID
400,00 2.400,00 400,00 2.400,00 400,00 2.400,00 400,00 2.400,00

580 Filtro de ar 6 UNID
92,50 555,00 92,50 555,00 92,50 555,00 92,50 555,00

581 Filtro de ar condicionado 6 UNID
45,60 273,60 45,60 273,60 45,60 273,60 45,60 273,60

582 Filtro de combustível 6 UNID
210,00 1.260,00 210,00 1.260,00 210,00 1.260,00 210,00 1.260,00

583 Filtro lubrificante 6 UNID
121,33 728,00 122,00 732,00 122,00 732,00 120,00 720,00

584 Flexível de freio dianteiro 6 UNID
81,07 486,40 80,00 480.00 82,00 492,00 81,20 487,20

585 Flexível de freio traseiro 6 UNID
81,07 486,40 80,00 480,00 82,00 492,00 81,20 487,20

586 Jogo de Palheta do limpador 6 UNID
82,00 492,00 82,00 492,00 82,00 492,00 82,00 492.00

587 Jogo Partilha de freio dianteiro 15 UNID
300,00 4.500,00 300,00 4.500,00 300,00 4.500,00 300,00 4.500,00

588 Junta homocinética 6 UNID
2.596,67 15.580,00 2.600,00 15.600,00 2.600,00 15.600,00 2.590,00 15.540,00

589 Kit coifa lado da roda 6 UNID
75,67 454,00 76,00 456,00 76,00 456,00 75,00 450,00

590 Kit coifa lado do cambio 6 UNID
75,67 454,00 76,00 456,00 76,00 456,00 75,00 450,00

591 Kit borracha do amortecedor dianteiro 6 UNID
125,30 751,80 125,30 751,80 125,30 751,80 125,30 751,80

592 Kit do amortecedor traseiro 6 UNID
125,30 751,80 125,30 751,80 125,30 751,80 125,30 751,80

593 Kit estabilizador dianteiro 6 UNID
18,30 109,80 18,30 109,80 18,30 109,80 18,30 109,80

594 Motor do ventilador 3 UNID
921,00 2.763,00 921,00 2.763,00 921,00 2.763,00 921,00 2.763,00

595 Para-brisa 3 UNID
1.192,00 3.576,00 1.192,00 3.576,00 1.192,00 3.576,00 1.192,00 3.576,00
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596 Pivô inferior 6 UNID
^ItO 10,00 --1^8,001 00,J J 1 .UUo,ÜU lOo,UU 1 .UUo,UU 1 oy,uu 1 .U 14,UU

597 Pivô superior 6 UNID
169,33 1.016,00 169,00 1.014,00 169,00 1.014,00 170,00 1.020,00

598 Radiador 3 UNID
1.200,00 3.600,00 1.200,00 3.600,00 1.200,00 3.600,00 1.200,00 3.600,00

599 Silencioso intermédiario 6 UNID
265,00 1.590,00 265,00 1.590,00 265,00 1.590,00 265,00 1.590,00

600 Silencioso traseiro 6 UNID
175,00 1.050,00 175,00 1.050,00 175,00 1.050,00 175,00 1.050,00

601 Tambor de freio traseiro 6 UNID
226,00 1.356,00 226,00 1.356,00 226,00 1.356,00 226,00 1.356,00

602 Tensor correia dentada 6 UNID
370,00 2.220,00 370,00 2.220,00 370,00 2.220,00 370,00 2.220,00

603 Tensor do altemador 6 UNID
458,00 2.748,00 458,00 2.748,00 458,00 2.748,00 458,00 2.748,00

604 Bico injetor 12 UNID
2.200,00 26.400,00 2.200,00 26.400,00 2.200,00 26.400,00 2.200,00 26.400,00

605 BOMBA DE AUTA
•->

UNID
6.400,00 19.200,00 6.400,00 19.200,00 6.400,00 19.200,00 6.400,00 19.200,00

606
BOMBA DO TANQUE DE

COMBUSTÍVEL
6 UNID

2.600,00 15.600,00 2.600,00 15.600,00 2.600,00 15.600,00 2.600,00 15.600,00

607 FLAUTA DE COMBUSTÍVEL 3 UNID
2.400,00 7.200,00 2.400,00 7.200,00 2.400,00 7.200,00 2.400,00 7.200,00

608 Terminal de direção 6 UNID
325,00 1.950,00 325,00 1.950,00 325,00 1.950,00 325,00 1.950,00

VALOR TOTAL
232.496,40 231.949,80 232.947,00 232.592,40

LOTE 06

LOTE 1 02 - EIAT STRADA V. ESTIMADO NOIÍ 1 r Dll SI I .lOSELV DOI (.1 \S i . DE. M. LIMA - ME

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

609 ABRACADEIRA 1-7/8 2 UNID
841,00 1.682,00 835,00 1.670,00 838,00 1.676,00 850,00 1.700,00

610 AMORTECEDOR DIANTEIRO 4 UNID
460,00 1.840,00 457,00 1.828,00 459,00

1  J 1.836,00 464,00 1.856,00
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611 AMORTECEDOR TRASEIRO 4 UNID
l,l>U í\/24,Uv7 4-io,UU i. / iz,uu 4jU,UU 1. /zU,UU 43 1. /4U,00

612 ANTI CHAMA 2 UNID
151,33 302,67 147,00 294,00 152,00 304,00 155,00 310,00

613 ARRUELA ENCOSTO 2 UNID
32,40 64,80 29,20 58,40 32,00 64,00 36,00 72,00

614 ATUADOR MARCHA LENTA 2 UNID
78,33 156,67 75,00 150,00 78,00 156,00 82,00 164,00

615 BANDEJA TRASEIRA 4 UNID
249,67 998,67 246,00 984,00 249,00 996,00 254,00 1.016,00

616 BARRA AXIAL 4 UNID
50,33 201,33 48,00 192,00 50,00 200,00 53,00 212,00

617 BICO INJETOR 4 UNID
241,00 964,00 238,00 952,00 239,00 956,00 246,00 984,00

618 BOBINA IGNICAO 4 UNID
266,00 1.064,00 264,00 1.056.00 265,00 1.060,00 269,00 1.076,00

619 BOMBA combustível 2 UNID
290,00 580,00 286,00 572,00 286,00 572,00 298,00 596,00

620 BOMBA DAGUA 2 UNID
190,67 381,33 187,00 374,00 188,00 376,00 197,00 394,00

621 BOMBA OLEO 2 UNID
170,00 340,00 168,00 336,00 169,00 338,00 173,00 346,00

622 BORRACHA CX DIREÇÃO LD 2 UNID
45,00 90,00 42,00 84,00 45,00 90,00 48,00 96,00

623 BORRACHA CX DIREÇÃO LE 2 UNID
45,00 90,00 42,00 84,00 45,00 90,00 48,00 96,00

624 BORRACHA PARABRISA 2 UNID
68,00 136,00 64,00 128,00 68,00 136,00 72,00 144,00

625 BORRACHA PORTA 4 UNID
68,00 272,00 64,00 256,00 68,00 272,00 72,00 288,00

626
BORRACHA VEDACAO BOMBA

combustível xX
2 UNID

34,33 68,67 32,00 64,00 35,00 70,00 36,00 72,00

627 BRONZE BIELA
<^ \ ò. \ "XoX

2 UNID
168,00 336,00 165,00 330,00 168,00 336,00 171,00 342,00

628
X V'' \' \BRONZE CENTRAL \ \oA \
\

2 UNID
171,33 342,67 169,00 338,00 172,00 344,00 173,00 346,00

629 BUCHA BANDEJA \ 'A ^  8 UNID 39,00
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37,33 298,67 36,00 288,00 37,00 296,00 312,00

630 BUCHA BRAÇO OSCILANTE 4 UNID
29,67 118,67 28,00 112,00 29,00 116,00 32,00 128,00

631 BUCHA CAIXA DIREÇÃO 2 UNID
67,63 135,27 65,00 130,00 68,00 136,00 69,90 139,80

632 BUCHA TIRANTE 8 UNID
41,50 332,00 39,00 312,00 42,00 336,00 43,50 348,00

633 BUCHA VARETA CAPO 2 UNID
27,87 55,73 26,00 52,00 28,00 56,00 29,60 59,20

634 BUJAO CARTER 2 UNID
41,27 82,53 39,00 78,00 42,00 84,00 42,80 85,60

635 CABO ACELERADOR 2 UNID
91,00 182,00 88,00 176,00 90,00 180,00 95,00 190,00

636 CABO CAPO 2 UNID
45,33 90,67 42,00 84,00 45,00 90,00 49,00 98,00

637 CABO EMBREAGEM 2 UNID
91,00 182,00 90,00 180,00 90,00 180,00 93,00 186,00

638 SENSOR VELOCÍMETRO 2 UNID
151,67 303,33 150,00 300,00 150,00 300,00 155,00 310,00

639 CABOS DE VELAS 2 UNID
206,67 413,33 200,00 400,00 200,00 400,00 220,00 440,00

640 CAIXA ROTULA ALAVANCA 2 UNID
39,00 78,00 39,00 78,00 39,00 78,00 39,00 78,00

641
CAMARA VALVULA
TERMOSTATICA

2 UNID
68,00 136,00 68,00 136,00 68,00 136,00 68,00 136,00

642
CARCACA VALVULA
TERMOSTATICA

2 UNID
157,00 314,00 157,00 314,00 157,00 314,00 157,00 314,00

643 CILINDRO MESTRE FREIO 2 UNID
204,00 408,00 202,00 404,00 205,00 410,00 205,00 410,00

644 CILINDRO RODA TRASEIRA 4 UNID
65,33 261,33 63,00 252,00 65,00 260,00 68,00 272,00

645 COLA P/JUNTAS ST^ Í
Hiir ] O \ \

4 UNID
28,00 1 12,00 28,00 1 12,00 28,00 1 12,00 28,00 1 12,00

646
i  1 ■ 1 ^ 1CONTATO IGNICAO | O l \
\  1 1

2 UNID
136,00 272,00 136,00 272,00 136,00 272,00 136,00 272,00

647
1  ICN * 1CORREIA ALTERNADOR \\ ij 2 UNID

127,67 255,33 127,00 254,00 127,00 254,00 129,00 258,00

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402. Centro. Colinas, Maranhão, Brasil

Site: wvvw.colinas.ma.2ov.br
Página 38 dc 64



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

648 CORREIA COMANDO 2 UNID
163 60 326^0 .163,00^ 326,00 163,00 326,00 163,00- 326,00

649 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO 4 UNID
66,33 265,33 65,00 260,00 65,00 260,00 69,00 276,00

650 COXIM CAMBIO 2 UNID
71,00 142,00 69,00 138,00 72,00 144,00 72,00 144,00

651 COXIM ESCAPAMENTO TRASEIRO 2 UNID
8,17 16,33 6,20 12,40 8,30 16,60 10,00 20,00

652 COXIM MOTOR DIANTEIRO LD 2 UNID
89,33 178,67 88,00 176,00 90,00 180,00 90,00 180,00

653 COXIM MOTOR DIANTEIRO LE 2 UNID
89,33 178,67 88,00 176,00 90,00 180,00 90,00 180,00

654
COXIM SILENCIOSO

INTERMEDIÁRIO
4 UNID

21,73 86,93 18,20 72,80 22,00 88,00 25,00 100,00

655 COXIM SILENCIOSO TRASEIRO 4 UNID
21,73 86,93 18,20 72,80 22,00 88,00 25,00 100,00

656 CUBO RODA DIANTEIRA 4 UNID
193,00 772,00 186,00 744,00 195,00 780,00 198,00 792,00

657
CUBO RODA TRASEIRA

C/ROLAMENTO
4 UNID

176,00 704,00 170,00 680,00 178,00 712,00 180,00 720,00

658 DISCO FREIO 4 UNID
184,33 737,33 210,00 840,00 219,00 876,00 124,00 496,00

659 EIXO BENDIX 2 UNID
262.67 525,33 255,00 510,00 264,00 528,00 269,00 538,00

660 ENGRENAGEM RE 2 UNID
187,00 374.00 183,00 366,00 188,00 376,00 190,00 380,00

661 ENGRENAGEM VIRABREQUIM 2 UNID
150,83 301,67 148,00 296,00 149,50 299.00 155,00 310,00

662 FAROL LD 2 UNID
419,53 839,07 415,00 830,00 418,60 837,20 425,00 850,00

663 FAROL LE 2 UNID
418,87 837,73 415,00 830,00 418,60 837,20 423,00 846,00

664 FECHADURA INFERIOR CAPO 2 UNID
37,33 74,67 35,00 70,00 38,00 76,00 39,00 78,00

665 FECHADURA TAMPA TRASEIRA 2 UNID
128,00 256,00 123,00 246,00 128,00 256,00 133,00 266,00

666 FECHO SUPERIOR CAPO 2 UNID 25,60
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25,00 50,00 24,50 49,00 24,90 49,80 51,20

667 FEIXE MOLAS TRASEIRO 2 UNID
283,67 567,33 279,00 558,00 285,00 570,00 287,00 574,00

668 FILTRO AR 4 UNID
48,00 192,00 47,00 188,00 48,00 192,00 49,00 196,00

669 FILTRO combustível 4 UNID
42,53 170,13 39,00 156,00 42,60 170,40 46,00 184,00

610 FILTRO LUBRIFICANTE 4 UNID
36,00 144,00 34,00 136,00 35,00 140,00 39,00 156,00

671 FLUIDO FREIO 500ML 2 UNID
26,00 52,00 26,00 52,00 26,00 52,00 26,00 52,00

672 HIDROVACUO 2 UNID
310,00 620,00 310,00 620,00 310,00 620,00 310,00 620,00

673 INTERRUPTOR FREIO 2 UNID
60,67 121,33 58,00 116,00 62,00 124,00 62,00 124,00

674 INTERRUPTOR OLEO 2 UNID
60,67 121,33 58,00 116,00 62,00 124,00 62,00 124,00

675 INTERRUPTOR RE 2 UNID
67,00 134,00 65,00 130,00 68,00 136,00 68,00 136,00

676 INTERRUPTOR TEMPERATURA 2 UNID
68,33 136,67 67,00 134,00 69,00 138,00 69,00 138,00

677 JUNTA CARTER 2 UNID
43,00 86,00 43,00 86,00 43,00 86,00 43,00 86,00

678 JUNTA HOMOCINETICA 4 UNID
225,00 900,00 225,00 900,00 225,00 900,00 225,00 900,00

679 JUNTA MOTOR 2 UNID
187,00 374,00 187,00 374,00 187,00 374,00 187,00 374,00

680 JUNTA saída descarga 4 UNID
26,00 104,00 26,00 104,00 26,00 104,00 26,00 104,00

681 KIT EMBREAGEM 2 UNID
555,00 LI 10,00 555,00 LI 10,00 555,00 1.110,00 555,00 LI 10,00

682 KIT ESTABILIZADOR EXTERNO 4 UNID
38,00 152,00 38,00 152,00 38,00 152,00 38,00 152,00

683 KIT ESTABILIZADOR INTERNO 4 UNID
38,00 152,00 38,00 152,00 38,00 152,00 38,00 152,00

684 LAMPADA 1034 8 UNID
26,00 208,00 26,00 208,00 26,00 208,00 26,00 208,00
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685 LÂMPADA 1 141 8 UNID
27,00 216,00 27,00 216,00 27,00 216,00 27,00 216,00

686 LAMPADA FAROL 4 UNID
59,00 236,00 59,00 236,00 59,00 236,00 59,00 236,00

687 MANGOTE FILTRO AR 2 UNID
88,00 176,00 88,00 176,00 88,00 176,00 88,00 176,00

688 MANGOTE INFERIOR RADIADOR 2 UNID
116,00 232,00 116,00 232,00 1 16,00 232,00 116,00 232,00

689 MANGOTE RESPIRO OLEO 2 UNID
76,00 152,00 76,00 152,00 76,00 152,00 76,00 152,00

690 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR 2 UNID
76,00 152,00 76,00 152,00 76,00 152,00 76,00 152,00

691 MANGUEIRA FREIO DIANTEIRA 4 UNID
38,00 152,00 38,00 152,00 38,00 152,00 38,00 152,00

692 MANGUEIRA FREIO TRASEIRA 4 UNID
38,00 152,00 38,00 152,00 38,00 152,00 38,00 152,00

693 MEDIDOR COMBUSTÍVEL 2 UNID
159,00 318,00 159,00 318.00 159,00 318,00 159,00 318,00

694 MOTOR VENTILADOR 2 UNID
362,00 724,00 362,00 724,00 362,00 724,00 362,00 724,00

695 OLEO P/ CAIXA MARCHA 4 UNID
38,00 152,00 38,00 152,00 38,00 152,00 38,00 152,00

696 PALHETA LIMPADOR 2 UNID
65,00 130,00 65,00 130,00 65,00 130,00 65,00 130,00

697 PARABRISA 2 UNID
410,00 820,00 410,00 820,00 410,00 820,00 410,00 820,00

698 PARAFUSO RODA 20 UNID
18,00 360,00 18,00 360,00 18,00 360,00 18,00 360,00

699 PASTILHAS DE FREIO 4 UNID
64,00 256,00 64,00 256,00 64,00 256,00 64,00 256,00

700 PIVO SUSPENSÃO 4 UNID
39,00 156,00 39,00 156,00 39,00 156,00 39,00 156,00

701 PORTA ESCOVA 8 UNID
42,60 340,80 42,60 340,80 42,60 340,80 42,60 340,80

702 PROTETOR CARTER 2 UNID
165,00 330,00 165,00 330,00 165,00 330,00 165,00 330,00

703 RADIADOR 2 UNID 359,00
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359,00 718,00 359,00 718,00 359,00 718,00 718,00

704 REGULADOR PRESSÃO 2 UNID
67,00 134,00 67,00 134,00 67,00 134,00 67,00 134,00

705 RETENTOR COMANDO 2 UNID
24,00 48,00 24,00 48,00 24,00 48,00 24,00 48,00

706 RETENTOR POLIA 2 UNID
18,00 36,00 18,00 36,00 18,00 36,00 18,00 36,00

707 RETENTOR VALVULA 2 UNID
27,00 54,00 27,00 54,00 27,00 54,00 27,00 54,00

708 RETENTOR VOLANTE 2 UNID
65,00 130,00 65,00 130,00 65,00 130,00 65,00 130,00

709 ROLAMENTO CAMBIO 4 UNID
24,00 96,00 24,00 96,00 24,00 96,00 24,00 96,00

710 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA 4 UNID
183,00 732,00 183,00 732,00 183,00 732,00 183,00 732,00

711
ROLAMENTO TENSOR CORREIA

DENTADA
2 UNID

79,00 158,00 79,00 158,00 79,00 158,00 79,00 158.00

712 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LD 2 UNID
12,30 24,60 12,30 24,60 12,30 24,60 12,30 24,60

713 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LE 2 UNID
12,30 24,60 12,30 24,60 12,30 24,60 12,30 24,60

714 SAPATA FREIO 2 UNID
147,00 294,00 147,00 294,00 147,00 294,00 147,00 294,00

715 SELANTE P/ MOTORES 4 UNID
36,00 144,00 36,00 144,00 36,00 144,00 36,00 144,00

716 SENSOR ROTACAO 2 UNID
69,00 138,00 69,00 138,00 69,00 138,00 69,00 138,00

717 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO 2 UNID
128,00 256,00 128,00 256,00 128,00 256,00 128,00 256,00

718 SILENCIOSO TRASEIRO 2 UNID
142,00 284,00 142,00 284,00 142,00 284,00 142,00 284,00

719 SONDA LAMBDA 2 UNID
224,00 448,00 224,00 448,00 224,00 448,00 224,00 448,00

720 TAMBOR DE FREIO 4 UNID
147,00 588,00 147,00 588,00 147,00 588,00 147,00 588,00

721
TERMINAL BARRA

ESTABILIZADORA
4 UNID

63,00 252,00 63,00 252,00 63,00 252,00 63,00 252,00
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722 TERMINAL DIREÇÃO

1

4

k.

UNID

PREFEITII

Comissão

84.00

RA MUNICIPAL DE

'ermanente de Licita

336,0Q_

COLINAS

çâo - CPL

84,00 3,36,00 84,00 336,00 84,00 336,00

723 TRIZETA TRIPOIDE 4 UNID
84,00 336,00 84,00 336,00 84,00 336,00 84,00 336,00

724 VALVULA ADMISSÃO 8 UNID
35,00 280,00 35,00 280,00 35,00 280,00 35,00 280,00

725 VALVULA ESCAPE 8 UNID
36,00 288,00 36,00 288,00 36,00 288,00 36,00 288,00

726 VALVULA TERMOSTATICA 2 UNID
63,00 126,00 63,00 126,00 63,00 126,00 63,00 126,00

727 VELA DE IGNICAO 8 UNID
18,00 144,00 18,00 144,00 18,00 144,00 18,00 144,00

VALOR TOTAL
38.887,13 38.507,40 38.988,20 39.165,80

LOTE 07

FORD TRANSIT V. ESTIMADO F. DIESF.iaM Í.JÜM.LÍ; i)OLGJ.ASi 1. DE. .M.'l L\l\-MI i

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNI QNT. V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL
V.

UNIT.
V. TOTAL

728 ABRAÇADEIRA TRIPOIDE UNI 7
15,93 111,53 14,20 99,40 15,60 109,20 18,00 126,00

729 AMORTECEDOR TRASEIRO UNI 5
565,87 2.829,33 560,00 2.800,00 565,60 2.828,00 572,00 2.860,00

730 AMORTECEDOR DIANTEIRO UNI 4
545,40 2.181,60 527,20 2.108,80 529,00 2.116,00 580,00 2.320,00

731 ALINHADOR DE PASTILHA UNI 6
34,87 209,20 30,20 181,20 35,40 212,40 39,00 234,00

732 ANÉIS SICRONIZADOR UNI 2
397,00 794,00 386,00 772,00 395,00 790,00 410,00 820,00

733 ANTIEERRUGEM UNI 10
23,67 236,67 18,00 180,00 24,00 240,00 29,00 290,00

734 AUTERNADOR UNI I
1.553,00 1.553,00 1.540,00 1.540,00 1.549,00 1.549,00 1.570,00 1.570,00

735
AUTOMÁTICO DO MOTOR DE

PARTIDA
UNI I

336,67 336,67 325,00 325,00 325,00 325,00 360,00 360,00
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736 BANDEIJA DIANTEIRA UNI 2
669,T3- 1.338,67- 667,00 Iv334,J30- 667,00 L334,00 674,00- ^1t348,00

737 BICO INJETOR UNI 4
3.517,33 14.069,33 3.516,00 14.064,00 3.516,00 14.064,00 3.520,00 14.080.00

738 BI ELA UNI 4
675,33 2.701,33 670,00 2.680,00 678,00 2.712,00 678,00 2.712,00

739 BOIA TANQUE UNI 2
459,67 919,33 455,00 910,00 459,00 918,00 465,00 930,00

740 BOMBA DIREÇÃO HIDRÁULICA UNI I
1.826,00 1.826,00 1.826,00 1.826,00 1.826,00 1.826,00 1.826,00 1.826,00

741 BAMBA OLEO UNI I
917,33 917,33 917,00 917.00 917,00 917,00 918,00 918,00

742 BRONZINA BIELA UNI 2
255,00 510,00 255,00 510,00 255,00 510,00 255,00 510,00

743 BRONZINA MANCAL UNI 2
442,00 884,00 442,00 884,00 442,00 884,00 442,00 884,00

744
BUCHA BANDEIJA DIANTEIRO FURO

MENOR
UNI 10

912,00 9.120,00 912,00 9.120,00 912,00 9.120,00 912,00 9.120,00

745
BUCHA MENOR BANDEIJA

DIANTEIRA
UNI 10

1 18,00 1.180,00 115,00 1.150,00 119,00 1.190,00 120,00 1.200,00

746 BUCHA MESA UNI 15
102,00 1.530,00 97,00 1.455,00 99,00 1.485,00 110,00 1.650,00

747 BUCHA FEIXE DE MOLA UNI 6
237,67 1.426,00 235,00 1.410.00 239,00 1.434,00 239,00 1.434,00

748 CABO ACELERADOR UNI 2
129,33 258,67 128,00 256,00 130,00 260,00 130,00 260,00

749 CABO CAPÔS UNI 2
146,00 292,00 142,00 284,00 148,00 296,00 148,00 296,00

750 CABO VELOCIMENTRO UNI 2
139,33 278,67 1 18,00 236,00 150,00 300,00 150,00 300,00

751 CAMISA MOTOR UNI 4
265,00 1.060,00 265,00 1.060,00 265,00 1.060,00 265,00 1.060,00

752 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM UNI 2
915,33 1.830,67 910,00 1.820,00 918,00 1.836,00 918,00 1.836,00

753 CILINDRO RODA UNI 2
143,00 286,00 142,00 284,00 142,00 284,00 145,00 290,00

754 CORREIA ALTERNADOR UNI 10
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359,00 3.590,00 359,00 3.590,00 359,00 3.590,00 359,00 3.590,00

755 CONJUNTO RETIFICADOR UNI 2
274,00 548,00 274,00 548,00 274,00 548,00 274,00 548,00

756 CORREIRA DENTADA UNI 5
458,00 2.290,00 458,00 2.290,00 458,00 2.290,00 458,00 2.290,00

757 COXIM MOTOR UNI 2
410,00 820,00 410,00 820,00 410,00 820,00 410,00 820,00

758 CUBO DIANTEIRO UNI 6
490,33 2.942,00 488,00 2.928,00 488,00 2.928,00 495,00 2.970,00

759 DISCO FREIO UNI 4
662,00 2.648,00 662,00 2.648,00 662,00 2.648,00 662,00 2.648,00

760 EIXO PRIMÁRIO UNI 2
1.378,00 2.756,00 1.378,00 2.756,00 1.378,00 2.756,00 1.378,00 2.756,00

761 ELETRO VENTILADOR UNI 2
1.116,67 2.233,33 1.100,00 2.200,00 1.125,00 2.250,00 1.125,00 2.250,00

762 FAROL LD/LE UNI 2
1.613,33 3.226,67 1.600,00 3.200,00 1.620,00 3.240,00 1.620,00 3.240,00

763 FILTRO COMBUSTÍVEL UNI 3
326.00 978,00 320,00 960,00 329,00 987,00 329,00 987,00

764 FILTRO LUBRIFICANTE UNI
183,67 551,00 176,00 528,00 185,00 555,00 190,00 570,00

765 FILTRO OLEO UNI 3
102,00 306,00 97,00 291,00 99,00 297,00 110,00 330,00

766 GRAXA UNI 4
27,33 109,33 24,00 96,00 29,00 116,00 29,00 116,00

767 HIDROVACUO UNI 4
1.433,33 5.733,33 1.400,00 5.600,00 1.450,00 5.800,00 1.450,00 5.800,00

768 INDUZIDOR MOTOR PARTIDA UNI 4
358,00 1.432,00 358,00 1.432,00 358,00 1.432,00 358,00 1.432,00

769 JOGO JUNTA MOTOR UNI I
2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00 2.300,00

770 JUNTA HOMOCINÉTICA UNI 2
583,00 1.166,00 579,00 1.158,00 585,00 1.170,00 585,00 1.170,00

77! KITEMBREAGEM UNI
3.633,33 10.900,00 3.600,00 10.800,00 3.650,00 10.950,00 3.650,00 10.950,00

772 MOLA TRASEIRA UNI 4
358,00 1.432,00 358,00 1.432,00 358,00 1.432,00 358,00 1.432,00
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773 MANGUEIRA FREIO UNI 9
96í00

Ó
O

00
í

94-,00- 846^00- 94^00- 846,T)0- FOe^OCF 9ÔO;Oe-

IIA PARAFUSO RODA UNI 24
50,33 1.208,00 48,00 1.152,00 48,00 1.152,00 55,00 1.320,00

775 PASTILHA FREIO TRASEIRO UNI 8
407,33 3.258,67 400,00 3.200,00 410,00 3.280,00 412,00 3.296,00

776 PASTILHA FREIO DIANTEIRO UNI 9
407,33 3.666.00 400,00 3.600,00 410,00 3.690,00 412,00 3.708,00

ni PIVÔ SUPERIOR UNI 4
182,00 728,00 176,00 704,00 185,00 740,00 185,00 740,00

778 TERMINAL DE DIREÇÃO UNI 4
185,33 741,33 184,00 736,00 186,00 744,00 186,00 744,00

779 PRISILHA TRAVA ROLAMENTO UNI 2
29,33 58,67 26,00 52,00 29,00 58,00 33,00 66,00

780 PRISILHA PASTILHAS UNI 4
35,67 142,67 35,00 140,00 36,00 144,00 36,00 144,00

781 REGULADOR DE VOLANTE UNI 4
258,00 1.032,00 258,00 1.032,00 258,00 1.032,00 258,00 1.032,00

782 ROLAMENTO ALTERNADOR UNI I
68,00 68,00 68,00 68,00 68,00 68,00 68,00 68,00

783 ROLAMENTO COLETOR UNI 3
47,67 143,00 47,00 141,00 47,00 141,00 49,00 147,00

784 RADIADOR UNI I
3.238,67 3.238,67 3.236,00 3.236,00 3.240,00 3.240,00 3.240,00 3.240,00

785 RESERVATÓRIO D'AGUA UNI 2
168,33 336,67 167,00 334,00 169,00 338,00 169,00 338,00

786 RETENTOR LUVA UNI 2
168,33 336,67 167,00 334,00 169,00 338,00 169,00 338,00

787 RETENTOR PIÃO UNI 2
141,00 282,00 133,00 266,00 145,00 290,00 145,00 290,00

788 ROLAMENTO DIANTEIRO UNI 5
557,33 2.786,67 554,00 2.770,00 555,00 2.775,00 563,00 2.815,00

789 ROLAMENTO TRASEIRO UNI 5
557,33 2.786,67 554,00 2.770,00 555,00 2.775,00 563,00 2.815,00

790 TERMINAIS DIREÇÃO UNI 5
462,33 2.311,67 258,00 1.290,00 560,00 2.800,00 569,00 2.845,00

791 LAMPADAS UNI 10
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62,33 623,33 57,00 570,00 65,00 650,00 65,00 650,00

792 CHAVE SETA UNI 1
1.358,00 1.358,00 1.354,00 1.354,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00 1.360,00

793 VIDRO PORTA UNI 2
376,00 752,00 368,00 736,00 380,00 760,00 380,00 760,00

TOTAL
121.364,33 119.114,40 121.929,60 123.049,00

SEC. MUNICI DE SAÚDE

Secretaria Municipal de Assistência

PEÇAS E ACESSÓRIOS

LOTE 01

894.700,20 881.754,76 907.456,20894.889,64

FIAT/PALIO FIRE V. ESTIMADO NOklIDllSl I .lOSFIA l)Or<,L.\S I". DE. M. LI.M \ - ME

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

794 Alavanca do cambio 2 UNID
47,93 95,87 46,30 92,60 47,50 95,00 50,00 100,00

795 Alternador I UNID
728,83 728,83 723,50 723,50 725,00 725,00 738,00 738,00

796 Amortecedor Dianteiro 4 UNID
271,13 1.084,53 268,30 1.073,20 270,10 1.080,40 275,00 1.100,00

797 tampa traseira 4 UNID
87,00 348,00 86,00 344,00 86,00 344,00 89,00 356,00

798 Amortecedor Traseiro 4 UNID
238,00 952,00 238,00 952,00 238,00 952,00 238,00 952,00

799 Bandeja Traseira 4 UNID
134,13 536,53 133,40 533,60 134,50 538,00 134,50 538,00

800 Barra axial 4 UNID
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47,77 191,07 46,30 185,20 48,00 192,00 49,00 196,00

801 Batente do poita-mala 2 UNID
47,77 95,53 46,30 92,60 48,00 96,00 49,00 98,00

802 Bateria de 60 amperes 2 UNID
490,67 981,33 487,00 974,00 490,00 980,00 495,00 990,00

803 Bico injetor 4 UNID
193,43 773,73 190,30 761,20 195,00 780,00 195,00 780,00

804 Bobina de campo 2 UNID
285,33 570,67 286,00 572,00 285,00 570,00 285,00 570,00

805 Bobina de ignição 2 UNID
279,33 558,67 268,00 536,00 285,00 570,00 285,00 570,00

806 Bomba d'água 2 UNID
150,67 301,33 145,00 290,00 149,00 298,00 158,00 316,00

807 Bomba de óleo 1 UNID
316,00 316,00 316,00 316,00 316,00 316,00 316,00 316,00

808 Braço oscilante 2 UNID
95,17 190,33 92,00 184,00 95,50 191,00 98,00 196,00

809 Bronzina central 1 UNID
84,20 84,20 83,40 83,40 84,60 84,60 84,60 84,60

810 Bronzina de biela 1 UNID
118,63 118,63 118,63 118,63 118,63 118,63 118,63 118,63

811 Bucha da Balança 8 UNID
17,43 139,47 16,20 129,60 17,60 140,80 18,50 148,00

812 Cabo de acelerador 2 UNID
88,37 176,73 86,10 172,20 89,50 179,00 89,50 179,00

813 Cabo de embreagem 2 UNID
69,20 138,40 69,20 138,40 69,20 138,40 69,20 138,40

814 Cabo de freio de mão 2 UNID
159,33 318,67 158,00 316,00 160,00 320,00 160,00 320,00

815 Cabo de velocímetro 2 UNID
88,00 176,00 85,00 170,00 89,00 178,00 90,00 180,00

816 Caixa de direção 1 UNID
813,33 813,33 810,00 810,00 815,00 815,00 815,00 815,00

817 Chave de seta 1 UNID
627,67 627,67 625,00 625,00 629,00 629,00 629,00 629,00

818 Cilindro de roda 2 UNID
70,47 140,93 68,20 136,40 68,20 136,40 75,00 150,00
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819 Cilindro do porta-mala 2 UNID
56,30 -  11-2,60- 56,30- H^;60- 56çT0- H^-,60- ^56^30- H^6Ô--

820 Cilindro de Freio 2 UNID
95,13 190,27 92,40 184,80 95,00 190,00 98,00 196,00

821 Comando de válvula 1 UNID
322,67 322,67 324,00 324,00 324,00 324,00 320,00 320,00

822 Correia Alternador 2 UNID
63,90 127,80 64,20 128,40 65,50 131,00 62,00 124,00

823 Correia Dentada 2 UNID
96,00 192,00 95,00 190,00 98,00 196,00 95,00 190,00

824 Coxim Da Caixa de Marcha 4 UNID
97,67 390,67 98,00 392,00 100,00 400,00 95,00 380,00

825 Coxim Do Motor 4 UNID
46,33 185,33 45,00 180,00 45,00 180,00 49,00 196,00

826 Cubo Da Roda Dianteira 4 UNID
186,33 745,33 185,00 740,00 185,00 740,00 189,00 756,00

827 Cubo Da Roda Traseira 4 UNID
150,33 601,33 153,00 612,00 153,00 612,00 145,00 580,00

828 Disco de freio 4 UNID
116,67 466,67 115,00 460,00 115,00 460,00 120,00 480,00

829 Eixo bendix 2 UNID
216,20 432,40 215,30 430,60 215,30 430,60 218,00 436,00

830 Extator do alternador 2 UNID
158,00 316,00 158,00 316,00 158,00 316,00 158,00 316,00

831 Farol - LD 2 UNID
282,13 564,27 278,20 556,40 278,20 556,40 290,00 580,00

832 Farol - LE 2 UNID
282,13 564,27 278,20 556,40 278,20 556,40 290,00 580,00

833 Feixadura da porta dianteira - LD 2 UNID
63,00 126,00 62,00 124,00 62,00 124,00 65,00 130,00

834 Feixadura da porta dianteira - LE 2 UNID
63,00 126,00 62,00 124,00 62,00 124,00 65,00 130,00

835 Feixadura do porta-mala 2 UNID
64,92 129,84 63,38 126,76 63,38 126,76 68,00 136,00

836 Feixadura inferior do capô 2 UNID
58,10 116,20 58,10 116,20 58,10 116,20 58,10 116,20

837 Filtro Ar Condicionado 4 UNID
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24,10 96,40 24,10 96,40 24,10 96,40 24,10 96,40

838 Filtro De Ar 4 UNID
23,50 94,00 23,50 94,00 23,50 94,00 23,50 94,00

839 Filtro De Combustível 4 UNID
28,30 113,20 28,30 113,20 28,30 113,20 28,30 113,20

840 Filtro De Oleo do Motor 4 UNID
27,80 1 1 1,20 27,80 111,20 27,80 111,20 27,80 111,20

841 Guamição da porta 4 UNID
63,00 252,00 62,00 248,00 62,00 248,00 65,00 260,00

842 Hidro vácuo 2 UNID
278,00 556,00 278,00 556,00 278,00 556,00 278,00 556,00

843 Induzido motor de partida 2 UNID
235,00 470,00 235,00 470,00 235,00 470,00 235,00 470,00

844 Interruptor de freio 2 UNID
31,07 62,13 30,20 60,40 30,20 60,40 32,80 65,60

845 Interruptor de óleo 2 UNID
30,20 60,40 30,20 60,40 30,20 60,40 30,20 60,40

846 Jogo de Anéis 1 UNID
239,10 239,10 239,10 239,10 239,10 239,10 239,10 239,10

847 Jogo de Cabo De Velas 2 UNID
85,30 170,60 85,00 170,00 85,00 170,00 85,90 171,80

848 Jogo de junta do motor 1 UNID
236,00 236,00 236,00 236,00 236,00 236,00 236,00 236,00

849 Jogo de Velas de ignição 16 UNID
46,73 747,73 15,20 243,20 60,00 960,00 65,00 1.040,00

850 Junta Homocinetica 4 UNID
220,73 882,93 180,20 720,80 240,00 960,00 242,00 968,00

851 Kit borracha Amortecedor dianteiro 4 UNID
31,67 126,67 30,00 120,00 30,00 120,00 35,00 140,00

852 Kit de borraca amortecedor traseiro 4 UNID
31,67 126,67 30,00 120,00 30,00 120,00 35,00 140,00

853 Kit bomba de combustível 2 UNID
183,33 366,67 182,20 364,40 182,20 364,40 185,60 371,20

8.54 Kit coifajunta homocinética L/CAMBIO 2 UNID
35,07 70,13 35,00 70,00 35,00 70,00 35,20 70,40

855 Kit coifajunta homocinética L/RODA 2 UNID
33,07 66,13 32,00 64,00 32,00 64,00 35,20 70,40

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil

Site: vvww.colinas.ma.aov.br

FOLHAS: ã? ̂  ̂

PROC: j
Ass: i-J^

Página 50 de 64



5

PREKEITIIRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

(

856 Kit De Embreagem 2 UNID
426,33- -  852^67 2-79^ 56S,00- SOOiOe- L000,0&- 500,00-

O
o
o
o
9

857 Kit do motor 1 UNID
1.010,00 1.010,00 1.010,00 1.010,00 1.010,00 1.010,00 1.010,00 1.010,00

858 Kit Sapata de Freio 2 UNID
84,33 168,67 84,00 168,00 84,00 168,00 85,00 170,00

859 Maçaneta externa - LD 2 UNID
71,00 142,00 48,00 96,00 80,00 160,00 85,00 170,00

860 Maçaneta externa - LE 2 UNID
71,00 142,00 48,00 96,00 80,00 160,00 85,00 170,00

861 Maçaneta interna - LD 2 UNID
71,00 142,00 48,00 96,00 80,00 160,00 85,00 170,00

862 Maçaneta interna - LE 2 UNID
71,00 142,00 48,00 96,00 80,00 160,00 85,00 170,00

863 Mangote inferior 2 UNID
73,00 146,00 73,00 146,00 73,00 146,00 73,00 146,00

864 Mangote superior 2 UNID
45,20 90,40 45,20 90,40 45,20 90,40 45,20 90,40

865 Mangueira de freio dianteira 2 UNID
21,00 42,00 20,50 41,00 20,50 41,00 22,00 44,00

866 Mangueira de freio traseira 2 UNID
21,00 42,00 20,50 41,00 20,50 41,00 22,00 44,00

867 Maquina de vidro - LD 2 UNID
85,53 171,07 85,30 170,60 85,30 170,60 86,00 172,00

868 Máquina de vidro - LE 2 UNID
85,53 171.07 85,30 170,60 85,30 170,60 86,00 172,00

869 Mola Dianteira 2 UNID
127,13 254,27 128,20 256,40 128,20 256,40 125,00 250,00

870 Mola Traseira 2 UNID
415,67 831,33 416,00 832,00 416,00 832,00 415,00 830,00

871 Motor de Partida 1 UNID
832,00 832,00 830,50 830,50 830,50 830,50 835,00 835,00

872 Motor de passo 2 UNID
118,67 237,33 118,00 236,00 1 18,00 236,00 120,00 240,00

873 Motor do ventilador 2 UNID
472,13 944,27 470,20 940,40 470,20 940,40 476,00 952,00

874 Para-brisa 2 UNID
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570,00 1.140,00 569,00 1.138,00 565,00 1,130,00 576,00 1.152,00

875 Pastilha de Freio 4 UNID
74,83 299,33 74,50 298,00 72,00 288,00 78,00 312,00

876 Pinça De Freio 4 UNID
284,33 1.137,33 282,00 1.128,00 285,00 1,140,00 286,00 1.144,00

877 Pino do capô 2 UNID
40,00 80,00 36,00 72,00 39,00 78,00 45,00 90,00

878 Pivo da Suspensão 4 UNID
47,33 189,33 47,00 188,00 47,00 188,00 48,00 192,00

879 Radiador d'Agua 2 UNID
451,33 902,67 452,00 904,00 450,00 900,00 452,00 904,00

880 Regulador de voltagem 2 UNID
184,00 368,00 184,00 368,00 184,00 368,00 184,00 368,00

881 Regulagem de freio 4 UNID
38,40 153,60 36,20 144,80 39,00 156,00 40,00 160,00

882 Reservatório de água 2 UNID
117,47 234,93 117,20 234,40 117,20 234,40 118,00 236,00

883 Rolamento Alternador 2 UNID
47,20 94,40 46,30 92,60 46,30 92,60 49,00 98,00

884 Rolamento da Roda Dianteira 4 UNID
84,67 338,67 84,00 336,00 85,00 340,00 85,00 340,00

885 Rotor do alternador 2 UNID
256,33 512,67 257,00 514,00 255,00 510,00 257,00 514,00

886 Sensor de Pressão de óleo 2 UNID
20,43 40,87 19,30 38,60 20,00 40,00 22,00 44,00

887 Sensor de Temperatura 2 UNID
40,87 81,73 46,30 92,60 30,00 60,00 46,30 92,60

888 Sensor medidor de nível 2 UNID
70,63 141,27 72,90 145,80 65,00 130,00 74,00 148,00

889 Sonda lambda 2 UNID
21 1,67 423,33 212,50 425,00 210,00 420,00 212,50 425,00

890 Tambor de freio traseiro 4 UNID
66,40 265,60 65,20 260,80 62,00 248,00 72,00 288,00

891 Tampa do radiador 2 UNID
15,40 30,80 15,40 30,80 15,40 30,80 15,40 30,80

892 Tainpa do tanque de combustível 2 UNID
35,00 70,00 35,00 70,00 35,00 70,00 35,00 70,00
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(

893 Tensor Correia Aiternador 2 UNID
210,00 420,00- 210,00- 420,00- 210,00- 420,00- 210,00- 420,00 -

894 Tensor da Correia Dentada 2 LTNID
64,00 128,00 62,00 124,00 65,00 130,00 65,00 130,00

895 Terminal de Direção 4 UNID
48,00 192,00 48,00 192,00 48,00 192,00 48,00 192,00

896 Trizeta 2 UNID
95,00 190,00 95,00 190,00 95,00 190,00 95,00 190,00

897 Vidro de porta dianteira L/D 2 UNID
165,00 330,00 162,00 324,00 165,00 330,00 168,00 336,00

898 Vidro de porta dianteira L/E 2 UNID
165,00 330,00 162,00 324,00 165,00 330,00 168,00 336,00

899 Vidro de porta traseira L/D 2 UNID
165,00 330,00 162,00 324,00 165,00 330,00 168,00 336,00

900 Vidro de porta traseira L/E 2 UNID
165,00 330,00 162,00 324,00 165,00 330,00 168,00 336,00

VALOR TOTAL
36.131,67 34.739,09 36.524,99 37.130,93

LOTE 02

FIAT/UNO MILLE PIRE - ANO 2011 V. ESTIMADO .. DÜ.UC..L/iI4> r. DE. .M. Ll.MA - .MI.

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UNID V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

901 Alavanca do cambio 2 UNID
47,93 95,87 46,30 92,60 47,50 95,00 50,00 100,00

902 Aiternador 1 UNID
728,83 728,83 723,50 723,50 725,00 725,00 738,00 738,00

903 Amortecedor Dianteiro 4 UNID
271,13 1.084,53 268,30 1.073,20 270,10 1.080,40 275,00 1.100,00

904 tampa traseira 4 UNID
87,00 348,00 86,00 344,00 86,00 344,00 89,00 356,00

905 Amortecedor Traseiro 4 UNID
238,00 952,00 238,00 952,00 238,00 952,00 238,00 952,00

906 Bandeja Traseira 4 UNID
134,13 536,53 133,40 533,60 134,50 538,00 134,50 538,00
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(

907 Barra axial 4 UNID
47,77 191,07 46 185 90 48,00 iQ? nn 49,00 196 Ofl

908 Batente do porta-mala 2 UNID
47,77 95,53 46,30 92,60 48,00 96,00 49,00 98,00

909 Bateria de 60 amperes 2 UNID
490,67 981,33 487,00 974,00 490,00 980,00 495,00 990,00

910 Bico injetor 4 UNID
193,43 773,73 190,30 761,20 195,00 780,00 195,00 780,00

911 Bobina de campo 2 UNID
285,33 570,67 286,00 572,00 285,00 570,00 285,00 570,00

912 Bobina de ignição 2 UNID
279,33 558,67 268,00 536,00 285,00 570,00 285,00 570,00

913 Bomba d'água 2 UNID
150,67 301,33 145,00 290,00 149,00 298,00 158,00 316,00

914 Bomba de óleo 1 UNID
316,00 316,00 316,00 316,00 316,00 316,00 316,00 316,00

915 Braço oscilante 2 UNID
95,17 190,33 92,00 184,00 95,50 191,00 98,00 196,00

916 Bronzina central 1 UNID
84,20 84,20 83,40 83,40 84,60 84,60 84,60 84,60

917 Bronzina de biela 1 UNID
118,63 118,63 118,63 118,63 1 18,63 118,63 1 18,63 118,63

918 Bucha da Balança 8 UNID
17,43 139,47 16,20 129,60 17,60 140,80 18,50 148,00

919 Cabo de acelerador 2 UNID
88,37 176,73 86,10 172,20 89,50 179,00 89,50 179,00

920 Cabo de embreagem 2 UNID
69,20 138,40 69,20 138,40 69,20 138,40 69,20 138,40

921 Cabo de freio de mão 2 UNID
159,33 318,67 158,00 316,00 160,00 320,00 160,00 320,00

922 Cabo de velocímetro 2 UNID
88,00 176,00 85,00 170,00 89,00 178,00 90,00 180,00

923 Caixa de direção 1 UNID
813,33 813,33 810,00 810,00 815,00 815,00 815,00 815,00

924 Chave de seta 1 UNID
627,67 627,67 625,00 625,00 629,00 629,00 629,00 629,00

925 Cilindro de roda 2 UNID
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(

70,47 140,93 68,20 136,40 68,20 136,40 75,00 150,00

926 Cilindro do porta-mala 2 UNID
56,30 112,60 56,30 112,60 56,30 112,60 56,30 112,60

927 Cilindro de Freio 2 UNID
95,13 190,27 92,40 184,80 95,00 190,00 98,00 196,00

928 Comando de válvula 1 UNID
322,67 322,67 324,00 324,00 324,00 324,00 320,00 320,00

929 Correia Alternador 2 UNID
63,90 127,80 64,20 128,40 65,50 131,00 62,00 124,00

930 Correia Dentada 2 UNID
96,00 192,00 95,00 190,00 98,00 196,00 95,00 190,00

931 Coxim Da Caixa de Marcha 4 UNID
97,67 390,67 98,00 392,00 100,00 400,00 95,00 380,00

932 Coxim Do Motor 4 UNID
46,33 185,33 45,00 180,00 45,00 180,00 49,00 196,00

933 Cubo Da Roda Dianteira 4 UNID
186,33 745,33 185,00 740,00 185,00 740,00 189,00 756,00

934 Cubo Da Roda Traseira 4 UNID
150,33 601,33 153,00 612,00 153,00 612,00 145,00 580,00

935 Disco de freio 4 UNID
116,67 466,67 115,00 460,00 115,00 460,00 120,00 480,00

936 Eixo bendix 2 UNID
216,20 432,40 215,30 430,60 215,30 430,60 218,00 436,00

937 Extator do alternador 2 UNID
158,00 316,00 158,00 316,00 158,00 316,00 158,00 316,00

938 Faro! - LD 2 UNID
282,13 564,27 278,20 556,40 278,20 556,40 290,00 580,00

939 Farol - LE 2 UNID
282,13 564,27 278,20 556,40 278,20 556,40 290,00 580,00

940 Feixadura da porta dianteira - LD 2 UNID
63,00 126,00 62,00 124,00 62,00 124,00 65,00 130,00

941 Feixadura da porta dianteira - LE 2 UNID
63,00 126,00 62,00 124,00 62,00 124,00 65,00 130,00

942 Feixadura do porta-mala 2 UNID
64,92 129,84 63,38 126,76 63,38 126,76 68,00 136,00

943 Feixadura inferior do capô 2 UNID
58,10 116,20 58,10 116,20 58,10 116,20 58,10 116,20
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944 Filtro Ar Condicionado 4 UNID
24,10 96,40 24.10 96.40 24.10 96.40 24.10 96.40

945 Filtro De Ar 4 UNID
23,50 94,00 23,50 94,00 23,50 94,00 23,50 94,00

946 Filtro De Combustível 4 UNID
28,30 113,20 28,30 113,20 28,30 113,20 28,30 113,20

947 Filtro De Oleo do Motor 4 UNID
27,80 111,20 27,80 111,20 27,80 111,20 27,80 111,20

948 Guamição da porta 4 UNID
63,00 252,00 62,00 248,00 62,00 248,00 65,00 260,00

949 Hidrovácuo 2 UNID
278,00 556,00 278,00 556,00 278,00 556,00 278,00 556,00

950 Induzido motor de partida 2 UNID
235,00 470,00 235,00 470,00 235,00 470,00 235,00 470,00

951 Interruptor de freio 2 UNID
31,07 62,13 30,20 60,40 30,20 60,40 32,80 65,60

952 Interruptor de óleo 2 UNID
30,20 60,40 30,20 60,40 30,20 60,40 30,20 60,40

953 Jogo de Anéis 1 UNID
239,10 239,10 239,10 239,10 239,10 239,10 239,10 239,10

954 Jogo de Cabo De Velas 2 UNID
85,30 170,60 85,00 170,00 85,00 170,00 85,90 171,80

955 Jogo de junta do motor I UNID
236,00 236,00 236,00 236,00 236,00 236,00 236,00 236,00

956 Jogo de Velas de ignição 16 UNID
46,73 747,73 15,20 243,20 60,00 960,00 65,00 1.040,00

957 Junta Homocinetica 4 UNID
220,73 882,93 180,20 720,80 240,00 960,00 242,00 968,00

958 Kit borracha Amortecedor dianteiro 4 UNID
31,67 126,67 30,00 120,00 30,00 120,00 35,00 140,00

959 Kit de borraca amortecedor traseiro 4 UNID
31,67 126,67 30,00 120,00 30,00 120,00 35,00 140,00

960 Kit bomba de combustível 2 UNID
183,33 366,67 182,20 364,40 182,20 364,40 185,60 371,20

961 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO 2 UNID
35,07 70,13 35,00 70,00 35,00 70,00 35,20 70,40

962 Kit coifa junta homocinética L/RODA 2 UNID
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(

33,07 66,13 32,00 64,00 32,00 64,00 35,20 70,40

963 Kit De Embreagem 2 UNID
426,33 852,67 279,00 558,00 500,00 1.000,00 500,00 1.000,00

964 Kit do motor 1 UNID
1.010,00 1.010,00 1.010,00 1.010,00 1.010,00 1.010,00 1.010,00 1.010,00

965 Kit Sapata de Freio 2 UNID
84,33 168,67 84,00 168,00 84,00 168,00 85,00 170,00

966 Maçaneta externa - LD 2 UNID
71,00 142,00 48,00 96,00 80,00 160,00 85,00 170,00

967 Maçaneta externa - LE 2 UNID
71,00 142,00 48,00 96,00 80,00 160,00 85,00 170,00

968 Maçaneta interna - LD 2 UNID
71,00 142,00 48,00 96,00 80,00 160,00 85,00 170,00

969 Maçaneta interna - LE 2 UNID
71,00 142,00 48,00 96,00 80,00 160,00 85,00 170,00

970 Mangote inferior 2 UNID
73,00 146,00 73,00 146,00 73,00 146,00 73,00 146,00

971 Mangote superior 2 UNID
45,20 90.40 45,20 90,40 45,20 90,40 45,20 90,40

972 Mangueira de freio dianteira 2 UNID
21,00 42,00 20,50 41,00 20,50 41,00 22,00 44,00

973 Mangueira de freio traseira 2 UNID
21,00 42,00 20,50 41,00 20,50 41,00 22,00 44,00

974 Maquina de vidro - LD 2 UNID
85,53 171,07 85,30 170,60 85,30 170,60 86,00 172,00

975 Máquina de vidro - LE 2 UNID
85,53 171,07 85,30 170,60 85,30 170,60 86,00 172,00

976 Mola Dianteira 2 UNID
127,13 254,27 128,20 256,40 128,20 256,40 125,00 250,00

977 Mola Traseira 2 UNID
415,67 831,33 416,00 832,00 416,00 832,00 415,00 830,00

978 Motor de Partida 1 UNID
832,00 832,00 830,50 830,50 830,50 830,50 835,00 835,00

979 Motor de passo 2 UNID
118,67 237,33 118,00 236,00 118,00 236,00 120,00 240,00

980 Motor do ventilador 2 UNID
472,13 944,27 470,20 940,40 470,20 940,40 476,00 952,00
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UNID
-éW,00 -1tM0,G6^ -569^GG 4743^ -56-5,GG- -h-l-3G,GG -633^G -4t152,GG-

982 Pastilha de Freio UNID
74,83 299,33 74,5G 298,GG 72,GG 288,GG 78,GG 312,GG

983 Pinça De Freio UNID
284,33 1.137,33 282,G0 I.128,G0 285,GG 1.149,99 286,99 1.144,99

984 Pino do capô UNID
49,99 89,99 36,99 72,99 39,99 78,99 45,99 99,99

985 Pivo da Suspensão UNID
47,33 189,33 47,99 188,99 47,99 188,99 48,99 192,99

986 Radiador d'A"ua UNID
451,33 992,67 452,99 994,99 459,99 999,99 452,99 994,99

987 Regulador de voltagem UNID
184,99 368,99 184,99 368,99 184,99 368,99 184,99 368,99

988 Regulagem de freio UNID
38,49 153,69 36,29 144,89 39,99 156,99 49,99 169,99

989 Reservatório de água UNID
. 17,47 234,93 117,29 234,49 117,29 234,49 118,99 236,99

999 Rolamento Altemador UNID
47,29 94,49 46,39 92,69 46,39 92,69 49,99 98,99

991 Rolamento da Roda Dianteira UNID
84,67 338,67 84,99 336,99 85,99 349,99 85,99 349,99

992 Rotor do altemador UNID
256,33 512,67 257,99 514,99 255,99 519,99 257,99 514,99

993 Sensor de Pressão de óleo UNID
29,43 49,87 19,39 38,69 29,99 49,99 22,99 44,99

994 Sensor de Temperatura UNID
49,87 81,73 46,39 92,69 39,99 69,99 46,39 92,69

995 Sensor medidor de nível UNID
79,63 141,27 72,99 145,89 65,99 139,99 74,99 148,99

996 Sonda lambda UNID
21 1,67 423,33 212,59 425,99 219,99 429,99 212,59 425,99

997 Tambor de freio traseiro UNID
66,49 265,69 65,29 269,89 62,99 248,99 72,99 288,99

998 Tampa do radiador UNID
15,49 39,89 15,49 39,89 15,49 39,89 15,49 39,89

999 Tampa do tanque de combustível UNID
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35,00 70,00 35,00 70,00 35,00 70,00 35,00 70,00

1000 Tensor Correia Alternador 2 UNID
210,00 420,00 210,00 420,00 210,00 420,00 210,00 420,00

1001 Tensor da Correia Dentada 2 UNID
64,00 128,00 62,00 124,00 65,00 130,00 65,00 130,00

1002 Terminal de Direção 4 UNID
48,00 192,00 48,00 192,00 48,00 192,00 48,00 192,00

1003 Trizeta 2 UNID
95,00 190,00 95,00 190,00 95,00 190,00 95,00 190,00

1004 Vidro de porta dianteira L/D 2 UNID
165,00 330,00 162,00 324,00 165,00 330,00 168,00 336,00

1005 Vidro de porta dianteira L/E 2 UNID
165,00 330,00 162,00 324,00 165,00 330,00 168,00 336,00

1006 Vidro de porta traseira L/D 2 UNID
165,00 330,00 162,00 324,00 165,00 330,00 168,00 336,00

1007 Vidro de porta traseira L/E 2 UNID
165,00 330,00 162,00 324,00 165,00 330,00 168,00 336,00

VALOR TOTAL
36.131,67 34.739,09 36.524,99 37.130,93

SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
72.263,34 69.478,18 73.049,98 74.261,86

(Secretaria da Mulher).

RENAULT DUSTER V. ESTIMADO .lU.SLLV UOl CrLAS I. DE. M. I IM \ - Ml

ITE

M
DISCRIMINAÇÃO QTD UND V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL

1008 ALTERNADOR 1 UND
1.537,67 1.537,67 1.530,00 1.530,00 1.535,00 1.535,00 1.548,00 1.548,00

1009 AMORTECEDOR DIANTEIRO 8 UND
461,00 3.688,00 458,00 3.664,00 460,00 3.680,00 465,00 3.720,00

1010 AMORTECEDOR TRASEIRO 8 UND
467,00 3.736,00 458,00 3.664,00 468,00 3.744,00 475,00 3.800,00

1011 ANTl CHAMA DO MOTOR 2 UND
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416,00 832,00 410,00 820,00 418,00 836,00 420,00 840,00

1012 ATUADOR DE EMBREAGEM 2 UND
437,33 874,67 429,00 858,00 435,00 870,00 448,00 896,00

1013
BANDEJA DA SUSPENSÃO

DIANTEIRA L/D
4 UND

507,67 2.030,67 569,00 2.276,00 475,00 1.900,00 479,00 1.916,00

1014
BANDEJA DA SUSPENSÃO

DIANTEIRA L/E
4 UND

504,00 2.016,00 569,00 2.276,00 470,00 1.880,00 473,00 1.892,00

1015 BARRA AXIAL DE DIREÇÃO 4 UND
249,33 997,33 245,00 980,00 249,00 996,00 254,00 1.016,00

1016
BATENTE DO AMORTECEDOR

DIANTEIRO L/D
4 UND

69,83 279,33 68,00 272,00 69,00 276,00 72,50 290,00

1017
BATENTE DO AMORTECEDOR

DIANTEIRO L/E
4 UND

69,83 279,33 68,00 272,00 69,00 276,00 72,50 290,00

1018 BIELETA DIANTEIRA 4 UND
74,00 296,00 72,00 288,00 75,00 300,00 75,00 300,00

1019 BOBINA DE CAMPO 1 UND
463,67 463,67 465,00 465,00 463,00 463,00 463,00 463,00

1020 BOMBA DE ÁGUA 2 UND
268,33 536,67 265,00 530,00 269,00 538,00 271,00 542,00

1021 BOMBA DE COMBUSTÍVEL 2 UND
664,00 1.328,00 628,00 1.256,00 680,00 1.360,00 684,00 1.368,00

1022 BOMBA DE ÓLEO 1 UND
330,67 330,67 327,00 327,00 330,00 330,00 335,00 335,00

1023 BUCHA BALANÇA 8 UND
90,67 725,33 88,00 704,00 90,00 720,00 94,00 752,00

1024 BUCHA DA BANDEJA GRANDE 8 UND
95,00 760,00 92,00 736,00 95,00 760,00 98,00 784,00

1025 BUCHA DA BANDEJA PEQUENA 8 UND
63,00 504,00 62,00 496,00 62,00 496,00 65,00 520,00

1026 BUCHA DO ESTABILIZADOR 6 UND
55,33 332,00 54,00 324,00 54,00 324,00 58,00 348,00

1027
BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA

PARTE DIANTEIRA
4 UND

84,33 337,33 80,00 320,00 85,00 340,00 88,00 352,00

1028
BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA

PARTE TRASEIRA
4 UND

83,33 333,33 80,00 320,00 85,00 340,00 85,00 340,00

1029 CABO DA ALAVANCA DE CAMBIO 2 UND
208,00 416,00 198,00 396,00 210,00 420,00 216,00 432,00

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Cameiro, n°402. Centro. Colinas. Maranhão, Brasil

Site: wwvv.colinas.nia.aov.br

FCLH.AS: <06>Q

PROC

Ass: Páaina 60 de 64



(

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

1030 CABO DE ABERTURA DO CAPÔ 2 UND
1.7-2,-Tâ- 344,67 165,00 330,00 -  1-76,00 352,00 -  176,00- 352,00

1031 CABO DE EMBREAGEM 2 UND
216,00 432,00 210,00 420,00 218,00 436,00 220,00 440,00

1032
CABO DE FREIO DE MAO

INTERMEDIÁRIO
2 UND

170,67 341,33 168,00 336,00 170,00 340,00 174,00 348,00

1033 CABO FREIO MÃO TRASEIRO L/D 2 UND
77,33 154,67 74,00 148,00 78,00 156,00 80,00 160,00

1034 CABO FREIO MÃO TRASEIRO L/E 2 UND
78,00 156,00 74,00 148,00 78,00 156,00 82,00 164,00

1035 CILINDRO MESTRE DE FREIO 4 UND
164,33 657,33 160,00 640,00 165,00 660,00 168,00 672,00

1036 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/D 4 UND
53,67 214,67 50,00 200,00 55,00 220,00 56,00 224,00

1037 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/E 4 UND
53,67 214,67 50,00 200,00 55,00 220,00 56,00 224,00

1038 COIFA HOMOCINÉTICA DA RODA 4 UND
61,67 246,67 59,00 236,00 62,00 248,00 64,00 256,00

1039
COIFA HOMOCINÉTICA DO

CÂMBIO
4 UND

64,67 258,67 59,00 236,00 66,00 264,00 69,00 276,00

1040 CORREIA DENTADA 4 UND
114,67 458,67 110,00 440,00 115,00 460,00 119,00 476,00

1041 CORREIA DO ALTERNADOR 4 UND
80,33 321,33 78,00 312,00 80,00 320,00 83,00 332,00

1042 COXIM DO CÂMBIO 2 UND
133,17 266,33 129,00 258,00 135,00 270,00 135,50 271,00

1043 COXIM MOTOR DIREITO 2 UND
128,53 257,07 125,00 250,00 130,00 260,00 130,60 261,20

1044 COXIM MOTOR ESQUERDO 2 UND
128,53 257,07 125,00 250,00 130,00 260,00 130,60 261,20

1045 CUBO RODA DIANTEIRO 2 UND
331,00 662,00 360,00 720,00 365,00 730,00 268,00 536,00

1046 CUBO RODA TRASEIRO 2 UND
309,50 619,00 328,00 656,00 329,00 658,00 271,50 543,00

1047 DISCO FREIO DIANTEIRO 4 UND
265,67 1.062,67 259,00 1.036,00 269,00 1.076,00 269,00 1.076,00

1048 TAMBOR FREIO TRASEIRO 4 UND
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325,33 1.301,33 320,00 1.280,00 328,00 1.312,00 328,00 1.312,00

1049 EIXO BENDIX 2 UND
265,67 531,33 263,00 526,00 265,00 530,00 269,00 538,00

1050 ELETROVENTILADOR 2 UND
971,00 1.942,00 955,00 1.910,00 958,00 1.916,00 1.000,00 2.000,00

1051 FAROL DIANTEIRO 2 UND
867,00 1.734,00 860,00 1.720,00 869,00 1.738,00 872,00 1.744,00

1052 FILTRO DE AR 4 UND
81,33 325,33 86,00 344,00 78,00 312,00 80,00 320,00

1053 FILTRO DE COMBUSTÍVEL 4 UND
102,33 409,33 97,00 388,00 100,00 400,00 110,00 440,00

1054 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE 4 UND
134,00 536,00 128,00 512,00 135,00 540,00 139,00 556,00

1055 JOGO BRONZINA BIELA 1 UND
212,67 212,67 210,00 210,00 218,00 218,00 210,00 210,00

1056 JOGO DE BRONZINA MANCAL I UND
214,67 214,67 215,00 215,00 210,00 210,00 219,00 219,00

1057
JOGO DE PASTILHA FREIO

DIANTEIRA
4 UND

214,67 858,67 215,00 860,00 210,00 840,00 219,00 876,00

1058 JOGO DE PISTÃO COM ANEIS 1 UND
828,00 828,00 820,00 820,00 825,00 825,00 839,00 839,00

1059 JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO 4 UND
566,00 2.264,00 560,00 2.240,00 569,00 2.276,00 569,00 2.276,00

1060 JUNTA DO CABEÇOTE 1 UND
258,33 258,33 255,00 255,00 260,00 260,00 260,00 260,00

1061 JUNTA HOMOCINÉTICA 2 UND
218,67 437,33 216,00 432,00 220,00 440,00 220,00 440,00

1062 KIT DE EMBREAGEM 2 UND
732,67 1.465,33 728,00 1.456,00 735,00 1.470,00 735,00 1.470,00

1063 LANTERNA TRASEIRA 2 UND
460,00 920,00 460,00 920,00 460,00 920,00 460,00 920,00

1064
MANGUEIRA INFERIOR DO

RADIADOR
2 UND

182,33 364,67 180,00 360,00 180,00 360,00 187,00 374,00

1065
MANGUEIRA SUPERIOR DO

RADIADOR
2 UND

119,33 238,67 110,00 220,00 1 19,00 238,00 129,00 258,00

1066 PARA-BRlSA 1 UND
1.115,00 1.115,00 1.105,00 1.105,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00 1.120,00
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1067 PIVÔ DIANTEIRO DA SUSPENSÃO 4 UND
1-33,00- 532,00- 1^,00- 528,00 B2,00 528,00 135,00 540,00

1068 RADIADOR I UND
856,00 856,00 856,00 856,00 856,00 856,00 856,00 856,00

1069 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/D 4 UND
72,67 290,67 70,00 280,00 73,00 292,00 75,00 300,00

1070 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/E 4 UND
72,67 290,67 70,00 280,00 73,00 292,00 75,00 300,00

1071 RELÊ DO ALTERNADOR 2 UND
53,67 107,33 48,00 96,00 55,00 110,00 58,00 116,00

1072
ROL. TENSOR CORREIA DENTADA

GRAND.
2 UND

172,33 344,67 168,00 336,00 170,00 340,00 179,00 358,00

1073
ROL. TENSOR CORREIA DENTADA

PEQ.
2 UND

156,33 312,67 149,00 298,00 160,00 320,00 160,00 320,00

1074
ROLAMENTO DA RODA

DIANTEIRA
4 UND

454,33 1.817,33 453,00 1.812,00 455,00 1.820,00 455,00 1.820,00

1075 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO 4 UND
175,00 700,00 167,00 668,00 179,00 716,00 179,00 716,00

1076 SEMI-EIXO COMPLETO L/D 1 UND
652,00 652,00 652,00 652,00 652,00 652,00 652,00 652,00

1077 SEMI-EIXO COMPLETO L/E 1 UND
583,00 583,00 583,00 583,00 583,00 583,00 583,00 583,00

1078 TENSOR ALTERNADOR 2 UND
183,00 366,00 179,00 358,00 185,00 370,00 185,00 370,00

1079 TERMINAL DIREÇÃO 6 UND
139,00 834,00 139,00 834,00 139,00 834,00 139,00 834,00

1080 TRIZETA DO CÂMBIO 2 UND
112,00 224,00 110,00 220,00 113,00 226,00 113,00 226,00

1081 VALVULA DE ADMISSÃO 4 UND
130,00 520,00 130,00 520,00 130,00 520,00 130,00 520,00

1082 VALVULA DE ESCAPE 4 UND
142,00 568,00 136,00 544,00 145,00 580,00 145,00 580,00

1083 VIDRO DA PORTA L/D 2 UND
372,67 745,33 368,00 736,00 375,00 750,00 375,00 750,00

1084 VIDRO DA PORTA L/E 2 UND
372,67 745,33 368,00 736,00 375,00 750,00 375,00 750,00

VALOR TOTAL
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56.004,47

(

55.700,00 55.934,00 56.379,40

VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO

RS

3.034.946,38

RS

3.010.705,65

RS

3.034.200,63

RS

3.059.932,86

Valor Estimado R$ 3.034.946,38 (Três milhões e trinta e quatro mil e novecentos e quarenta e seis reais e trinta e oito centavos).

Colinas - MA, 31 de Julho de 2024.

Francisca Keila Feitosa da Silva

Chefe Setor de Compra
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETF

UNIDADE REQUISITANTE: SEMAG, SEMED, SEMUS e SEMAS

i

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não
contratações anual da Organização

FOLHAS;

no plano de

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa - Secretário Municipal de
Administração.

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na manutenção da
frota de veículos, caminhões e máquinas devido à escassez de peças e acessórios essenciais para garantir a
operação adequada e eficiente desses equipamentos.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca
atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado à manutenção de sua
frota de veículos, caminhões e máquinas. Este problema é caracterizado pela escassez de peças e
acessórios essenciais que impedem a operação adequada e eficiente dos equipamentos. A inadequação na
disponibilidade dessas peças não apenas compromete a funcionalidade dos veículos, mas também afeta
diretamente a prestação de serviços públicos essenciais, como a limpeza urbana, transporte escolar, e
manutenção de vias públicas.

A situação atual exige uma análise detalhada da necessidade de aquisição de peças e acessórios para a
frota. A ausência desses itens resulta em paradas técnicas freqüentes, aumentando os custos operacionais
e prolongândo prazos para a realização de atividades planejadas. Consequentemente, essa limitação
impacta a capacidade da administração pública de atender adequadamente às demandas da população,
prejudicando a eficiência dos serviços prestados e, por conseqüência, a qualidade de vida dos cidadãos.

E fundamental que a Prefeitura Municipal de Colinas atenda a essa demanda com a máxima urgência. A
solução deste problema é imprescindível para assegurar a continuidade da operação dos serviços
essenciais, garantindo que as atividades públicas não sejam interrompidas e que os recursos financeiros
públicos sejam utilizados de forma eficaz. O alinhamento com o interesse público nesse contexto refere-
se à necessidade de otimizar a utilização dos ativos da frota, assegurando que os investimentos realizados
sejam reveirtidos em benefícios diretos à sociedade.

J,Em síntesé, a carência de peças e acessórios para a manutenção da frota é um fator crítico que deve ser
tratado com prioridade pela gestão municipal, objetivando não apenas a perfeita operacionalidade dos
equipamentos, mas também a ampliação da capacidade da Prefeitura em oferecer serviços de qualidade à
população, refletindo um compromisso com o bem-estar social.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A elaboração deste estudo técnico preliminar visa atender à necessidade da Prefeitura Municipal de
Colinas em manter sua frota de veículos, caminhões e máquinas operando de forma eficiente. Para
solucionar'a problemática da escassez de peças e acessórios, foram definidos os seguintes requisitos que a
futura contratação deverá atender:
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1. Disponibilidade de um catálogo abrangente de peças e acessórios para veículos, caminhões e máquinas
utilizados pela Prefeitura, incluindo marcas e modelos específicos.

2. Garantia de fornecimento de peças originais ou de qualidade equivalente, com validade comprovada
por certificados de autenticidade e conformidade técnica.

3. Prazo iliáximo de entrega das peças solicitadas não superior a 5 dias úteis, contados a partir da
formalização do pedido.

!

4. Atendimento ao chamado para reposição de peças emergenciais no prazo máximo de 24 horas para
itens considerados críticos para a operação.

5. Oferta de condições de pagamento que envolvam prazos flexíveis, com possibilidade de parcelamento
sem encargos financeiros adicionais.

6. Capacidade de atender chamadas volumes variados de demandas, com flexibilidade para adequação às
necessidades sazonais ou emergenciais da frota pública.

7. Compromisso com práticas sustentáveis, através do fornecimento de produtos que sigam normas
ambientais e de reciclagem.

8. Possibilidade de fornecimento de informações técnicas e orientação aos servidores responsáveis pela
manutenção da frota, promovendo a melhor utilização dos materiais adquiridos.

Esses requisitos são fundamentais para garantir que a solução contratada atenda adequadamente à
demanda da Prefeitura Municipal de Colinas, proporcionando uma gestão eficiente da manutenção de sua
frota.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções Idisponíveis no mercado para a manutenção da frota de veículos, caminhões e máquinas da
PrefeituraiMunicipal de Colinas:

I

1. Contratação de empresa especializada em manutenção de frotas

- Vantagens:

- Expertisé técnica: empresas especializadas possuem conhecimento específico que pode resultar em uma
manutenção mais eficiente.
- Suporte contínuo: fornecimento de assistência técnica e serviços sob demanda, reduzindo a necessidade
de treinamento interno.

- Rapidez na execução dos serviços: maior agilidade na identificação e resolução de problemas devido à
experiência da empresa.

- Desvantagens:

- Custo elevado: contratação de profissionais especializados pode ser mais cara do que treinamentos
internos ou soluções alternativas.
- Dependência externa: a terceirização pode levar a uma menor autonomia da Prefeitura em gerenciar sua
frota.

- Possivel desconsideração das particularidades locais: empresas externas podem não estar totalmente
alinhadas com as necessidades específicas da região.

2. Parcerias com oficinas locais

folhas
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- Vantagens:

- Custos reciuzidos: oficinas locais podem oferecer preços mais competitivos e condições de pagamento
mais flexíveis.

- Conhecimento local: as oficinas são geralmente mais familiarizadas com os desafios apresentados pela
frota da Prefeitura.

- Agilidade no serviço: a proximidade geográfica pode facilitar a logística de transpoite e tempo de
resposta.

- Desvantagens:

I

- Qualidade variável: a qualidade do serviço pode diferir entre as oficinas, resultando em inconsistências
na manutenção.

- Limitações de capacidade: oficinas menores podem ter restrições em atender demanda alta da frota.
- Risco de falta de peças: a escassez de peças específicas pode afetar o tempo de resolução dos problemas.

3. Aquisição direta de peças e acessórios

- Vantagens:

FOLHAS: O'^

PROC: j 2^^
Ass: -7^

- Controle sobre o estoque: a Prefeitura pode planejar e adequar a compra de peças às suas necessidades.
- Possibilidade de negociação: há espaço para discutir preços, especialmente em compras em grande
quantidade.
- Manutenção interna: possibilita que a equipe interna realize a instalação e reparo, desenvolvendo
habilidades técnicas locais.

- Desvantagens:

- Investimento inicial alto: aquisição e armazenamento de peças pode representar um custo significativo
inicialmente.

- Necessidade de gestão de estoque: demanda atenção constante e investimento em um sistema de
controle de suprimentos.
- Risco de obsolescência: peças compradas em excesso podem se tornar obsoletas caso os equipamentos
que usam hão sejam mantidos em operação.

4. Implementação de um sistema de gestão de frota (Fleet Management System)

- Vantagens:

i
- Melhoria na eficiência operacional: tecnologia permite monitoramento em tempo real do estado dos
veículos, priorizando manutenções preventivas.
- Redução de custos: prevenções adequadas podem diminuir gastos com manutenções corretivas e
emergências.
- Relatórios e análise de dados: informações detalhadas podem embasar tomadas de decisão, melhorando
a gestão da frota.

- Desvantagens:

- Custo dê implementação: aquisição e treinamento para utilização do sistema podem ser elevados em um
primeiro momento.
- Dependência de tecnologias: caso ocorra falha no sistema, pode impactar a operação e a manutenção
efetiva da frota.

- Necessidade de atualização: sistemas tecnológicos exigem atualizações constantes para garantir
segurança e funcionalidade.
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Análise comparativa das soluções:

- Custo: A contratação de empresas especializadas é a mais cara, enquanto a parceria com oficinas locais
e a aquisição direta de peças tendem a ser mais acessíveis. Sistemas de gestão podem ter altos custos
iniciais, mas oferecem economia a longo prazo.

- Eficiência: Empresas especializadas costumam assegurar manutenção de alta qualidade, seguidas pelas
parcerias'com oficinas locais; a implementação de sistemas de gestão também contribui para eficiência,
mas depende da adoção correta.

- Flexibilidade: Parcerias com oficinas locais proporcionam maior flexibilidade quanto ao escopo do
serviço, epquanto a aquisição direta de peças oferece controle sobre o que e quando adquirir.

- Adaptaljilidade: A adaptação a novas tecnologias através de sistemas de gestão é importante, mas requer
^  treinamento e alterações na rotina, enquanto a manutenção interna é mais adaptável a mudanças

repentinas nas demandas.

- Manutenção e suporte: A contratação de empresas especializadas garante suporte técnico contínuo,
enquanto oficinas locais podem oferecer um atendimento mais personalizado.

- Tempo de implementação: Parcerias e aquisição de peças ensejam uma execução imediata; a construção
de um sistema de gestão e a contratação de empresa especializada podem demandar prazos mais longos
pela complexidade envolvida.

Em resumo, a escolha ideal deve considerar o equilíbrio entre custo, qualidade e capacidade de adaptação
às necessidades específicas da frota da Prefeitura Municipal de Colinas. FOLHAS;

4 - DESCRÍÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO PROC; 0^^ I ̂ 90'9^
Ass: J>_ y

A escolha pela contratação de uma empresa para o fornecimento de peças e acessórios essenciais à frota
de veículòs da Prefeitura Municipal de Colinas é fundamentada em uma análise técnica detalhada,
considerando as necessidades atuais e futuras da operatividade do município. A escassez de peças tem
impactadq diretamente a eficiência dos serviços públicos, comprometendo não apenas a manutenção
preventivá e corretiva da frota, mas também a execução de atividades essenciais para a população. Assim,
a solução; proposta se mostra como uma abordagem estratégica para assegurar a continuidade dos
serviços.

Os aspectos técnicos que justificam essa escolha estão relacionados ao desempenho e à compatibilidade
%  das peças, fornecidas. A empresa contratada deve possuir um portfólio que atenda às especificações
#• técnicas do maquinário existente na frota, garantindo assim a integridade e a funcionalidade dos

equipamentos. Além disso, a facilidade de implementação do fornecimento, que inclui processos ágeis de
entrega C; logística, resulta em minimização do tempo de inatividade dos veículos. Por meio de um
fornecimento contínuo e confiável, a frota poderá operar com maior freqüência, reduzindo os riscos de
falhas inesperadas que poderiam comprometer operações vitais para a cidade.

Os benefícios operacionais decorrentes dessa contratação são significativos e diretos. A manutenção da
frota será otimizada, uma vez que a disponibilidade imediata de peças permitirá a realização de reparos
mais rápidos e eficientes. Ademais, a empresa fornecedora deverá oferecer suporte técnico, o que
possibilitará á equipe de manutenção da Prefeitura capacitação contínua e acesso a informações sobre as
melhores práticas para conservação e operação dos equipamentos. Outro ponto importante é a
escalabilidade da solução; a parceria com uma empresa especializada viabiliza a adaptação e inclusão de
novos modelos de veículos e máquinas que venham a compor a frota no futuro, sempre com a garantia do
suprimento adequado das peças necessárias.
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Em termos econômicos, a contratação se apresenta como vantajosa sob a óptica do custo-benefício. O
investimento em um fornecedor especializado traz expectativa de retorno significativo, não só pela
redução lios custos decorrentes de manutenções emergenciais, mas também pela diminuição de períodos
em que a; frota esteja parada em razão da falta de peças. A economia gerada pode ser reinvestida em
outras áteas de necessidade urgente da administração pública. Para além disso, minimizar a
indisponibilidade dos veículos significa garantir melhor atendimento à população, refletindo diretamente
na satisfação do cidadão e na qualidade dos serviços prestados pela Prefeitura.

Diante desse cenário, fica evidente que a escolha pela contratação de uma empresa para fornecimento de
peças e acessórios é alinhada com os interesses públicos da Prefeitura Municipal de Colinas. As razões
técnicas, operacionais e econômicas sustentam a decisão e reforçam a importância de um gerenciamento
eficiente da frota municipal, promovendo melhorias nas operações e otimizando recursos financeiros,
sempre com foco na melhoria da prestação de serviços à comunidade.

- DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

FOLHAS;

PROC. Q-%0 I

ESPECIFICAÇÕES E ESTI.VIATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.
1 FIL'■RO LUBRIFICANTE MOTOR Unidade 2,00
2 FILTRO COMBUSTÍVEL PRIMÁRIO Unidade 2,00
3 FILTRO COMBUSTÍVEL SECUND. Unidade 2,00
4 FILTRO SEPARADOR AGUA Unidade 2,00
5 FILTRO AR PRIMÁRIO Unidade 2,00
6 FILTRO AR SECUNDÁRIO Unidade 2,00
7 VALVULA SOLENOIDE JHOESTC Unidade 2,00
8 CORREIA Unidade 2,00
9 FILTRO HIDRÁULICO Unidade 2,00
10 FILTRO TRANSMISSÃO Unidade 2,00
11 FILTRO AR COND.(cabine) Unidade 2,00
12 DENTE DE C AC AM BA Unidade 10,00
13 CEBOLAS ELETRÔNICA Unidade 2,00
14 TAMPA RADIADOR Unidade 2,00
15 ACOPLAMENTO Unidade 1,00
16 BOMBA D'AGUA Unidade 1,00
17 CRUZETA Unidade 4,00
18 PASTILHA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO Unidade 2,00
19 BOMBA HIDRÁULICA Unidade 1,00
20 JOGO DOS DISCO DE FREIO DOS EIXOS Unidade 1,00
21 FLANGE Unidade 1,00
22 RETENTOR CUBO DE RODA Unidade 2,00
23 VALVULA HIDRÁULICA Unidade 1,00
24 ROLAMENTO ARTICUL. CHASSI Unidade 1,00
25 ENMBUCHAMENTO DO MANCAL Unidade 2,00
26 VALVULA DE FREIO Unidade 1.00
27 CABO ELÉTRICO DOS COJUNTO DE VALVULA Unidade 1,00
28 CHICOTE Unidade 1,00
29 OLEO HIDRÁULICO (NHMASTERTRAN) Unidade 2,00
30 OLEO TRANSMISSÃO (NH) Unidade 2,00
31 OLEO EIXO (NHÍ40) Unidade 2,00
32 MOTOR DE PARTIDA Unidade 1,00
33 HEL.1CE RADIADOR Unidade 1,00
34 COROA CENTRAL - 4D3898 Unidade 1,00
35 FILTRO HIDRÁULICO Unidade 2,00
36 BOMBA HIDRAÚLICA Unidade 1,00
37 COMEIA Unidade 1,00
38 CORRENTE DO TANDER Unidade 4,00
39 CRUZETA COMPLETA Unidade 4,00
40 CRUZETA DA DIREÇÃO Unidade 5,00
41 CUBO DA EMBREAGEM Unidade 1,00
42 RETENTOR DAS RODA Unidade 2,00
43 EIXO Unidade 2,00
44 EIXO DE GIRO Unidade 1,00
45 ENGRENAGEM DO GIRO Unidade 2,00
46 FILTRO DE AR SEGUDARIO Unidade 2,00
47 FILTRO DE AR PRIMÁRIO Unidade 2,00

RS Unid. RS Total
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48 FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTE Unidade 2.00

49 FILTRO DA TRANSMIÇAO Unidade 3.00

50 •lOGO DE LAMINA Unidade 10,00

51 JOGO DE CALÇO DE LAMINA Unidade 10,00

52 JOGO CALÇO DE GIRO Unidade 10,00

53 CATOS DAS LAMINA Unidade 10,00

54 OLEO HIDRÁULICO CAT Unidade 10,00

55 VALVULA PNEUMATICA FREIO Unidade 2,00

56 CRUZETA JUNTA UNIVERSAL Unidade 4.00

57 TUBO COMPRESSOR Unidade 4,00

58 EMBUCHAMENTO MB FREIO Unidade 4,00

59 ELEMENTO FILTRO AR OM 366" Unidade 4,00

60 GARFO DE CARDAN MB 16/1718 Unidade 4.00

61 PIVD SUSPENSÃOIVECO Unidade 8,00

62 FILTRO COMBUSTÍVEL MB Unidade 6,00

63 ROLAMENTO CARDAN Unidade 6.00

64 ROLAMENTO CAMBIO EIXO PILOTO Unidade 6,00

65 CRUZETA CARDAN Unidade 4,00

66 LOÍ^A FREIO 712/914C D/T Unidade 12,00

67 CUÍCA DE FREIO Unidade 4,00

68 TAMBOR DIANTEIRO Unidade 8,00

69 BARRA DIREÇÀO Unidade 4,00

70 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 4,00

71 RETENTOR CUBO DT IVECO EURO Unidade 4,00

72 SERVO DE EMBREAGEM Unidade 4,00

73 KITS ENLONAR BASCULANTE C/ MOLA Unidade 4,00

74 BUCHA IVECO 70C16 SUSP. DT 32X65 Unidade 12.00

75 AMORTECEDOR - A 8 Unidade 8,00

76 TAMBOR TRASEIRO Unidade 8.00

77 CILINDRO AUXILIAR EMBREAG. Unidade 8,00

78 COROA E PINHÃO IVECO TRAÇADO Unidade 4.00

79 KITS EMBREAGEM 365MM S/TUBO GUIA Unidade 4,00

80 EIXO PILOTO EATON FS51066/6206 Unidade 2,00

81 CONJUNTO SINC. EATON FS6306A Unidade 4,00

82 BOMBA HIDRÁULICA ACOPLADA Unidade 4,00

83 BOMBA INJETORA ELETRÔNICA Unidade 4,00

84 BUCHA DA BARRA DO ESTAILIZADOR Unidade 24,00

85 BUCHA DA PONTA DO ESTABILIZADOR Unidade 24,00

86 BUCHA DO JUMELO Unidade 60.00

87 BUCHA DO MEIO ESTABILAZADOR 32CM Unidade 24,00

88 CORREIA Unidade 10,00

89 FILTRO COMBUSTÍVEL BLINDADO Unidade 9,00

90 FILTRO LUBRIFICANTE 4.07/4.08 Unidade 18.00

91 FILTRO SECUNDÁRIO Unidade 12,00

92 FILTRO SEPARADOR DAGUA Unidade 9,00

93 LONA DE FREIO TRASEIRA Unidade 24,00

94 POLIA ESTR ALT 4.07/4.08 Unidade 12,00

95 POLIA TENSORA NYLON 4.07/4.08 Unidade 12,00

96 REGUL AUT. FREIO TS LD Unidade 27.00

97 REOULAUT. RFEIOTS LE Unidade 27,00

98 REGULADOR DE VOLTAGEM 90A 28V Tds Unidade 3,00

99 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA Unidade 12,00

100 RETENTOR DA RODA TRASEIRA Unidade 12,00

101 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Unidade 12,00

102 TENSOR AUT 4.07/4.08 Unidade 12,00

103 MOLA DA RODA TRASEIRA Unidade 24,00

104 KIT EMBREAGEM 12" 300MM V5/V6 Unidade 3,00

105 BARRA DE DIREÇÃO LATERAL Unidade 6.00

106 TERMINAL DE DIREÇÃO LD Unidade 6,00

107 TERMINAL DE DIREÇÃO LE Unidade 6,00

108 LAMPADA H4 24V Unidade 15,00

109 LAMPADA H1 24V 24V-55W BIODO Unidade 15.00

110 LAMPADA 24V2 POLO 21/5 W Unidade 36.00

111 LAMPADA 24V 69 1 POLO Unidade 36.00

112 LAMPADA 24V PINGO DAGUA 16W Unidade 36.00

113 AUTOMÁTICO MOTOR DE PARTIDA 24V Unidade 3.00

114 RELE AUXILIAR 24V Unidade 90.00

115 FILTRO DE AR PRINCIPAL Unidade 12.00

116 MOTOR DE PARTIDA 24V Agr/VOL 4.07 Unidade 3.00

117 MOTOR LIMP PB 24V DOG Unidade 3.00

118 JUNTA DO MOTOR Unidade 3.00

119 BRONZINA BIELA 4.08/4.07 Unidade 12,00
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120 SEMI EIXO 35 ESTRIAS Unidade 6,00

121 BOMBA DAGUA RETA+CAR 4.08 Unidade 6,00

122 TURBINA 4.07 TCA Agr/VOL Unidade 6,00

123 ADITIVO P/ RADIADOR Unidade 12,00

124 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM ALUMl Unidade 3,00

125 ESTATOR DO ALTERNADOR Unidade 3,00

126 ROLAMENTO DO ALTENADOR GRANDE Unidade 6,00

127 ROLAMENTO DO ALTERNADOR PEQUENO Unidade 6,00

128 BUCITAD DO AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 48,00

129 BUCHA DO AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 48,00

130 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 12,00

131 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 12.00

132 PARACHOQUE TRASEIRO Unidade 3.00

133 2" MOLA DT PARABÓLICA VIRADA Unidade 6,00

134 LAMINA MESTRE DT PARABÓLICA Unidade 6,00

135 LAMINA MESTRA TRASEIRA Unidade 12,00

136 2" MOLA TS LAMINA VIRADA Unidade 12,00

137 ABR.VÇADE1RA DO FEIXE DE MOLA Unidade 90,00

138 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 45,00

139 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 90.00

140 ANEL SINCRONIZADOR Unidade 45,00

141 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 90,00

142 BOBINA DE CAMPO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 36,00

143 BORRACHA DO AMORTECEDOR Unidade 45,00

144 BORRACHA DO PARA-BRlSA Unidade 45,00

145 BUCHA DO COMANDO Unidade 9,00

146 BUCHA DO FEIXE DE MOLA SUPERIOR Unidade 180,00

147 BUCHA DO FEIXE DE MOLA INFERIOR Unidade 180,00

148 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 180,00

149 SERVO DE EMBREAGEM Unidade 45,00

150 CABO DE VELOCIMETRO Unidade 9,00

151 CABO ESTRANGULADOR Unidade 9,00

152 CAIXA SATELlTE Unidade 9,00

153 CHAVE DE LUZ Unidade 45,00

154 CA FRACA DE FREIO A AR Unidade 60,00

155 CUÍCA DE FREIO Unidade 60,00

156 FITA ISOLANTE lOM Unidade 30,00

157 CORREIA DO ALTERNADOR Unidade 18,00

158 COXIM DACABINE Unidade 27,00

159 COXIM DO MOTOR Unidade 18.00

160 CRUZETA DE TRANSMISSÃO Unidade 18.00

161 EIXO PRIMÁRIO Unidade 36,00

162 EMBUCH.AMENTO Unidade 9.00

163 ESCOVA DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 9,00

164 FAROL AUXILIAR Unidade 40,00

165 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 90,00

166 FILTRO DE AR Unidade 60.00

167 FILTRO DE OLEO Unidade 60.00

168 FITA ISOLANTE COM COLA Unidade 72.00

169 GARFO DE EMBREAGEM Unidade 9.00

170 HELICE DO RADIADOR Unidade 9.00

171 LONAS DE FREIO Unidade 90.00

172 IMPIJLSOR DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 45,00

173 INTERRUPTOR DE FREIO A MOTOR Unidade 54,00

174 RELE 24 V Unidade 360,00

175 JOGO DE ARRUELAS DA CAIXA SATELlTE Unidade 60,00

176 MOTOR DA PORTA Unidade 20,00

177 JOGO DE JUNTA DO MOTOR Unidade 9.00

178 MOLA PARABÓLICAS Unidade 60.00

179 PISTÃO Unidade 40,00

180 JOGO DE SEGMENTO Unidade 15,00

181 KIT DE EMBREAGEM Unidade 15,00

182 LAMPADA P1GO1034 Unidade 270,00

183 LAMPADA PISCAI 141 Unidade 270,00

184 LAMPADA h7 24v Unidade 270,00

185 LAMPADA H-1 Unidade 120,00

186 LAMPADA H-3 Unidade 80,00

187 LANTERNA DO PISCA Unidade 72,00

188 LANTERNA TRASEIRA Unidade 72.00

189 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA Unidade 72,00

190 LUVA DA TRANSMISSÃO Unidade 40,00

191 MANGOTES DA BOMBA D'ÃGUA Unidade 9,00
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192 MANGOTES DO RADIADOR Unidade 15,00

193 MANGUEIRA DO EXAUSTOR Unidade 15,00

194 MOLA DE LAMINA 1° VIRADA Unidade 36,00

195 MOLA DE LAMINA 2° VIRADA Unidade 36,00

196 MOLA DE LAMINA 3° VIRADA Unidade 36.00

197 OLEO DE FREIO Unidade 18,00

198 PARABRISA DIANTEIRO Unidade 30,00

199 PARAFUSO DE RODA Unidade 300,00

200 PlVO INFERIOR Unidade 63,00

201 PIVÔ SUPERIOR Unidade 63,00

202 RADIADOR Unidade 15,00

203 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA Unidade 9,00

204 RETENTOR DA RODA TRASEIRA Unidade 9,00

205 RETENTOR DO EIXO PRIMÁRIO Unidade 9,00

206 RETENTOR DO PIÃO Unidade 9,00

207 ROLAMENTO 500324 DA CAIXA DE MARCHA Unidade 36,00

208 ROLAMENTO AGULHA Unidade 63,00

209 ROLAMENTO DA CAIXA SATÉLITE Unidade 45,00

210 ROLAMENTO DE CENTRO Unidade 18,00

211 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO Unidade 18,00

212 TERMINAL DE DIREÇÃO CURTA Unidade 36,00

213 TERMINAL DE DIREÇÃO LONGA Unidade 45,00

214 ALTERNADOR Unidade 2,00

215 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 8,00

216 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 8.00

217 ANTl CHAMA DO MOTOR Unidade 4,00

218 ATIJADOR DE EMBREAGEM Unidade 4,00

219 BANDE.IA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/D Unidade 4,00

220 BICOS INJETOR Unidade 8,00

221 BARRA AXIAL DE DIREÇÃO Unidade 8,00

222 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/D Unidade 8,00

223 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/E Unidade 8,00

224 BIELETA DIANTEIRA Unidade 8,00

225 BOMBA DE AGUA Unidade 4,00

226 BOMBA DE COMBUSTÍVEL Unidade 2,00

227 BOMBA DE OLEO Unidade 2,00

228 BUCHA BALANÇA Unidade 16,00

229 BUCHA DA BANDE.IA GRANDE Unidade 16,00

230 BUCHA DA BANDE.IA PEQUENA Unidade 16,00

231 BUCHA DO ESTABILIZADOR Unidade 12,00

232 BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE DIANTEIRA Unidade 8,00

233 BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE TRASEIRA Unidade 8.00

234 CABO DA ALAVANCA DE CAMBIO Unidade 4,00

235 TRVA DE ABERTURA DO CAPÔ Unidade 4,00

236 CABO DE EMBREAGEM Unidade 4,00

237 CABO DE FREIO DE MÃO INTERMEDIÁRIO Unidade 4,00

238 CABO FREIO MAO TRASEIRO L/D Unidade 4,00

239 CABO FREIO MAO TRASEIRO L/E Unidade 4,00

240 CILINDRO MESTRE DE FREIO Unidade 8,00

241 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/D Unidade 8,00

242 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/E Unidade 8,00

243 COIFA HOMOCINETICA DA RODA Unidade 8,00

244 COIFA HOMOCINETICA DO CAMBIO Unidade 8,00

245 KIT CORRENTE DE COMANDO Unidade 4,00

246 CORREIA DO ALTERNADOR Unidade 8,00

247 COXIM DO CÂMBIO Unidade 4,00

248 COXIM MOTOR DIREITO Unidade 4.00

249 COXIM MOTOR ESQUERDO Unidade 4,00

250 CUBO RODA DIANTEIRO Unidade 4,00

251 CUBO RODA TRASEIRO Unidade 4,00

252 DISCO FREIO DIANTEIRO Unidade 8,00

253 TAMBOR FREIO TRASEIRO j Unidade 8,00

254 EIXOBENDIX Unidade 4,00

255 ELETROVENTILADOR Unidade 4,00

256 FAROL DIANTEIRO Unidade 4,00

257 FILTRO DE AR Unidade 8,00

258 FILTRO DE COMBUSTÍVEL Unidade 8,00

259 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE Unidade 8,00

260 ,IOGO BRONZINA BIELA Unidade 2,00

261 JOGO DE BRONZINA MANCAL Unidade 2,00

262 JOGO DE PASTILHA FREIO DIANTEIRA Unidade 8,00

263 JOGO DE PISTÃO COM ANEIS Unidade 8,00
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264 JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO Unidade 8.00

265 JOGO DE JUNTA Unidade 2,00

266 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 4,00

267 KIT DE EMBREAGEM Unidade 4.00

268 LANTERNA TRASEIRA Unidade 4,00

269 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR Unidade 4,00

270 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR Unidade 4,00

271 PARA-BRISA Unidade 2,00

272 PIVÔ DIANTEIRO DA SUSPENSÃO Unidade 8.00

273 RADIADOR Unidade 2,00

274 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/D Unidade 8,00

275 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/E Unidade 8,00

276 RELE DO ALTERNADOR Unidade 4.00

277 R01j\MENT0 DA RODA DIANTEIRA Unidade 8,00

278 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO Unidade 8.00

279 SEMI-EIXO COMPLETO L/D Unidade 2,00

280 SEMI-EIXO COMPLETO L/E Unidade 2,00

281 TENSOR ALTERNADOR Unidade 4,00

282 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 12,00

283 TRIZETA DO CAMBIO Unidade 4,00

284 VALVULA DE ADMISSÃO Unidade 8,00

285 VALVULA DE ESCAPE Unidade 8,00

286 VIDRO DA PORTA L/D Unidade 4,00

287 VIDRO DA PORTA L/E Unidade 4,00

288 AMORTECEDOR DIREÇÃO Unidade 4,00

289 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4,00

290 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 4,00

291 ARANHA TRAVA RD Unidade 16,00

292 BARRA DIREÇÃO LATERAL Unidade 4.00

293 BASE CAIXA MARCHA Unidade 8,00

294 BASE MOTOR Unidade 8,00

295 BORRACHA ESTABILIZADOR Unidade 16,00

296 BOMBA DAGUA Unidade 4,00

297 BUCHA GARFO EMBREAG Unidade 8,00

298 BUZINA Unidade 2,00

299 CABO VELOCIMETRO Unidade 4,00

300 CHAVE SETA Unidade 4,00

301 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM Unidade 4,00

302 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidade 4.00

303 CORREIA Unidade 4.00

304 CRUZETA TRANSMISSÃO Unidade 4,00

305 DISCO FREIO Unidade 4,00

306 EMBUCHAMENTO Unidade 4,00

307 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 32,00

308 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 32,00

309 FILTRO AR PRIMÁRIO Unidade 32,00

310 FILTRO RACOR Unidade 32,00

311 GARFO EMBREAGEM Unidade 8,00

312 IMPULSOR MOTOR PARTIDA Unidade 4,00

313 INDUZIDO MOTOR PARTIDA Unidade 4,00

314 KIT EMBREAGEM Unidade 4.00

315 LAMPADA 1034 Unidade 40,00

316 LAMPADA 1141 Unidade 40,00

317 LAMPADA FAROL Unidade 16.00

318 LONAS FREIO Unidade 8.00

319 LUVA TRANSMISSÃO Unidade 4,00

320 MANGOTE FILTRO AR Unidade 4,00

321 MANGOTE INFERIOR RADIADOR Unidade 4,00

322 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR Unidade 4.00

323 OLEO FREIO EMBREAGEM 500 ML Unidade 32,00

324 PARAFUSO RODA Unidade 60,00

325 PASTILHA FREIO Unidade 8,00

326 PINO ESFERA GARFO EMBREAG Unidade 8,00

327 PINO POSICIONADOR EMBREAG Unidade 8,00

328 PONTEIRA TRANSMISSÃO Unidade 4,00

329 REGULADOR ALTERNADOR Linidade 4.00

330 ROTULA DO GARFO EMBREAGEM Unidade 4,00

331 ROTOR ALTERNADOR Unidade 4.00

332 RETENTOR DIANTEIRO Unidade 16,00
333 RETENTOR PINHÃO Unidade 4.00

334 RETENTOR TRASEIRO Unidade 16,00

335 BICC INJETOR A DIESEL Unidade 16,00

FOLHAS Página 9 de 48

PROC: 5"? O / QC



FREFEIl I RA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPI.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000. Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.nia.2ov.br

Processo n" 271/2024

FIs.:

Rub,:.

336 FLALTA DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL Unidade 4,00

337 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO Unidade 8,00

338 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO Unidade 8.00

339 ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO Unidade 8,00

340 ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO Unidade 8,00

341 SAPATA FREIO Unidade 8,00

342 SEMI EIXO Unidade 8.00

343 DISCO DE FREIO Unidade 8,00

344 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 16,00

345 Alavanca do cambio Unidade 4.00

346 Alternador Unidade 2,00

347 Amortecedor Dianteiro Unidade 8,00

348 tampa traseira Unidade 8,00

349 Amortecedor Traseiro Unidade 8.00

350 Bandeia Traseira Unidade 8.00

351 Barra axial Unidade 8,00

352 Batente do porta-mala Unidade 4,00

353 Bateria de 60 amperes Unidade 4,00

354 Bico injetor Unidade 8,00

355 Bobina de campo Unidade 4,00

356 Bobina de ignição Unidade 4.00

357 Bomba d'água Unidade 4.00

358 Bomba de óleo Unidade 2.00

359 Braço oscilante Unidade 4,00

360 Bronzina central Unidade 2,00

361 Bronzina de biela Unidade 2,00

362 Bucha da Balança Unidade 16,00

363 Cabo de acelerador Unidade 4.00

364 Cabo de embreagem Unidade 4.00

365 Cabo de freio de mão Unidade 4.00

366 Cabo de velocimetro Unidade 4.00

367 Caixa de direção Unidade 2,00

368 Chave de seta Unidade 2,00

369 Cilindro de roda Unidade 4,00

370 Cilindro do porta-mala Unidade 4,00

371 Cilindro de Freio Unidade 4,00

372 Comando de válvula Unidade 2.00

373 Correia Alternador Unidade 4,00

374 Correia Dentada Unidade 4.00

375 Co,xim Da Caixa de Marcha Unidade 8.00

376 Coxim Do Motor Unidade 8.00

377 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 8,00

378 Cubo Da Roda Traseira Unidade 8.00

379 Disco de freio Unidade 8,00

380 Eixo bendix Unidade 4.00

381 Extdtor do alternador Unidade 4.00

382 Farol - LD Unidade 4,00

383 Farol - LE Unidade 4,00

384 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 4.00

385 Fei.xadura da porta dianteira - LE Unidade 4,00

386 Feixadura do porta-mala Unidade 4,00

387 Feixadura inferior do capô Unidade 4.00

388 Filtro Ar Condicionado Unidade 8.00

389 Filtro De .Ar Unidade 8.00

390 Filtro De Combustível Unidade 8.00

391 Filtro De Oleo do Motor Unidade 8.00

392 Guarnição da porta Unidade 8.00

393 Hidtovácuo Unidade 4.00

394 Indiizido motor de partida Unidade 4.00

395 Interruptor de freio Unidade 4.00

396 Interruptor de óleo Unidade 4,00

397 Jogo de Anéis Unidade 2,00

398 Jogo de Cabo De Velas Unidade 4,00

399 Jogo de junta do motor Unidade 2,00

400 Velas de ignição Unidade 32,00

401 Junta Homocinetica Unidade 8.00

402 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 8,00

403 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 8.00

404 Kit bomba de combustível Unidade 4,00

405 Kit coifa junta homocinélica L/CAMBIO Unidade 4.00

406 Kit coifa junta homocinetica L/RODA Unidade 4.00

407 Kit De Embreagem Unidade 4.00
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408 Kit d0 motor Unidade 2,00

409 Kit Sapata de Freio Unidade 4.00

410 Maçaneta externa - LD Unidade 4,00

41 1 Maçaneta externa - LE Unidade 4,00

412 Maçaneta interna - LD Unidade 4,00

413 Maçaneta interna - LE Unidade 4,00

414 Mangote inferior Unidade 4,00

415 Mangote superior Unidade 4,00

416 Mangueira de freio dianteira Unidade 4,00

417 Mangueira de freio traseira Unidade 4,00

418 Maquina de vidro - LD Unidade 4,00

419 Máquina de vidro - LE Unidade 4,00

420 Mola Dianteira Unidade 4,00

421 Mola Traseira Unidade 4,00

422 Motor de Partida Unidade 2,00

423 Motor de passo Unidade 4,00

424 Motor do ventilador Unidade 4.00

425 Para-brisa Unidade 4,00

426 Pastilha de Freio Unidade 8.00

427 Pinça De Freio Unidade 8,00

428 Pino do capõ Unidade 4,00

429 Pivo da Suspensão Unidade 8,00

430 Radiador d'Agua Unidade 4,00

431 Regulador de voltagem Unidade 4,00

432 Regulagein de freio Unidade 8,00

433 Reservatório de água Unidade 4,00

434 Rolamento Alternador Unidade 4.00

435 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 8,00

436 Rotor do alternador Unidade 4,00

437 Sensor de Pressão de óleo Unidade 4.00

438 Sensor de Temperatura Unidade 4,00

439 Sensor medidor de nível Unidade 4,00

440 Sonda lambda Unidade 4,00

441 Tambor de freio traseiro Unidade 8,00

442 Tampa do radiador Unidade 4,00

443 Tampa do tanque de combustível Unidade 4,00

444 Tensor Correia Alternador Unidade 4,00

445 Tensor da Correia Dentada Unidade 4.00

446 Terminal de Direção Unidade 8.00

447 T rizeta Unidade 4,00

448 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 4,00

449 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 4,00

450 Vidro de porta traseira L/D Unidade 4,00

451 Vidro dc porta traseira l.,/E Unidade 4,00

452 Alavanca do cambio Unidade 4,00

453 Alternador Unidade 2,00

454 Amortecedor Dianteiro Unidade 8,00

455 tampa traseira Unidade 8,00

456 Amortecedor T raseiro Unidade 8,00

457 Bandeja Traseira Unidade 8,00

458 Barra axial Unidade 8,00

459 Batente do porta-mala Unidade 4,00

460 Bateria de 60 amperes Unidade 4,00

461 Bico injetor Unidade 8,00

462 Bobina de campo Unidade 4,00

463 Bobina dc ignição Unidade 4,00

464 Bomba d'água Unidade 4,00

465 Bomba de óleo Unidade 2,00

466 Braço oscilante Unidade 4.00

467 Bronzina central Unidade 2,00

468 Bronzina de biela Unidade 2,00

469 Bucha da Balança Unidade 16,00

470 Cabo de acelerador Unidade 4,00

471 Cabo de embreagem Linidade 4,00

472 Cabo de freio dc mão Unidade 4,00

473 Cabo de velocímetro Unidade 4.00

474 Caixa de direção Unidade 2,00

475 Chave dc seta Unidade 2,00

476 Cilindro de roda Unidade 4.00

477 Cilindro do porta-mala Unidade 4,00

478 Cilindro de Freio Unidade 4,00

479 Com indo de válvula Unidade 2,00
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480 Correia Alternador Unidade 4,00

481 Correia Dentada Unidade 4.00

482 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 8,00

483 Coxim Do Motor Unidade 8.00

484 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 8.00

485 Cubo Da Roda Traseira Unidade 8,00

486 Disco de freio Unidade 8.00 PP^H
487 Eixobendix Unidade 4.00 HhÉH
488 E.xtator do alternador Unidade 4.00 H^mI
489 Farol - LD Unidade 4,00 ^HlHi
490 Farol - LE Unidade 4,00

491 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 4,00

492 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 4,00 HHIII
493 Feixadura do porta-mala Unidade 4,00 im^H
494 Feixadura inferior do capô Unidade 4,00

495 Filtro Ar Condicionado Unidade 8,00

496 Filtro De Ar Unidade 8,00

497 Filtro De Combustível Unidade 8,00

498 Filtro De Oleo do Motor Unidade 8.00

499 Guarliição da porta Unidade 8.00

500 Hidrovácuo Unidade 4,00

501 Induzido motor de partida Unidade 4,00

502 Interruptor de freio Unidade 4,00

503 Interruptor de óleo Unidade 4,00

504 Jogo de Anéis Unidade 2,00 ÉHHÉ
505 Jogo de Cabo De Velas Unidade 4,00

506 Jogo de junta do tnotor Unidade 2.00

507 Jogo de Velas de igniçâo Unidade 32,00

508 Junta Homocinetica Unidade 8,00

509 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 8,00

510 Kit de borraca ainortecedor traseiro Unidade 8,00

511 Kit bomba de combustível Unidade 4,00

512 Kit ceifa junta homocinetica L/CAMBIO Unidade 4,00

513 Kit coita junta hotnocinética L/RODA Unidade 4,00

514 Kit De Embreagem Unidade 4,00

515 Kit do motor Unidade 2,00 ^^HB
516 Kit Sapata de Freio Unidade 4,00 IBB^
517 Maçaneta externa - LD Unidade 4,00 BB|p
518 Maçaneta externa - LE Unidade 4,00

519 Maçaneta interna - LD Unidade 4.00 ■BB
520 Maçaneta interna - LE Unidade 4.00

521 Mangote inferior Unidade 4.00 |BH
522 Mangote superior Unidade 4.00

523 Mangueira de freio dianteira Unidade 4,00 ^^B|
524 Mangueira de freio traseira Unidade 4,00
525 Maquina de vidro - LD Unidade 4,00

526 Máqtiina de vidro - LE Unidade 4.00 B^B
527 Mola Dianteira Unidade 4,00 BHB
528 Mola Traseira Unidade 4,00
529 Motor de Partida Unidade 2,00
530 Motor de passo Unidade 4,00

531 Motor do ventilador Unidade 4,00

532 Para-brisa Unidade 4,00 pHBp H|H|H
533 Pastilha de Freio Unidade 8,00 |H||B
534 Pinça De Freio Unidade 8,00
535 Pino do capò Unidade 4,00

536 Pivo da Suspensão Unidade 8,00 |H|fl
537 Radiíidor d'Agua Unidade 4.00 ■HBfc
538 Regulador de voltagern Unidade 4.00 BBB ^H|||F
539 Regulagem de freio Unidade 8,00
540 Reservatório de água Unidade 4,00 É^hB
541 Rolamento Alternador Unidade 4,00 ^HB^
542 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 8,00 IBB
543 Rotor do alternador Unidade 4,00 iHBIBii
544 Sensor de Pressão de óleo Unidade 4,00 HNnil ^^B|
545 Sensor de Temperatura Unidade 4,00 H||3I
546 Sensor medidor de nivel Unidade 4,00 IHHI
547 Sonda lambda Unidade 4.00 ■BB
548 Tambor de freio traseiro Unidade 8,00
549 Tampa do radiador Unidade 4,00 ilHHI ■^|F
550 Tatnpa do tanque de cotnbustível Unidade 4,00 ||BEb| B^Bj
551 Tetis or Correia Alternador Unidade 4,00
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552 Tens ir da Correia Dentada Unidade 4,00

553 Terrriinal de Direção Unidade 8,00

554 Trizeta Unidade 4,00

555 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 4,00

556 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 4,00

557 Vidro de porta tra.scira L/D Unidade 4,00

558 Vidro de porta traseira L/E Unidade 4,00

559 Alteniador Unidade 3,00

560 Amortecedor dianteiro Unidade 12,00

561 Amortecedor traseiro Unidade 12,00

562 Atirador hidráulico Unidade 12,00

563 Bandeja inferior lado direito Unidade 12,00

564 Bandeja interior lado esquerdo Unidade 12,00

565 Bandeja superior lado direito Unidade 12,00

566 Bandeja superior lado esquero Unidade 12,00

567 Barra a.\ial Unidade 12,00

568 Base do cambio Unidade 12,00

569 Base do motor Unidade 12,00

570 Bico injetor Unidade 12,00

571 Bieleta Unidade 12,00

572 Bomba d'água Unidade 12,00

573 Bomba hidráulica Unidade 3,00

574 Cai.xa direção Unidade 6,00

575 Corr eia do alternador Unidade 6,00

576 Correia do comando Unidade 6,00

577 Cubo dianteiro Unidade 6,00

578 Cubo traseiro Unidade 6.00

579 Disco de freio Unidade 6,00

580 Filtro de ar Unidade 6,00

581 Filtro de ar condicionado Unidade 6.00

582 Filtro de combustível Unidade 6,00

583 Filtro lubrificante Unidade 6,00

584 Flexível de freio dianteiro Unidade 6,00

585 Flexível de freio traseiro Unidade 6,00

586 Jogo de Palheta do limpador Unidade 6,00

587 Jogo Partilha de freio dianteiro Unidade 15,00

588 Junta homocinética Unidade 6.00

589 Kit coifa lado da roda Unidade 6,00

590 Kit còifa lado do cambio Unidade 6.00

591 Kit borracha do amortecedor dianteiro Unidade 6,00

592 Kit do amortecedor traseiro Unidade 6,00

593 Kit estabilizador dianteiro Unidade 6.00

594 Motor do ventilador Unidade 3,00

595 Para-brisa Unidade 3.00

596 Pivô inferior Unidade 6,00

597 Pivô superior Unidade 6,00

598 Radiador Unidade 3,00

599 Silencioso intermediário Unidade 6,00

600 Silencioso traseiro Unidade 6,00

601 Tambor de freio traseiro Unidade 6,00

602 TensOr correia dentada Unidade 6,00

603 Tensor do alternador Unidade 6,00

604 Bico injetor Unidade 12,00

605 BOMBA DE ALITA Unidade 3,00

606 BOMBA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL Unidade 6,00

607 FLAUTA DE COMBUSTÍVEL Unidade 3,00

608 Terminal de direção Unidade 6,00

609 ABRACADEIRA 1-7/8 Unidade 2,00

610 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4,00

611 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 4,00

612 ANT! CHAMA Unidade 2,00

613 ARRUELA ENCOSTO Unidade 2,00

614 ATUADOR MARCHA LENTA Unidade 2.00

615 BANDEJA TRASEIRA Unidade 4.00

616 BARRA AXIAL Unidade 4,00

617 BICO INJETOR Unidade 4,00

618 BOBINA IGNICAO Unidade 4,00

619 BOMBA C0MBU.ST1VEL Unidade 2,00

620 BOMBA DAGUA Unidade 2,00

621 BOMBA OLEO Unidade 2,00

622 BORRACHA CX DIREÇÃO LD Unidade 2.00

623 BORRACHA CX DIREÇÃO LE Unidade 2,00
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624 BORRACHA PARABRISA Unidade 2,00

625 BORRACHA PORTA Unidade 4,00

626 BORRACHA VEDACAO BOMBA COMBUSTÍVEL Unidade 2,00

627 BRONZE BIELA Unidade 2,00

628 BRONZE CENTRAL Unidade 2,00

629 BUCHA BANDEJA Unidade 8,00

630 BUCHA BRAÇO OSCILANTE Unidade 4,00

631 BUCHA CAIXA DIREÇÃO Unidade 2,00

632 BUCHA TIRANTE Unidade 8,00

633 BUQHA VARETA CAPO Unidade 2,00

634 BU.IAO CARTER Unidade 2,00

635 CABO ACELERADOR Unidade 2,00

636 CABO CAPO Unidade 2,00

637 CABO EMBREAGEM Unidade 2,00

638 SENSOR VELOCIMETRO Unidade 2,00

639 CABOS DE VELAS Unidade 2,00

640 CAIXA ROTULA ALAVANCA Unidade 2,00

641 CAMARA VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2,00

642 CARCACA VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2,00

643 CILINDRO MESTRE FREIO Unidade 2,00

644 CILINDRO RODA TRASEIRA Unidade 4,00

645 COLA P/JUNTAS Unidade 4,00

646 CONTATO IGNICAO Unidade 2.00

647 CORREIA ALTERNADOR Unidade 2,00

648 CORREIA COMANDO Unidade 2,00

649 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4,00

650 COXIM CAMBIO Unidade 2,00

651 COXIM ESCAPAMENTO TRASEIRO Unidade 2,00

652 COXIM MOTOR DIANTEIRO LD Unidade 2,00

653 COXIM MOTOR DIANTEIRO LE Unidade 2,00

654 COXIM SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO Unidade 4,00

655 COXIM SILENCIOSO TRASEIRO Unidade 4,00

656 CUBO RODA DIANTEIRA Unidade 4,00

657 CUBO RODA TRASEIRA C/ROLAMENTO Unidade 4,00

658 DISCO FREIO Unidade 4,00

659 EIXO BENDIX Unidade 2,00

660 ENGRENAGEM RE Unidade 2,00

661 ENGRENAGEM VIRABREQUIM Unidade 2,00

662 FAROL LD Unidade 2,00

663 FAROL LE Unidade 2,00

664 FECHADURA INFERIOR CAPO Unidade 2,00

665 FECHADURA TAMPA TRASEIRA Unidade 2,00

666 FECHO SUPERIOR CAPO Unidade 2,00

667 FEIXE MOLAS TRASEIRO Unidade 2,00

668 FILTRO AR Unidade 4,00

669 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 4,00

670 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 4,00

671 FLUIDO FREIO 500ML Unidade 2,00

672 HIDROVACUO Unidade 2,00

673 INTERRUPTOR FREIO Unidade 2.00

674 INTERRUPTOR OLEO Unidade 2,00

675 INTERRUPTOR RE Unidade 2,00

676 INTERRUPTOR TEMPERATURA Unidade 2,00

677 JUNTA CARTER Unidade 2,00

678 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 4,00

679 JUNTA MOTOR Unidade 2,00

680 JUNTA SAÍDA DESCARGA Unidade 4.00

681 KIT EMBREAGEM Unidade 2,00

682 KIT ESTABILIZADOR EXTERNO Unidade 4,00

683 KIT ESTABILIZADOR INTERNO Unidade 4.00

684 LAMPADA 1034 Unidade 8,00

685 LAMPADA 1141 Unidade 8,00

686 LAMPADA FAROL Unidade 4,00

687 MANGOTE FILTRO AR Unidade 2,00

688 MANGOTE INFERIOR RADIADOR Unidade 2.00

689 MANGOTE RESPIRO OLEO Unidade 2,00

690 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR Unidade 2,00

691 MANGUEIRA FREIO DIANTEIRA Unidade 4.00

692 MANGUEIRA FREIO TRASEIRA Unidade 4,00

693 MEDIDOR COMBUSTÍVEL Unidade 2,00

694 MOTOR VENTILADOR Unidade 2,00

695 OLEO P/ CAIXA MARCHA Unidade 4,00
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696 PALHETA LIMPADOR Unidade 2,00

697 PARÀBRISA Unidade 2,00

698 PARAFUSO RODA Unidade 20.00

699 PASTILHAS DE FREIO Unidade 4,00

700 PlVO SUSPENSÃO Unidade 4.00

701 PORTA ESCOVA Unidade 8.00

702 PROTETOR CARTER Unidade 2,00

703 RADIADOR Unidade 2.00

704 REGULADOR PRESSÃO Unidade 2.00

705 RETENTOR COMANDO Unidade 2,00

706 RETENTOR POLIA Unidade 2,00

707 RETENTOR VAl.VULA Unidade 2.00

708 RETENTOR VOLANTE Unidade 2,00

709 ROLAMENTO CAMBIO Unidade 4,00

710 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA Unidade 4,00

711 ROLAMENTO TENSOR CORREIA DENTADA Unidade 2,00

712 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LD Unidade 2,00

713 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LE Unidade 2.00

714 SAPATA FREIO Unidade 2,00

715 SELANTE P/ MOTORES Unidade 4,00

716 SENSOR ROTACAO Unidade 2.00

717 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO Unidade 2,00

718 SILENCIOSO TRASEIRO Unidade 2,00

719 SONDA LAMBDA Unidade 2,00

720 TAMBOR DE FREIO Unidade 4,00

721 TERMINAL BARRA ESTABILIZA DORA Unidade 4,00

722 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 4,00

723 TRIZETATRIPOIDE Unidade 4,00

724 VALVULA ADMISSÃO Unidade 8,00

725 VALVULA ESCAPE Unidade 8,00

726 VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2,00

727 VELA DE IGNICAO Unidade 8,00

728 ABRAÇADEIRA TRIPOIDE Unidade 7,00

729 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 5,00

730 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4.00

731 ALINHADOR DE PASTILHA Unidade 6,00

732 ANEIS SICRONiZADOR Unidade 2,00

733 ANTTFERRUGEM Unidade 10,00

734 AUTERNADOR Unidade 1,00

735 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 1.00

736 BANDEI.IA DIANTEIRA Unidade 2,00

737 BICO INJETOR Unidade 4,00

738 BIELA Unidade 4,00

739 BOIA TANQUE Unidade 2,00

740 BOMBA DIREÇÃO HIDRÁULICA Unidade 1,00

741 BAMBA OLEO Unidade 1,00

742 BRONZINA BIELA Unidade 2.00

743 BRONZINA MANCAL Unidade 2,00

744 BUCHA BANDEI.IA DIANTEIRO FURO MENOR Unidade 10,00

745 BUCHA MENOR BANDEIJA DIANTEIRA Unidade 10,00

746 BUCHA MESA Unidade 15.00

747 BUCHA FEIXE DE MOLA Unidade 6.00

748 CABO ACELERADOR Unidade 2.00

749 CABO CAPÔS Unidade 2.00

750 CABO VELOCIMENTRO Unidade 2,00

751 CAMISA MOTOR Unidade 4,00

752 CILINDRO ME.STRE EMBREAGEM Unidade 2.00

753 CILINDRO RODA Unidade 2.00

754 CORREIA ALTERNADOR Unidade 10,00

755 CONJUNTO RETIFICADOR Unidade 2,00

756 CORREI RA DENTADA Unidade 5.00

757 COXIM MOTOR Unidade 2.00

758 CUBO DIANTEIRO Unidade 6.00

759 DISCO FREIO Unidade 4,00

760 EIXO PRIMÁRIO Unidade 2,00

761 ELETRO VENTILADOR Unidade 2,00

762 FAROL LD/LE Unidade 2,00

763 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 3,00

764 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 3.00

765 FILTRO OLEO Unidade 3.00

766 GRAXA Unidade 4.00

767 HIDROVACUO Unidade 4,00
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768 INDUZIDOR MOTOR PARTIDA Unidade 4,00

769 .lOGO .lUNTA MOTOR Unidade 1.00

770 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 2,00

771 KIT EMBREAGEM Unidade 3.00

772 MOLA TRASEIRA Unidade 4,00

773 MANGUEIRA FREIO Unidade 9,00

11A PARAFUSO RODA Unidade 24,00

115 PASTILHA FREIO TRASEIRO Unidade 8,00

776 PASTILHA FREIO DIANTEIRO Unidade 9,00

777 PlVO SUPERIOR Unidade 4,00

778 TERMINAL DE DIREÇÃO Unidade 4,00

779 PRISILHA TRAVA ROLAMENTO Unidade 2,00

780 PRISILHA PASTILHAS Unidade 4,00

781 REGULADOR DE VOLANTE Unidade 4,00

782 ROLAMENTO ALTERNADOR Unidade 1.00

783 ROLAMENTO COLETOR Unidade 3.00

784 RADIADOR Unidade 1,00

785 RESERVATÓRIO D'AGUA Unidade 2,00

1S6 RETENTOR l.UVA Unidade 2,00

787 RETENTOR PIAO Unidade 2,00

788 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidade 5.00

789 ROLAMENTO TRASEIRO Unidade 5,00

790 TERMINAIS DIREÇÃO Unidade 5,00

791 LAMPADAS Unidade 10,00

792 CHAVE SETA Unidade 1,00

793 VIDRO PORTA Unidade 2,00

794 Alavanca do cambio Unidade 2,00

795 Alternador Unidade 1,00

796 Amortecedor Dianteiro Unidade 4,00

797 tampa traseira Unidade 4,00

798 Amortecedor Traseiro Unidade 4,00

799 Bandeja Traseira Unidade 4,00

800 Barra axial Unidade 4,00

801 Batente do porta-mala Unidade 2,00

802 Bateria de 60 amperes Unidade 2.00

803 Bico injetor Unidade 4,00

804 Bobina de campo Unidade 2.00

805 Bobina de igniçâo Unidade 2,00

806 Bomba d'água Unidade 2,00

807 Bomba de óleo Unidade 1,00

808 Braço oscilante Unidade 2,00

809 Bronzina central Unidade 1.00

810 Bronzina de biela Unidade 1,00

811 Bucha da Balança Unidade 8,00

812 Cabo de acelerador Unidade 2,00

813 Cabo de embreagem Unidade 2,00

814 Cabo de freio de mão Unidade 2,00

815 Cabo de velocimetro Unidade 2,00

816 Caixa de direção Unidade 1,00

817 Chave de seta Unidade 1,00

818 Cilindro de roda Unidade 2.00

819 Cilindro do porta-mala Unidade 2,00

820 Cilindro de Freio Unidade 2,00

821 Comando de válvula Unidade 1.00

822 Correia Alternador Unidade 2,00

823 Correia Dentada Unidade 2,00

824 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 4,00

825 Coxim Do Motor Unidade 4,00

826 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 4,00

827 Cubo Da Roda Traseira Unidade 4,00

828 Disco de freio Unidade 4,00

829 Eixo bendix Unidade 2,00

830 Extator do alternador Unidade 2,00

831 Farol - LD Unidade 2,00

832 Farol - LE Unidade 2.00

833 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 2,00

834 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 2,00

835 Feixadura do porta-mala Unidade 2,00

836 Feixadura inferior do capô Unidade 2.00

837 Filtro Ar Condicionado Unidade 4,00

838 Filtro De Ar Unidade 4,00

839 Filtre De Combastivel Unidade 4,00
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840 Filtrb De Oleo do Motor Unidade 4.00

841 Guarnição da porta Unidade 4,00

842 Hidrovácuo Unidade 2,00

843 Induzido motor de partida Unidade 2,00

844 Interruptor de freio Unidade 2,00

845 InleiTuptor de óleo Unidade 2,00

846 Jogo de Anéis Unidade 1,00

847 Jogo de Cabo De Velas Unidade 2,00

848 Jogo de junta do motor Unidade 1.00

849 Jogo! de Velas de ignição Unidade 16,00

850 Junta Homocinetica Unidade 4,00

851 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 4,00

852 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 4,00

853 Kit bomba de combustível Unidade 2,00

854 Kit coifa junta homocinetica L/CAMBIO Unidade 2,00

855 Kit coifa junta homocjnéljca L/RODA Unidade 2,00

856 Kjt De Embreagem Unidade 2,00

857 Kit do motor Unidade 1,00

858 Kit Sapata de Freio Unidade 2,00

859 Maçaneta externa - LD Unidade 2,00

860 Maçaneta externa - LE Unidade 2,00

861 Maçaneta interna - LD Unidade 2,00

862 Maçaneta interna - LE Unidade 2,00

863 Mangote inferior Unidade 2,00

864 Mangote superior Unidade 2,00

865 Mangueira de freio dianteira Unidade 2,00

866 Mangueira de freio traseira Unidade 2,00

867 Maquina de vidro - LD Unidade 2.00

868 Máquina de vidro - LE Unidade 2,00

869 j Mola Dianteira Unidade 2,00

870 Mola Traseira Unidade 2,00

871 Motor de Partida Unidade 1.00

872 Motor de passo Unidade 2,00

873 Motor do ventilador Unidade 2,00

874 Para-brisa Unidade 2,00

875 Pastilha de Freio Unidade 4,00

876 Pinça De Freio Unidade 4.00

877 Pino do capô Unidade 2,00

878 Pivô da Suspensão Unidade 4,00

879 Radiador d'Agua Unidade 2,00

880 Regulador de voltagem Unidade 2.00

881 Regulagem de freio Unidade 4,00

882 Reservatório de água Unidade 2.00

883 Rolamento Alternador Unidade 2,00

884 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 4,00

885 Rotor do alternador Unidade 2,00

886 Sensor de Pressão de óleo Unidade 2,00

887 Senspr de Temperatura Unidade 2,00

888 Sensor medidor de nível Unidade 2,00

889 Sonda lambda Unidade 2,00

890 Tambor de freio traseiro Unidade 4,00

891 Tampa do radiador Unidade 2,00

892 Tampa do tanque de combustível Unidade 2.00

893 Ten,sor Correia Alternador Unidade 2,00

894 Tenspr da Correia Dentada Unidade 2,00

895 Temiinal de Direção L.inidade 4,00

896 Trizeta Unidade 2,00

897 Vidro de porta dianteira L/D Lbiidade 2,00

898 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 2,00

899 Vidro de porta traseira L/D Unidade 2.00

900 Vidro de porta traseira L/E Unidade 2.00

901 Alavanca do cambio Unidade 2,00

902 Alternador Unidade 1,00

903 Amortecedor Dianteiro Unidade 4,00

904 tampa traseira Unidade 4,00

905 Amortecedor Traseiro Unidade 4,00

906 Bandeja Traseira Unidade 4.00 í
907 Barra axial Unidade 4,00

908 Batente do porta-mala Unidade 2,00

909 Bateria de 60 ampercs Unidade 2,00

910 Bicodnjetor Unidade 4,00
911 Bobiiia de campo Unidade 2,00
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912 Bobina de ignição Unidade 2,00

913 Bomba dágua Unidade 2,00

914 Bomba de óleo Unidade 1,00

915 Braço oscilante Unidade 2,00

916 Bronzina central Unidade 1.00

917 Bronzina de biela Unidade 1.00

918 Bucha da Balança Unidade 8.00

919 Cabo de acelerador Unidade 2.00

920 Cabo de embreagem Unidade 2.00

921 Cabo de freio de mão Unidade 2,00

922 Cabo de velocímetro Unidade 2,00

923 Caixa de direção Unidade 1,00

924 Chave de seta Unidade 1,00

925 Cilindro de roda Unidade 2.00

926 Cilindro do porta-mala Unidade 2,00

927 Cilindro de Freio Unidade 2,00

928 Comando de válvula Unidade 1.00

929 Correia Altemador Unidade 2.00

930 Correia Dentada Unidade 2.00

931 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 4,00

932 Coxim Do Motor Unidade 4,00

933 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 4,00

934 Cubo Da Roda Traseira Unidade 4.00

935 Disco de freio Unidade 4,00

936 Eixo bendix Unidade 2,00

937 Extator do altemador Unidade 2,00

938 Farol - LD Unidade 2,00

939 Farol - LE Unidade 2.00

940 Feixádura da porta dianteira - LD Unidade 2.00

941 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 2.00

942 Feixadura do porta-mala Unidade 2,00

943 Feixadura inferior do capô Unidade 2,00

944 Filtro Ar Condicionado Unidade 4,00

945 Filtro De Ar Unidade 4.00

946 Filtro De Combustível Unidade 4,00

947 Filtro De Oleo do Motor Unidade 4.00

948 Guamiçâo da porta Unidade 4,00

949 Hidrovácuo Unidade 2,00

950 Induzido motor de partida Unidade 2.00

951 Interruptor de freio Unidade 2.00

952 Interruptor de óleo Unidade 2.00

953 JogO;de Anéis Unidade 1.00

954 Jogo de Cabo De Velas Unidade 2.00

955 Jogo de junta do motor Unidade 1.00

956 Jogo de Velas de ignição Unidade 16.00

957 Junta Homocinetica Unidade 4.00

958 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 4.00

959 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 4,00

960 Kit bomba de combustível Unidade 2,00

961 Kit coita junta homocinetica L/CAMBIO Unidade 2,00

962 Kit coifa junta homocinética L/RODA Unidade 2.00

963 Kit De Embreagem Unidade 2.00

964 Kit do motor Unidade 1.00

965 Kit Sapata de Freio Unidade 2.00

966 Maçaneta externa - LD Unidade 2,00

967 Maçaneta externa - LE Unidade 2.00

968 Maçaneta interna - LD Unidade 2,00

969 Maçaneta interna - LE Unidade 2.00

970 Mangote inferior Unidade 2.00

971 Mangote superior Unidade 2.00

972 Mangueira de freio dianteira Unidade 2,00

973 Mangueira de freio traseira Unidade 2.00

974 Maquina de vidro - LD Unidade 2.00

975 Máquina de vidro - LE Unidade 2,00

976 Mola Dianteira Unidade 2.00

977 Mola Traseira Unidade 2.00

978 Motor de Partida Unidade 1.00

979 Motor de passo Unidade 2.00

980 Motor do ventilador Unidade 2.00

981 Para-brisa Unidade 2.00

982 Pastilha de Freio Unidade 4.00

983 Pinça De Freio Unidade 4,00

FOLHAS: ^
-Página 18 de' 8

PROC; I

Ass:



'.«s

Processo n° 271/2024

Fls.:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:.

984 Pinoldo capô Unidade 2.00 .

985 Pivolda Suspensão Unidade 4.00 '

986 Radiador d'Agua Unidade 2,00 1 1
987 Regulador de voltagein Unidade 2,00 ■1 tz
988 Regulagem de freio Unidade 4.00 ■■
989 Reservatório de água Unidade 2,00 ■i
990 Rolamento Allernador Unidade 2,00
991 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 4,00
992 Rotor do alternador Unidade 2,00
993 Sensor de Pressão de óleo Unidade 2,00 B994 Sensor de Temperatura Unidade 2,00
995 Sensor medidor de nivel Unidade 2,00
996 Sonda lambda Unidade 2,00 m 1
997 Tambor de freio traseiro Unidade 4,00
998 Tampa do radiador Unidade 2,00

999 Tampa do tanque de combustível Unidade 2,00
1000 Tensor Correia Alternador Unidade 2,00 - 1
1001 Tensor da Correia Dentada Unidade 2,00
1002 Terminal de Direção Unidade 4,00
1003 Trizéta Unidade 2,00
1004 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 2,00
1005 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 2,00
1006 Vidro de porta traseira L/D Unidade 2,00
1007 Vidnb de porta traseira L/E | Unidade 2,00

j  Valor Total B

5.2. A est mativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requisitante.

5.2.1 "Iodas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCEIiAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO
conforme Justificativa a seguir:

Considera ido que a organização de itens em grupo, dentro de suas características agrupa os fornecedores,
concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área de atuação, dando-lhes chances de um
maior planejamento em suas propostas de preços e lances e, consequentemente, favorecendo a
Administração no momento da negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o
agrupamento visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar dificuldades
para a Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que
poderia gerar a redução no número de participantes, principalmente de outras regiões. Considerando que
o baixo Vclor de itens catisa transtorno logístico ao fornecedor e. consequentemente, à Administração no
momento de sua entrega. Considerando qtie o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e
compensa:ório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de inteiessados
na licitação: considerando que os itens ora contratados são importantes para sua pronta aplicação e
reposição lecessária de estoque; e, finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios
que norteijam as aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Cojnsiderando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a participação de pequenas e
médias empresas e ainda visando a economicidade nas aquisições e ampliação da competitividade:
procedeu-$e o agrupamento em lote, do objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a
necessidade de economia de escala e a reduzida atratividade econômica dos valores dos itens
individuaipiente considerados, além de ser necessário trazer um número maior de interessados e
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projoorcRlnar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de preços mais
interessantes.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A escolha da solução de contratação para suprir a demanda por peças e acessórios para a frota da

Prefeitura Municipal de Colinas traz resultados esperados significativos em termos de economicidade. Ao
garantir á disponibilidade desses itens essenciais, a manutenção dos veículos, caminhões e máquinas será
realizada; de maneira mais eficiente e ociosa, evitando paradas não programadas que geram custos
adicionais com locação de equipamentos ou serviços terceirizados. Assim, a proposta assegura um melhor
custo-beneflício ao reduzir os gastos emergenciais e aumentar a vida útil do maquinário.

Em relação ao aproveitamento dos recursos humanos, a solução adotada permitirá à equipe de
manutenção concentrar esforços na realização de serviços preventivos e corretivos de maneira continua,
uma vez |que as peças estarão disponíveis no momento necessário. Isso melhora a produtividade dos
funcionários, que podem se dedicar a outras atividades administrativas e operacionais, potencializando
assim suás competências. O acesso rápido e ágil às peças também minimizará o tempo ocioso das
equipes, resultando em um trabalho mais eficaz.

A otimização dos recursos materiais e financeiros é igualmente critica. Com a regularização do
fornecimento de peças, a Prefeitura poderá planejar melhor o uso da frota, evitando investimentos
desnecessários em serviços de emergência ou na aquisição de veículos novos devido à ineficiência na
manutenção. Além disso, ao centralizar as compras e negociar com fornecedores, há potencial para
obtenção de preços mais competitivos e condições de pagamento que favoreçam o fluxo de caixa
mumcipa

saudável

públicas.

. Dessa forma, a contratação contribuirá para a promoção de uma gestão financeira mais
e responsável, que priorize o bem-estar da população e a sustentabilidade das operações

Em sumaj a estratégia escolhida almeja não apenas resolver o problema imediato da manutenção da frota,
mas também criar uma cultura de eficiência que reverbera positivamente na economia, nos processos
internos e na qualidade do serviço prestado à comunidade.

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Com base na situação enfrentada pela Prefeitura Municipal de Colinas, em relação à manutenção da frota
de veículos, caminhões e máquinas, é fundamental adotar providências especificas que garantam a
eficiência; na operação e na disponibilidade de peças e acessórios essenciais. A seguir, estão listadas as
providências operacionais e estruturais recomendadas:

Inicialmehte, deve-se realizar um levantamento detalhado do estoque atual de peças e acessórios
disponíveis para cada tipo de veiculo e equipamento, identificando quais itens estão em falta e aqueles
que são mais freqüentemente utilizados. Essa análise permitirá priorizar a aquisição de componentes
críticos para a manutenção, evitando a paralisação das operações.

Em seguida, é pertinente estabelecer parcerias com fornecedores locais ou regionais de peças automotivas
especificas, visando garantir condições favoráveis de compra, como preços reduzidos e prazos de entrega
mais curtos. Esse relacionamento pode incluir a negociação de contratos de fornecimento continuo, que
assegurem a disponibilidade regular desses itens, mitigando o risco de desabastecimento.

Outra providência importante é implementar um sistema de gerenciamento da manutenção da frota, que
permita monitorar o estado dos veículos e programar as manutenções preventivas. A adoção de
tecnologias, como software de gestão de frotas, pode otimizar esse processo, facilitando o controle sobre
os serviçqs realizados e a necessidade de substituição de peças.
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A capacitação técnica dos servidores responsáveis pela gestão da frota também se faz necessária, tendo
em vista as especificidades no manejo e manutenção dos equipamentos. O treinamento deve focar na
identificação precoce de problemas técnicos, na utilização adequada de ferramentas de gestão e no
entendimento das características dos componentes que compõem a frota, garantindo assim uma
fiscalização mais eficaz dos serviços contratados.

Adicionalmente, deve-se considerar a contratação de um serviço especializado em manutenção de frota,
caso a demanda ultrapasse a capacidade atual da equipe interna. Esse serviço deverá ser contratado sob
uma perspectiva de prestação eontínua, o que permitirá maior agilidade e adequação nas intervenções
necessárias, contribuindo para a eficiência da operação.

Por fim, recomenda-se a elaboração de um plano de contingência para emergências relacionadas à
manutenção da frota, que inclua contatos de fornecedores e prestadores de serviços alternativos. Essa
estratégia garantirá que, em easos de quebra emergeneial ou necessidade de reparos urgentes, a
administração disponha de alternativas rápidas para minimizar impactos operacionais.

Essas providências devem ser implementadas de forma coordenada, priorizando transparência e
acompanhamento rigoroso para assegurar que os recursos públicos sejam aplicados de maneira efieiente,
refletindo' os princípios de economicidade e eficácia que orientam as práticas de gestão pública.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não há contratações correlatas.

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de impactos ambientais.

11 - CONCLLSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 14 de agosto de 2024.

Rogério Limàvtla Costa
Secretário Municipal de Administração
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1. DO OBJETO

1.1.0 prçsente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de peças e acessórios para suprimento da frota de veículos, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Secretarié Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social.

1

1.3. A présente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem o objetivo de realizar um Registro de Preços para a futura aquisição de
peças e acessórios destinados ao suprimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Colinas. Tal
medida se faz necessária devido à constante demanda de manutenção dos veículos utilizados nos serviços
públicos municipais, garantindo assim a continuidade das atividades desempenhadas pela administração
municipal.

O Registro de Preços se mostra como uma alternativa estratégica para a Administração Pública,
proporciohando maior agilidade nos processos licitatórios, economia de recursos financeiros e otimização
do tempo^ dedicado à contratação de fornecedores. Além disso, a utilização desse instrumento contribui
para a eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos, uma vez que as empresas partíeípantes
são previamente cadastradas e os preços já estão definidos.

A empresa que será contratada por meio deste termo de referência terá a responsabilidade de fornecer
peças e acessórios de qualidade, atendendo às especificações técnicas exigidas para cada tipo de veículo
da frota rnunicipal. Dessa forma, busca-se garantir a segurança dos servidores e a eficiência dos serviços
prestados à população de Colinas.

Ressalta-se que a Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pela condução do
processo ;de contratação, assegurando a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. Por meio deste termo de referência, visa-se selecionar um
fornecedor capacitado e comprometido com a excelência na prestação de serviços, visando sempre o
interesse público e a qualidade no atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de Colinas.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES [folhar

Iproc-.

3.1. Das iiformações e dimensionamento do objeto.
____—

ESPECIFICAÇÕES E ESTIM.ATIV A DA CONTRATAÇÃO
1  Lote 01 - PÁ CARREGADEIRA

Item Descrição Unidade Quant.
1 0 - FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR Unidade 2

2 FILTRO COMBU.STIVEL PRIMÁRIO Unidade 2

3 FILTRO COMBU.STIVEL SECUND. Unidade 2

4 FILTRO SEPARADOR AGUA Unidade 2

5 FILTRO AR PRIMÁRIO Unidade 2

6 FILTRO AR SECUNDÁRIO Unidade 2

7 VALVULA SOLENOIDE JHOESTC Unidade 2

8 CORREIA Unidade 2

9 FILTRO HIDRÁULICO Unidade 2

10 FILTRO TRANSMISSÃO Unidade 2

11 FILTRO AR COND.(cabine) Unidade 2
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12 DENTE DE CACAMBA Unidade 10

13 CEBOLAS ELETRÔNICA Unidade

14 TAMPA RADIADOR Unidade

15 ACOPLAMENTO Unidade

16 BOMBA D'AGUA Unidade

17 CRUZETA Unidade

18 PASTILHA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO Unidade

19 BOMBA HIDRÁULICA Unidade

20 JOGO DOS DISCO DE FREIO DOS EIXOS Unidade

21 FLANGE Unidade

22 RETENTOR CUBO DE RODA Unidade

23 VALVULA HIDRÁULICA Unidade

24 ROLAMENTO ARTICUL. CHASSI Unidade

25 ENMBUCHAMENTO DO MANCAL Unidade

26 VALVULA DE FREIO Unidade

27 CABO ELETRlCO DOS COJUNTO DE VALVULA Unidade

28 CHICOTE Unidade

29 OLEO HIDRÁULICO (NHMASTERTRAN) Unidade

30 OLEO TRANSMISSÃO (NH) Unidade

31 OLEO EIXO (NH 140) Unidade

Lote 02 - MOTONIVELADORA

Item Descrição linidade Quant.

32 MOTOR DE PARTIDA Unidade 1

33 HELICE RADIADOR Unidade

34 COROA CENTRAL - 4D3898 Unidade

35 FILTRO HIDRÁULICO Unidade

36 BOMBA HIDRÁULICA Unidade

37 COMEIA Unidade

38 CORRENTE DO TANDER Unidade

39 CRUZETA COMPLETA Unidade

40 CRUZETA DA DIREÇÃO Unidade

41 CUBO DA EMBREAGEM Unidade

42 RETENTOR DAS RODA Unidade

43 EIXO Unidade

44 EIXO DE GIRO Unidade

45 ENGRENAGEM DO GIRO Unidade

46 FILTRO DE AR SEGUDARIO Unidade

47 FILTRO DE AR PRIMÁRIO Unidade

48 FILTRO OLEO LUBRIFICANTE Unidade

49 FILTRO DA TRANSMIÇAO Unidade

50 JOGO DE LAMINA Unidade 10

51 JOGO DE CALÇO DE LAMINA Unidade 10

52 JOGO CALÇO DE GIRO Unidade 10

53 CATOS DAS LAMINA Unidade 10

54 OLEO HIDRÁULICO CAT Unidade 10

Lote 03 - 2 (DOIS) CAMINHÕES
Item Descrição Unidade Quant.
55 VALVULA PNEUMATICA FREIO Unidade

56 CRUZETA JUNTA UNIVERSAL Unidade

57 TUBO COMPRESSOR Unidade

58 EMBUCHAMENTO MB FREIO Unidade

59 ELEMENTO FILTRO AR OM 366» Unidade

60 GARFO DE CARDAN MB 16/1718 Unidade

61 PlVO SUSPENSÃO IVECO Unidade

62 FILTRO COMBUSTÍVEL MB Unidade

63 ROLAMENTO CARDAN Unidade

64 ROLAMENTO CAMBIO EIXO PILOTO Unidade

65 CRUZETA CARDAN Unidade

66 LONA FREIO 712/914C D/T Unidade 12

67 CUÍCA DE FREIO Unidade

68 TAMBOR DIANTEIRO Unidade

69 BARRA DIREÇÃO Unidade

70 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade

71 RETENTOR CUBO DT IVECO EURO Unidade

72 SERVO DE EMBREAGEM Unidade

73

74

KITS ENLONAR BASCULANTE C/ MOLA

BUCHA IVECO 70C16 SUSP. DT 32X65
Unidade

Unidade 12

75 AMORTECEDOR - A 8 Unidade

76 TAMBOR TRASEIRO Unidade

77 CILINDRO AUXILIAR EMBREAG. Unidade

78 COROA E PINHÃO IVECO TRAÇADO Unidade
79 KITS EMBREAGEM 365MM S/TUBO GUIA Unidade
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80 EIXO PILOTO EATON FS51066/6206 Unidade 2

81 CONJUNTO SINC. EATON FS6306A Unidade 4

82 BOMBA HIDRÁULICA ACOPLADA Unidade 4

83 BOMBA INJETORA ELETRÔNICA Unidade 4

Lote 04 - 5(CINCO) MICROÔNIBUS
Item \  Descrição Unidade Quant.

84 BUCHA DA BARRA DO ESTAILIZADOR Unidade 24

85 BUCHA DA PONTA DO ESTABILIZADOR Unidade 24

86 BUCHA DO .lUMELO Unidade 60

87 BUCHA DO MEIO ESTABILAZADOR 32CM Unidade 24

88 CORREIA Unidade 10

89 FILTRO COMBUSTÍVEL BLINDADO Unidade 9

90 FILTRO LUBRIFICANTE 4.07/4.08 Unidade 18

91 FILTRO SECUNDÁRIO Unidade 12

92 FILTRO SEPARADOR DAGUA Unidade 9

93 LONA DE FREIO TRASEIRA Unidade 24

94 POLIA ESTR ALT 4.07/4.08 Unidade 12

95 POLIATENSORA NYLON 4.07/4.08 Unidade 12

96 REGUL AUT. FREIO TS LD Unidade 27

97 REGUE AUT. RFEIOTS LE Unidade 27

98 REGULADOR DE VOLTAGEM 90A 28V Tds Unidade 3

99 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA Unidade 12

100 RETENTOR DA RODA TRASEIRA Unidade 12

101 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Unidade 12

102 TENSQR AUT 4.07/4.08 Unidade 12

103 MOLA DA RODA TRASEIRA Unidade 24

104 KIT EMBREAGEM 12" 300MM V5/V6 Unidade 3

105 BARRA DE DIREÇÃO LATERAL Unidade 6

106 TERMINAL DE DIREÇÃO LD Unidade 6

107 TERMINAL DE DIREÇÃO LE Unidade 6

108 LAMPADA H4 24V Unidade 15

109 LAMPADAHl 24V24V-55W BIODO Unidade 15

110 LAMPADA 24V 2 POLO 21/5W Unidade 36

111 LAMPADA 24V 69 1 POLO Unidade 36

112 LAMPADA 24V PINGO DAGUA 16W Unidade 36

113 AUTOMÁTICO MOTOR DE PARTIDA 24V Unidade 3

114 RELE AUXILIAR 24V Unidade 90

115 FILTRO DE AR PRINCIPAL Unidade 12

116 MOTOR DE PARTIDA 24V Agr/VOL 4.07 Unidade 3

117 MOTOR LIMP PB 24V DOG Unidade 3

118 JUNTA DO MOTOR Unidade 3

119 BRONZINA BIELA 4.08/4.07 Unidade 12

120 SEMI EIXO 35 ESTRIAS Unidade 6

121 BOMBA DAGUA RETA+CAR 4.08 Unidade 6

122 TURBINA 4.07 TCA Agr/VOL Unidade 6

123 ADITIVO P/ RADIADOR Unidade 12

124 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM ALUMl Unidade 3

125 ESTATOR DO ALTERNADOR Unidade 3

126 ROLAMENTO DO ALTENADOR GRANDE Unidade 6

127 ROLAMENTO DO ALTERNADOR PEQUENO Unidade 6

128 BUCHAD DO AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 48

129 BUCHA DO AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 48

130 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 12

131 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 12

132 PARACHOQUE TRASEIRO Unidade 3

133 2° MOLA DT PARABÓLICA VIRADA Unidade 6

134 LAMINA MESTRE DT PARABÓLICA Unidade 6
135 LAMINA MESTRA TRASEIRA Unidade 12

136 2" MOLA TS LAMINA VIRADA Unidade 12

Lote 05 - 9(NOVE) ÔNIBUS VOLKSWAGEM 15-190
Item Descrição Unidade Quant.
137 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLA Unidade 90
138 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 45
139 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 90
140 ANEL SINCRONIZADOR Unidade 45
141 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 90
142 BOBINA DE CAMPO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 36
143 BORRACHA DO AMORTECEDOR Unidade 45
144 BORRACHA DO PARA-BRlSA Unidade 45
145 BUCHA DO COMANDO Unidade 9
146 BUCHA DO FEIXE DE MOLA SUPERIOR Unidade 180
147 BUCHAi DO FEIXE DE MOLA INFERIOR Unidade 180
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148 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 180

149 SERVO DE EMBREAGEM Unidade 45

150 CABO DE VELOCIMETRO Unidade 9

151 CABO ESTRANGÜLADOR Unidade 9

152 CAIXA SATELITE Unidade 9

153 CHAVE DE LUZ Unidade 45

154 CATRACA DE FREIO A AR Unidade 60

155 cuíca: DE FREIO Unidade 60

156 FTFA 1S0LANTE lOM Unidade 30

157 CORREIA DO ALTERNADOR Unidade 18

158 COXIM DACABINE Unidade 27

159 COXIM DO MOTOR Unidade 18

160 CRUZETA DE TRANSMISSÃO Unidade 18

161 EIXO PRIMÁRIO Unidade 36

162 EMBUCHAMENTO Unidade 9

163 ESCOVA DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 9

164 FAROL AUXILIAR Unidade 40

165 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 90

166 FILTRO DE AR Unidade 60

167 FILTRO DE OLEO Unidade 60

168 FITA ISOLANTE COM COLA Unidade 72

169 GARFO DE EMBREAGEM Unidade 9

170 HELICE DO RADIADOR Unidade 9

171 LONAS DE FREIO Unidade 90

172 IMPULSOR DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 45

173 INTERRUPTOR DE FREIO A MOTOR Unidade 54

174 RELE 24 V Unidade 360

175 JOGO DE ARRUELAS DA CAIXA SATELITE Unidade 60

176 MOTOR DA PORTA Unidade 20

177 JOGO DE JUNTA DO MOTOR Unidade 9

178 MOLA PARABÓLICAS Unidade 60

179 PISTAO Unidade 40

180 JOGO DE SEGMENTO Unidade 15

181 KIT DE EMBREAGEM Unidade 15

182 LAMPADAPIGOI034 Unidade 270

183 LAMPADA PESCAI 141 Unidade 270

184 LAMPADAIi7 24v Unidade 270

185 LAMPADA H-1 Unidade 120

186 LÂMPADA H-3 Unidade 80

187 LANTERNA DO PISCA Unidade 72

188 LANTERNA TRASEIRA Unidade 72

189 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA Unidade 72

190 LUVA DA TRANSMISSÃO Unidade 40

191 MANGOTES DA BOMBA D'ÁGUA Unidade 9

192 MANGOTES DO RADIADOR Unidade 15

193 MANGUEIRA DO EXAUSTOR Unidade 15

194 MOLA DE LAMINA 1° VIRADA Unidade 36

195 MOLA DE LAMINA 2° VIRADA Unidade 36

196 MOLA DE LAMINA 3° VIRADA Unidade 36

197 OLEO DE FREIO Unidade 18

198 PARABRISA DIANTEIRO Unidade 30

199 PARAFUSO DE RODA Unidade 300

200 PIVÔ INFERIOR Unidade 63

201 PIVO SUPERIOR Unidade 63

202 RADIADOR Unidade 15

203 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA Unidade 9

204 RETENTOR DA RODA TRASEIRA Unidade 9

205 RETENTOR DO EIXO PRIMÁRIO Unidade 9

206 RETENTOR DO PIÃO Unidade 9

207 ROLAMENTO 500324 DA CAIXA DE MARCHA Unidade 36

208 ROLAMENTO AGULHA Unidade 63
209 ROLAMENTO DA CAIXA SATÉLITE Unidade 45

210 ROLAMENTO DE CENTRO Unidade 18

211 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO Unidade 18

212 TERMINAL DE DIREÇÃO CURTA Unidade 36

213 TERMINAL DE DIREÇÃO LONGA Unidade 45

i  Lote 06 - 2 (DUAS) L 200 TRITON
Item !  Deseriçâo Unidade Quant.
214 ALTERNADOR Unidade 2

215 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 8
216 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 8
217 ANTI CHAMA DO MOTOR Unidade 4
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218 ATUADOR DE EMBREAGEM Unidade 4

219 BANDE.IA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/D Unidade 4

220 BICOS INJETOR Unidade 8

221 BARRA AXIAL DE DIREÇÃO Unidade 8

222 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/D Unidade 8

223 BA TENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/E Unidade 8

224 B1F.LETA DIANTEIRA Unidade 8

225 BOMBA DE AGUA Unidade 4

226 BOMBA DE COMBUSTÍVEL Unidade 2

227 BOMBA DE OLEO Unidade 2

228 BUCHA BALANÇA Unidade 16

229 BUCHA DA BANDE.IA GRANDE Unidade 16

230 BUCHA DA BANDE,IA PEQUENA Unidade 16

231 BUCHA DO ESTABILIZADOR Unidade 12

232 BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE DIANTEIRA Unidade 8

233 BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE TRASEIRA Unidade 8

234 CABO DA ALAVANCA DE CAMBIO Unidade 4

235 TRVA DE ABERTURA DO CAPO Unidade 4

236 CABO DE EMBREAGEM Unidade 4

237 CABO DE FREIO DE MAO INTERMEDIÁRIO Unidade 4

238 CABO FREIO MAO TRASEIRO L/D Unidade 4

239 CABO FREIO MAO TRASEIRO L/E Unidade 4

240 CILINDRO MESTRE DE FREIO Unidade 8

241 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/D Unidade 8

242 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/E Unidade 8

243 COIFA,HOMOCINETICA DA RODA Unidade 8

244 COIFA HOMOCINETICA DO CAMBIO Unidade 8

245 KIT CORRENTE DE COMANDO Unidade 4

246 CORREIA DO ALTERNADOR Unidade 8

247 COXIM DO CAMBIO Unidade 4

248 COXIM MOTOR DIREITO Unidade 4

249 COXIM MOTOR ESQUERDO Unidade 4

250 CUBO RODA DIANTEIRO Unidade 4

251 CUBO RODA TRASEIRO Unidade 4

252 DISCO FREIO DIANTEIRO Unidade 8

253 TAMBOR FREIO TRASEIRO Unidade 8

254 EIXO BENDIX Unidade 4

255 ELETROVENTILADOR Unidade 4

256 FAROL DIANTEIRO Unidade 4

257 FILTRO DE AR Unidade 8

258 FILTRO DE COMBU,STIVEL Unidade 8

259 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE Unidade 8

260 -lOGOBRONZlNABlELA Unidade 2

261 JOGO DE BRONZINA MANCAL Unidade 2

262 JOGO DE PASTILHA FREIO DIANTEIRA Unidade 8

263 JOGO DE PISTÀO COM ANÉIS Unidade 8

264 JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO Unidade 8

265 JOGO DE JUNTA Unidade 2

266 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 4

267 KIT DE EMBREAGEM Unidade 4

268 LANTERNA TRASEIRA Unidade 4

269 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR Unidade 4

270 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR Unidade 4

271 PARA-BRlSA Unidade 2

272 PlVÕ DIANTEIRO DA SUSPENSÃO Unidade 8

273 RADIADOR Unidade 2

274 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/D Unidade 8

275 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/E Unidade 8

276 RELE DO ALTERNADOR Unidade 4

277 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA Unidade 8

278 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO Unidade 8

279 SEMI-EIXO COMPLETO L/D Unidade 2

280 SEMI-EIXO COMPLETO L/E Unidade 2

281 TENSOR ALTERNADOR Unidade 4

282 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 12

283 TRIZETA DO CAMBIO Unidade 4

284 VALVULA DE ADMISSÃO Unidade 8

285 VALVULA DE ESCAPE Unidade 8

286 VIDRO DA PORTA L/D Unidade 4

287 VIDRO DA PORTA L/E Unidade 4

Lote 07 - 2 (DUAS) AMBUL.ÂNCTAS MERCEDES BENS 415
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288 AMOR1'ECEDOR DIREÇÃO Unidade 4

289 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4

290 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 4

291 ARANHA TRAVA RD Unidade 16

292 BARRA DIREÇÃO LATERAL Unidade 4

293 BASE CAIXA MARCHA Unidade 8

294 BASE MOTOR Unidade 8

295 BORRACHA ESTABILIZADOR Unidade 16

296 BOMBA DAGUA Unidade 4

297 BUCHA GARFO EMBREAG Unidade 8

298 BUZINA Unidade 2

299 CABO VELOCIMETRO Unidade 4

300 CHAVE SETA Unidade 4

301 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM Unidade 4

302 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidade 4

303 CORREIA Unidade 4

304 CRUZETA TRANSMISSÃO Unidade 4

305 DISCO FREIO Unidade 4

306 EMBUCHAMENTO Unidade 4

307 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 32

308 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 32

309 FILTRO AR PRIMÁRIO Unidade 32

310 FILTRO RACOR Unidade 32

311 GARFO EMBREAGEM Unidade 8

312 IMPULSOR MOTOR PARTIDA Unidade 4

313 INDUZIDO MOTOR PARTIDA Unidade 4

314 KIT EMBREAGEM Unidade 4

315 LAMPADA 1034 Unidade 40

316 LAMPADA 1141 Unidade 40

317 LAMPADA FAROL Unidade 16

318 LONAS FREIO Unidade 8

319 LUVA TRANSMISSÃO Unidade 4

320 MANGOTE FILTRO AR Unidade 4

321 MANGOTE INFERIOR RADIADOR Unidade 4

322 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR Unidade 4

323 OLEO FREIO EMBREAGEM 500 ML Unidade 32

324 PARAFUSO RODA Unidade 60

325 PASTILHA FREIO Unidade 8

326 PINO ESFERA GARFO EMBREAG Unidade 8

327 PINO POSICIONADOR EMBREAG Unidade 8

328 PONTEIRA TRANSMISSÃO Unidade 4

329 REGULADOR ALTERNADOR Unidade 4

330 ROTULA DO GARFO EMBREAGEM Unidade 4

331 ROTOR ALTERNADOR Unidade 4

332 RETENTOR DIANTEIRO Unidade 16

333 RETENTOR PINHÃO Unidade 4

334 RETENTOR TRASEIRO Unidade 16

335 BICO IRIETOR ADIESEL Unidade 16

336 FLALTA DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL Unidade 4

337 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO Unidade 8

338 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO Unidade 8

339 ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO Unidade 8

340 ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO Unidade 8

341 SAPATA FREIO Unidade 8

342 SEMI EIXO Unidade 8

343 DISCO DE FREIO Unidade 8

344 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 16

Lote 08 - 2 (DUAS) FIAT/PALIO FIRE
Item Descrição Unidade Quant.
345 Alavanca do cambio Unidade 4

346 Alternador Unidade 2

347 Amortecedor Dianteiro Unidade 8

348 tampa traseira Unidade 8

349 Amortecedor Traseiro Unidade 8

350 Bandeja Traseira Unidade 8

351 Barra axial Unidade 8

352 Batente do porta-mala Unidade 4

353 Bateria de 60 amperes Unidade 4

354 Bico injetor Unidade 8

355 Bobina de campo Unidade 4

356 Bobina de ignição Unidade 4

357 Bomba d'água Unidade 4
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358 Bomba de óleo Unidade 2

359 Braço oscilante Unidade 4

360 Bronzina central Unidade 2

361 Bronzina de biela Unidade 2

362 Bucha da Balança Unidade 16

363 Cabo de acelerador Unidade 4

364 Cabo de embreagem Unidade 4

365 Cabo dé freio de mão Unidade 4

366 Cabo dê velocímetro Unidade 4

367 Cai.xa de direção Unidade 2

368 Chave de seta Unidade 2

369 Cilindro de roda Unidade 4

370 Cilindro do porta-mala Unidade 4

371 Cilindro de Freio Unidade 4

372 Comando de válvula Unidade 2

373 Correia Alternador Unidade 4

374 Correia,Dentada Unidade 4

375 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 8

376 Coxim Do Motor Unidade 8

377 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 8

378 Cubo Da Roda Traseira Unidade 8

379 Disco de Freio Unidade 8

380 Eixo beiidix Unidade 4

381 Extator do alternador Unidade 4

382 Farol - LD Unidade 4

383 Farol - LE Unidade 4

384 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 4

385 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 4

386 Feixadura do porta-mala Unidade 4

387 Feixadura inferior do oapô Unidade 4

388 Filtro Ar Condicionado Unidade 8

389 Filtro De Ar Unidade 8

390 Filtro De Combustível Unidade 8

391 Filtro De Oleo do Motor Unidade 8

392 Guarnição da porta Unidade 8

393 Hidrovácuo Unidade 4

394 Induzido motor de partida Unidade 4

395 Interruptor de freio Unidade 4

396 Interruptor dc óleo Unidade 4

397 .logo de Anéis Unidade 2

398 Jogo de Cabo De Velas Unidade 4

399 Jogo de junta do motor Unidade 2

400 Velas de igniçâo Unidade 32

401 Junta Flomocinetica Unidade 8

402 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 8

403 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 8

404 Kit bomba de combustível Unidade 4

405 Kit coifa Junta homocinética L/CAMBlO Unidade 4

406 Kit coifa Junta homocinética L/RODA Unidade 4

407 Kit De Embreagem Unidade 4

408 Kit do motor Unidade 2

409 Kit Sapata de Freio Unidade 4

410 Maçaneta externa - LD Unidade 4

411 Maçaneta externa - LE Unidade 4

412 Maçaneta interna - LD Unidade 4

413 Maçaneta interna - LE Unidade 4

414 Mangote inferior Unidade 4

415 Mangote superior Unidade 4

416 Man.gueira de freio dianteira Unidade 4

417 Mangueira de freio traseira Unidade 4

418 Maquina de vidro - LD Unidade 4

419 Máquina de vidro - LE Unidade 4

420 Mola Dianteira Unidade 4

421 Mola Traseira Unidade 4

422 Motor de Partida Unidade 2

423 Motor de passo Unidade 4

424 Motor do ventilador Unidade 4

425 Para-brisa Unidade 4

426 Pastilha de Freio Unidade 8

427 Pinça De Freio Unidade 8

428 Pino do capô Unidade 4

429 Pivo da Suspensão Unidade 8
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430 Radiadi:r dAgua Unidade 4

431 Regulador de voltagein Unidade 4

432 Regulagem de freio Unidade 8

433 Reservatório de água Unidade 4

434 Rolamento Alternador Unidade 4

435 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 8

436 Rotor do alternador Unidade 4

437 Sensor de Pressão de óleo Unidade 4

438 Sensor de Temperatura Unidade 4

439 Sensor medidor de nível Unidade 4

440 Sonda lambda Unidade 4

441 Tambor de freio traseiro Unidade 8

442 Tampa do radiador Unidade 4

443 Tampa do tanque de combustível Unidade 4

444 Tensor Correia Alternador Unidade 4

445 Tensor da Correia Dentada Unidade 4

446 Terminal de Direção Unidade 8

447 T rizela Unidade 4

448 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 4

449 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 4

450 Vidro de porta traseira L/D Unidade 4

451 Vidro de porta traseira L/E Unidade 4

i  Lote 09 - 2 (DUAS) FI.AT/UNO MILE FIRE 2011
Item 1  Descrição Unidade Quant.
452 Alavanca do cambio Unidade 4

453 Alternador Unidade 2

454 Amortecedor Dianteiro Unidade 8

455 tampa traseira Unidade 8

456 Amortecedor Traseiro Unidade 8

457 Bandeja Traseira Unidade 8

458 Barra axial Unidade 8

459 Batente do porta-mala Unidade 4

460 Bateria de 60 amperes Unidade 4

461 Bico injetor Unidade 8

462 Bobina de campo Unidade 4

463 Bobina de ignição Unidade 4

464 Bomba d'água Unidade 4

465 Bomba de óleo Unidade 2

466 Braço oscilante Unidade 4

467 Bronzina centrai Unidade 2

468 Bronzina de biela Unidade 2

469 Bucha da Balança Unidade 16

470 Cabo de acelerador Unidade 4

471 Cabo de embreagem Unidade 4

472 Cabo de freio de mão Unidade 4

473 Cabo de velocímetro Unidade 4

474 Caixa de direção Unidade 2

475 Chave de seta Unidade 2

476 Cilindro de roda Unidade 4

477 Cilindro do porta-mala Unidade 4

478 Cilindro de Freio Unidade 4

479 Comando de válvula Unidade 2

480 Correia Alternador Unidade 4

481 Correia Dentada Unidade 4

482 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 8

483 Coxim Do Motor Unidade 8

484 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 8

485 Cubo Da Roda Traseira Unidade 8

486 Disco de freio Unidade 8

487 Eixo bendix Unidade 4

488 Extator do alternador Unidade 4

489 Farol - LD Unidade 4

490 Farol - LE Unidade 4

491 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 4

492 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 4

493 Feixadura do porta-mala Unidade 4

494 Feixadura inferior do capô Unidade 4

495 Filtro Ar Condicionado Unidade 8

496 Filtro De .Ar Unidade 8

497 Filtro De Combustível Unidade 8

498 Filtro De Oleo do Motor Unidade 8

499 Guarniç 0 da porta Unidade 8
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500 Hidrovácuo Unidade 4

501 Induzido motor de partida Unidade 4

502 Interruptor de freio Unidade 4

503 Interruptor de óleo Unidade 4

504 Jogo de Anéis Unidade 2

505 Jogo de Cabo De Velas Unidade 4

506 Jogo de junta do motor Unidade 2

507 Jogo de Velas de ignição Unidade 32

508 Junta Homocinetica Unidade 8

509 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 8

510 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 8

511 Kit bomba de combustível Unidade 4

512 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO Unidade 4

513 Kit coifa junta homocinética L/RODA Unidade 4

514 Kit De Embreageni Unidade 4

515 Kit do motor Unidade 2

516 Kit Sapata de Freio Unidade 4

517 Maçaneta externa - LD Unidade 4

518 Maçaneta externa - LE Unidade 4

519 Maçaneta interna - LD Unidade 4

520 Maçaneta interna - LE Unidade 4

521 Mangote inferior Unidade 4

522 Mangote superior Unidade 4

523 Mangueira de freio dianteira Unidade 4

524 Mangueira de freio traseira Unidade 4

525 Mat|uina de vidro - LD Unidade 4

526 Máquina de vidro - LE Unidade 4

527 Mola Dianteira Unidade 4

528 Mola Traseira Unidade 4

529 Motor de Partida Unidade 2

530 Motor de passo Unidade 4

531 Motor do ventilador Unidade 4

532 Para-brisa Unidade 4

533 Pastilha de Freio Unidade 8

534 Pinça De Freio Unidade 8

535 Pino do capô Unidade 4

536 Pivo da Suspensão Unidade 8

537 Radiador dAgua Unidade 4

538 Regulador de voltagem Unidade 4

539 Regulagem de freio Unidade 8

540 Reservatório de água Unidade 4

541 Rolamento Alternador Unidade 4

542 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 8

543 Rotor do alternador Unidade 4

544 Sensor de Pressão de óleo Unidade 4

545 Sensor de Temperatura Unidade 4

546 Sensor medidor de nível Unidade 4

547 Sonda lambda LInidade 4

548 Tambor de freio traseiro Unidade 8

549 Tampa do radiador Unidade 4

550 Tampa do tanque de combustível Unidade 4

551 Tensor Correia Alternador Unidade 4

552 Tensor da Correia Dentada Unidade 4

553 Terminal de Direção Unidade 8

554 Trizeta Unidade 4

555 Vidro dé porta dianteira L/D Unidade 4

556 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 4

557 Vidro de porta traseira L/D Unidade 4

558 Vidro de porta traseira L/E Unidade 4

Lote 010 - 3 (TRÊS) FIAT TORO
Item Descrição l'nidade Quant.
559 Alternador Unidade 3

560 Amortecedor dianteiro Unidade 12

561 Amortecedor traseiro Unidade 12

562 Atuador hidráulico Unidade 12

563 Bandeja inferior lado direito Unidade 12

564 Bandeja inferior lado esquerdo Unidade 12

555 Bandeja superior lado direito Unidade 12

566 Bandeja superior lado esquero Unidade 12

567 Barra axial Unidade 12

558 Base do cambio Unidade 12

569 Base do motor Unidade 12
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570 Bico in etor Unidade 12

571 Bieletal Unidade 12

572 Bomba d'água Unidade 12

573 Bomba hidráulica Unidade 3

574 Caixa direção Unidade 6

575 Correia do alternador Unidade 6

576 Correia do comando Unidade 6

577 Cubo dianteiro Unidade 6

578 Cubo traseiro Unidade 6

579 Disco de freio Unidade 6

580 Filtro de ar Unidade 6

581 Filtro de ar condicionado Unidade 6

582 Filtro de combustível Unidade 6

583 Filtro lubrificante Unidade 6

584 Flexível de freio dianteiro Unidade 6

585 Flexível de freio traseiro Unidade 6

586 Jogo de Palheta do limpador Unidade 6

587 Jogo Partilha de freio dianteiro Unidade 15

588 Junta homocinética Unidade 6

589 Kit coita lado da roda Unidade 6

590 Kit coita lado do cambio Unidade 6

591 Kit borracha do amortecedor dianteiro Unidade 6

592 Kit do amortecedor traseiro Unidade 6

593 Kit estabilizador dianteiro Unidade 6

594 Motor do ventilador Unidade 3

595 Para-brisa Unidade 3

596 Pivô inferior Unidade 6

597 Pivô superior Unidade 6

598 Radiador Unidade 3

599 Silencioso intermédiario Unidade 6

600 Silencioso traseiro Unidade 6

601 Tambor de freio traseiro Unidade 6

602 Tensor correia dentada Unidade 6

603 Tensor do alternador Unidade 6

604 Bico injetor Unidade 12

605 BOMBA DE AUTA Unidade 3

606 BOMBA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL Unidade 6

607 FLAUTA DE COMBUSTÍVEL Unidade 3

608 Tenninãl de direção Unidade 6

I  Lote 011-2 (DUAS) FIAT STRADA
Item 1  Descrição Unidade Quant.
609 ABRACÍaDEIRA 1-7/8 Unidade 2

610 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4

611 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 4

612 ANTI CHAMA Unidade 2

613 ARRUELA ENCOSTO Unidade 2

614 ATUADOR MARCHA LENTA Unidade 2

615 BANDEJA TRASEIRA Unidade 4

616 BARRA AXIAL Unidade 4

617 BICO INJETOR Unidade 4

618 BOBINA IGNICAO Unidade 4

619 BOMBA COMBUSTÍVEL Unidade 2

620 BOMBA DAGUA Unidade 2

621 BOMBA OLEO Unidade 2
622 BORRACHA CX DIREÇÃO LD Unidade 2

623 BORRACHA CX DIREÇÃO LE Unidade 2

624 BORRACHA PARABRISA Unidade 2

625 BORRACHA PORTA Unidade 4

626 BORRACHA VEDACAO BOMBA COMBUSTÍVEL Unidade 2

627 BRONZE BIELA Unidade 2

628 BRONZE CENTRAL Unidade 2

629 BUCHA BANDEJA Unidade 8
630 BUCHA BRAÇO OSCILANTE Unidade 4

631 BUCHA CAIXA DIREÇÃO Unidade 2

632 BUCHA TIRANTE Unidade 8

633 BUCHA VARETA CAPO Unidade 2
634 BUJAO CARTER Unidade 2

635 CABO ACELERADOR Unidade 2

636 CABO CAPO Unidade 1

637 CABO EMBREAGEM Unidade 2

638 SENSOR VELOCiMETRO Unidade 2

639 CABOS DE VELAS Unidade 2
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640 CAIXA ROTULA ALAVANCA Unidade 2

641 CAMARA VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2

642 CARCACA VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2

643 CILINDRO MESTRE FREIO Unidade 2

644 CILINDRO RODA TRASEIRA Unidade 4

645 COLA P/.IUNTAS Unidade 4

546 CONTATO IGNICAO Unidade 2

647 CORREIA ALTERNADOR Unidade 2

648 CORREIA COMANDO Unidade 2

649 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4

650 COXIM CAMBIO Unidade 2

651 COXIM ESCAPAMENTO TRASEIRO Unidade 2

652 COXIM MOTOR DIANTEIRO LD Unidade 2

653 COXIM MOTOR DIANTEIRO LE Unidade 2

654 COXIM SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO Unidade 4

655 COXIM SILENCIOSO TRASEIRO Unidade 4

656 CUBO RODA DIANTEIRA Unidade 4

657 CUBO RODA TRASEIRA C/ROLAMENTO Unidade 4

658 DISCO FREIO Unidade 4

659 EIXO BENDIX Unidade 2

660 ENGRENAGEM RE Unidade 2

661 ENGRENAGEM VIRABREQUIM Unidade 2

662 FAROL LD Unidade 2

663 FAROL- LE Unidade 2

664 FECHADURA INFERIOR CAPO Unidade 2

665 FECHADURA TAMPA TRASEIRA Unidade 2

666 FECHO SUPERIOR CAPO Unidade 2

667 FEIXE MOLAS TRASEIRO Unidade 2

668 FILTRO AR Unidade 4

669 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 4

670 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 4

671 FLUIDO FREIO 500ML Unidade 2

672 HIDROVACUO Unidade 2

673 INTERRUPTOR FREIO Unidade 2

674 INTERRUPTOR OLEO Unidade 2

675 INTERRUPTOR RE Unidade 2

676 INTERRUPTOR TEMPERATURA Unidade 2

677 .iUNTACARTER Unidade 2

678 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 4

679 JUNTA MOTOR Unidade 2

680 JUNTA SAÍDA DESCARGA Unidade 4

681 KITEMBREAGEM Unidade 2

682 KIT ESTABILIZADOR EXTERNO Unidade 4

683 KIT ESTABILIZADOR INTERNO Unidade 4

684 TAMPADA 1034 Unidade 8

685 TAMPADA 1141 Unidade 8

686 TAMPADA FAROL Unidade 4

687 MANGOTE FILTRO AR Unidade 2

688 MANGOTE INFERIOR RADIADOR Unidade 2

689 MANGOTE RESPIRO OLEO Unidade 2

690 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR Unidade 2

691 MANGUEIRA FREIO DIANTEIRA Unidade 4

692 MANGUEIRA FREIO TRASEIRA Unidade 4

693 MEDIDOR combustível Unidade 2

694 MOTOR VENTILADOR Unidade 2

695 OLEO P/ CAIXA MARCHA Unidade 4

696 PALHETA LIMPADOR Unidade 2

697 PARABRISA Unidade 2

698 PARAFUSO RODA Unidade 20

699 PASTILHAS DE FREIO Unidade 4

700 PIVO SUSPENS-AO Unidade 4

701 PORTA ESCOVA Unidade 8

702 PROTETOR CARTER Unidade 2

703 RADIADOR Unidade 2

704 REGULADOR PRESSÃO Unidade 2

705 RETENTOR COMANDO Unidade 2

706 RETENTOR POLIA Unidade 2

707 RETENTOR VALVULA Unidade 2
708 RETENTOR VOLANTE Unidade 2

709 ROLAMENTO CAMBIO Unidade 4
710 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA Unidade 4
711 ROLAMENTO TENSOR CORREIA DENTADA Unidade 2
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712 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LD Unidade 2

713 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LE Unidade 2

714 SAPATA FREIO Unidade 2

715 SELANTE P/ MOTORES Unidade 4

716 SENSOR ROTACAO Unidade 2

717 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO Unidade 2

718 S1LENC10.S0 TRASEIRO Unidade 2

719 SONDA LAMBDA Unidade 2

720 TAMBOR DE FREIO Unidade 4

721 TERMINAL BARRA ESTABILIZADORA Unidade 4

722 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 4

723 TRIZETATRIPOIDE Unidade 4

724 VALVULA ADMlSSAO Unidade 8

725 VALVULA ESCAPE Unidade 8

726 VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2

727 VELA DE IGNICAO Unidade 8

Lote 012 - FORO TRANSIT

Item Descrição Unidade Quant.

728 ABRAÇADEIRA TRIPOIDE Unidade 7

729 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 5

730 AMORTECEDOR Dl.ANTElRO Unidade 4

731 ALINHADOR DE PASTILHA Unidade 6

732 ANEISSICRONIZADOR Unidade 2

733 ANTIFERRUGEM Unidade 10

734 AUTERNADOR Unidade 1

735 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 1

736 BANDE1.IA DIANTEIRA Unidade 2

737 BICO 1N.IET0R Unidade 4

738 BIELA Unidade 4

739 BOIA TANQUE Unidade 2

740 BOMBA DIREÇÃO HIDRÁULICA Unidade 1

741 BAMBA OLEO Unidade 1

742 BRONZINA BIELA Unidade 2

743 BRONZINA MANCAL Unidade 2

744 BUCHA BANDEIJA DIANTEIRO FURO MENOR Unidade 10

745 BUCHA MENOR BANDEIJA DIANTEIRA Unidade 10

746 BUCHA MESA Unidade 15

747 BUCHA FEIXE DE MOLA Unidade 6

748 CABO ACELERADOR Unidade 2

749 CABO CAPOS Unidade 2

750 CABO VELOCIMENTRO Unidade 2

751 CAMISA MOTOR Unidade 4

752 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidade 2

753 CILINDRO RODA Unidade 2

754 CORREIA ALTERNADOR Unidade 10

755 CONJUNTO RETIFICADOR Unidade 2

756 CORREIRA DENTADA Unidade 5

757 COXIM MOTOR Unidade 2

758 CUBO DIANTEIRO Unidade 6

759 DISCO FREIO Unidade 4

760 EIXO PRIMÁRIO Unidade 2

761 ELETRO VENTILADOR Unidade 2

762 FAROL LD/LE Unidade 2

763 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 3

764 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 3

765 FILTRO OLEO Unidade 3

766 GRAXA Unidade 4

767 HIDROVACUO Unidade 4

768 INDUZIDOR MOTOR PARTIDA Unidade 4

769 JOGO JUNTA MOTOR Unidade 1

770 JUNTA HOMOCINÉTICA Unidade 2

771 KIT EMBREAGEM Unidade 3

772 MOLA TRASEIRA Unidade 4

773 MANGUEIRA FREIO Unidade 9

774 PARAFU.SO RODA Unidade 24

775 PASTILHA FREIO TRASEIRO Unidade 8

776 PASTILHA FREIO DIANTEIRO Unidade 9

777 PIVÔ SUPERIOR Unidade 4

778 TERMINAL DE DIREÇÃO Unidade 4

779 PRISILHA TRAVA ROLAMENTO Unidade 2

780 PRISILHA PASTILHAS Unidade 4

781 REGULADOR DE VOLANTE Unidade 4
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782 ROLAMENTO ALTERNADOR Unidade 1

783 ROLAMENTO COLETOR Unidade 3

784 RADIADOR Unidade 1

785 RESERVATÓRIO D'AGUA Unidade 2

786 RETENTOR LUVA Unidade 2

787 RETENTOR PIAO Unidade 2

788 ROLAMENTO DIANTEIRO Unidade 5

789 ROLAMENTO TRASEIRO Unidade 5

790 TERMINAIS DIREÇÃO Unidade 5

791 LAMPADAS Unidade 10

792 CHAVE SETA Unidade 1

793 VIDRO PORTA Unidade 2

Lote 013 - I (UMA) FIAT PALIO FIRE

Item Descrição Unidade Quant.

794 Alavanca do cambio Unidade 2

795 Alternador Unidade 1

796 Amortecedor Dianteiro Unidade 4

797 tampa traseira Unidade 4

798 Amortecedor Traseiro Unidade 4

799 Bandeja Traseira Unidade 4

800 Barra axial Unidade 4

80! Batente do porta-mala Unidade 2

802 Bateria de 60 amperes Unidade 2

803 Bico injetor Unidade 4

804 Bobina de campo Unidade 2

805 Bobina de ignição Unidade 2

806 Bomba d'água Unidade 2

807 Bomba de óleo Unidade 1

808 Braço oscilante Unidade 2

809 Bronzina central Unidade 1

810 Bronzina de biela Unidade 1

811 Bucha da Balança Unidade 8

812 Cabo de acelerador Unidade 2

813 Cabo de embreagem Unidade 2

814 Cabo de freio de mão Unidade 2

815 Cabo de velocímetro Unidade 2

816 Caixa de direção Unidade 1

817 Chave de seta Unidade 1

818 Cilindro de roda Unidade 2

819 Cilindro do porta-mala Unidade 2

820 Cilindro de Freio Unidade 2

821 Comando de válvula Unidade 1

822 Correia Alternador Unidade 2

823 Correia Dentada Unidade 2

824 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 4

825 Coxim Do Motor Unidade 4

826 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 4

827 Cubo Da Roda Traseira Unidade 4

828 Disco de freio Unidade 4

829 Eixo bendix Unidade 2

830 Extator do alternador Unidade 2

831 Farol - LD Unidade 2

832 Farol - I.E Unidade 2

833 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 2

834 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 2

835 Feixadura do porta-mala Unidade 2

836 Feixadura inferior do capô Unidade 2

837 Filtro Ar Condicionado Unidade 4

838 Filtro De Ar Unidade 4

839 Filtro De Combustível Unidade 4

840 Filtro De Oleo do Motor Unidade 4

841 Guarnição da porta Unidade 4

842 Hidrovácuo Unidade 2

843 Induzido motor de partida Unidade 2

844 Interruptor de freio Unidade 2

845 Interruptor de óleo Unidade 2
846 Jogo de Anéis Unidade 1
847 Jogo de Cabo De Velas Unidade 2
848 Jogo de Junta do motor Unidade 1
849 Jogo de Velas de ignição Unidade 16
850 Junta Homociuetica Unidade 4
851 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 4
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852 Kit de jorraca amortecedor traseiro Unidade 4

853 Kit bomba de combustivel Unidade 2

854 Kit coifa iunta homocinética L/CAMBIO Unidade 2

855 Kit coifa junta homocinética L/RODA Unidade 2

856 Kit De Embreaaem Unidade 2

857 Kit do motor Unidade 1

858 Kit Sapata de Freio Unidade 2

859 Maçaneta externa - LD Unidade 2

860 Maçaneta externa - LE Unidade 2

861 Maçaneta interna - LD Unidade 2

862 Maçaneta interna - LE Unidade 2

863 Mangote interior Unidade 2

864 Mangote superior Unidade 2

865 Mangueira de freio dianteira Unidade 2

866 Mangueira de freio traseira Unidade 2

867 Maquina de vidro - LD Unidade 2

868 Máquina de vidro - LE Unidade 2

869 Mola Dianteira Unidade 2

870 Mola Traseira Unidade 2

87! Motor de Partida Unidade 1

872 Motor de passo Unidade 2

873 Motor do ventilador Unidade 2

874 Para-brisa Unidade 2

875 Pastilha de Freio Unidade 4

876 Pinça De Freio Unidade 4

877 Pino doicapô Unidade 2

878 Pivo da Suspensão Unidade 4

879 Radiador dAgua Unidade 2

880 Regulador de voltagem Unidade 2

881 Regulagem de freio Unidade 4

882 Reservatório de água Unidade 2

883 Rolamento Alternador Unidade 2

884 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 4

885 Rotor do alternador Unidade 2

886 Sensor de Pressão de óleo Unidade 2

887 Sensor de Temperatura Unidade 2

888 Sensor medidor de nivel Unidade 2

889 Sonda lambda Unidade 2

890 Tambor de freio traseiro Unidade 4

891 Tampa do radiador Unidade 2

892 Tampa do tanque de combustivel Unidade 2

893 Tensor Correia Alternador Unidade 2

894 Tensor da Correia Dentada Unidade 2

895 Terminal de Direção Unidade 4

896 Trizeta Unidade 2

897 Vidro dê porta dianteira L/D Unidade 2

898 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 2

899 Vidro de porta traseira L/D Unidade 2

900 Vidro de porta traseira L/E Unidade 2

Lote 014 - 1 (lIiVI) FIAT/lINO MILLE PIRE 2011
Item Descrição línidade Quant.
901 Alavanca do cambio Unidade 2

902 Alternador Unidade 1

903 Amortecedor Dianteiro Unidade 4

904 tampa traseira Unidade 4

905 Amortecedor Traseiro Unidade 4

906 Bandeja Traseira Unidade 4

907 Barra axial Unidade 4

908 Batente do porta-mala Unidade 2

909 Bateria de 60 amperes Unidade 2

910 Bico injetor Unidade 4

911 Bobina de campo Unidade 2

912 Bobina de ignição Unidade 2

913 Bomba d'água Unidade 2

914 Bomba de óleo Unidade 1

915 Braço oscilante Unidade 2
916 Bronzina central Unidade 1
917 Bronzina de biela Unidade 1
918 Bucha da Balança Unidade 8
919 Cabo de acelerador Unidade
920 Cabo de enibreagem Unidade 2
921 Cabo de freio de mão Unidade 2
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922 Cabo de velocímetro Unidade 2

923 Caixa de direção Unidade 1

924 Chave de seta Unidade 1

925 Cilindro de roda Unidade 2

926 Cilindro do porta-mala Unidade 2

927 Cilindro de Freio Unidade 2

928 Comando de válvula Unidade 1

929 Correia Alternador Unidade 2

930 Correia Dentada Unidade 2

931 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 4

932 Coxim Do Motor Unidade 4

933 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 4

934 Cubo Da Roda Traseira Unidade 4

935 Disco de freio Unidade 4

936 Eixo bendix Unidade 2

937 Extator do alternador Unidade 2

938 Farol - LD Unidade 2

939 Farol - LE Unidade 2

940 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 2

941 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 2

942 Feixadura do porta-mala Unidade 2

943 Feixadura inferior do capo Unidade 2

944 Filtro Ar Condicionado Unidade 4

945 Filtro De ,Ar Unidade 4

946 Filtro De Combustível Unidade 4

947 Filtro De Oleo do Motor Unidade 4

948 Guarniçào da porta Unidade 4

949 Hidrovácuo Unidade 2

950 Induzido motor de partida Unidade 2

951 Interruptor de freio Unidade 2

952 Interruptor de óleo Unidade 2

953 Jogo de Anéis Unidade 1

9.54 Jogo de Cabo De Velas Unidade 2

955 Jogo de junta do motor Unidade 1

956 Jogo de Velas de ignição Unidade 16

957 Junta Homocinetica Unidade 4

958 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 4

959 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 4

960 Kit bomba de combustível Unidade 2

961 Kit coifa junta hoinocinética L/CAMBIO Unidade 2

962 Kit coifa junta homocinetica L/RODA Unidade 2

963 Kit De Embreagem Unidade 2

964 Kit do motor Unidade 1

965 Kit Sapata de Freio Unidade 2

966 Maçaneta externa - LD Unidade 2

967 Maçaneta externa - LE Unidade 2

968 Maçaneta interna - LD Unidade 2

969 Maçaneta interna - LE Unidade 2

970 Mangote inferior Unidade 2

971 Mangote superior Unidade 2

972 Mangueira de freio dianteira Unidade 2

973 Mangueira de freio traseira Unidade 2

974 Maquina de vidro - LD Unidade 2

975 Máquina de vidro - LE Unidade 2

976 Mola Dianteira Unidade 2

977 Mola Traseira Unidade 2

978 Motor de Partida Unidade 1

979 Motor de passo Unidade 2

980 Motor dí) ventilador Unidade 2

981 Para-brisa Unidade 2
982 Pastilha de Freio Unidade 4

983 Pinça De Freio Unidade 4

984 Pino do capô Unidade 2

985 Pivo da Suspensão Unidade 4

986 Radiador dAgua Unidade 2
987 Regulador de voltagem Unidade 2
988 Regulagem de freio Unidade 4

989 Reservatório de água Unidade 2
990 Rolamento Alternador Unidade 2
991 Rolametito da Roda Dianteira Unidade 4
992 Rotor do alternador Unidade 2
993 Sensor de Pressão de óleo Unidade 2
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994 Sensor de Temperatura Unidade 2

995 Sensor medidor de nível Unidade 2

996 Sonda lambda Unidade 2

997 Tambor de freio traseiro Unidade 4

998 Tampa do radiador Unidade 2

999 Tampa do tanque de combustível Unidade 2

1000 Tensor Correia Alternador Unidade 2

1001 Tensor da Correia Dentada Unidade 2

1002 Terminal de Direção Unidade 4

1003 Trizeta Unidade 2

1004 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 2

1005 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 2

1006 Vidro de porta traseira l./D Unidade 2

1007 Vidro de porta traseira 1./E Unidade 2

3.1.1. |A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

3.1,1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANAEÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

FOLHAS. 9GÒ

4.1.1.

órgão
locali

000

ZUi

A empresa deverá enti'egar os materiai.s/produtos solicitados no .Almoxarifado da de cada
Participante, nos horários das OShOOmin às llhOOmin e das 14h00niin às 17h00min.
do na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2 3 objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
05 (cinco) dias úteis, a contar da data do i'ecebimeiito pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistori^ e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos á fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservándo-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
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contail da data de sua notificação forinal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com
os custos da substituição.

4.3.4. |0s materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. , Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e tlcam, desde Já, cientes os licitantes de
que Oi produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente-cecusado;
devendo ser, imediatamente, substituído. folhas. QQí-

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agenté responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.

4.4.2. □ transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
inforrnações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a| Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros:

4.4.4. {Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA

4.4.1. O prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a partir da emissão
do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.
1
I

6. OBRIGAj;ÕES DA CONTRATANTE
6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimer to dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fisca izar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, bo contrato;
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6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objetoi, fixando prazo para a sua correção. | folhas. f?

PROC:

T. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Ass^ -SL=^

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I

I

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar áo patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

!

i

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega. Os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcOntratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n" 14.133^021.

7.16. O cJntratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:
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7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

Cdo CRn;ÉRio de julgamento/adjiídicação e parcelamento da solução

critério de jtilgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR8.1. O

LOTE/GRUPO conforme ícativa a setiuir:

8.2. O ob

qualidade

Considerando que a organização de itens eni grupo, dentro de suas características agrupa os
fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área de atuação,
dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços e lances e,
consequentemente, favorecendo a Administração no momento da negociação, sem prejuízo
nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento visa evitar a fragmentação
dos itens em vários fornecedores que poderá gerar dificuldades para a Administração,
inclusive quanto,aos quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que poderia gerar a
redução no número de participantes, principalmente de outras regiões. Considerando que o
baixo valor de itens causa tran.storno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à
Administração no momento de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens torna
o preço mais atraente e compensatório em termos iogisticos ao fornecedor, fomenta a
disputa e amplia o número de interessados na licitação; considerando que os itens ora
contratados são importantes,para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque: e.
ílnalmente. considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as
aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado locai permitindo a participação
cie pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas aquisições e
ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote. do objeto deste
Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de escala e a

reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente considerados, além

de ser necessário trazer um número maior de interessados e proporcionar, por sua vez,
maior vantajosidade para a .Administração na obtenção de preços mais interessantes.

eto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
podem sei" objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

!
9.1. o edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n" 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-íinanceira;

FOLHAS.

PROC; p 1)0 I
Ass:

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. jjoderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

I

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
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!
9.2.4. Iserá exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas ein lei e em outras normas
específicas.

10. DA HABILITAÇÂO/QUALIFICAÇÀO TÉCNICA

lO.l. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou
servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.i.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
«  apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

II. DA SUBtONTRATAÇÃO DO OBJETO

11.1. Não|é admitida a subcontratação do objeto contratual.
folhas,

PROC; -p-^Q / 00'y-^
12. DA GAIÉ^NTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL lAssi

12.1. Não: haverá exigência da garantia da contratação dós artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

13. MODELb DE GESTÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.

13.2. Em

execução

caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser realizadas por escrito sempre
que o ato êxigir tal formalidade, admitindo-se, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos;

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração;
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13.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

13.7.2. Identificada qualquer inexatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;

13.7.3. |0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação contratual.

13.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilaménto e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

13.8.1.

atuará

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
empestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

13.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

13.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.9.2 D gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.9.3., O gestor do contrato emitirá documento coinprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

13.9.4.jO gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

13.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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13.1 1. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos jque tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os ijnateriais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada.

14.2. Os rnateriais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da
contratada!, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O rebebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se á empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação^ e pagamento.

14.6. O prázo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumenfo de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

1

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como;

a) o prázo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) O valpr a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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I

14.11. Hapendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao contratante;

14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida comprovação ser constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de
2021.

14.13. A /.dministração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

14.14.l!. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda Estadual ou
Disírital do domicílio ou sede do contratado;
c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização_dí
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
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14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula;

EM = I X N X VP, sendo:

EM = áncargos moratórios;
N = Núinero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

Forma de pa

1=(TX

)

i=(6

/lOO)

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anua!

6%

lamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamenfò o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamentc-.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
i  ' ■

14.22.lj. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

14.23. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n°
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na
forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.:O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

|16. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão
do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculávjeis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando
a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação
da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobj^o valpr
pactuado.

fFOLHftS'.
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16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços
de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do
contrato. |
16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-fmanceiro.

16.5. A ajnálise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das
condições jcconômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros
dos eventos causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com' fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá
ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer ckso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os

comprovei

íedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que
n a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

!

16.9. Na ànálise dos pedidos de reequilíbrig econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de
lucro da empresa, mas sim se o fato super\'eniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem
e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO ORÇiAMENTO SIGILOSO

17.1. Parada presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração
não disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a
apresentar seus preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse
divulgado a estimativa de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da
utilização do orçamento sigiloso.

17.2. Em; uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação,
dependendo da modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais
baixo e as melhores condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de
dispêndio. Noutro prumo, quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o
máximo que está disposta a pagar, a racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

18. DAS SAl^ÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

18.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
18.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

18.1.3

18.1.4

18.1.5

dar causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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18.1.6. jnão celebrar o contrato ou não entregar a docunientação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propo.sta;
18.1.7.1 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou a e.xecução do contrato;
18.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
18.1.1C. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

18.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

18.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 18.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificir a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 18.1.1 a 18.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Colinas, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,
nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposi(;ão de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratár no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo rnínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8a 18.1.12, bem
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante.

18.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

18.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

18.6. Se|a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.7. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedim.ento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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18.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

18.9!. 1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
18.^.2. as peculiaridades do caso concreto;
18.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
18.^.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
18.9|.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras normas
vigentes da Administração que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de' 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida norma.

18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora pu à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro de Fornecedores do Município de Colinas.

18.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133. de 2021.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
!

19.1. Nãojserão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

I
19.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso
de contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 15 de agosto de 2024.

RogeriorEibfa da Costa
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA

SETOR DE PROTOCOLO

-P

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇÃO DE PROCESSO
ADMINSITRATIVO.

Aos 02 de agosto de 2024, às 12hllmin, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".: 280/2024

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAG.

ASSUNTO: contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios para suprimento da
frota de veícplos pertente a Prefeitura Municipal de Colinas.

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 02 de agosto de 2024.

Renata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protoeolo

Setor de Protoeolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - CEP. n" 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
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PREFEITIIR.4 MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestriitiira
Setor de Protocolo

Ao

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

Processo n° 280/2024

Fls.: 0^0

Rub.:_

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Éncaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n° 280/2024, visando

o(a) contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios para suprimento da

frota de veículos pertente a Prefeitura Municipal de Colinas, para conhecimento e demais

providencias cabíveis.

Colinas - MA, 16 de agosto e 2024.

RogérTòTZiffla da Costa

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n" 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
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Processo n° 280/2024

PREFEH liRA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Inti aeslrulura

Ao

Setor de Compras
Chefe do Setor de Compras
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

I
[

Assunto: Realização de pesquisa de mercado.

1  DESPACHO ADMINISTRATIVO

Fls,:.

Rub.:. X.

Após análise do Documento de Formalização de Demanda - DFD constante no

processo, autorizo a abertura de processo de contratação nos termos da Lei n° 14.133/2021 e

regulamentações no âmbito do Municipio de Colinas.

Em seguida encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°
i

280/2024, visando o(a) contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios para

suprimento da frota de veículos pertente a Prefeitura Municipal de Colinas.., para fins de

realização de ampla pesquisa de mercado nos termos do art. 23 da Lei n" 14.133/2021 e Decreto

Municipal n" 061/2023.

Concluído a realização da pesquisa, remeta-se os autos de volta à presente Secretaria

Municipal para análise e providências necessárias ao devido andamento do Processo de

Contratação

Colinas - MA, 19 de agosto de 2024.

Rogério LinTa da Costa

Sec Municipal de Administração.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secrelaiia Municipal dc Infraestrulura
Setor de Compras

ris.:

Processo n° 280/2024

Rub.: -4.

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Resultado da pesquisa de mercado.

Objeto: contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios para suprimento da
frota de veículos pertente a Prefeitura Municipal de Colinas

I  DESPACHO ADMINISTRATIVO

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a
verificação de existência de reeursos suficientes para cobrir despesas deeorrentes de contratação
pública. Serye de base também para confronto e exame de propostas em licitação e estabelece o
preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar, devendo constar no edital
ou aviso de contratação direta o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global. Mediante a
pesquisa de preços se obtém a estimativa de custos que se apresenta como de fundamental
importância nos procedimentos de contratação da Administração Pública, funcionando como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nas licitações e contratações diretas e àqueles
executados nas respectivas contratações. Assim, sua principal função é garantir que o Poder Público
identifique q valor de mercado para uma pretensão contratual.

im observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1°, que dispõe
sobre o proêedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os
procedimentos de pesquisa de preços foram realizados na seguinte conformidade:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

Foram observadas ainda as disposições do Decreto Municipal n° 061/2023 que dispõe
sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços.
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Processo n° 280/2024

Fls.:_

Rub.:
PRIÍFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

Sccrelaria Municipal de liifraesmmira
Selor de Compras

O valor total estimado é de R$ 3.034.946,38 (três milhões trinta e quatro mil novecentos
e quarenta e beis reais e trinta e oito centavos)., conforme Detalhamento Analítico da Estimativa
de Preços - DAEP e propostas para fins de cotação em anexo.

Por fím, encaminhe-se o presente processo administrativo para conhecimento e demais
providencias! cabíveis.

Colinas - MA, 19 de agosto de 2024.

Sr. Rogério Eima da Costa
Secretário Municipal de Administração

k-

A-
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911
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestruuira

Fls.:

Processo n° 280/2024

Rub.;_

Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

I

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e
i

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 20 de agosto de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de inlVaestrutara
Secretaria Municipal de Finanças

Fls.:.

Processo n° 280/2024

Rub.:

DESPACHO DE DISPONIBILmADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

^  [
Sr. Ivan Prudencio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n" 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa para forneeimento
de peças e acessórios para suprimento da frota de veículos pertente a Prefeitura Municipal de
Colinas.

Na licitação para registro de preços não é necessária
a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida
para a efetivação da contratação, conforme art. 10, §2° do Decreto
Municipal n" 064/2023.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2024, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em conformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 22 de agosto de 2024.

Bruno Soãres de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n" 013306/0-9
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Rub.:.

Processo n° 280/2024

 ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Adiniiiisíraçàu

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Comissão de Contratação - CC

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA, 26 de setembro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Sfè-'
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Portaria it

fiikro ea I

desempenh

Controiad

tíeiíaçãe, c
alterações.

regiilamefJí

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

G-ABINETE »A PREFEITA

W6/2024-GAB/FMC

Designa o Agente de Conírataçâo, Pregoeiro e
Equipe de Apoio.

A PREFEITA MUNiCIPAI.,, DE COLINAS, no uso de suas atribuições legais, cora
ei a® 14.133/2021 e Decreto Muractpal «''■059/2023,

RESOLVE:

Ari. í". Designar o Servidor Jerôiüma Cardoso Rosa Neto para atoar como Pregoeiro
e Agente t.e Contratação da Prefeitisra Municipal de Colinas, nos termos do ait. 3" do Decreto
Municipal ii° 059/2023 e I.ei if 14.133,/2021.

Art. 2". Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos Santos e
Deicimar Santos da Silva para comporem a Equipe de Apoio e auxiliar(em) o(s) Pregoeiro(s) e
Agente(s) cie Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas.

Art 3". O Pregoeiro, o Agente de Coirtratação, e a Equipe de .Apoio contarão, o.o
o de suas funções essenciais, com o auxilio da Procuradoria Geral do Município e da
>ria Geral do Município.

Art. 4". Os agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber, nos processos de
ontratação direta e •procedimeutos auxiliares regidas -pela Lei o® 14,13,3/2021, e suas

Art 5". A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio, está
ida no Decreto Municipal it" 059/2023.

Art. 6", PennaneceiT! vigentes os efeitos das Portarias ti*' 003 e 004/2023 - GAB para
os processòs licilatórios regidos pela Lei Federal if 8.666/1993 e Lei Federal n'^ 10,520/2002
enquanto edes não forem, finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados até
29 de dezembro de 2023, devendo os servidores designados na referida portaria conduzirem e
conclui rem| os .referidos processos.

Art. T. Revoga-se a Portaria n" 220/2023 -- GAB,

Art 8". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Pubüque-se, Cumpra-se.

MAR.ANH
QGATRO

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPA.L DE COLINAS, ESTADO DO
ÃO, AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

As.siõáao cJu íct mu dkjlral iJOt
VAIMIRA MIRANDA DA SILVA miranDa DA sílvâ
BARROSO;263?0599Í72 SAlilWSa2fis:'6Si(M72

r>ados;2aJ4.[!l,(« ■>^-50 37 fiã'!»'

Vaimira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

mEFEÍTÜRA[Mlj:NÍCTPAL BE COUNAS-MA | CNPJ; 06.113.682/(1001-25
ENDER1X:0; FRACA DIAS CARNEIRO, 402 - CENTRO - <.:OUNAS/MA, (./EP TC ÍC./TW-OOO.
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PREFEIKIRÃ MUNICIPAL DE COLINAS

PORTARIA MS 006/2024 - GAB/PMC

Portaria ns OO6/2024I- GAB/PMC
!

Designa o Agente de Cclntratação, Pregoeiro e Equipe de Apoio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, no uso de suas atribuições

Lei n® 14,133/2021 e Decreto Municipal n®legais, com fulcro na
059/2023.

RESOLVE:

Art. i2. Designar o Seiji,'idorjerôninio Cardoso Rosa Neto para atuar
como Pregoeiro e Agonte de Contratação da Prefeitura Municipal de
Colinas, nos termos do; art. 3« do Decreto Municipal n« 059/2023 e Lei
na 14.133r2021.

Art. 23, Designar os Servidores Geandre Reis Carneiro, Carlos dos
Santos e Delcimar Santos da Silva para comporem a Equipe de

Apoio e 3uxlliar(emí ois) Pregoeiro(s) e Agente(sl de Contratação da
Prefeitura Municipal de Colinas,

Ari. 32. O Pregoeiro, o Agente de Contratação, e a Equipe tí e Apoio
contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxilio da
Procuradoria Geral do Município e da Controíadoria Geral do
Município.

Art, 49, 0.S agentes designados nesta Portaria atuarão no que couber,
nos processos de ficitação. contratação direta s procedimentos
auxiliares regidas pela Lei ns 14,133/2021 e suas alterações,

Art, 52, A atuação do Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de
Apoio, está regulamentada no Decreto Municipal n» 059/2023.

Art. 69. Permanecem vigentes os efeitos das Portarias na 003 e
004/2023 - GAB para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal
n® S.666/1993 e Lei Federal n® 10.520/2002 enquanto estes não forem
finalizados, desde que os editais de licitação tenham sido publicados
até 29 rí e dezembro de 2023, devendo os servidores designados na
referida portaria conduzirem e concluírem os referidos processos.

Art. 79. Revoga-se a Portaria n® 220/2023 - GAB.

Art. 89. Esta Portaria entre em vigor ns data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO. AOS DOIS DIAS DOS MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS
MIL E VINTE QUATRO.

Vaímira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

FOLHíLS

PROCC:

Ass:

Publicado por: CARLOS DOS SANIVS
Código identifícador: bS49d4369adf8e99eí2514fi2ebíe465

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N« 019/2023 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2023 - CPU'DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do
Pregic Eletrônico n° 019/2023 - CPL/'DP, referente ao registro de preço
para fornecimento de material elétrico, hidráulico, ínsumos, materiais e
equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o
de menor preço por item, tendo como vencedoras as empresas CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 42,354.725/0001-69) com valor
globaí ÍÍTENS 1, 2. 3, 4. 5, 6, 7, 8, 10.11,12.16,17, 22, 23. 26, 27, 28.
29. 30. 31. 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40. 41, 42. 46, 47. 48. 49, 50.
51, 52, 53, 54. 55, 56. 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63. 64, 65, 66, 67, 68, 69.
70, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 81, 83, 84, 85. 86, 90, 95, 96, 101, 102, 104,
107,110, 111, 112, 114, 117, 119, 121, 124, 132. 134, 135, 136, 138,
140,141, 142, i61, 162, 163, 166, 167, 169. 171, 172, 174,175,176,
177, 179, 181, 182, 183, 189, 191, 192, 193, 195, 195, 200. 203, 213,
214, 215, 217, 218, 219, 222, 223, 224, 226, 227, 2.28, 229, 231, 232,
233, 234, 235, 238. 240, 243, 250, 253, 256, 258, 261, 262, 263 E 264)
de R$ 285.905,86 {duzentos e oitenta e cinco mil, novecentos e cinco
re?.i.s e oitenta e seis centavos): E. DE N, SOUZA DE CARVALHO |CNPj;
04.634.480/0001-01) com valor global (ITENS 9,18,19, 21, 24, 94, 145.
154, 165, 168, 170, 173, 178, 188, 190, 194, 197. 198, 239 E 251) de
R$ 33.157,50 (trinta e três mil, cento e cinqüenta e sete reais e



Processo ii° 271/2024

Fls.:.

designado(a
08/01/2024,

Rub.;_

PREFEITURA Ml MC IPM. DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação ~ CPL

(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXXX/2024 - CPL/FM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 271/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro(a),
I pela Portaria n.° 006/2024 - GAB/PMC de 02/01/2024 publicado no DOM/FAMEM em
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federa! n° 14.133, de 1° de abril

de 2021, do Decreto Municipal n° 064/2023, do Decreto Municipal n° 063/2023, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

folhas

1  DADOS DO PROCESSO

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração

Orgão(s) Farticipante(s): Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação.

Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento de peças e acessórios para suprimento
da frota de veículos pertente a Prefeitura Municipal de Colinas.

Esclarecimentos e Impugnações: Até XXX/XXXX/2024 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXXX /2024 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp
Orçamento Sigiloso: Sim

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: Sigiloso

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Sim

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Forma de Adjudicação Por Lote

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

Forma de Envio do(s)
Lance(s):

□ Valor Unitário do Item;
□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO
Exigência de Garantia de

Proposta
NÃO (1%)

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO (5%)

Dotação Orçamentária:
Na licitação para registro de preços não é necessária a indicação de dotação orçamentária,
que somente será exigida para a efetivação da contratação, conforme art.lO, §2° do Decreto
Municipal n° 064/2023.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II-Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V - Minuta da ARP;
Anexo VI- Minuta do Contrato.
Anexo VII - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES
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PREFEIl URA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente dè Licitação - CPL

FIs.:

Rub.;_

Pregoeiro(a): Jeronimo Cardoso Rosa Neto

Autoridade Competente: Ivan Prudêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeirotaf

Nota 2: O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta readequada do valor final,

declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de
desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão

pública.

1 DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

SIM

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, liei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações

EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para
MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas. Maranhão. Brasil
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Processo n° 271/2024

FIs.:

PREFEITURA MIIMCIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPE

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" XXX/2024 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2024

PARTE GERAL

Rub.:.

folhas

1. DO OHJI/K)
I

!

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.!

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão. I

j

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas -T www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-2.'!
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. n" 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
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Comissão Permanente de LIeitação- CPL Rub.:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legisl^

3.6.2. ()ue não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa'Física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projetei executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

I

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função: na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10.1 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11.! Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou apôs o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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3.11. Em llicitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficiai de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n"
14.133/2021.

i

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-lider que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2| Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

!
3.13.31 A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação econômico-flnanceira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5j O capital do consórcio será calculado da seguinte forma: rpoLH^^ f?

a) (pada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimoliP^'^' I
b) Ps resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.71 As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida á constituição e o registro do consórcio.

4. DA APRÉSENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por rneio do Portal Lícita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br, a proposta de preços, conforme o eritério de julgamento adotado neste
edital, atéia data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lanees, os licitantes
encaminhàrão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.coni.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

1

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos. salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Coristituição Federal, nas leis trabalhistas, rias normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório:

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IVdo art. 1°e no inciso 111 do art. 5°da Constituição Federal:

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas:

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fornecedor enquadrado como MEI/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1" ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) í^os itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou soeiedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

folhas
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitaçãc) pelo iicitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o Iicitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; le

I

4.9.2. los lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

■■ ■

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao Iicitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O Iicitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREijNCfflMENTO DA PROPOSTA

li'

5.1. O Iicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
'

5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;
5.1.5. Quantidade.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Iicitante.

5.2.1. O Iicitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.'

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.I
5.5. Se ojregime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

I

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo 11), assumindo o proponente
o comprofnisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

I
5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. bs licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em sé tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

j

5.10. Em Itodo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
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trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após|a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico] assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes,

fÕlhÃÍ"
o /

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances

\ss'.

7.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
!

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

8.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concoirerá com o valor de sua proposta.

j

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
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8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

j
8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

j

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestámente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

j

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação
do fato aós participantes no Portal Licita Colinas - www.licitacoIinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:
í
i

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7L1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7,1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7L1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
ençerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

I

8.7L1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

8.7L1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

folhas

lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

FO! "

F /

8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

I

8.71.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
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%.Í\.2.2). Encerrado o prazo previsto no subitein anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

I

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
ofqrecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

i

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os.
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

FOLHAS:

PROC: O /

8.7|.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

1

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

■rrs ■

8.'^.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá
adijiitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais colocações.

.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
ces intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
ordem crescente de valores.

aso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
da Lein° 14.133, de 2021.

8.7

competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARÀDAS.

!
9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências hábilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

%
lan

8.7
na

w
8.8. Em c
no art. 60

8.8.1.
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9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
interva o estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da Lei Complementar n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes. 1 folhas: Q^Ç

PROC; / QA79910. DÀ FASÉ DE NEGOCIAÇÃO
Ass- ^

10.1. O Pregoeiro encaminhará contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

í
10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequadá ao valor final, o Pregoeiro, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação
ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio de opção disponível no Portal
Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br. Não será permitido o encaminhamento por e-mail,
exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro.

11.LI. O Pregoeiro convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta

readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo
mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

11.3.1.^ Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro.
n° 402. bairro Centro. Colinas - MA, CEP: 65.690-000.
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11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em língua portuguesa,
datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante proponente, com o
seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e númbro do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços — Anexo 111;

II.4.3I. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execjução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
identidade e cargo na empresa;

!

11.4.5;. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Na$ contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

i

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

1

a) Planilha de Custos (Anexo 111-A) apresentando preço de custo da execução do objeto, margem
de j lucro, impostos detalhados com sua respectiva alíquota (federais, estaduais e municipais
incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e indiretos da licitante com base em seu regime
de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido ou Lucro Real); e

a. 1) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

b) j Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
[emitidos após a abertura do certame.

^0.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:11.6.2
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a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à aldequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a
contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as propostas que:

11.7.1.

11.7.2.

11.7.3.

11.7.4.

Admin

Contenham vícios insanáveis;

Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
stração;

11.7.5."Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

,

11.8. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso ptévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, por meio de
funeionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas conforme indicado no Chat, sob pena
de recusa da proposta ou inabilitação.

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro.

;Í2. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verifieará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nomeSancionado^
recao=asc);
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12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitehs anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.goy.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro analisará os documentos de
habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor, conforme a seguir:

I

12.3. As Empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

i

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pesSoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

i

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das! Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem domo o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.7^4, de 1971;

I

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art, 4°, §2" do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
autorização;
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.1.10. No caso de atividade adstrita a unia legislação específica; ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.1.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica
1

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (^Anexo 11) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

i

15.5.3.| Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União !(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediantg

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

^  15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.?] Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licilante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econôniico-Financeira
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12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na jforma do art. 58, da Lei n.° 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

I2.6.2J Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário
ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas', já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.IJ.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2021 e 2022, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço Intermediário, observado
as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

12.L.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
deélaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG)
iguais ou superiores a 1 (um);

I

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
ííndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
!(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

As Notas Ex

Normas Brasi

ÍSG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
> 1,00

plicativas deverão atender no que couber as exigências previstas §5°_, ait. 176 da Lei n° 6.404/1976 e
eiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.
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ILG Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ^
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC = : ; > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a I" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) deverão ser
"apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e condições, de acordo com a legislação
aplicável. natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento
convocatótio, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a seguir:

12.6.3. . Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal çle grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPLD, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPLD CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela_
Secretaria da Receita Federal do Brasil; tT

PROC-. ^
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12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

!

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado! vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

i

12.9. A nko regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à pontratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado já Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

j

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá
a sessão, informando no "cliaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro. é importante que o licitante convocado
além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seja apresentado na mesma
ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedorá. FOLHA? ml)

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A i

licitantes,

2021.

F  C:

iterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de

13.2. O p *azo recLirsal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3j. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
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13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

'

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUPICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. NãO! se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD é o órgão gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.

16.2. São

procedim
órgãos participantes os órgão ou entidade da Administração Pública que não participaram dos
mtos iniciais da licitação para registro de preços e não integra a ata de registro de preços.

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
(Órgão Gerenciador) para conceder autorização ou não da adesão.

16.3.1. A Adesão a Ata de Registro de Preços poderá ser realizada desde que comprovada a
vantajosidade da adesão.

16.3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem 16.3 não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a (50%) cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gereneiador e órgãos participantes.

j
16.3.3L O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4.1. A SEMAD poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
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16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

16.6. Homologado o resultado desta licitação, a licitante beneficiária será convocada para assinar a Ata
de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação para assinatura da ARP.

16.6.1. O prazo para que a licitante vencedora compareça após ser convocada, poderá ser prorrogado,
uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

16.7. A recusa do adjudicatário em assinar a ARP, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a
convocação dos licitantes que aceitarem executar o objeto com preços iguais aos do licitante vencedor,
seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei n°
14.133/2021 e neste de licitação.

16.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará a
instauração de procedimento administrativo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, seja
designada eventual aplicação de penalidades administrativas.

16.9. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 1 (um) ano contado a partir da sua
assinatura, devendo o extrato da ata ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
na Imprensa Oficial, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

16.10. E vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo
local, condições mercadológicas e de logística.

16.11. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal da Transparência do Município;

1

j
16.12. A existência de preços registrados para bens ou serviços não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em
igualdade de condições.

16.13. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado por igual período, desde que
comprovada a vantajosidade da prorrogação.

16.14. Os preços registrados na ata poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que
acarrete nkodificação significativa e suficiente a alterar o custo de fornecimento dos bens ou da
contratação dos serviços e inviabilize a e.xecução tal como pactuado, cabendo ao órgão gerenciador
realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro de preços.

16.15. Quando o preço inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

16.15.1. Convocar os fornecedores registrados, obedecida a ordem de classificação, com vistas a
negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;

16.15.2. Frustrada a negociação, os fornecedores beneficiários do registro serão liberados dos
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000. Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



111M

■

PRKI i:ri l RA MI NICIPAI DF, COLINAS

Comissão IVnnancnte de LIcilaçSo - CPL

Processo n° 271/2024

Fls.:

Rub.;

16.15.3. Convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação obtida na licitação, com vistas a
igual oportunidade de negociação.

16.16. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa beneficiária,
mediante [requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

16.16.1. Liberar o beneficiário do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando
a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a comunicação,
devidamente formalizada, ocorrer antes do pedido da execução do objeto;

I6.I6.2'. Convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedbr, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, visando
igual oportunidade de negociação.

!
16.17. Nãô havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de
Registro de Preços para aquele item de material ou serviço específico, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa.

16.18. O règistro do fornecedor será cancelado quando:

16.18.1. não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

16.8.2. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

16.8.3. for liberado;

16.8.4. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
i

16.8.5. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

16.8.6. sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;

16.8.7. não aceitar o preço revisado pela Administração;

16.19. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:

16.19.Í. Pelo decurso do prazo de vigência;

16.19.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

16.19.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou
em decprrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem
a execução obrigações previstas na ata, mediante demonstração suficiente;

16.19.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. L__— —
j_302í

16.19.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 'i

16.20. Nolcaso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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16.21. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o iicitante
beneficiáijio para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento
Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
14.133/21 e neste edital.

17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo Iicitante durante a vigência do contrato.

i

I7.I.2I O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo Iicitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3 O contrato deverá ser assinado por representante do Iicitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto ho art. 95 da Lei Federal 11° 14.133/2021.

17.3. Se Iicitante beneficiário convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar
ou não retirar o instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem
aceitado fornecer os bens ou serviços com preços iguais aos do Iicitante vencedor, na seqüência da
classificação, sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.l| Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do Iicitante vencedor, o Pregoeiro, poderá examinar as ofertas subsequentes e a
qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim, sucessivamente, observado o direito de
preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva
Iicitante declarada vencedora.

I
17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por: ocasião da assinatura do contrato a Iicitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SAjVÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 deste edital.

19. DOS EStEARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil antengx^
data da abertura do certame.
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19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Lícita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As iinpugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. 1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
i

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

j

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Apcs a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.
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20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo dás propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.Iicitacolinasma.coni.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Porta! Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios wwiv.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática dé atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma dei fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

j

2O.I2J1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.
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21. DOS ANÇXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORi

22.1. As ! questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX de 2024.

«ITÃ:-

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Autoridade Competente

FOLHAS-,

«go
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PREGÃO ELETRÔNICO ~ SRP N" XXXy2Ü24 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP

UNIDADE REQUISITANTE: SEMAG, SEMED, SEMUS e SEMAS

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no piano de
contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Rogério Lima da Costa - Secretário Municipal de
Administração.

PROBLEMA RESUMIDO: A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta dificuldades na manutenção da
frota de veículos, caminhões e máquinas devido à escassez de peças e acessórios essenciais para garantir a
operação adequada e eficiente desses equipamentos.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 058/2023,
0 presente instrumento caracteriza a'primeírà' etápa do plartejamento do processo de contratação e busca
atender o inferesse público envolvido e buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui
descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta um desafio significativo relacionado à manutenção de sua
frota de !veículos, caminhões e máquinas. Este problema é caracterizado pela escassez de peças e
acessórios essenciais que impedem a operação adequada e eficiente dos equipamentos. A inadequação na
disponibilidade dessas peças não apenas compromete a funcionalidade dos veículos, mas também afeta
diretamente a prestação de serviços públicos essenciais, como a limpeza urbana, transporte escolar, e
manutenção de vias públicas.

i

A situação atual exige uma análise detalhada da necessidade de aquisição de peças e acessórios para a
frota. A ausência desses itens resulta em paradas técnicas freqüentes, aumentando os custos operacionais
e prolongando prazos para a realização de atividades planejadas. Consequentemente, essa limitação
impacta a capacidade da administração pública de atender adequadamente às demandas da população,
prejudicando a eficiência dos serviços prestados e, por conseqüência, a qualidade de vida dos cidadãos.

IE fundarpental que a Prefeitura Municipal de Colinas atenda a essa demanda com a máxima urgência. A
solução deste problema é imprescindível para assegurar a continuidade da operação dos serviços
essenciais, garantindo que as atividades públicas não sejam interrompidas e que os reeursos financeiros
públicos sejam utilizados de forma eficaz. O alinhamento com o interesse público nesse contexto refere-
se à necessidade de otimizar a utilização dos ativos da frota, assegurando que os investimentos realizados
sejam revertidos em benefícios diretos à sociedade.

Em síntese, a carência de peças e acessórios para a manutenção da frota é um fator crítico que deve ser
tratado com prioridade pela gestão municipal, objetivando não apenas a perfeita operacionalidade dos
equipamentos, mas também a ampliação da capacidade da Prefeitura em oferecer serviços de qualidade à
população, refletindo um compromisso com o bem-estar social.

i

Í2 -REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO
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A elaboração deste estudo técnico preliminar visa atender à necessidade da Prefeitura Municipal de
Colinas em manter sua frota de veículos, caminhões e máquinas operando de forma eficiente. Para
solucionar a problemática da escassez de peças e acessórios, foram definidos os seguintes requisitos que a
futura con ratação deverá atender:

1. Disponibilidade de um catálogo abrangente de peças e acessórios para veículos, caminhões e máquinas
utilizados pela Prefeitura, incluindo marcas e modelos específicos.

2. Garantià de fornecimento de peças originais ou de qualidade equivalente, com validade comprovada
por certificados de autenticidade e conformidade técnica.

3. Prazo máximo de entrega das peças solicitadas não superior a 5 dias úteis, contados a partir da
formalização do pedido.

4. Atendimento ao chamado para reposição de peças emergenciais no prazo máximo de 24 horas para
itens considerados críticos para a operação.

j

5. Oferta de condições de pagamento que envolvam prazos flexíveis, com possibilidade de parcelamento
sem encargos financeiros adicionais.

j
6. Capacidade de atender chamadas volumes variados de demandas, com flexibilidade para adequação às
necessidades sazonais ou emergenciais da frota pública. ;

7. Compromisso com práticas sustentáveis, através do fornecimento de produtos que sigam normas
ambientais e de reciclagem.

8. Possibilidade de fornecimento de informações técnicas e orientação aos servidores responsáveis pela
manutenção da frota, promovendo a melhor utilização dos materiais adquiridos.

Esses requisitos são fundamentais para garantir que a solução contratada atenda adequadamente à
demanda da Prefeitura Municipal de Colinas, proporcionando uma gestão eficiente da manutenção de sua
frota.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis no mercado para a manutenção da frota de veículos, caminhões e máquinas da
Prefeitura Municipal de Colinas:

1. Contratação de empresa especializada em manutenção de frotas

1

- Vantageiis:

FOLHAS:

PROC: -^Í,0 /

Ass;

- Expertisé técnica: empresas especializadas possuem conhecimento específico que pode resultar em uma
manutenção mais eficiente.
- Suporte (jiontínuo: fornecimento de assistência técnica e serviços sob demanda, reduzindo a necessidade
de treinamento interno.

- Rapidez na execução dos serviços: maior agilidade na identificação e resolução de problemas devido à
experiência da empresa.

- Desvantãgens:

- Custo elevado: contratação de profissionais especializados pode ser mais cara do que treinamentos
internos oú soluções alternativas.
- Dependência externa: a terceirização pode levar a uma menor autonomia da Prefeitura em gerenciar sua
frota.
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- Possível desconsideração das particularidades locais: empresas externas podem não estar totalmente
alinhadas com as necessidades específicas da região.

1 FOLHAS; ^3
2. Parcerias com oficinas locais PROC: CiSO /

- Vantagens:

- Custos reduzidos: oficinas locais podem oferecer preços mais competitivos e condições de pagamento
mais flexíveis.

- Conhecimento local: as oficinas são geralmente mais familiarizadas com os desafios apresentados pela
frota da Prefeitura.

- Agilidade no serviço: a proximidade geográfica pode facilitar a logística de transporte e tempo de
resposta.

- Desvantagens:

- Qualidaiie variável: a qualidade do serviço pode diferir entre as oficinas, resultando em inconsistências
na manutènção.
- Limitações de capacidade: oficinas menores podem ter restrições em atender demanda alta da frota.
- Risco de falta de peças: a escassez de peças específicas pode afetar o tempo de resolução dos problemas.

!

3. Aquisição direta de peças e acessórios

- Vantagens: , .

- Controle sobre o estoque: a Prefeitura pode planejar e adequar a compra de peças às suas necessidades.
- Possibilidade de negociação: há espaço para discutir preços, especialmente em compras em grande
quantidade.
- Manutènção interna: possibilita que a equipe interna realize a instalação e reparo, desenvolvendo
habilidades técnicas locais.

I
- Desvantagens:

- Investimento inicial alto: aquisição e armazenamento de peças pode representar um custo significativo
inicialmente.

- Necessjdade de gestão de estoque: demanda atenção constante e investimento em um sistema de
controle de suprimentos.
- Risco de obsolescência: peças compradas em excesso podem se tornar obsoletas caso os equipamentos
que usam não sejam mantidos em operação.

4. Implementação de um sistema de gestão de frota (Fleet Management System)

- Vantagens:

- Melhoria na eficiência operacional: tecnologia permite monitoramento em tempo real do estado dos
veículos, priorizando manutenções preventivas.
- Redução de custos: prevenções adequadas podem diminuir gastos com manutenções corretivas e
emergências.
- Relatórios e análise de dados: informações detalhadas podem embasar tomadas de decisão, melhorando
a gestão da frota.

- Desvantagens:

- Custo de implementação: aquisição e treinamento para utilização do sistema podem ser elevados em um
primeiro momento.
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- Dependência de tecnologias; caso ocorra falha no sistema, pode impactar a operação e a manutenção
efetiva da frota.

- Necessidade de atualização: sistemas tecnológicos exigem atualizações constantes para garantir
segurança e funcionalidade. folhas. 73/j

PROC, l.<lOAnálise comparativa das soluções:

1 Ass:
- Custo: Â contratação de empresas especializadas é a mais cara, enquanto a parceria com oficirías locais
e a aquisição direta de peças tendem a ser mais acessíveis. Sistemas de gestão podem ter altos custos
iniciais, mas oferecem economia a longo prazo.

- Eficiência: Empresas especializadas costumam assegurar manutenção de alta qualidade, seguidas pelas
parcerias com oficinas locais; a implementação de sistemas de gestão também contribui para eficiência,
mas depende da adoção correta.

- Flexibilidade: Parcerias com oficinas locais proporcionam maior flexibilidade quanto ao escopo do
serviço, enquanto a aquisição direta de peças oferece controle sobre o que e quando adquirir.

I
!

- Adaptabilidade: A adaptação a novas tecnologias através de sistemas de gestão é importante, mas requer
treinamento e alterações na rotina, enquanto a manutenção interna é mais adaptável a mudanças
repentinas nas demandas.

- Manutenção e suporte: A contratação de empresas especializadas garante suporte técnico contínuo,
enquanto ôficinas locais podem oferecer um atepdimento mais personalizado.

- Tempo dfe implementação: Parcerias e aquisição de peças ensejam uma execução imediata; a construção
de um sistema de gestão e a contratação de empresa especializada podem demandar prazos mais longos
pela complexidade envolvida.

Em resumo, a escolha ideal deve considerar o equilíbrio entre custo, qualidade e capacidade de adaptação
às necessidades específicas da frota da Prefeitura Municipal de Colinas.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela contratação de uma empresa para o fornecimento de peças e acessórios essenciais à frota
de veículos da Prefeitura Municipal de Colinas é fundamentada em uma análise técnica detalhada,
considerando as necessidades atuais e futuras da operatividade do município. A escassez de peças tem
impactado! diretamente a eficiência dos serviços públicos, comprometendo não apenas a manutenção
preventiva e corretiva da frota, mas também a execução de atividades essenciais para a população. Assim,
a solução proposta se mostra como uma abordagem estratégica para assegurar a continuidade dos
serviços.

Os aspectos técnicos que justificam essa escolha estão relacionados ao desempenho e à compatibilidade
das peçasI fornecidas. A empresa contratada deve possuir um portfólio que atenda às especificações
técnicas cjo maquinário existente na frota, garantindo assim a integridade e a funcionalidade dos
equipamentos. Além disso, a facilidade de implementação do fornecimento, que inclui processos ágeis de
entrega e logística, resulta em minimização do tempo de inatividade dos veículos. Por meio de um
fornecimento contínuo e confiável, a frota poderá operar com maior freqüência, reduzindo os riscos de
falhas inesperadas que poderiam comprometer operações vitais para a cidade.

Os benefícios operacionais decorrentes dessa contratação são significativos e diretos. A manutenção da
frota será otimizada, uma vez que a disponibilidade imediata de peças permitirá a realização de reparos
mais rápidos e eficientes. Ademais, a empresa fornecedora deverá oferecer suporte técnico, o que
possibilitará à equipe de manutenção da Prefeitura capacitação contínua e acesso a informações sobre as
melhores práticas para conservação e operação dos equipamentos. Outro ponto importante é a
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escalabilidade da solução; a parceria com uma empresa especializada viabiliza a adaptação e inclusão de
novos modelos de veículos e máquinas que venham a compor a frota no futuro, sempre com a garantia do
suprimento adequado das peças necessárias.

Em termos econômicos, a contratação .se apresenfia como vantajosa sob a óptica do custo-benefício. O

investimento em um fornecedor especializado traz expectativa de retorno significativo, não só pela
redução nos custos decorrentes de manutenções emergenciais, mas também pela diminuição de períodos
em que q frota esteja parada em razão da falta de peças. .A economia gerada pode ser reinvestida em
outras áreas de necessidade urgente da administração pública. Para além disso, minimizar a
indisponibilidade dos veículos significa garantir melhor atendimento à população, refletindo diretamente
na satisfação do cidadão e na qualidade dos serviços prestados pela Prefeitura.

Diante desse cenário, fica evidente que a escolha pela contratação de uma empresa para fornecimento de
peças e acessórios é alinhada com os interesses públicos da Prefeitura Municipal de Colinas. As razões
técnicas, operacionais e econômicas sustentam a decisão e reforçam a importância de um gerenciamento
eficiente da frota municipal, promovendo melhorias nas operações e otimizando recursos financeiros,
sempre com foco na melhoria da prestação de serviços à comunidade.

- DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

PROC

Ass

Item Descrição Unidade Quant.

1 FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR Unidade 2.00

2 FILTRO COMBUSTÍVEL PRIMÁRIO Unidade 2,00

3 FILTRO COMBUSTÍVEL SECUND. Unidade 2,00

4 FILTRO SEPARADOR AGUA Unidade 2,00

5 FILTRO AR PRIMÁRIO Unidade 2,00

6 FILTRO AR SECUNDÁRIO Unidade 2.00

7 VALVULA SOLENOIDE .IHOESTC Unidade 2,00

8 CORREIA Unidade 2,00

9 FILTRO HIDRÁULICO Unidade 2,00

10 ̂ FILTRO TRANSMISSÃO Unidade 2,00

11 FILTRO AR COND.(cabine) Unidade 2,00

12 DENTE DE CACAMBA Unidade 10,00

13 CEBOLAS ELETRÔNICA Unidade 2,00

14 TAMPA RADIADOR Unidade 2,00

15 ACOPLAM ENTO Unidade 1,00

16 BOMBA D'AGUA Unidade 1,00

17 CRUZETA Unidade 4,00

18 PASTILHA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO Unidade 2,00

19 BOMBA HIDRÁULICA Unidade 1.00

20 JOGO DOS DISCO DE FREIO DOS EIXOS Unidade 1,00

21 FLANGE Unidade 1,00

22 RETENTOR CUBO DE RODA Unidade 2,00

23 VALVULA HIDRÁULICA Unidade 1,00

24 ROLAMENTO ARTICUL, CHASSI Unidade 1,00

25 ENMBUCHAMENTO DO MANCAI. Unidade 2,00

26 VALVULA DE FREIO Unidade 1.00

27 CABO ELETRlCO DOS COJIJNTO DE VALVULA Unidade 1,00

28 CHICOTE Unidade 1,00

29 ÓLEO HIDRÁULICO (NHMASTERTRAN) Unidade 2,00

30 OLHO TRANSMISSÃO (NH) Unidade 2,00

31 OLEOEIXO (NH140) Unidade 2,00

32 MOTOR DE PARTIDA Unidade 1,00

33 HELICE RADIADOR Unidade 1,00

34 COROA CENTRAL - 4D3898 Unidade 1,00

35 FILTRO HIDRÁULICO Unidade 2,00

36 BOMBA HIDRÁULICA Unidade 1,00

37 COMEIA Unidade 1,00

38 CORRENTE DO TANDER Linidade 4,00

39 CRUZETA COMPLETA Unidade 4,00

40 CRUZETA DA DIREÇÃO Unidade 5,00

41 CUBO DA EMBREAGEM Unidade 1.00

42 RETENTOR DAS RODA Unidade 2,00

RS linid. RS Total
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43EIXOIbridade2,00

44EIXO DE GIROUniilade1.00tj
45ENGRENAGEM DO GIROUnidade2,00zl
46FILTRO DE AR SEGUDARIOUnidade2,00

47FILTRO DE AR PRIMÁRIOUnidade2.00

48FILTRO ÓLEO LUBRIFICANTEUnidade2,00

49FILTRO DA TRANSMIÇAOUnidade3,00

50.lOGO DE LAMINAUnidade10,001

51JOGO DE CALÇO DE LAMINAUnidade10,00J
52JOGO CALÇO DE GIROUnidade10,00j
53ÇATOS DAS LAMINAUnidade10,001
54OLEO HIDRÁULICO CATUnidade10,001
55VALVULA PNEUMATICA FREIOUnidade2,00j
56CRUZETA JUNTA UNIVERSALUnidade4,001
57TUBO COMPRESSORUnidade4,001
58EMBUCHAMENTO MB FREIOUnidade4,001
59ELEMENTO FILTRO AR OM 366°Unidade4,00

60GARFO DECARDANMB 16/1718Unidade4,00

61PlVO SUSPENSÃO IVECOUnidade8.00

62FILTRO COMBUSTÍVEL MBUnidade6.00

63ROLAMENTO CARDANUnidade6,00

64ROLAMENTO CAMBIO EIXO PILOTOUnidade6,00

65CRUZETA CARDANUnidade4,00

66LONA FREIO 712/914C D/TUnidade12,00

67CUÍCA DE FREIOUnidade4,00

68TAMBOR DIANTEIROUnidade8,001
69BARRA DIREÇÃOUnidade4,001
70FILTRO LUBRIFICANTE , - . ■Unidade4,001
71RETENTOR CUBO DT 1VECO EUROUnidade4,00J
72SERVO DE EMBREAGEMUnidade4,001
73KITS ENLONAR BASCULANTEC/MOLA ■■ Unidade4,001
74BUCHA IVECO 70C16 SUSP. DT 32X65Unidade12,00 ■1
75AMORTECEDOR - A 8 -Unidade8,00J
76TAMBOR TRASEIRO ■Unidade8,001

77CILINDRO AUXILIAR EMBREAG.Unidade8,001
78COROA E PINH.ÃO IVECO TRAÇADOUnidade4,00

79KITS EMBREAGEM 365MM S/TUBO GUIAUnidade4,00

80EIXO PILOTO EATON F.S5 1066/6206Unidade2,00

81CONJUNTO SINC. EATON FS6306AUnidade4.00

82BOMBA HIDRÁULICA ACOPLADAUnidade4.00

83BOMBA INJETORA ELETRÔNICAUnidade4.00

84BUCHA DA BARRA DO ESTAILIZADOR • ■Unidade24,00

85BUCHA DA PONTA DO ESTABILIZADORUnidade24,00!□
86BUCHA DO JUMELOUnidade60,00
87BUCHA DO MEIO ESTABILAZADOR 32CMUnidade24,00
88CORREIAUnidade10,00
89FIL TRO COMBUSTÍVEL BLINDADOUnidade9,00
90FILTRO LUBRIFICANTE 4.07/4.08Unidade18,00

91FILTRO SECUNDÁRIOUnidade12,00
92FILTRO SEPAR.ADOR DAGUAUnidade9,00
93LONA DE FREIO TRASEIRAUnidade24,00
94POLIA ESTR ALT 4.07/4.08Unidade12,00
95POLIA TENSORA NYLON 4.07/4.08Unidade12,00
96REGUL AUT. FREIO TS LDUnidade27,00
97REGUL AUT. RFEIO TS LEUnidade27,00
98REGULADOR DE VOLTAGEM 90A28V TdsUnidade3,00
99RETENTOR DA RODA DIANTEIRAUnidade12,00
100RETENTOR DA RODA TRASEIRAUnidade12,00
101TAMBOR DE FREIO TRASEIROUnidade12,00ZI
102TENSOR AUT 4.07/4.08Unidade12,00ZJ 103MOLA DA RODA "TRASEIRAUnidade24,00
104KIT EMBREAGEM 12" 300MM V5/V6Unidade3,001
105BARRA DE DIREÇÀO LATERALUnidade6,00. 1
106TERMINAL DE DIREÇÃO LDUnidade6.00
107TERMINAL DE DIREÇÃO LEUnidade6,001
108LAMPADA H4 24VUnidade15,00
109LAMPADA H1 24V24V-55W BIODOUnidade15.00
110LAMPADA 24V 2 POLO 21 /5WUnidade36,00
111LAMPADA 24V 69 1 POLOUnidade36,00
112LAMPADA 24V PINGO DAGUA 16WUnidade36,00
113AUTOMÁTICO MOTOR DE PAR'TIDA 24VUnidade3,00!□
114RELF; AUXILIAR 24VUnidade90,00

FOLHAS,
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115 FILTRO DE AR PRINCIPAL Lln idade 12,00

116 MOTOR DE PARTIDA 24V Agr/VOL 4,07 Unidade 3,00

117 MOTOR LIMP PB 24V DOG Unidade 3,00

118 .lUNTA DO MOTOR Unidade 3,00

119 BRONZINA BIELA 4,08/4,07 Unidade 12,00

120 SEM] EIXO 35 ESTRIAS Unidade 6,00

121 BOMBA DAGUA RETA+CAR 4.08 Unidade 6,00

122 TURBINA 4.07 TCA .Agr/VOL Unidade 6,00

123 ADITIVO P/ RADIADOR Unidade 12,00

124 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM ALUMI Unidade 3,00

125 ESTATOR DO ALTERNADOR Unidade 3,00

126 ROLAMENTO DO ALTENADOR GRANDE Unidade 6.00

127 ROLAMENTO DO ALTERNADOR PEQUENO Unidade 6,00

128 BUCHAD DO AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 48,00

129 BUCHA DO AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 48,00

130 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 12,00

131 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 12,00

132 PARACHOQUE TRASEIRO Unidade 3,00

133 2° MOLA DT PARABÓLICA VIRADA Unidade 6,00

134 LAMINA MESTRE DT PARABÓLICA Unidade 6,00

135 LAMINA MESTRA TRASEIRA Unidade 12,00

136 2" MOLA TS LAMINA VIRADA Unidade 12,00

137 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLA Unidade 90,00

138 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 45,00

139 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 90,00

140 ANELSINCRONIZADOR Unidade 45,00

141 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 90,00

142 BOBINA DE CAMPO DO MOTOR DE PARTIDA . Unidade 36,00

143 BORRACHA DO AMORTECEDOR Unidade 45,00

144 BORRACHA DO PARA-BRlSA Unidade 45,00

145 BUCHA DO COMANDO ■ Unidade 9,00

146 BUCHA DO FEIXE DE MOLA SUPERIOR Unidade 180,00
147 BUCHA DO FEIXE DE MOLA INFERIOR . . ... Unidade - .  180,00

148 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 180,00

149 SERVO DE EMBREAGEM Unidade 45,00

150 CABO DE VELOClMETRO Unidade 9,00

151 CABO ESTRANGULADOR Unidade 9,00

152 CAIXA SATELlTE Unidade 9,00

153 CHAVE DE LUZ Unidade 45,00

154 CATRACA DE FREIO A AR Unidade 60,00

155 CUÍCA DE FREIO Unidade 60,00

156 FITA ISOL.ANTE lOM Unidade 30,00

157 CORREIA DO ALTERNADOR Unidade 18,00

158 COXIM DACABINE Unidade 27,00

159 COXIM DO MOTOR Unidade 18,00

160 CRUZETA DE TRANSMISSÃO Unidade 18,00

161 EIXO PRIMÁRIO Unidade 36,00

162 EMBUCHAMENTO Unidade 9,00

163 ESCOVA DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 9,00

164 FAROL AUXILIAR Unidade 40.00

165 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 90,00

166 FILTRO DE AR Unidade 60,00

167 FILTRO DE OLEO Unidade - 60,00

168 FITA ISOLANTE COM COLA Unidade 72,00

169 GARFO DE EMBREAGEM Unidade 9,00

170 HELICE DO RADIADOR Unidade 9,00

171 LONAS DE FREIO Unidade 90,00

172 IMPULSOR DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 45,00

173 INTERRUPTOR DE FREIO A MOTOR Unidade 54,00

174 RELE 24 V Unidade 360,00

175 JOGO DE ARRUELAS DA CAIXA SATELlTE Unidade 60,00

176 MOTOR DA PORTA Unidade 20,00

177 JOGO DE JUNTA DO MOTOR Unidade 9,00

178 MOLA PARABÓLICAS Unidade 60.00

179 PISTAO Unidade 40,00

180 .lOGO DE SEGMENTO Unidade 15,00

181 KIT DE EMBREAGEM Unidade 15,00

182 LAMPADA P1GO1034 Unidade 270,00
183 LÂMPADA PISCAI 141 Unidade 270,00

184 LÂMPADA h7 24v Unidade 270,00

185 LAMPADA H-1 Unidade 120,00

186 LAMPADA H-3 Unidade 80,00
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187LANTERNA DO PISCAUnidade72.00

188LANTERNA TRASEIRAUnidade72.00

189LENTE DE LANTERNA TRASEIRAUnidade72.00

190LUVA DA TRANSMISSÃOUnidade40.00

191MANGOTES DA BOMBA D'ÁGUA ' .. /Unidade9,00

192MANGOTES DO RADIADORUnidade'15.00

193MANGUEIRA DO EXAUSTORUnidade15.00

194MOLA DE LAMINA 1° VIRADAUnidade36.00

195MOLA DE LAMINA 2" VIRADAUnidade36.00

196MOLA DE LAMINA 3° VIRADAUnidade36.00

197OLEO DE FREIOUnidade18.00

198PARABRISA DIANTEIROUnidade30.00

199PARAFUSO DE RODAUnidade300,00

200PlVO INFERIORUnidade63.00

201PIVO SUPERIORUnidade63.00

202RADIADORUnidade15.00

203RETENTOR DA RODA DIANTEIRAUnidade9.00

204RETENTOR DA RODA TRASEIRAUnidade9.00

205RETENTOR DO EIXO PRIMÁRIOUnidade9.00

206RETENTOR DO PIAOUnidade9.00

207ROLAMENTO 500324 DA CAIXA DE MARCHAUnidade36.00

208ROLAMENTO AGULHAUnidade63.00

209ROLAMENTO DA CAIXA SATELITEUnidade45.00

210ROLAMENTO DE CENTROUnidade18.00

211ROLAMEN TO DE RODA TRASEIROUnidade18.00

212TERMINAL DE DIREÇÃO CURTAUnidade36.00

213TERMINAL DE DIREÇÃO LONGAUnidade45.00

214ALTERNADORUnidade2.00

215AMORTECEDOR DIANTEIRO . ,Unidade8,00

216AMORTECEDOR TRASEIROUnidade8.00

217ANTI Cl lAMA DO MOTORUnidade4.00

218ATUADOR DE EMBREAGEMUnidade4.00

219BANDE.1A DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/DUnidade-4.00

220BICOS 1N.1ET0RUnidade -8.00

221BARRA AXIAL DE DIREÇÃOUnidade8.00

222BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/D'Unidade8.00

223BATENTE DO AMOR TECEDOR DIANTEIRO L/EUnidade8.00

224BIELETA DIANTEIRA ■Unidade8.00

225BOMBA DE AGUAUnidade4.00

226BOMBA DE COMBUSTÍVELUnidade2,00

227BOMBA DE OLEOUnidade2,00

228BUCHA BALANÇAUnidade16.00

229BUCHA DA BANDE.1A GRANDEUnidade16.00

230BUCHA DA BANDE.1A PEQUENAUnidade16.00

231BUCHA DO ESTABILIZADORUnidade12.00

232BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE DIANTEIRAUnidade8.00

233BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE TRASEIRAUnidade8,00

234CABO DA ALAVANCA DE CAMBIOUnidade4.00

235TRVA DE ABERTURA DO CAPÔUnidade4,00

236CABO DE EMBREAGEMUnidade4.00

237CABO DE FREIO DE MÃO INTERMEDIÁRIOUnidade4.00

238CABO FREIO MÃO TRASEIRO L/DUnidade4.00

239CABO FREIO MÃO TRASEIRO L/EUnidade4.00

240CILINDRO MESTRE DE FREIOUnidade8.00

241COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/DUnidade8.00

242COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/EUnidade8.00

243COIFA HOMOCINE TICA DA RODAUnidade8,00

244COIFA HOMOCINETICA DO CAMBIOUnidade8,00

245KTT CORRENTE DE COMANDOUnidade4.00

246CORREIA DO ALTERNADORUnidade8,00

247COXIM DO CAMBIOUnidade4,00

248COXIM MOTOR DIREITOUnidade4,00

249COXIM MOTOR ESQUERDOUnidade4.00

250CUBO RODA DIANTEIROUnidade4,00

251CUBO RODA TRASEIROUnidade4,00

252DISCO FREIO DIANTEIROUnidade8,00

253TAMBOR FREIO TRASEIROUnidade8,00

254EIXO BENDIXUnidade4,00

255ELETRO VENTILADORUnidade4,00

256FAROL DIANTEIROUnidade4.00

257FILTRO DE ARUnidade8.00
258FILTI^O DE COMBUSTÍVELUnidade8,00
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259 FILTRO DE ÓLEO LUBRIFICANTE Unidade 8.00

260 •lOGO BRONZINA BIELA Unidade 2,00

261 •lOGO DE BRONZINA MANCAL Unidade 2,00

262 JOGO DE PASTILHA FREIO DIANTEIRA Unidade 8,00

263 JOGO DE PISTÀO COM ANEIS Unidade 8,00

264 JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO Unidade 8.00

265 JOGO DE JUNTA Unidade 2.00

266 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 4.00

267 KIT DE EMBREAGEM Unidade 4,00

268 LANTERNA TRASEIRA Unidade 4,00

269 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR Unidade 4,00

270 MANGUEIRA SUPERIOR DO IMDIADOR Unidade 4,00

271 PARA-BRISA Unidade 2,00

272 PlVO DIANTEIRO DA SUSPENSÃO Unidade 8,00

273 RADIADOR Unidade 2,00

274 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/D Unidade 8,00

275 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/E Unidade 8,00

276 RELE DO ALTERNADOR Unidade 4,00

277 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA Unidade 8,00

278 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO Unidade 8,00

279 SEMI-EIXO COMPLETO L/D Unidade 2,00

280 SEMI-EIXO COMPLETO L/E Unidade 2,00

281 TENSOR ALTERNADOR Unidade 4,00

282 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 12,00

283 TRIZETA DO CAMBIO Unidade 4,00

284 VALVULA DE ADMlSSAO . Unidade 8,00

285 VALVULA DE ESCAPE Unidade 8,00

286 VIDRO DA PORTA L/D ■ . , Unjdade 4,00

287 VIDRO DA PORTA L/E Unidade 4,00

288 AMORTECEDOR DIREÇÃO Ihiidade 4,00

289 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4.00

290 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 4,00

291 ARANHA TRAVA RD - Unidade 16,00

292 BARRA DIREÇÃO LATERAL Unidade 4,00

293 BASE CAIXA MARCHA Unidade 8.00

294 BASE MOTOR Unidade 8,00

295 BORRACHA ESTABILIZADOR Unidade 16,00

296 BOMBA DAGUA Unidade 4,00

297 BUCHA GARFO EMBREAG Unidade 8,00

298 BUZINA Unidade 2,00

299 CABO VELOCIMETRO Unidade 4,00

300 CHAVE SETA • ■ Unidade 4,00

301 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM Unidade 4,00

302 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidade 4,00

303 CORREIA Unidade 4,00

304 CRUZETA TRANSMISSÃO Unidade 4,00

305 DISCO FREIO Unidade 4,00

306 EMBUCHAMENTO Unidade 4,00

307 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 32.00

308 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 32,00

309 FILTRO AR PRIMÁRIO Unidade 32,00

310 FILTRO RACOR Unidade 32,00

31 1 GARFO EMBREAGEM Unidade 8,00

312 IMPULSOR MOTOR PARTIDA Unidade 4,00

313 INDUZIDO MOTOR PARTIDA Unidade 4,00

314 KIT EMBREAGEM Unidade 4,00

315 TAMPADA 1034 Unidade 40,00

316 TAMPADA 1 141 Unidade 40.00

317 LAMPADA FAROL Unidade 16,00

318 LONAS FREIO Unidade 8.00

319 LUVA TRANSMISSÃO Unidade 4,00

320 MANGOTE FILTRO AR Unidade 4,00

321 MANGOTE INFERIOR RADIADOR Unidade 4,00

322 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR Unidade 4,00

323 OLEO FREIO EMBREAGEM 500 ML Unidade 32,00

324 PARAFUSO RODA Unidade 60,00

325 PASTILHA FREIO Unidade 8.00

326 PINO ESFERA GARFO EMBREAG Unidade 8,00

327 PINO POSICIONADOR EMBREAG Unidade 8,00

328 PONTEIRA TRANSMISSÃO Unidade 4,00

329 REGULADOR ALTERNADOR Unidade 4,00

330 ROTULA DO GARFO EMBREAGEM Unidade 4,00
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331 ROTOR ALTERNADOR Unidade '4,00 1
332 RETENTOR DIANTEIRO Unidade 16,00

333 RETEN rOR PINHÃO Unidade 4,00 1
334 RETENTOR TRA.SE1R0 Unidade 16,00 J
335 BICO INJETOR A DIESEL Unidade 16,00

336 FLALTA DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. Unidade 4,00
337 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO Unidade 8.00

338 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO Unidade 8.00 \
339 ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO Unidade 8,00

340 ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO Unidade 8.00

341 SAPATA FREIO Unidade 8.00

342 SEMI EIXO Unidade 8.00

343 DISCO DE FREIO Unidade 8,00

344 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 16.00

345 Alavanca do cambio Unidade 4.00 ]
346 Allcmador Unidade 2,00 1
347 Amortecedor Dianteiro Unidade 8,00 1
348 tampa traseira Unidade 8,00 ]
349 Amortecedor Traseiro Unidade 8,00 1
350 Bandeja Traseira Unidade 8.00 1
351 Barra axial Unidade 8,00

352 Batente do porta-mala Unidade 4.00

353 Bateria de 60 amperes Unidade 4.00

354 Bico injetor Unidade 8.00

355 Bobina de campo Unidade 4,00

356 Bobina de igniçâo Unidade 4.00

357 Bomba d'água Unidade 4,00

358 Bomba de óleo , , , - . Uijidafle 2.00

359 Braço oscilante . .... .. . Unidade 4.00

360 Bronzina central Unidade 2.00

361 Bronzina de biela .... Unidade 2,00

362 Bucha da Balança Unidade 16,00 1
363 Cabo de acelerador Unidade .  4,00

364 Cabo de embreagem . . . Unidade ■4,00
365 Cabo de freio de mão Unidade 4,00 1
366 Cabo de velocimetro Unidade ■  4.00 ]
367 Cai.xa de direção Unidade 2.00 1
368 Chave de seta Unidade 2,00 1
369 Cilindro de roda Unidade 4,00
370 Cilindro do porta-mala Unidade 4,00
371 Cilindro de Freio Unidade 4.00
372 Comando de válvula Unidade 2,00 H
373 Correia Altemador Unidade 4.00
374 Correia Dentada Unidade 4,00
375 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 8.00
376 Coxim Do Motor Unidade 8,00
377 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 8,00 1
378 Cubo Da Roda Traseira Unidade 8.00

379 Disco de freio Unidade 8,00 !

380 Eixo.bendix Unidade 4.00

381 Extator do altemador Unidade 4.00

382 Farol - LD Unidade 4,00
383 Farol - LE Unidade 4,00
384 Feixíidura da porta dianteira - LD Unidade 4,00
385 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 4,00 1

386 Feixadura do porta-mala Unidade 4.00
1

1

387 Feixadura inferior do capõ Unidade 4,00 i

388 Filtro Ar Condicionado Unidade 8,00
389 Filtro De Ar Unidade 8.00
390 Filtro De Combustível Unidade 8.00

391 Filtro De Oleo do Motor Unidade 8,00
392 Guarnição da porta Unidade 8.00
393 Hidrovácuo Unidade 4.00 n
394 Induzido motor de partida Unidade 4.00 1
395 Interruptor de freio Unidade 4.00 1
396 Interruptor de óleo Unidade 4.00

1397 Jogo de .Anéis Unidade 2.00
398 Jogo de Cabo De Velas Lhi idade 4.00
399 Jogo de junta do motor Unidade 2.00

400 Velas de ignição Unidade 32.00
s

J
401 Junta Homocinetica Unidade 8.00 ri
402 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 8,00 ZJ
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403 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 8,00

404 Kit bomba de combustível Unidade 4,00

405 Kit coita junta homocinética L/CAMBIO Unidade 4.00

406 Kit coita Junta homocinética L/RODA Unidade 4.00

407 Kit De Embreagem Unidade 4,00

408 Kit do motor iJnidade 2,00

409 Kit Sapata de Freio Unidade 4.00

410 Maçaneta externa - LD Unidade 4,00

411 Maçaneta externa - LE Unidade 4,00

412 Maçaneta interna - LD Unidade 4,00

413 Maçaneta interna - LE Unidade 4,00

414 Mangote interior Unidade 4,00

415 Mangote superior Unidade 4,00

416 Mangueira de freio dianteira Unidade 4,00

417 Mangueira de freio traseira Unidade 4.00

418 Maquina de vidro - LD Unidade 4,00

419 Máquina de vidro - LE Unidade 4,00

420 Mola Dianteira Unidade 4,00

421 Mola Traseira Unidade 4.00

422 Motor de Partida Unidade 2.00

423 Motor de passo Unidade 4.00

424 Motor do ventilador Unidade 4,00

425 Para-brisa Unidade 4.00

426 Pastilha de Freio Unidade 8.00

427 Pinça De Freio Unidade 8.00

428 Pino do capô f Unidade 4.00

429 Pivo da Suspensão Unidade 8.00

430 Radiadord'Agua . . v . ■ Unidade 4.00

431 Regulador de voitagem , . . . .. Unidade 4.00

432 Reguiagem de freio Unidade 8.00

433 Reservatório de água . .. . Unidade 4.00

434 Rolamento Aiternador - Unidade 4.00

435 Rolamento da Roda Dianteira - - Unidade 8.00

436 Rotor do aiternador • Unidade 4.00

437 Sensor de Pressão de óleo - Unidade 4,00

438 Sensor de Temperatura Unidade 4.00 •

439 Sensor medidor de nivel - Unidade 4.00

440 Sonda iambda Unidade 4.00

441 Tambor de freio traseiro ■ - Unidade 8.00

442 Tampa do radiador Unidade 4,00

443 Tampa do tanque de combustível Unidade 4.00

444 Tensor Correia Aiternador Unidade 4.00

445 Tensor da Correia Dentada Unidade 4.00

446 Terminai de Direção Unidade 8.00

447 Trizeta Unidade 4.00

448 Vidro de porta dianteira i7D Unidade 4.00

449 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 4.00

450 Vidro de porta traseira L/D Unidade 4.00

451 Vidro de porta traseira L/E Unidade 4.00

452 Alavanca do cambio Unidade 4.00

453 Aiternador Unidade 2.00

454 Amortecedor Dianteiro Unidade 8.00

455 tampa traseira Unidade 8.00

456 Amortecedor Traseiro Unidade 8.00

457 Bandeja Traseira Unidade 8,00

458 Barra axiai Unidade 8.00

459 Batente do porta-maia Unidade 4.00

460 Bateria de 60 amperes Unidade 4.00

461 Bico injetor Unidade 8.00

462 Bobina de campo Unidade 4.00

463 Bobina de ignição Unidade 4.00

464 Bomba d'água Unidade 4.00

465 Bomba de óleo Unidade 2.00

466 Braço oscilante Unidade 4.00

467 Bronzina central Unidade 2.00

468 Bronzina de bicla Ijiiidade 2.00

469 Bucha da Balança Unidade 16.00

470 Cabo de acelerador Unidade 4,00

471 Cabo de embreagem Unidade 4,00

472 Cabo do freio de mão Unidade 4,00

473 Cabo de veiocimetro Unidade 4.00

474 Caitfa de direção Unidade 2.00
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475 Chave de seta Unid.ide 2,00

476 Cilindro de roda Unidade 4,00

477 Cilindro do porta-mala Unidade 4.00

478 Cilindro de Freio , , . . Unidade 4,00

479 Comando de válvula Unidade 2,00

480 Correia Altemador Unidade 4,00

481 Correia Dentada Unidade 4,00

482 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 8,00

483 Coxim Do Motor Unidade 8,00

484 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 8,00

485 Cubo Da Roda Traseira Unidade 8,00

486 Disco de freio Unidade 8,00

487 Eixo bendix Unidade 4,00

488 Extator do altemador Unidade 4.00

489 Farol - LD Unidade 4,00

490 Farol - LE Unidade 4,00

491 Feixadnra da porta dianteira - LD Unidade 4,00

492 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 4,00 -

493 Feixadura do porta-mala Unidade 4,00

494 Feixadura inferior do capô Unidade 4,00

495 Filtro: Ar Condicionado Unidade 8,00

496 Filtro De Ar Unidade 8,00

497 Filtro De Combustível Unidade 8,00

498 Filtro De Oleo do Motor Unidade 8,00

499 Guarnição da porta Unidade 8,00

500 Hidrovácuo Unidade 4,00

501 Induzido motor de partida Unidade 4,00

502 Interruptor de freio ■ Unidade 4,00

503 Interruptor de óleo Unidade 4,00

504 Jogo de Alieis Unidade 2,00

505 Jogo de Cabo De Velas Unidade 4,00

506 Jogo de junta do motor . .. . Unidade 2„00

507 Jogo de Velas de ignição - Unidade 32,00

508 Junta Homocinetica Unidade 8,0()

509 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 8,00

510 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 8,00

511 Kit bomba de combustível Unidade 4,00

512 Kit coifaJunta homocinética L/CAMBIO Unidade 4,00

513 Kit coifa junta homocinética L/RODA Unidade 4,00

514 Kit De Embreagem Unidade 4,00

515 Kit do motor Unidade 2,00

516 Kit Sapata de Freio Unidade 4,00

517 Maçaneta externa - LD Unidade 4,00

518 Maçaneta externa-LE Unidade 4,00

519 Maçaneta interna-LD Unidade 4,00

520 Maçaneta interna - LE Unidade 4,00

521 Mangote inferior Unidade 4,00

522 Mangole superior Unidade 4,00

523 Mangueira de freio dianteira Unidade 4,00

524 Mangueira de freio traseira Unidade 4,00

525 Maquina de vidro - LD Unidade 4,00

526 Máquina de vidro - LE Unidade 4,00
527 Mola Dianteira Unidade 4,00

528 Mola Traseira Unidade 4,00

529 Motor de Partida Unidade 2,00

530 Motor de passo Unidade 4,00

531 Motor do ventilador Unidade 4.00

532 Para-brisa Unidade 4,00

533 Pastilha de Freio Unidade 8,00

534 Pinça De Freio Unidade 8,00

535 Pino do capô Unidade 4.00

536 Pivo da Suspensão Unidade 8.00

537 Radiador d"Agua Unidade 4.00

538 Regulador de voltagem Unidade 4.00

539 Regulagem de freio Unidade 8:00

540 Reservatório de água Unidade 4,00
541 Rolamento Altemador Unidade 4,00

542 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 8,00

543 Rotor do altemador Unidade 4,00

544 Sensor de Pressão de óleo Unidade 4,00

545 Sensor de Temperatura Unidade 4,00

546 Sensor medidor de nível Unidade 4,00
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547 Sonda lambda Unidade 4.00

548 Tambor de freio traseiro Unidade 8.00

549 Tampa do radiador Unidade 1  4,00
5.50 Tampa do tanque de combustível Unidade 4.00

551 Tensor Correia Alteriiador . Unidade 4.00

552 Tensor da Correia Dentada Unidade 4,00

553 Temiinal de Direção Unidade 8.00

554 Trizeta Unidade 4.00

555 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 4.00

556 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 4.00

557 Vidrò de porta tra.seira L/D Unidade 4.00

558 Vidro de porta traseira L/E Unidade 4.00

559 Altemador Unidade 3.00

560 Amortecedor dianteiro Unidade 12.00

561 Amortecedor traseiro Unidade 12.00

562 Atuador hidráulico Unidade 12.00

563 Bandeja inferior lado direito Unidade 12.00

564 Bandeja inferior lado esquerdo Unidade 12,00

565 Bandeja superior lado direito Unidade 12.00

566 Bandeja superior lado esquero Unidade 12.00

567 Barra axial Unidade 12.00

568 Base do cambio Unidade 12.00

569 Base do motor Unidade 12.00

570 Bico injetor Unidade 12.00

571 Bieleta Unidade 12.00

572 Bomba d'água . Unidade 12.00

573 Bomba hidráulica Unidade 3.00

574 Caixa direção Unjdade 6.00

575 Correia do alternador . . .. Unidade 6.00

576 Correia do comando Unidade 6.00

577 Cubo dianteiro Unidade •  6,00

578 Cubo traseiro Unidade 6,00

579 Disco de freio Unidade 6,00

580 Filtro de ar Unidade ■  6.00

581 Filtro de ar condicionado Unidade 6.00

582 Filtro de combustível Unidade 6.00

583 Filtro lubrifjcante Unidade 6.00

584 Flexível de freio dianteiro Unidade 6,00

585 Flexível de freio traseiro Unidade 6.00

586 Jogo de Pallieta do limpador Unidade 6.00

587 Jogo Partilha de freio dianteiro Unidade 15.00

588 Junta homocinética Unidade 6.00

589 K.it coita lado da roda Unidade 6.00

590 Kit coifa lado do cambio Unidade 6,00

591 Kit borracha do amortecedor dianteiro Unidade 6.00

592 Kit do amortecedor traseiro Unidade 6.00

593 Kit estabilizador dianteiro Unidade 6.00

594 Motor do ventilador Unidade 3,00

595 Para-brisa Unidade 3.00

596 Pivô inferior Unidade 6,00

597 Pivô superior Unidade 6,00

598 Radiador Unidade 3.00

599 Silencioso intermédiario Unidade 6.00

600 Silencioso traseiro Unidade 6.00

601 Tambor de freio traseiro Unidade 6.00

602 Tensor correia dentada Unidade 6.00

603 Tensor do alternador Unidade 6,00

604 Bico injetor Unidade 12.00

605 BOMBA DE AU fA Unidade 3.00

606 BOMBA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL Unidade 6.00

607 FLAUTA DE COMBUSTÍVEL Unidade 3,00

608 Terminal de direção Unidade 6.00

609 ABRACADEIRA 1-7/8 Unidade 2,00

610 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4.00

611 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 4.00
612 ,ANT1 CHAMA Unidade 2.00

613 ARRUELA ENCOSTO Unidade 2.00

614 ATUADOR MARCHA LENTA Unidade 2.00

615 BANDEJA TRASEIRA Unidade 4.00

616 BARRA AXIAL . . Unidade 4.00

617 BICO INJETOR Unidade 4.00

618 BOBINA IGNICAO Unidade 4.00
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619 BOMBA combustível Unidade 2,00

620 BOMBA DAGUA Unidade 2,00

621 bomba OLEO Unidade 2,00

622 BORRACHA CX D1RECA0 LD Llnidade 2.00

623 BORRACHA CX DIREÇÃO LE . . ' Unidade 2,00

624 BORRACHA PARABRISA Unidade 2,00

625 BORRACHA PORTA Unidade 4,00

626 BORRACHA VEDACAO BOMBA COMBUSTÍVEL Unidade 2.00

627 BRONZE BIELA Unidade 2,00

628 BRONZE CENTRAL Unidade 2,00

629 BUCHA BANDE.1A Unidade 8.00

630 BUCHA BRAÇO OSCILANTE Unidade 4,00

631 BUCHA CAIXA DIREÇÃO Unidade 2.00

632 BUCHA TIRANTE Unidade 8.00

633 BUCHA VARETA CAPO Unidade 2.00

634 BUJAO CARTER Unidade 2,00

635 CABO ACELERADOR Unidade 2,00

636 CABO CAPO Unidade 2,00

637 CABO EMBREAGEM Unidade 2.00

638 SENSOR VELOCIMETRO Unidade 2,00

639 CABOS DE VELAS Unidade 2,00

640 CAIXA ROTULA ALAVANCA Unidade 2,00

641 GAMARA VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2,00

642 CARCACA VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2,00

643 CILINDRO MESTRE FREIO Unidade 2,00

644 CILINDRO RODA TRASEIRA Unidade 4,00

645 COLA P/JUNTAS Unidade 4,00

646 CONTATO IGNICAO • . ; Unidade 2,00

647 CORREIA ALTERNADOR Unidade 2,00

648 CORREIA COMANDO Unidade 2,00

649 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4.00

650 COXIM CAMBIO Unidade 2.00

651 COXIM ESCAPAMENTO TRASEIRO Unidade 2.00

652 COXIM MOTOR DIANTEIRO LD Unidade 2,00

653 COXIM MOTOR DIANTEIRO LE Unidade 2,00

654 COXIM SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO Unidade 4.00

655 COXIM SILENCIOSO TRASEIRO Unidade 4,00

656 CUBO RODA DIANTEIRA Unidade 4,00

657 CUBO RODA TRASEIRA C/ROLAMENTO Unidade 4,00

658 DISCO FREIO Unidade 4,00

659 EIXO BENDIX Unidade 2,00

660 ENGRENAGEM RE Unidade 2,00

661 ENGRENAGEM VIRABREQUIM Unidade 2.00

662 FAROL LD Unidade 2,00

663 FAROL LE Unidade 2,00

664 FECHADURA INFERIOR CAPO Unidade 2,00

665 FECHADURA TAMPA TRASEIRA Unidade 2,00

666 FECHO SUPERIOR CAPO Unidade 2.00

667 FEIXE MOLAS TRASEIRO Unidade 2,00

668 FILTRO AR Unidade 4,00

669 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 4,00

670 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 4,00

671 FLUIDO FREIO 500ML Unidade 2,00

672 MIDROVACUO Unidade 2.00

673 INTERRUPTOR FREIO Unidade 2.00

674 INTERRUPTOR OLEO Unidade 2,00

675 INTERRUPTOR RE Unidade 2.00

676 INTERRUPTOR TEMPERATURA Unidade 2,00

677 •iUNTA CARTER Unidade 2,00

678 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 4,00

679 JUNTA MOTOR Unidade 2,00

680 JUNTA SAÍDA DESCARGA Unidade 4,00

681 KLIT EMBREAGEM Unidade 2,00

682 RIT ESTABILIZADOR EXTERNO Unidade 4,00

683 KIT ESTABILIZADOR INTERNO Unidade 4,00
684 LAMPADA 1034 Unidade 8,00

685 LAMPADA 1 141 Unidade 8,00

686 LAMPADA FAROL Unidade 4,00

687 MANGOTE FILTRO AR Unidade 2,00

688 MANGOTE INFERIOR RADIADOR Unidade 2.00

689 MANGOTE RESPIRO OLEO Unidade 2,00

690 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR Unidade 2,00
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691 MANGUEIRA FREIO DIANTEIRA Unidade 4,00

692 MANGUEIRA FREIO TRASEIRA Unidade 4,00

693 MEDIDOR COMBUSTÍVEL Unidade 2,00

694 MOTOR VENTILADOR Unidade 2.00

695 OLEO P/CAIXA MARCHA Unidade 4,00

696 PALHETA LIMPADOR Unidade 2.00

697 PARABRISA Unidade 2,00

698 PARAFUSO RODA Unidade 20,00

699 PASTILHAS DE FREIO Unidade 4,00

700 PlVO SUSPENSÃO Unidade 4,00

701 PORTA ESCOVA Unidade 8,00

702 PROTETOR CARTER Unidade 2,00

703 RADIADOR Unidade 2,00

704 REGULADOR PRESSÃO Unidade 2.00

705 RETENTOR COMANDO Unidade 2,00

706 RETENTOR POLIA Unidade 2,00

707 RETENTOR VALVULA Unidade 2.00

708 RETENTOR VOLANTE Unidade 2.00

709 ROLAMENTO CAMBIO Unidade 4,00

710 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA Unidade 4,00

711 ROLAMENTO TENSOR CORREIA DENTADA Unidade 2,00

712 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LD Unidade 2,00

713 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LE Unidade 2,00

714 SAPATA FREIO Unidade 2,00

715 SELANTE P/ MOTORES Unidade 4,00

716 SENSOR ROTACAO Unidade 2,00

717 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO Unidade 2,00

718 SILENCIOSO TRASEIRO ■ • Unidade 2,00

719 SONDALAMBDA Unidade 2,00

720 TAMBOR DE FREIO Unidade 4,00

721 TERMINAL BARRA ESTABILIZADORA Unidade 4,00

722 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 4.00

723 TRIZETATRIPOIDE Unidade 4,00

724 VALVULA ADMISSÃO Unidade 8,00

725 VALVULA ESCAPE Unidade 8,00

726 VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2,00

727 VELA DE IGNICAO Unidade 8,00

728 ABRAÇADEIRA TRIPOIDE Unidade 7,00

729 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 5,00

730 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4,00

731 ALINHADOR DE PASTILHA Unidade 6,00

732 ANEIS SICRONIZADOR Unidade 2,00

733 ANTIFERRUGEM Unidade 10,00

734 AUTERNADOR Unidade 1,00

735 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 1,00

736 BANDELIA DIANTEIRA Unidade 2,00

737 BICO IN.IETOR Unidade 4,00

738 BIELA Unidade 4.00

739 BOIA TANQUE Unidade 2,00

740 BOMBA DIREÇÃO HIDRÁULICA Unidade 1,00

741 BAMBA OLEO Unidade 1,00

742 BRONZINA BIELA Unidade 2,00

743 BRONZINA MANCAL Unidade 2,00

744 BUCHA BANDEIJA DIANTEIRO FURO MENOR Unidade 10,00

745 BUCHA MENOR BANDELIA DIANTEIRA Unidade 10,00

746 BUCHA MESA Unidade 15,00

747 BUCHA FEIXE DE MOLA Unidade 6,00

748 CABO ACELERADOR Unidade 2.00

749 CABO CAPOS Unidade ■ 2,00

750 CABO VELOCIMENTRO . . Unidade 2,00

751 CAMISA MOTOR Unidade 4,00

752 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidade 2,00

753 CILINDRO RODA Unidade 2,00

754 CORREIA ALTERNADOR Unidade 10,00

755 CONJUNTO RETIFICADOR Unidade 2,00

756 CORREIRA DENTADA Unidade 5,00

757 COXIM MOTOR Unidade 2,00

758 CUBO DIANTEIRO Unidade 6,00

759 DISCO FREIO Unidade 4,00

760 EIXO PRIMÁRIO Unidade 2,00

761 ELETRO VENTILADOR Unidade 2,00

762 FAROL LD/LE Unidade 2,00

PREFEITURA iVÍUNlCIPAL DE COLINAS 1 CNPJ: 06.i IJ.6S2/Ü001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402. bairro Centro - Cep. iC 65.690-000, Colinas. Maranliào, Brasil
Site: www.colinas.ina.gov.br

Página 41 de 148



folhas

PROC

Processo ii° 271/2024

Fls.:

PREFEn l RA VU NICIPAt.

C"omissão Permanente de Liçfeíãü- CPI Rub.:

763 FILTRO combustível Unidade 3,00

764 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 3.00

765 FILTRO OLHO Unidade 3,00

766 GRAXA Unidade 4,00

767 HIDROVACUO Unidade 4,00

768 INDUZIDOR MOTOR PARTIDA Unidade 4.00

769 JOGO JUNTA MOTOR Unidade 1,00

770 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 2,00

771 KIT EMBREAGEM Unidade 3,00

772 MOLA TRASEIRA Unidade 4.00

773 MANGUEIRA FREIO Unidade 9.00

774 PARAFUSO RODA Unidade 24,00

775 PASTILHA FREIO TRASEIRO Unidade 8,00

776 PASTILHA FREIO DIANTEIRO Unidade 9.00

777 PlVO SUPERIOR Unidade 4,00

778 TERMINAL DE DIREÇÃO Unidade 4.00

779 PRISILHA TRAVA ROLAMENTO Unidade 2.00

780 PRISILHA PASTILHAS Unidade 4.00

781 REGULADOR DE VOLANTE Unidade 4,00

782 ROLAMENTO ALTERNADOR Unidade 1.00

783 ROLAMENTO COLETOR Unidade 3.00

784 RADIADOR Unidade 1,00 -

785 RESERVATÓRIO D'AGUA Unidade 2.00

786 RETENTOR LUVA Unidade 2.00

787 RETENTOR PIAO Unidade 2,00

788 ROLAMENTO DIANTEIRO . Unidade 5.00

789 ROLAMENTO TRASEIRO Unidade 5.00

790 TERMINAIS DIREÇÃO - UtjitJade 5,00

791 TAMPADAS ... . , Unjdgde 10,00

792 CHAVE SETA Unidade 1.00

793 VIDRO PORTA Unidade 2.00

794 Alavanca do cambio Unidade - 2.00

795 Alternador Unidade 1.00

796 Amortecedor Dianteiro Unidade 4.00

797 tampa traseira -- ■■ ■ Unidade 4,00

798 Amortecedor Traseiro - Unidade 4,00

799 Bandeja Traseira Unidade 4.00

800 Barra axial ■ Unidade 4.00

801 Batente do porta-mala Unidade 2.00

802 Bateria de 60 ampercs Unidade 2,00

803 Bico injetor ■ - Unidade 4.00

804 Bobina de campo Unidade 2,00

805 Bobina de igniçâo Unidade 2.00

806 Bomba d'água Unidade 2.00

807 Bomba de óleo Unidade 1,00

808 Braço oscilante Unidade 2,00

809 Bronzina central Unidade 1.00

810 Bronzina de bicla Unidade 1.00

811 Bucha da Balança Unidade 8.00

812 Cabo de acelerador Unidade 2.00

813 Cabo de embreagem Unidade 2,00

814 Cabo de freio de mão Unidade 2.00

815 Cabo de velocimetro Unidade 2,00

816 Caixa de direção Unidade 1.00

817 Chave de seta Uii idade 1,00

818 Cilindro de roda Unidade

o
O

819 Cilindro do porta-mala Unidade 2,00

820 Cilindro de Freio Unidade 2,00

821 Comando de válvula Unidade 1.00

822 Correia Alternador Unidade 2,00

823 Correia Dentada Unidade 2.00

824 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 4.00

825 Co.xini Do Motor Unidade 4.00

826 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 4,00

827 Cubo Da Roda Traseira Unidade 4.00

828 Disco de freio Unidade 4.00

829 Eixo bcndix Unidade 2,00

830 Extálor do alternador Unidade 2,00

831 Farol - LD Unidade 2,00

832 Farol - LE Llitidade 2.00

833 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 2.00

834 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 2 00
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835 Feixadura do porta-mala Unidade 2.00

836 Feixádiira inferior do capô Unidade . 2.00

837 Filtro Ar Condicionado Unidade 4.00

838 Filtro De Ar Unidade 4,00

839 Filtro De Conibustivel " Unidade 4,00

840 Filtrei De Oleo do Motor Unidade 4.00

841 Guamiçâo da porta Unidade 4,00

842 Flidrovácuo Unidade 2,00

843 Induzido motor de partida Unidade 2,00

844 Interrttptor de freio Unidade 2.00

845 Interruptor de óleo Unidade 2.00

846 Jogo de Anéis Unidade 1,00

847 Jogo de Cabo De Velas Unidade 2,00

848 Jogo de iunta do motor Unidade 1,00

849 Jogo de Velas de ignição Unidade 16,00

850 Junta Homocinetica Unidade 4,00

85! Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 4.00

852 Kit de borraca amoilecedor traseiro Unidade 4.00

853 Kit bomba dc combustível Unidade 2.00

854 Kit coifa junta homocinetica L/CAMBIO Unidade 2.00

855 Kit coifa junta homocinetica L/RODA Unidade 2.00

856 Kit De Embreagem Unidade 2.00

857 Kit do motor Unidade 1,00

858 Kit Sapata de Freio Unidade 2,00

859 Maçaneta externa - LD Unidade 2,00

860 Maçaneta externa - LE Unidade 2,00

861 Maçaneta interna - LD Unidade 2,00

862 Maçaneta interna - LE Lliridade 2,00

863 Mangote inferior ■ , „ , Unidade 2,00

864 Mangote superior Unidade 2,00

865 Mangueira de freio dianteira . . .. . - Unidade 2,00

866 Mangueira de freio traseira Unidade 2.00

867 Maquina de vidro - LD - Unidade 2,00

868 Máquina de vidro - LE ■ - Unidade 2.00

869 Mola Dianteira —- Unidade 2,00

870 Mola Traseira Unidade 2,00

871 Motor de Partida Unidade 1,00

872 Motor de passo Unidade 2,00

873 Motor do ventilador Unidade 2,00

874 Para-brisa Unidade 2,00

875 Pastilha de Freio Unidade 4,00

876 Pinça De Freio Unidade 4,00

877 Pino do capô Unidade 2,00

878 Pivo da Suspensão Unidade 4,00

879 Radiador d'Agua Unidade 2,00

880 Regulador de voltagem Unidade 2,00

881 Regulagem dc freio Unidade 4.00

882 Reservatório de água Unidade 2.00

883 Rolamento Alternador Unidade 2,00

884 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 4,00

885 Rotor do alternador Unidade 2,00

886 Sensor de Pressão de óleo Unidade 2.00

887 Sensor de Temperatura Unidade 2.00

888 Sensor medidor de nível Unidade 2,00

889 Sonda lambda Unidade 2.00

890 Tambor de freio traseiro Unidade 4,00

891 Tampa do radiador Unidade 2,00

892 Tampa do tanque de combtistível Unidade 2,00

893 Tensor Correia Alternador Unidade 2.00

894 Tensor da Correia Dentada Unidade 2,00

895 Terminal de Direção Unidade 4,00

896 Trizeta Unidade 2,00

897 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 2,00

898 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 2,00

899 Vidro de porta traseira L/D Unidade 2,00

900 Vidro dc porta traseira L/E Unidade 2,00

901 Alavanca do cambio Unidade 2,00

902 Alternador Unidade 1,00

903 Amortecedor Dianteiro Unidade 4,00

904 tampa traseira Unidade 4,00

905 Amortecedor Traseiro Unidade 4,00

906 Bandeja Tr aseira Unidade 4,00
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907 Barra axial Unidade 4.0Ü !
908 Batente do porta-mala Unidade 1  2.00 1
909 Bateria de 60 amperes Unidade 2.00

910 Bico injetor Unidade 4.00

911 Bobina de campo Unidade 2.00

912 Bobina de Ignlção Unidade 2,00

913 Bomba d'ágna Unidade 2,00

914 Bomba de óleo Unidade 1,00

915 Braço oscilante Unidade 2,00

916 Bronzina central Unidade 1.00

917 Bronzina de biela Unidade 1,00

918 Bucha da Balança Unidade 8,00

919 Cabo de acelerador Unidade 2,00

920 Cabo de cmbrea.gem Unidade 2,00

921 Cabo de freio de mão Unidade 2,00

922 Cabo de velocimetro Unidade 2,00

923 Caixa de direção Unidade 1,00

924 Chave de seta Unidade 1,00

925 Cilindro de roda Unidade 2,00

926 Cilindro do porta-mala Unidade 2,00

927 Cilindro de Prelo Unidade 2.00

928 Comando de válvula Unidade 1,00

929 Correia Alternador Unidade 2,00

930 Correia Dentada Unidade 2,00

931 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 4,00

932 Coxim Do Motor Unidade 4,00

933 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 4,00

934 Cubo Da Roda Traseira . Unidade 4.00

935 Disco de freio , Unidgde 4,00

936 Eixo bendix Unidade 2.00

937 Extator do alternador Unidade 2,00

938 Farol-LD ■ -• • Unidade 2,00

939 Farol-LE - -- - . . Unidade ■  2.00

940 Feixadura da porta dianteira-LD . . Unidade 2,00

941 Feixadura da porta dianteira-LE •Unidade 2,00

942 Feixadura do porta-mala . . . Unidade 2.00

943 Feixadura inferior do capô Unidade 2,00

944 Filtro Ar Condicionado Unidade 4,00

945 Filtro De Ar Unidade 4,00

946 Filtro De Combustível Unidade 4.00

947 Filtro De Oleo do Motor Unidade 4.00

948 Guarniçãü da porta Unidade 4,00

949 Hldrovácuo Unidade 2,00

950 Induzido motor de partida Unidade 2,00

951 Interruptor de freio Unidade 2.00

952 Interruptor de óleo Unidade 2,00

953 ■lojo de Anéis Unidade 1,00
954 Jogo de Cabo De Velas Unidade 2,00
955 Jogo de junta do motor Unidade 1.00

956 Jogo de Velas de ignlção Unidade 16,00
957 Junta Homocinetica Unidade 4,00
958 K.it borracha Amortecedor dianteiro Unidade 4,00
959 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 4.00
960 Kit bomba de combustível Unidade 2,00
961 Kit colfaJunta homocinétlca L/CAMBIO Unidade 2,00
962 Kit coifa Junta homocinetica L/RODA Unidade 2,00
963 Kit De Embreagem Unidade 2,00
964 Kit do motor Unidade 1,00
965 Kit Sapata de Freio Unidade 2,00
966 Maçaneta extema - LD Unidade 2,00
967 Maçaneta externa - LE Unidade 2,00
968 Maçaneta interna - LD Unidade 2,00
969 Maçaneta interna - LE Unidade 2,00
970 Mangote inferior Unidade 2,00
971 Man.aote superior Unidade 2,00
972 Mangueira de freio dianteira Unidade 2,00
973 Mangueira de freio traseira Unidade 2,00
974 Maquina de vidro - LD Unidade 2.00
975 Máquina de vidro - LE Unidade 2,00
976 Mola Dianteira Unidade 2,00
977 Mola Traseira Unidade 2,00
978 Motor de Partida Unidade 1,00
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Motqr de passo

Motor do ventilador

Para-brisa

Pastilha de Freio

Pinça De Freio
Pino do capõ
Pivo da Suspensão

Radiador d'Agua

Regulador de voltagem

Regulageni de freio

Reservatório de água
Rolamento Alternador

Rolamento da Roda Dianteira

Rotor do alternador

Sensor de Pressão de óleo

Sensor de Temperatura

Sensor medidor de nível

Sonda lanibda

Tambor de freio traseiro

Tampa do radiador

Tampa do tanque de combiistivel
Tensor Correia Alternador

Tensor da Correia Dentada

Terminal de Direção

Trizeta

Vidro de poria dianteira L/D

Vidro de porta dianteira L/E

Vidro de porta traseira L/D
Vidro de porta traseira L/E

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Uoii^ade
Unidade

2,00

2.00

2,00

4.00

4.00

2.00

4.00

2.00

2.00

4,00

2,00

2.00

4.00

2.00

2.00

2.00

2.00

2.00

4.00

2.00

2.00

2.00

2,00

4.00

2,00

2.00

2.00

,2.00

2,00

Valor Total

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de mercado
em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n° 061/2023. A
pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD pela unidade
requis itante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP. anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada
em lotes/itens distintos.

O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO
conforme justitlcativa a seguir:

Considerajido que a organização de itens em grupo, dentro de suas características agrupa os fornecedores,
concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área de atuação, dando-lhes chances de um
maior planejamento em suas propostas de preços e lances e, consequentemente, tavorecendo a
Administrjção no momento da negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o
agrupamento visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar dificuldades
para a .Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que
poderia gerar a redução no número de participantes, principalmente de outras regiões. Considerando que
o baixo vf lor de itens causa transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, á .Administração no
momento de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e
compensa.ório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o número de interessados
na licitaçíio; considerando que os itens ora contratados são importantes para sua pronta aplicação e
reposição necessária de estoque; e. finalmente, considerando que este procedimento atende aos princípios
que norteiam as aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Ccnsiderando. ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a participação de pequenas e
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presas e ainda visando a econoniicidade nas aquisições e ampliação da competitividade;
e o agrupamento em lote. de oojeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a
s de economia de escala c a reduzida atraíividade econômica dos valores dos itens

nente considerados, além de ser 'necessário, trazer um número maior de intere.ssados e

ar, por sua vez, maior vantajosidade para "a Administração na obtenção de preços mais
ÍS.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A escolha da solução de contratação para suprir a demanda por peças e acessórios para a frota da
Prefeitura Municipal de Colinas traz resultados esperados significativos em termos de econoniicidade. Ao
garantir a disponibilidade desses itens essenciais, a manutenção dos veículos, caminhões e máquinas será
realizada de maneira mais eficiente e ociosa, evitando paradas não programadas que geram custos
adicionais com locação de equipamentos ou serviços terceirizados. Assim, a proposta assegura um melhor
custo-benqfício ao reduzir os gastos emergenciais e aumentar a vida útil do maquinário.

i
Em relação ao aproveitamento dos recursos humanos, a solução adotada permitirá à equipe de
manutenção concentrar esforços na realização de serviços preventivos e corretivos de maneira contínua,
uma vez cjue as peças estarão disponíveis no momento necessário. Isso melhora a produtividade dos
funcionários, que podem se dedicar a outras atividades administrativas e operacionais, potencializando
assim suas competências. O acesso rápido e ágil às peças também minimizará o tempo ocioso das
equipes, resultando em um trabalho mais eficaz.

A otimização dos recursos materiais e financeiros é igualmente crítica. Com a regularização do
fornecimento de peças, a Prefeitura poderá planejar inelhor o uso da frota, evitando investimentos
desnecessários em serviços de emergência ou na aquisição de veículos novos devido à ineficiência na
manutenção. Além disso, ao centralizar as ,compras e negociar com fornecedores, há potencial para
obtenção de preços mais competitivos e condições de pagamento que favoreçam o fluxo de caixa
municipaf Dessa forma, a contratação contribuirá para a promoção de uma gestão financeira mais
saudável è responsável, que priorize o bem-estar da população e a sustentabilidade das operações
públicas. I

Em suma, a estratégia escolhida almeja não apenas resolver o problema imediato da manutenção da frota,
mas também criar uma cultura de eficiência que reverbera positivamente na economia, nos processos
internos e na qualidade do serviço prestado à comunidade.

i

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Com base na situação enfrentada pela Prefeitura Municipal de Colinas, em relação à manutenção da frota
de veículos, caminhões e máquinas, é fundamental adotar providências específicas que garantam a
eficiência na operação e na disponibilidade de peças e acessórios essenciais. A seguir, estão listadas as
providências operacionais e estruturais recomendadas:

Inicialmente, deve-se realizar um levantamento detalhado do estoque atual de peças e acessórios
disponíveis para cada tipo de veículo e equipamento, identificando quais itens estão em falta e aqueles
que são rnais freqüentemente utilizados. Essa análise permitirá priorizar a aquisição de componentes
críticos para a manutenção, evitando a paralisação das operações.

Em seguida, é pertinente estabelecer parcerias com fornecedores locais ou regionais de peças automotivas
específicas, visando garantir condições favoráveis de compra, como preços reduzidos e prazos de entrega
mais curtos. Esse relacionamento pode incluir a negociação de contratos de fornecimento contínuo, que
assegurem a disponibilidade regular desses itens, mitigando o risco de desabastecimento.

Outra providência importante é implementar um sistema de gerenciamento da manutenção da frota, que
permita monitorar o estado dos veículos e programar as manutenções preventivas. A adoção de
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tecnologias, como software de gestão de trotas, pode otimizar esse processo, facilitando o controle sobre
os serviços realizados e a necessidade de substituição de peças.

A capacitação técnica dos servidores responsáveis pela. gestão da frota também se faz necessária, tendo
em vista as especificidades no manejo e manutenção dos equipamentos. O treinamento deve focar na
identificação precoce de problemas técnicos, na utilização adequada de ferramentas de gestão e no
entendimento das características dos componentes que compõem a frota, garantindo assim uma
fiscalização mais eficaz dos serviços contratados.

Adicionalmente, deve-se considerar a contratação de um serviço especializado em manutenção de frota,
caso a demanda ultrapasse a capacidade atual da equipe interna. Esse serviço deverá ser contratado sob
uma perspectiva de prestação contínua, o que permitirá maior agilidade e adequação nas intervenções
necessárias, contribuindo para a eficiência da operação.

Por fim, recomenda-se a elaboração de um plano de contingência para emergências relacionadas à
manutenção da frota, que inclua contatos de fornecedores e prestadores de serviços alternativos. Essa
estratégia !garantirá que, em casos de quebra emergencial ou necessidade de reparos urgentes, a
administração disponha de alternativas rápidas para minimizar impactos operacionais.

Essas prcjvidências devem ser implementadas de forma coordenada, priorizando transparência e
acompanhamento rigoroso para assegurar que os recursos públicos sejam aplicados de maneira eficiente,
refletindo os princípios de economicidade e éficacia que oriéntam as práticas de gestão pública.

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS ,

Não há cohtratações correlatas.
I

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não há previsão de impactos ambientais.
I  ' ■

11-CONCliUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em
questão é ̂ LENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 14 de agosto de 2024.

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração
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1. DO OBJETO

lí""-:
íi»'- •

1.1. O presente visa o(a) Registro de preços para futura contratação de empresa para fornecimento
de peças e acessórios para suprimento da frota de veículos, conforme as quantidades, especificações e
condições constantes neste Termo de Referência.

1.2. Órgãos Participantes: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social.

1.3. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação tem o objetivo dé realizar um Registro de Preços para a futura aquisição de
peças e acessórios destinados ao suprimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Colinas. Tal
medida se faz necessária devido à constante demanda de.manutenção dos veículos utilizados nos serviços
públicos municipais, garantindo assim a continuidade das atividades desempenhadas pela administração
municipal.

O Registro de Preços se mostra como uma alternativa estratégica para a Administração Pública,
proporcionando maior agilidade nos processos licitatórios, economia de recursos financeiros e otimização
do tempo dedicado à contratação de fornecedores. Além disso, a utilização desse instrumento contribui
para a eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos, uma vez que as empresas participantes
são previamente cadastradas e os preços já estão definidos.

A empresa que será contratada por meio deste termo de referência terá a responsabilidade de fornecer
peças e acessórios de qualidade, atendendo às especificações técnicas exigidas para cada tipo de veículo
da frota municipal. Dessa forma, busca-se garantir a segurança dos servidores e a eficiência dos serviços
prestados à população de Colinas.

Ressalta-sç que a Secretaria Municipal de Administração será o órgão responsável pela condução do
processo de contratação, assegurando a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência. Por meio deste termo de referência, visa-se selecionar um
fornecedor capacitado e comprometido com a excelência na prestação de serviços, visando sempre o
interesse público e a qualidade no atendimento às demandas da Prefeitura Municipal de Colinas.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

1  ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
!  Lote 01 - PÁ CARREGADEIRA

Item Descrição Unidade Quant.
1 0 - FILTRO LUBRIFICANTE MOTOR Unidade 2

2 FILTRO C0MBIJ.ST1VEL PRIMÁRIO Unidade 2

3 FILTRO COMBU.ST1VEL SECUND. Unidade 2

4 FILTRO SEPARADOR ACUA Unidade 2

5 FILTRO AR PRIMÁRIO Unidade 2

6 FILTRO AR SECUNDÁRIO Unidade 2

7 VALVULA SOLENOIDE .IHOESTC Unidade 2
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8 CORREIA Unidade 2

9 FILTRO HlDR.ÁUl.lCO — Unidade 2

10 FILTRO TRANSMISSÃO r Tní^' ^ ̂ ̂ ' Unidade 2

11 FILTRO AR COND.(cabine) Linidade 2

12 DENTE DE CACAMBA \ 0 —— Unidade 10

13 CEBOLAS ELETRÔNICA ' 1 ( J Unidade 2

14 TAMPA RADIADOR Unidade 2

15 ACOPLAMENTO Unidade 1

16 BOMBA D'ACUA Unidade 1

17 CRUZETA Unidade 4

18 PASTILHA DE FREIO DE ESTACIONAMENTO Unidade 2

19 BOMBA HIDRÁULICA Unidade 1

20 JOGO DOS DISCO DE FREIO DOS EIXOS Unidade 1

21 FLANGE Unidade 1

22 RETENTOR CUBO DE RODA Unidade 2

23 VALVULA HIDRÁULICA Unidade 1

24 ROLAMENTO ARTICÜL. CHASSI Unidade 1

25 ENMBUCHAMENTO DO MANCAL Unidade 2

26 VALVULA DE FREIO Unidade 1

27 CABO ELETRICO DOS COJIJNTO DE VALVULA Unidade 1

28 CHICOTE Unidade 1

29 OLEO HIDRÁULICO (NHMASTERTRAN) Unidade 2

30 OLEO TRANSMISSÃO (NH) Unidade 2

31 OLEO EIXO {NH140) Unidade 2

1  Lote 02 - MOTONIVELADORA
Item 1  Descrição Unidade Quant.
32 MOTOR DE PARTIDA Unidade 1

33 HELICE RADIADOR Unidade 1

34 COROA CENTRAL - 4D3898 Unidade 1

35 FILTRO HIDRÁULICO Unidade 2

36 BOMBA HIDRÁULICA . . . Unidade 1

37 COMEIA Unidade 1

38 CORRENTE DO TANDER Unidade 4

39 CRUZETA COMPLETA Unidade 4

40 CRUZETA DA DIREÇÃO Unidade 5

41 CUBODA EMBREAGEM . . . Unidade 1

42 RETENTOR DAS RODA Unidade 2

43 EIXO Unidade 2

44 EIXO DE GIRO Unidade 1

45 ENGREN.AGEM DO GIRO Unidade 2

46 FILTRO DE AR SEGUDARIO Unidade 2

47 FILTRO DE AR PRIMÁRIO Unidade 2

48 FILTRO OLEO LUBRIFICANTE Unidade 2

49 FILTRO DA TRANSMIÇAO Unidade 3

50 JOGO DE LAMINA ■ ■ - Unidade 10

51 JOGO DE CALÇO DE LAMINA Unidade 10

52 JOGO ç.ílLço de giro Unidade 10

53 GATOS DAS LAMINA Unidade 10

54 OLEO hidráulico CAT Unidade 10

Lote 03 - 2 (DOIS) CAMINHÕES
Item Descrição linidade Quant.
55 VALVULA PNEUMATICA FREIO Unidade 2

56 CRUZETA JUNTA UNIVERSAL Unidade 4

57 TUBO COMPRESSOR Unidade 4

58 EMBUCHAMENTO MB FREIO Unidade 4

59 ELEMENTO FILTRO AR OM 366" Unidade 4

60 GARFO DE CARDAN MB 16/1718 Unidade 4

61 PlVO SUSPENSÃO IVECO Unidade 8

62 FILTRO combustível MB Unidade 6

63 ROLAMENTO CARDAN Unidade 6

64 ROLAMENTO CAMBIO EIXO PILOTO Unidade 6

65 CRUZETA CARDAN Unidade 4

66 L0NAFRE10 7I2/914CD/T Unidade 12

67 CUÍCA DE FREIO Unidade 4

68 TAMBOR DIANTEIRO Unidade 8

69 BARRA DIREÇÃO Unidade 4

70 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 4

71 RETENTOR CUBO DT IVECO EURO Unidade 4

72 SERVO DE EMBREAGEM Unidade 4

73 KITS ENLONAR BASCULANTE C/ MOLA Unidade 4

74 BUCHA IVECO 70C16 SUSP. DT .32X65 Unidade 12

75 AMORTECEDOR- A 8 Unidade 8
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76 TAMBOR TRASEIRO Unidade 8

77 CILINDRO AUXILI.AR EMBREAG. T  ~ Unidade 8

78 COROA E PINHÃO IVECO TRAÇADO FOLHAS: Unidade 4

79 KITS EMBREAGEM 365MM .S/TUBO GUIA Unidade 4

80 EIXO PILOTO EATON FS51066/6206 • . PROC; '9 0^ I Unidade 2

81 CON,lüNTO SINC. EATON FS6306A
0 1 Unidade 4

82 BOMBA HIDRÁULICA ACOPLADA Ass: ^ Unidade 4

83 BOMBA IN.IETORA ELETRÔNICA Unidade 4

Lote 04 - 5(ClNCO) MICROÔNIBUS
Item Descrição Unidade Qiiant,
84 BUCHA DA BARRA DO ESTAILIZADOR Unidade 24

85 BUCHA DA PONTA DO ESTABILIZADOR Unidade 24

86 BUCHA DO .lUMELO Unidade 60

87 BUCHA DO MEIO E.STABILAZADOR 32CM Unidade 24

88 CORREIA Unidade 10

89 FILTRO combustível BLINDADO Unidade 9

90 FILTRO LUBRIFICANTE 4.07/4.08 Unidade 18

91 FILTRO SECUNDÁRIO Unidade 12

92 FILTRO SEPARADOR DAGUA Unidade 9

93 LONA DE FREIO TRASEIRA Unidade 24

94 POLIA ESTR ALT 4.07/4.08 Unidade 12

95 POLIA TENSORA NYLON 4.07/4.08 Unidade 12

96 REGUE AUT. FREIO TS LD FJnidade 27

97 REGUL AUT. RFEIOTS LE Unidade 27

98 REGULADOR DE VOLTAGEM 90A 28V Tds Unidade 3

99 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA Unidade 12

100 RETENTOR DA RODA TRASEIRA Unidade 12

101 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO Unidade 12

102 TEN,SOR AUT 4.07/4.08 , , Unidade 12

103 MOLA DA RODA TRASEIRA Unidade 24

104 KIT EMBREAGEM 12" 300MMV5/V6 Unidade 3

105 BARRA DE DIREÇÃO LATERAL Unidade 6

106 TERMINAL DE DIREÇÃO LD .. . .. Unidade 6

107 TERMINAL DE DIREÇÃO LE Unidade 6

108 LAMPADA H4 24V Unidade 15

109 LAMPADA Hl 24V 24V-55W BIODO Unidade 15

110 LAMPADA 24V 2 POLO 21/5W Unidade 36

111 LAMPADA 24V 69 1 POLO Unidade 36

112 LAMPADA 24V PINGO DAGUA 16W Unidade 36

113 AUTOMÁTICO MOTOR DE PARTIDA 24V Unidade 3

114 RELE AUXILIAR 24V Unidade 90

115 FILTRO DE AR PRINCIPAL Unidade 12

116 MOTOR DE PARTIDA 24V Agr/VOL 4,07 Unidade 3

117 MOTOR LIMP PB 24V DOG Unidade 3

118 JUNTA DO MOTOR Unidade 3

119 BRONZINA BIELA 4.08/4,07 Unidade 12

120 SEMI EIXO 35 ESTRIAS Unidade 6

121 BOMBA DAGUA RETA-rCAR 4.08 Unidade 6

122 TURBINA 4.07 TCA Agr/VOL Unidade 6

123 ADITIVO P/ RADIADOR Unidade 12

124 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM ALUMI Unidade 3

125 ESTATOR DO ALTERNADOR Unidade 3

126 ROLAMENTO DO ALTENADOR GRANDE Unidade 6

127 ROLAMENTO DO ALTERNADOR PEQUENO ■ Unidade 6

128 BUCHAD DO AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 48

129 BUCHA DO AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 48

130 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 12

131 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 12

132 PARACHOQUE TRASEIRO Unidade 3

133 2° MOLA DT PARABÓLICA VIRADA Unidade 6

134 LAMINA MESTRE DT PARABÓLICA Unidade 6

135 LAMINA MESTRA TRASEIRA Unidade 12

136 2" MOLA TS LAMINA VIRADA Unidade 12

Lote 05 - 9(NOVE) ÔNIBUS VOLKSWAGEM 15-190

Item Descrição Unidade Qiiant,
137 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLA Unidade 90

138 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 45

139 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 90

140 ANELSINCRONIZADOR Unidade 45

141 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 90

142 BOBINA DE CAMPO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 36

143 BORRACHA DO AMORTECEDOR Unidade 45
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144 BORRACHA DO PARA-BRlSA Unidade 45

145 BUCHA DO COMANDO Unidade 9

146 BUCHA DO FEIXE DE MOLA SUPERIOR cni HAS; Unidade 180

147 BUCHA DO FEIXE DE MOLA INFERIOR Unidade 180

148 BUCHA DO MOTOR DE PARTIDA PROC; Te /jjt-- Unidade 180

149 SERVO DE EMBREAGEM —  p '  Unidade 45

150 CABO DE VELOCIMETRO Unidade 9

151 CABO ESTRANGULADOR Unidade 9

152 CAIXA SATELlTE Unidade 9

153 CHAVE DE LUZ Unidade 45

154 CATRACA DE FREIO A AR Unidade 60

155 CUÍCA DE FREIO Unidade 60

156 FITA ISOLANTE lOM Unidade 30

157 CORREIA DO ALTERNADOR Unidade 18

158 COXIM DA CABINE Unidade 27

159 COXIM DO MOTOR Unidade 18

160 CRUZETA DE TRANSMISSÃO Unidade 18

161 EIXO PRIMÁRIO Unidade 36

162 EMBUCHAMENTO Lbiidade 9

163 ESCOVA DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 9

164 FAROL AUXILIAR Unidade 40

165 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 90

166 FILTRO DE AR Unidade 60

167 FILTRO DE OLEO Unidade 60

168 FITA ISOLANTE COM COLA Unidade 72

169 GARFO DE EMBREAGEM Unidade 9

170 HÉLICE DO RADIADOR Unidade 9

171 LONAS DE FREIO Unidade 90

172 IMPULSOR DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 45

173 INTERRUPTOR DE FREIO A MOTOR Unidade 54

174 RELE24V . Unidade 360

175 JOGO DE ARRUELAS DA CAIXA SATELlTE - - Unidade 60

176 MOTOR DA PORTA - • - - - Unidade 20

177 JOGO DE JUNTA DO MOTOR ■ Unidade 9

178 MOLA PARABÓLICAS Unidade 60

179 PISTAO Unidade 40

180 JOGO DE SEGMENTO Unidade 15

181 KIT DE EMBREAGEM Unidade 15

182 LAMPADA PIGO10.34 Unidade 270

183 LAMPADA PLSCAI 141 Unidade 270

184 LAMPADA h7 24v Unidade 270

185 LAMPADA H-1 Unidade 120

186 LÂMPADA H-3 Unidade 80

187 LANTERNA DO PISCA Unidade 72

188 LANTERNA TRASEIRA Unidade 72

189 LENTE DE LANTERNA TRASEIRA Unidade 72

190 LUVA DA TRANSMISSÃO Unidade 40

191 MANGOTES DA BOMBA D'ÁGUA Unidade 9

192 MANGOTES DO RADIADOR Unidade 15

193 MANGUEIRA DO EXAUSTOR Unidade 15

194 MOLA DE LAMINA 1° VIRADA Unidade 36

195 MOLA DE LAMINA 2° VIRADA Unidade 36

196 MOLA DE LAMINA 3° VIRADA Unidade 36

197 OLEO DE FREIO Unidade 18

198 PARABRISA DIANTEIRO Unidade 30

199 PARAFUSO DE RODA Unidade 300

200 PlVO INFERIOR Unidade 63

201 PlVO SUPERIOR Unidade 63

202 RADIADOR Unidade 15

203 RETENTOR DA RODA DIANTEIRA Unidade 9

204 RETENTOR DA RODA TRASEIRA Unidade 9

205 RETENTOR DO EIXO PRIMÁRIO Unidade 9

206 RETENTOR DO PIÃO Unidade 9

207 ROLAMENTO 500324 DA CAIXA DE MARCHA Unidade 36
208 ROLAMENTO AGULHA Unidade 63
209 ROLAMENTO DA CAIXA SATELlTE Unidade 45
210 ROLAMENTO DE CENTRO Unidade 18
21 1 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRO Unidade 18
212 TERMINAL DE DIREÇÃO CURTA Unidade 36
213 TERMINAL DE DIREÇÃO LONGA Unidade 45

Lote 06 - 2 (DUAS) L 200 TRITON
Item 1 Descrição | Unidade | Ouant.
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214 ALTERNADOR \ Unidade 2

215 AMORTECEDOR DIANTEIRO ^ 3 Unidade 8

216 AMORTECEDOR TRASEIRO | oC ' ,  Unidade 8

217 ANTl CHAMA DO MOTOR J— V  Unidade 4

218 ATUADOR DE EMBREAÜEM — , . — Unidade 4

219 BANDEJA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA L/D ' T/scc,'. Unidade 4

220 BICOS INJETOR ^ Unidade 8

221 BARRA AXIAL DE DIREÇÃO Unidade 8

222 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/D Unidade 8

223 BATENTE DO AMORTECEDOR DIANTEIRO L/E Unidade 8

224 BIELETA DIANTEIRA Unidade 8

225 BOMBA DE ACUA Unidade 4

226 BOMBA DE COMBUSTÍVEL Unidade 2

227 BOMBA DE OLEO Unidade 2

228 BUCHA BALANÇA Unidade 16

229 BUCHA DA BANDEJA GRANDE Unidade 16

230 BUCHA DA BANDEJA PEQUENA Unidade 16

231 BUCHA DO E.STABILIZADOR Unidade 12

232 BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE DIANTEIRA Unidade 8

233 BUCHA DO FEIXO DE MOLA DA PARTE TRASEIRA Unidade 8

234 CABO DA ALAVANCA DE CAMBIO Unidade 4

235 TRVA DE ABERTURA DO CAPO Unidade 4

236 CABO DE EMBREAGEM Unidade 4

237 CABO DE FREIO DE MAO INTERMEDIÁRIO Unidade 4

238 CABO FREIO MAO TRASEIRO L/D Unidade 4

239 CABO FREIO MAO TRASEIRO L/E Unidade 4

240 CILINDRO MESTRE DE FREIO Unidade 8

241 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/D . . Unidade 8

242 COIFA DA CAIXA DIREÇÃO L/E . , Unidade 8

243 COIFA HOMOCTNETICA DA RODA Unidade 8

244 COIFA HOMOCTNETICA DO CAMBIO Unidade 8

245 KIT CORRENTE DE COMANDO Unidade 4

246 CORREIA DO AL,TERNADOR Unidade 8

247 COXIM DO C.^MBIO Unidade 4

248 COXIM MOTOR DIREITO Unidade 4

249 COXIM MOTOR ESQUERDO Unidade 4

250 CUBO RODA DIANTEIRO Unidade 4

251 CUBO RODA TRASEIRO Unidade 4

252 DISCO FREIO DIANTEIRO Unidade 8

253 TAMBOR FREIO TRASEIRO Unidade 8

254 EIXO BENDIX Unidade 4

255 ELETRO VENTILADOR Unidade 4

256 FAROL.DIANTEIRO Unidade 4

257 FILTRO DE AR Unidade 8

258 FILTRO DE COMBUSTÍVEL Unidade 8

259 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE Unidade 8

260 JOGO BRONZINA BIELA Unidade 2

261 JOGO DE BRONZINA MANCAL Unidade 2

262 JOGO DE PASTILHA FREIO DIANTEIRA Unidade 8

263 JOGO DE PISTAO COM ANEIS Unidade 8

264 JOGO DE SAPATA FREIO TRASEIRO Unidade 8

265 JOGO DE JUNTA Unidade 2

266 JUNTA iHOMOClNETlCA Unidade 4

267 KIT DE EMBREAGEM Unidade 4

268 LANTERNA TRASEIRA Unidade 4

269 MANGUEIRA INFERIOR DO RADIADOR Unidade 4

270 MANGUEIRA SUPERIOR DO RADIADOR Unidade 4

271 PARA-BRlSA Unidade 2

272 PIVÔ DIANTEIRO DA SUSPENSÃO Unidade 8

273 RADIADOR Unidade 2

274 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/D Unidade 8

275 REGULADOR FREIO TRASEIRO L/E Unidade 8

276 RELE DO ALTERNADOR Unidade 4

277 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA Unidade 8

278 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRO Unidade 8

279 SEMI-EIXO COMPLETO L/D Unidade 2

280 SEMI-EIXO COMPLE TO L/E Unidade 2

281 TENSOR ALTERNADOR Unidade 4

282 TERMINAL D1RL3CA0 Unidade 12

283 TRIZETA DO CAMBIO Unidade 4

284 VALVULA DE ADMISSÃO Unidade 8

285 VALVULA DE ESCAPE Unidade 8
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286 VIDRO DA PORTA L/D Unidade 4

287 VIDRO DA PORTA L/E Unidade 4

j  Lote 07 - 2 (DI AS) AMBUL.ÃNCIAS MERt EDES BENS 415
Item Descrição Unidade Qiiant.

288 AMORTECEDOR DIREÇÃO Unidade 4

289 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4

290 AMORTECEDOR TRASEIRO ^ Unidade 4

291 ARANHA TRAVA RD \ Unidade 16

292 BARRA DIREÇÃO LATERAL 7 Unidade 4

293 BASE CAIXA MARCHA Jr Unidade 8

294 BASE MOTOR \ Unidade 8

295 BORRACHA ESTABILIZADOR Unidade 16

296 BOMBA DAGUA \ «rOC-' Unidade 4

297 BUCHA GARFO EMBREAG — Unidade 8

298 BUZINA Unidade 2

299 CABOVELOCIMETRO Unidade 4

300 CHAVE SETA Unidade 4

301 CILINDRO AUXILIAR EMBREAGEM Unidade 4

302 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidade 4

303 CORREIA Unidade 4

304 CRUZETA TRANSMISSÃO Unidade 4

305 DISCO FREIO Unidade 4

306 EMBUCHAMENTO Unidade 4

307 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 32

308 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 32

309 FILTRO AR PRIMÁRIO Unidade 32

310 FILTRO RACOR Unidade 32

311 GARFO EMBREAGEM .. . . . Unidade 8

312 IMPULSOR MOTOR PARTIDA , , ,, Unidade 4

313 INDUZIDO MOTOR PARTIDA Unidade 4

314 KIT EMBREAGEM Unidade 4

315 LAMPADA 1034 .. . Unidade 40

316 LAMPADA1141 . . . . . Unidade 40

317 LAMPADA FAROL ' Unidade 16

318 LONAS FREIO Unidade 8

319 LUVA TRANSMISSÃO Unidade 4

320 MANGOTE FILTRO AR ■ ■ Unidade 4

321 MANGOTE INFERIOR RADIADOR Unidade 4

322 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR Unidade 4

323 OLEO FREIO EMBREAGEM 500 ML . . . Unidade 32

324 PARAFUSO RODA Unidade 60

325 PASTILHA FREIO Unidade 8

326 PINO ESFERA GARFO EMBREAG Unidade 8

327 PINO POSICIONADOR EMBREAG Unidade 8

328 PONTEIRA TRANSMISSÃO Unidade 4

329 REGULADOR ALTERNADOR Unidade 4

330 ROTULA DO GARFO EMBREAGEM Unidade 4

331 ROTOR ALTERNADOR Unidade 4

332 RETENTOR DIANTEIRO Unidade 16

333 RETENTOR PINHÃO Unidade 4

334 RETENTOR TRASEIRO Unidade 16

335 BICO 1N.1ET0R A DIESEL Unidade 16

336 FLALTA DE DISTRIBUIÇÃO DE COMBUSTÍVEL Unidade 4

337 ROLAMENTO DIANTEIRO EXTERNO Unidade 8

338 ROLAMENTO DIANTEIRO INTERNO Unidade 8

339 ROLAMENTO TRASEIRO EXTERNO Unidade 8

340 ROLAMENTO TRASEIRO INTERNO Unidade 8

341 SAPATA FREIO Unidade 8

342 SEMI EIXO Unidade 8

343 DISCO DE FREIO Unidade 8

344 TERMINAL DIREÇÃO . . Unidade 16

1  Lote 08 - 2 (DUAS) FIAT/PALlO FIRE
Item !  Descrição Unidade Quant.

345 Alavanca do cambio Unidade 4

346 Alternador Unidade 2

347 Arnortecedor Dianteiro Unidade 8

348 tampa traseira Unidade 8

349 Amortecedor Traseiro Unidade 8

350 Bandeja Traseira Unidade 8

351 Barra axial Unidade 8

352 Batente do porta-mala Unidade 4

353 Bateria de 60 amperes Unidade 4
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354 Bico injetor Unidade 8

355 Bobina de campo Unidade 4

356 Bobina de ignição Unidade 4

357 Bomba d'água Unidade 4

358 Bomba de óleo Unidade 2

359 Braço oscilante Unidade 4

360 Bronzina central \ Unidade 2

361 Bronzina dc biela Unidade 2

362 Bucha da Balança \ Unidade 16

363 Cabo de acelerador \ Unidade 4

364 Cabo de embreagem 1 ^ Unidade 4

365 Cabo de Ireio de mão Unidade 4

366 Cabo de velocímetro \ Unidade 4

367 Caixa de direção \ Unidade 2

368 Chave de seta Unidade 2

369 Cilindro de roda Unidade 4

370 Cilindro do porta-mala Unidade 4

371 Cilindro de Freio Unidade 4

372 Comando dc válvula Unidade 2

373 Correia Alternador Unidade 4

374 Correia Dentada Unidade 4

375 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 8

376 Coxim Do Motor Unidade 8

377 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 8

378 Cubo Da Roda Traseira Unidade 8

379 Disco de freio Unidade 8

380 Eixo bendix Unidade 4

381 E.xtatordo alternador ■ Unidade 4

382 Farol ~LD , . Unidade 4

383 Farol - L.E Unidade 4

384 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 4

385 Fei.xadura da porta dianteira - LE Unidade 4

386 Feixadura do porta-mala . . . . , Unidade 4

387 Feixadura inferior do capô - Unidade 4

388 Filtro Ar Condicionado .. ... . Unidade 8

389 Filtro De Ar . . .. . Unidade 8

390 Filtro De Combustível Unidade 8

391 Filtro De Oleo do Motor Unidade 8

392 Guarnição da porta . . Unidade 8

393 Flidrovácuo Unidade 4

394 Induzido motor de partida Unidade 4

395 Interruptor de freio Unidade 4

396 Interruptor de óleo Unidade 4

397 Jogo de Anéis Unidade 2

398 Jogo de Cabo De Velas Unidade 4

399 Jogo de junta do motor Unidade 2

400 Velas de ignição Unidade 32

401 Junta Uoniocinetica Unidade 8

402 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 8

403 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 8

404 Kit bomba de combustível Lhiidade 4

405 Kit coifa Junta homocinética L/CAMBIO Unidade 4

406 Kit coifa junta homocinética L/RODA Unidade 4

407 Kit De Embrea.gem Unidade 4

408 Kit do motor Unidade 2

409 Kit Sapata de Freio Unidade 4

410 Maçaneta externa - LD Unidade 4

411 Maçaneta externa - LE Unidade 4

412 Maçaneta interna - LD Unidade 4

413 Maçaneta interna - LE Unidade 4

414 Mangote inferior Unidade 4

415 Mangote superior Unidade 4

416 Mangueira de freio dianteira Unidade 4

417 Mangueira de freio traseira Unidade 4

418 Maquina de vidro - LD Unidade 4

419 Máquina de vidro - I.E Unidade 4

420 Mola Dianteira Unidade 4

421 Mola Traseira Unidade 4

422 Motor de Partida Unidade 2

423 Motor de passo Unidade 4

424 Motor do ventilador Unidade 4

425 Para-brisa Unidade 4
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426 Pastilha de Freio Unidade 8

427 Pinça De Freio Unidade 8

428 Pino do eapô Unidade 4

429 Pivo da Snspensão Unidade 8

430 Radiador d'Aaua Unidade 4

431 Regulador de voltagem Unidade 4

432 Regulagein de freio \ Unidade 8

433 Reservatório de água Unidade 4

434 Rolamento Alternador ,  Unidade 4

435 Rolamento da Roda Dianteira íTyv Y  Unidade 8

436 Rotor do alternador 'f3 •  Unidade 4

437 Sensor dc Pressão de óleo Unidade 4

438 Sensor de Temperatura ^ Unidade 4

439 Sensor medidor de nível Unidade 4

440 Sonda lambda Unidade 4

441 Tambor de freio traseiro Unidade 8

442 Tampa do radiador Unidade 4

443 Tampa do tanque de combustível Unidade 4

444 Tensor Correia Alternador Unidade 4

445 Tensor da Correia Dentada Unidade 4

446 Terminal dc Direção Unidade 8

447 Trizeta Unidade 4

448 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 4

449 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 4

450 Vidro de porta traseira L/D Unidade 4

451 Vidro de porta traseira L/E Unidade 4

Lote 09 - 2 (DUAS) FI.AT/llNO VIILE FIRE 2011

Item i  Descrição . linidadc Quaiit.
452 Alavanca do cambio Unidade 4

453 Alternador Unidade 2

454 Amortecedor Dianteiro ■ Unidade 8

455 tampa traseira . . . Unidade 8

456 Amortecedor Traseiro Unidade 8

457 Bandeja Traseira Unidade 8

458 Barra axial Unidade 8

459 Batente do porta-mala . . . Unidade 4

460 Bateria de 60 amperes Unidade 4

461 Bico injetor Unidade 8

462 Bobina de campo Unidade 4

463 Bobina de igniçâo Unidade 4

464 Bomba d'água Unidade 4

465 Bomba de óleo Unidade 2

466 Braço oscilante Unidade 4

467 Bronzina central Unidade 2

468 Bronzina de biela Unidade 2

469 Bucha da Balança Unidade 16

470 Cabo dc acelerador Unidade 4

471 Cabo de embreagem Unidade 4

472 Cabo de freio de mão Unidade 4

473 Cabo de velocímetro Unidade 4

474 Caixa de direção Unidade 2

475 Chave de seta Unidade 2

476 Cilindro de roda Unidade 4

477 Cilindro do porta-mala Unidade 4

478 Cilindro dc Freio Unidade 4

479 Comando de válvula Unidade 2

480 Correia Alternador Unidade 4

481 Correia Dentada Unidade 4

482 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 8

483 Coxim Do Motor Unidade 8

484 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 8

485 Cubo Da Roda Traseira Unidade 8

486 Disco de freio Unidade 8

487 Eixo bendix Unidade 4

488 Extator do alternador Unidade 4

489 Farol - LD Unidade 4

490 Farol - LE l.inidade 4

491 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 4

492 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 4

493 Feixadura do porta-mala Unidade 4

494 Feixadura inferior do eapô Unidade 4

495 Filtro Ar Condicionado Unidade 8
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496 Filtro De Ar Unidade 8

497 Filtro De Combustível Unidade 8

498 Filtro De Oleo do Motor Unidade 8

499 Giiarnição da porta Unidade 8

500 Hidrovácuo Unidade 4

501 Induzido motor de partida Unidade 4

502 Interruptor de freio \ Unidade 4

503 Interruptor de óleo Unidade 4

504 Jogo de Anéis —-— \ Unidade 2

505 Jogo de Cabo De Velas Unidade 4

506 Jogo de junta do motor Unidade 2

507 Jogo de Velas de ignição Unidade 32

508 Junta Homocinetica C.^, Unidade 8

509 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 8

510 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 8

511 Kit bomba de combustível Unidade 4

512 Kit coita junta homocinetica L/CAMBIO Unidade 4

513 Kit coifa junta homocinetica L/RODA Unidade 4

514 Kit De Embreagem Unidade 4

515 Kit do motor Unidade 2

516 Kit Sapata de Freio Unidade 4

517 Maçaneta externa - LD Unidade 4

518 Maçaneta externa - LE Unidade 4

519 Maçaneta interna - LD Unidade 4

520 Maçaneta interna - LE Unidade 4

521 Mangote inferior Unidade 4

522 Mangote superior Unidade 4

523 Mangueira de freio dianteira , -.i.- Unidade 4

524 Mangueira de freio traseira . . , „ Unidade 4

525 Maquina de vidro - LD Unidade 4

526 Máquina de vidro - LE • - ■ Unidade 4

527 Mola Dianteira Unidade 4

528 Mola Traseira . .. . . . Unidade 4

529 Motor de Partida Unidade 2

530 Motor de passo Unidade 4

531 Motor do ventilador Unidade 4

532 Para-brisa Unidade 4

533 Pastilha de Freio Unidade 8

534 Pinça De Freio Unidade 8

535 Pinodocapô Unidade 4

536 Pivo da Suspensão Unidade 8

537 Radiador d'Agua Unidade 4

538 Regulador de voltagem Unidade 4

539 Regulagem de freio Unidade 8

540 Reservatório de água Unidade 4

541 Rolamento Alternador Unidade 4

542 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 8

543 Rotor do alternador Unidade 4

544 Sensor de Pressão de óleo Unidade 4

545 Sensor de Temperatura Unidade 4

546 Sensor medidor de nível Unidade 4

547 Sonda lambda Unidade 4

548 Tambor de freio traseiro Unidade 8

549 Tampa do radiador Unidade 4

550 Tampa do tanque de combustível Unidade 4

551 Tensor Correia Alternador Unidade 4

552 Tensor da Correia Dentada Unidade 4

553 Terminal de Direção Unidade 8

554 T rizeta Unidade 4

555 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 4

556 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 4

557 Vidro de porta traseira L/D Unidade 4

558 Vidro de porta traseira L/E Unidade 4

Lote 010 - 3 (TRÊS) FIAT TORO
Item i  Descrição Unidade Quant.
559 Alternador Unidade 3

560 Amortecedor dianteiro Unidade 12

561 Amortecedor traseiro Unidade 12

562 Atuador hidráulico Unidade 12

563 Bandeja inferior lado direito Unidade 12

564 Bandeja inferior lado esquerdo Unidade 12

565 Bandeja superior lado direito Unidade 12
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566 Bandeja superior lado esquero Unidade 12

567 Barra axial Unidade 12

568 Base do cambio Unidade 12

569 Base do motor .• Unidade 12

570 Bico injetor Unidade 12

571 Bieleta Unidade 12

572 Bomba d'á.aua Unidade 12

573 Bomba hidráulica Unidade 3

574 Caixa direção O L— \ Unidade 6

575 Correia do alternador r— ' i —n Unidade 6

576 Correia do comando \ "'hO 1 11 Unidade 6

577 Cubo dianteiro \ .,aO0'- 2---— — Unidade 6

578 Cubo traseiro Y_— Unidade 6

579 Disco de freio \ P,S%i.--" Unidade 6

580 Filtro de ar ' Unidade 6

581 Filtro de ar condicionado Unidade 6

582 Filtro de coinbustivel Unidade 6

583 Filtro lubrificante Unidade 6

584 Flexível de freio dianteiro Unidade 6

585 Flexível de freio traseiro LInidade 6

586 Jogo de Palheta do limpador Unidade 6

587 Jogo Partilha de freio dianteiro Unidade 15

588 Junta hoinocinética Unidade 6

589 Kit coifa lado da roda Unidade 6

590 Kit coifa lado do cambio Unidade 6

591 Kit borracha do amortecedor dianteiro - . Unidade 6

592 Kit do amortecedor traseiro Unidade 6

593 Kit estabilizador dianteiro ■ . ; Unidade 6

594 Motor do ventilador , . ; .. . Unidade 3

595 Para-brisa Unidade 3

596 Pivô inferior — - Unidade 6

597 Pivô superior - ■ ■ Unidade 6

598 Radiador - Unidade •  3

599 Silencioso intermediário ■ Unidade 6

600 Silencioso traseiro . . . Unidade 6

601 Tambor de freio traseiro Unidade 6

602 Tensor correia dentada Unidade 6

603 Tensor do alternador - ■ Unidade 6

604 Bico injetor Unidade 12

605 BOMBA DE AUTA Unidade 3

606 BOMBA DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL Unidade 6

607 FLAUTA DE COMBUSTÍVEL Unidade 3

608 Terminal de direção Unidade 6

Lote 011 -2 (DUAS) FIAT STRADA
Item 1  Descrição Unidade Quant.
609 ABRACADEIRA 1-7/8 Unidade 2

610 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4

611 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 4

612 ANTl CHAMA Unidade 2

613 ARRUELA ENCOSTO Unidade 2

614 ATUADOR MARCHA LENTA Unidade 2

615 BANDEJA TRASEIRA Unidade 4

616 BARRA AXIAL Unidade 4

617 BICO INJETOR Unidade 4

618 BOBINA IGNiCAO Unidade 4

619 BOMBA COMBUSTÍVEL Unidade 2

620 BOMBA DAGUA Unidade 2

621 BOMBA OLEO Unidade 2

622 BORRACHA CX DIREÇÃO LD Unidade 2

623 BORRACHA CX DIREÇÃO LE Unidade 2

624 BORRACHA PARABRISA Unidade 2

625 BORRACHA PORTA Unidade 4

626 BORRACHA VEDACAO BOMBA COMBUSTÍVEL Unidade 2

627 BRONZE BIELA Unidade 2

628 BRONZE CENTRAL Unidade 2

629 BUCHA BANDEJA Unidade 8

630 BUCHA BRAÇO OSCILANTE Unidade 4

631 BUCHA CAIXA DIREÇÃO Unidade 2

632 BUCHA TIRANTE Unidade 8

633 BUCHA VARETA CAPO Unidade 2

634 BUJAO CARTER Unidade 2

635 CABO ACELERADOR Unidade 2
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636 CABOCAPO Unidade 2

637 CABO EMBREAGEM Unidade 2

638 SENSOR VELOCIMETRO Unidade 2

639 CABOS DE VELAS Unidade 2

640 CAIXA ROTULA ALAVANCA Unidade 2

641 CAMARA VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2

642 CARCACA VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2

643 CILINDRO MESTRE FREIO Unidade 2

644 CILINDRO RODA TRASEIRA Unidade 4

645 COLA P/.1UNTAS \ Unidade 4

646 CONTATO IGNICAO L/) 'J- ^ \ Unidade 2

647 CORREIA ALTERNADOR * Unidade 2

648 CORREIA COMANDO j ^ ^ J  Unidade 2

649 COXIM AMORTECEDOR DIANTEIRO V^rC' <4' Unidade 4

650 COXIM CAMBIO t Unidade 2

651 COXIM ESCAPAMENTO TRASEIRO Atr''' Unidade 2

652 COXIM MOTOR DIANTEIRO LD Unidade 2

653 COXIM MOTOR DIANTEIRO LE Unidade 2

654 COXIM SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO Unidade 4

655 COXIM SILENCIOSO TRASEIRO Unidade 4

656 CUBO RODA DIANTEIRA Unidade 4

657 CUBO RODA TRASEIRA C/ROLAMENTO Unidade 4

658 DISCO FREIO Unidade 4

659 EIXO BENDIX Unidade 2

660 ENGRENAGEM RE Unidade 2

66! ENGRENAGEM VIRABREQUIM Unidade 2

662 FAROL LD Unidade 2

663 FAROL LE Unidade 2

664 FECHADURA INFERIOR CAPO Unidade 2

665 FECHADURA TAMPA TRASEIRA Unidade 2

666 FECHO SUPERIOR CAPO Unidade 2

667 FEIXE MOLAS TRASEIRO . .. Unidade 2

668 FILTRO AR . . Unidade 4

669 FILTRO combustível Unidade 4

670 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 4

671 FLUIDO FREIO 500ML Unidade 2

672 HIDROVACUO Unidade 2

673 INTERRUPTOR FREIO Unidade 2

674 INTERRUPTOR OLEO Unidade 2

675 INTERRUPTOR RE Unidade 2

676 INTERRUPTOR TEMPERATURA Unidade 2

677 JUNTA CARTER Unidade 2

678 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 4

679 JUNTA MOTOR Unidade 2

680 JUNTA SAÍDA DESCARGA Unidade 4

681 KIT EMBREAGEM Unidade 2

682 KIT ESTABILIZADOR EXTERNO Unidade 4

683 KIT ESTABILIZADOR INTERNO Unidade 4

684 LAMPADA 1034 Unidade 8

685 LAMPADAII4I Unidade 8

686 LAMPADA FAROL Unidade 4

687 MANGOTE FILTRO AR Unidade 2

688 MANGOTE INFERIOR RADIADOR Unidade 2

689 MANGQTE RESPIRO OLEO Unidade 2

690 MANGOTE SUPERIOR RADIADOR Unidade 2

691 MANGUEIRA FREIO DIANTEIRA Unidade 4

692 MANGUEIRA FREIO TRASEIRA Unidade 4

693 MEDIDOR combustível Unidade 2

694 MOTOR VENTILADOR Unidade 2

695 OLEO P/ CAIXA MARCHA Unidade 4

696 PALHETA LIMPADOR Unidade 2

697 PARABRISA Unidade 2

698 PARAFUSO RODA Unidade 20

699 PASTILHAS DE FREIO Unidade 4

700 PIVO SUSPENSÃO Unidade 4

701 PORTA ESCOVA Unidade 8

702 PROTETOR CARTER Unidade 2

703 RADIADOR Unidade 2

704 REGULADOR PRESSÃO Unidade 2

705 RETENTOR COMANDO Unidade 2

706 RETENTOR POLIA Unidade 2

707 RETENTOR VALVULA Unidade 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; fl6.II3.6S2/U001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas. Maranhão. Brasil
Site: vvww.colinas.ma.gov.br

Página 58 de 148



PRICFEi I I RA MliNlCIPAI, DIO COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 271/2024

Fls.:.

Rub.:_

708 RETENTOR VOLANTE Unidade 2

709 ROLAMENTO CAMBIO Unidade 4

710 ROLAMENTO RODA DIANTEIRA Unidade 4

711 ROLAMENTO TENSOR CORREIA DENTADA Unidade 2

712 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LD Unidade 2

713 SANFONA CAIXA DIREÇÃO LE Unidade 2

714 SAPATA FREIO Unidade 2

715 SELANTE P/ MOTORES _ Unidade 4

716 SENSOR ROTACAO Unidade 2

717 SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO ^ ̂  '2, ̂ \  Unidade 2

718 SILENCIOSO TRASEIRO V  Unidade 2

719 SONDA LAMBDA Y  Unidade 2

720 TAMBOR DE FREIO
-

Unidade 4

721 TERMINAL BARRA ESTABILIZADORA Unidade 4

722 TERMINAL DIREÇÃO Unidade 4

723 TRIZETA TRIPOIDE Unidade 4

724 VALVULA ADMISS.AO Unidade 8

725 VALVULA ESCAPE Unidade 8

726 VALVULA TERMOSTATICA Unidade 2

727 VELA DE IGNICAO Unidade 8

Lote 012-FORD TRANSi r

Item Deserição l'nidade Qiiant.

728 ABRAÇi\DE1RA TRIPOIDE Unidade 7

729 AMORTECEDOR TRASEIRO Unidade 5

730 AMORTECEDOR DIANTEIRO Unidade 4

731 ALINHADOR DE PASTILHA : Unidade 6

732 ANEIS SICRONIZADOR Unidade 2

733 ANTIFERRUGEM , Unidade 10

734 AUTERNADOR . .. Unidade 1

735 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA Unidade 1

736 BANDE1.IA DIANTEIRA ■ - Unidade 2

737 BICOINJETOR - Unidade 4

738 BIELA ■ Unidade 4

739 BOIA TANQUE Unidade 2

740 BOMBA DIREÇÃO HIDRÁULICA Unidade 1

741 BAMBA OLEO Unidade 1

742 BRONZINA BIELA Unidade 2

743 BRONZINA MANCAL Unidade 2

744 BUCHA BANDEI.IA DIANTEIRO FURO MENOR Unidade 10

745 BUCHA MENOR BANDE1.IA DIANTEIRA Unidade 10

746 BUCHA MESA Unidade 15

747 BUCHA FEIXE DE MOLA Unidade 6

748 CABO ACELERADOR Unidade 2

749 CABO CAPÒS Unidade 2

750 CABO VELOCTMENTRO Unidade 2

751 CAMISA MOTOR Unidade 4

752 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM Unidade 2

753 CILINDRO RODA Unidade 2

754 CORREIA ALTERNADOR Unidade 10

755 CON.ÍUNTO RETIFICADOR Unidade 2

756 CORREIRA DENTADA Unidade 5

757 COXIM MOTOR Unidade 2

758 CUBO DIANTEIRO Unidade 6

759 DISCO FREIO Unidade 4

760 EIXO PRIMÁRIO Unidade 2

761 ELETRO VENTILADOR Unidade 2

762 FAROL LD/LE Unidade 2

763 FILTRO COMBUSTÍVEL Unidade 3

764 FILTRO LUBRIFICANTE Unidade 3

765 FILTRO OLEO Unidade 3

766 GRAXA Unidade 4

767 HIDROVACUO Unidade 4

768 INDUZIDOR MOTOR PARTIDA Unidade 4

769 JOGO JUNTA MOTOR Unidade 1

770 JUNTA HOMOCINETICA Unidade 2

771 KIT EMBREAGEM Unidade 3

772 MOLA TRASEIRA Unidade 4

773 MANGUEIRA FREIO Unidade 9

774 PARAFUSO RODA Unidade 24

775 PASTILHA FREIO TRASEIRO Unidade 8

776 PASTILHA FREIO DIANTEIRO Unidade 9

777 PlVO SUPERIOR Unidade 4
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778 TERMINAL DE DIREÇÃO Unidade 4

779 PRISILHA TRAVA ROLAMENTO Unidade 2

780 PRISILHA PASTILHAS Unidade 4

781 REGULADOR DE VOLANTE Unidade 4

782 ROLAMENTO ALTERNADOR Unidade 1

783 ROLAMENTO COLETOR Unidade 3

784 RADIADOR \ Unidade 1

785 RESERV.ATORIO D'AGUA ^ Unidade 2

786 RETENTOR LUVA o ̂  ' M Unidade 2

787 RETENTOR PIÀO a  Unidade 2

788 ROLAMENTO DIANTEIRO " ̂ Unidade 5

789 ROLAMENTO TRASEIRO Unidade 5

790 TERMINAIS DIREÇÀO Unidade 5

791 LAMPADAS '—" Unidade 10

792 CHAVE SETA Unidade 1

793 VIDRO PORTA Unidade 2

Lote 013 -1 (UMA) FIAT PALIO FIRE
Item Descrição Unidade Quant.

794 Alavanc; do cambio Unidade 2

795 Altemador Unidade 1

796 Amortecedor Dianteiro Unidade 4

797 tampa traseira Unidade 4

798 Amortecedor Traseiro Unidade 4

799 Bandeja Traseira Unidade 4

800 Barra a,\ial Unidade 4

801 Batente do porta-mala Unidade 2

802 Bateria de 60 amperes Unidade 2

803 Bico injetor , , , , Unidade 4

804 Bobina de campo ,. , Unidade 2

805 Bobina de ignição Unidade 2

806 Bomba d'áaua Unidade 2

807 Bomba de óleo . . . . . . . Unidade 1

808 Braço oscilante - ■ Unidade 2

809 Bronzina central . . . Unidade 1

810 Bronzina de biela Unidade 1

811 Bucha da Balança Unidade 8

812 Cabo de acelerador ■ ■ Unidade 2

813 Cabo de embreagem Unidade 2

814 Cabo de freio de mão . . . . . Unidade 2

815 Cabo de velocímetro .. . Unidade 2

816 Caixa de direção . .. . Unidade 1

817 Chave de seta Unidade 1

818 Cilindro de roda Unidade 2

819 Cilindro do porta-mala Unidade 2

820 Cilindro de Freio Unidade 2

821 Comando de válvula Unidade 1

822 Correia Altemador Unidade 2

823 Correia Dentada Unidade 2

824 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 4

825 Coxim Do Motor Unidade 4

826 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 4

827 Cubo Da Roda Traseira Unidade 4

828 Disco de freio Unidade 4

829 Eixo bendix Unidade 2

830 Extator do altemador Unidade 2

831 Farol - LD Unidade 2

832 Farol - LE Unidade 2

833 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 2

834 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 2

835 Feixadura do porta-mala Unidade 2

836 Feixadura inferior do capò Unidade 2

837 Filtro Ar Condicionado Unidade 4

838 Filtro De Ar Unidade 4

839 Filtro De Combustível Unidade 4

840 Filtro De Oleo do Motor Unidade 4

841 Guarnição da porta Unidade 4

842 Hidrovácuo Unidade 2

843 Induzido motor de partida Unidade 2

844 Interruptor de freio Unidade 2

845 Interruptor de óleo Unidade 2

846 Jogo de Anéis Unidade 1

847 Jogo de Cabo De Velas Unidade 2
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848 Jogo de junta do motor Unidade 1

849 Jogo de Velas de igniçâo Unidade 16

850 Junta Homocinetica Unidade 4

851 Kit borracha Amortecedor dianteiro iXA -A Unidade 4

852 Kit de borraca amortecedor traseiro -—" '5 Unidade 4

853 Kit bomba de combustível Unidade 2

854 Kit coifa junta homocinetica L/CAMBIO \J^ \ Unidade 2

855 Kit coifa junta homocinética L/RODA

0•

37
O
o

r
\i

Unidade 2

856 Kjt De Embreagem V—-—^ Unidade 2

857 Kjt do motor Unidade 1

858 Kit Sapata de Freio Unidade 2

859 Maçaneta externa - LD Unidade 2

860 Maçaneta externa - LE Unidade 2

861 Maçaneta interna - LD Unidade 2

862 Maçaneta interna - LE Unidade 2

863 Mangote iirferior Unidade 2

864 Mangote superior Unidade 2

865 Mangueira de freio dianteira Unidade 2

866 Mangueira de freio traseira Unidade 2

867 Maquina de vidro - LD Unidade 2

868 Máquina de vidro - LE Unidade 2

869 Mola Dianteira Unidade 2

870 Mola Traseira Unidade 2

871 Motor de Partida Unidade 1

872 Motor de passo Unidade 2

873 Motor do ventilador Unidade 2

874 Para-brisa Unidade 2

875 Pastilha de Freio ^ Unidade 4

876 Pinça De Freio . .. Unidade 4

877 Pino do capô Unidade 2

878 Pivo da Suspensão ■ Unidade 4

879 Radiador d'Agua Unidade 2

880 Regulador de voltagem Unidade 2

881 Regulagem de freio - Unidade 4

882 Reservatório de água ■ - Unidade 2

883 Rolamento Alternador Unidade 2

884 Rolamento da Roda Dianteira ■ Unidade 4

885 Rotor do altemador Unidade 2

886 Sensor de Pressão de óleo Unidade 2

887 Sensor de Temperatura Unidade 2

888 Sensor medidor de nível Unidade 2

889 Sonda larnbda Unidade 2

890 Tambor de freio traseiro Unidade 4

891 Tampa do radiador Unidade 2

892 Tampa do tanque de combustível Unidade 2

893 Tensor Correia Alternador Unidade 2

894 Tensor da Correia Dentada Unidade 2

895 Terminal de Direção Unidade 4

896 Trizeta Unidade 2

897 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 2

898 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 2

899 Vidro de porta traseira L/D Unidade 2

900 Vidro de porta traseira L/E Unidade 2

Lote 014 -1 (UM) FIAT/l NO MILLE FIRE 2011

Item Descrição Unidade Quant.

901 Alavanca do cambio Unidade 2

902 Alternador Unidade 1

903 Amortecedor Dianteiro Unidade 4

904 tampa traseira Unidade 4

905 Amortecedor Traseiro Unidade 4

906 Bandeja Traseira Unidade 4

907 Barra axial Unidade 4

908 Batente do porta-mala Unidade 2

909 Bateria de 60 ampercs Unidade 2

910 Bico injetor Unidade 4

911 Bobina de campo Unidade 2

912 Bobina de ignição Unidade 2

913 Bomba d'água Unidade 2

914 Bomba de óleo Unidade 1

915 Braço oscilante Unidade 2

916 Bronzina central Unidade 1

917 Bronzina de biela Unidade 1
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918 Bucha da Balança Unidade 8

919 Cabo de acelerador Unidade 2

920 Cabo de embreagem Unidade 2

921 Cabo de freio de mão ^ Unidade 2

922 Cabo de velocinietro • \ Unidade 2

923 Cai.xa de direção IA ^ Unidade 1

924 Chave de seta — l  Unidade 1

925 Cilindro de roda \ y  Unidade 2

926 Cilindro do porta-mala y-- " -O ^ Unidade 2

927 Cilindro de Freio \ n Unidade 2

928 Comando de válvula Unidade 1

929 Correia Alternador Unidade 2

930 Correia Dentada Unidade 2

931 Coxim Da Caixa de Marcha Unidade 4

932 Coxim Do Motor Unidade 4

933 Cubo Da Roda Dianteira Unidade 4

934 Cubo Da Roda Traseira Unidade 4

935 Disco de freio Unidade 4

936 Eixo bendix Unidade 2

937 Extator do alternador Unidade 2

938 Farol - IT) Unidade 2

939 Farol - LE Unidade 2

940 Feixadura da porta dianteira - LD Unidade 2

941 Feixadura da porta dianteira - LE Unidade 2

942 Feixadura do porta-mala Unidade 2

943 Feixadura inferior do capô Unidade 2

944 Filtro Ar Condicionado Unidade 4

945 Filtro De Ar Unidade 4

946 Filtro De Combustível Unidade 4

947 Filtro De Oleo do Motor Unidade 4

948 Guarnição da porta - - Unidade 4

949 Hidrovácuo - ■ Unidade 2

950 Induzido motor de partida Unidade 2

951 Interruptor de freio Unidade 2

952 Interruptor de óleo Unidade 2

953 .logo de Anéis Unidade 1

954 Jogo de Cabo De Velas Unidade 2

955 Jogo de iunta do motor Unidade 1

956 Jogo de Velas de ignição Unidade 16

957 Junta Homocinetica Unidade 4

958 Kit borracha Amortecedor dianteiro Unidade 4

959 Kit de borraca amortecedor traseiro Unidade 4

960 Kit bomba de combustível Unidade 2

961 Kit coifa junta homocinética L/CAMBIO Unidade 2

962 Kit coifa junta homocinética L/RODA Unidade 2

963 Kit De Embreagem Unidade 2

964 Kit do motor Unidade 1

965 Kit Sapata de Freio Unidade 2

966 Maçaneta externa - LD Unidade 2

967 Maçaneta externa - LE Unidade 2

968 Maçaneta interna - LD Unidade 2

969 Maçaneta interna - LE Unidade 2

970 Mangote; inferior Unidade 2

971 MangotC; superior Unidade 2

972 Mangueira de freio dianteira Unidade 2

973 Mangueira de freio traseira Unidade 2

974 Maquina de vidro - LD Unidade 2

975 Máquina de vidro - LE Unidade 2

976 Mola Dianteira Unidade 2

977 Mola Traseira Unidade 2

978 Motor de Partida Unidade 1

979 Motor de passo Unidade 2

980 Motor do ventilador Unidade 2

981 Para-brisa Unidade 2

982 Pastilha de Freio Unidade 4

983 Pinça De Freio Unidade 4

984 Pino do capô Unidade 2

985 Pivo da Su.spensão Unidade 4

986 Radiador d'Aaua Unidade 2

987 Regulador de voltagem Unidade 2

988 Regulagem dc freio Unidade 4

989 Reservatório de água Unidade 2
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990 Rolamento Alternador Unidade 2

991 Rolamento da Roda Dianteira Unidade 4

992 Rotor do alternador _ Unidade 2

993 Sensor de Pressão de óleo Unidade 2

994 Sensor de Temperatura Unidade 2

995 Sensor medidor de nivel Unidade 2

996 Sonda lambda , o 1 ' Unidade 2

997 Tambor de freio traseiro Unidade 4

998 Tampa do radiador Unidade 2

999 Tampa do tanque de combustível Unidade 2

1000 Tensor Correia Alternador Unidade 2

1001 Tensor da Correia Dentada Unidade 2

1002 Tenninal de Direção Unidade 4

1003 Trizeta Unidade 2

1004 Vidro de porta dianteira L/D Unidade 2

1005 Vidro de porta dianteira L/E Unidade 2

1006 Vidro de porta traseira L/D Unidade 2

1007 Vidro de porta traseira L/E Unidade 2

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a elaboração do DFD
pela unidade requisitante.

I

I
3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível no
documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE PREÇOS -
DAEP, anexo ao processo administrativo. •'

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREG/\

4.1.1.

Órgão
local izá

000

empresa deverá entregar os inatériais/produtos solicitados no Almoxarifiulo da de cada
Participante, nos horários das OShOOmin às llhOOtnin e das 14ii00niin às 17h00inin,
do na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n° 65.690-

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregi.ie parceladamente, mediante a expedição de Ordem
de Fonneciniento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até
05 (cinp)) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS Condições de recebimento do objeto

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Ternio de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do
Recebimento Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservgndo-se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o
mesmo não se encontre em condições satisfatórias.
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4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Teimo de Referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com
os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou
com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de
que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente
devendo ser. imediatamente, substituído. [folhas; ^

IPROc"^® /_2£22-
4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

|_Ass:
4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Agente responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e
totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.
I  ■ ■

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados cíévem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE GARANTIA

I

4.4.1. (D prazo de garantia do objeto deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a partir da emissão
do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

!

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações
do Termo de Referência;

1
6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
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6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusivej no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRAI^ADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução
do objeto; fixando prazo para a sua correção.

folhas

PROC7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e ehTTõnsüriânciã~cóm a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

7.4. Arcár com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Bancov Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da contratante òu a terceiros quando da execução do contrato;

I

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo
de Referência ou na minuta de contrato;

i

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos
matérias/produtos, nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.
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7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei
n° 14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que: 1PROC

7.16.1. E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Ad'iTfmTstraçãõ;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento.^^adjudicação da
LOTE/GRU PO conforme justificativa a seguir;

contratação sera de M.ENOR PREÇO POR

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características agrupa os
fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área de atuação,
dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços e lances e,
consequentemente, favorecendo a /\dministração no momento da negociação, sem prejuízo
nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento visa evitar a fiagmentação
dos itens em vários íbrnecedores que poderá gerar dificuldades para a Administração,
inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens com baixo quantitativo que poderia gerar a
redução no número de participantes, principalmente de outras regiões. Considerando que o
baixo valor de itens causa transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à
Administração no momento de sua eiiiTega. Considerando que o agrupamento de itens torna
o preço mais atraente e compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a
disputa e amplia o número de interessados na licitação; considerando que os itens ora
contratados são importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque: e.
finalmente, considerando que este procêdimenío atende aos princípios que norteiam as
aquisições públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculitiridades do mercado local permitindo a participação
de pequenas e métfias empresas e- ainda visando a economicidade nas aquisições e
ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do objeto deste
Termo. Ademais- levou-se em consideração a necessidade de economia de escala e a
reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente considerados, além
de ser necessário trazer um número maior de interessados e proporcionar, por sua vez,
maior vanlajosidade para a Administração na obtenção de preços mais interes.santes.

.2. O ob eto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de descmpenbo e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÉNtIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo
principalmente documentação relativa a:

9.1.1. rlabilitação jurídica;
9.1.2. Habilitação técnica
9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;
9.1.4. Habilitação econômico-financeira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
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